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TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO 

Em 29 de janeiro de 2025, procedeu-se a abertura do Processo Administrativo n° 
2901001/2025, que tem por objeto a Contratação de empresa especializada em prestação de 
serviços de implantação, locação e operacionalização de sistema de folha de pagamento, para 
atender as necessidades da Câmara Municipal de Bom Lugar - MA. 

Bom Lugar- MA, 29 de janeiro de 2025. 

PAULA BEAT SOARES BEZERRA 
Secretária Executiva da Câmara Municipal 
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CÂMARA MUNICIPAL DE BOM LUGAR -- MA 
i( \ Taok)el Sewrú. Centro. Bom LttgariMA, CEP 65704-000 

C \ P.I: 01.616.26110001-01 

PORTARIA N" 005/2025, DE 06 DE JANEIRO DE 2025 

Dispõe .sobre a nomeação para o cargo de Secretária 
Executiva, criado pela Lei Complementar n" 0 1 de 28 
£1 e fevereiro de 2023. 

O Presidente da Câmara Municipal de Bom Luar - MA, r o uso das suas atribuições 
legais. RESOLVE: 

Art. I °  - NOMEAR. a Sra. PAULA BEATRIZ SOARES BEZERRA, portador(a) do 
CPI-: 077.476.943-26. para exercer o cargo de SECRETÁRIA EXECUTIVA, criado pela 
lei Complementar n 01 de 28 de fevereiro de 2023. em conformidade com o Regimento 
Interno da Câmara Municipal de Bom Lugar - MA, a punir desta data. 

Art. 2" - Esta Portaria entra em iger na data de sua pub:icação. rex ogadas as disposições 
em contrário. 

Art. 3° - Publique-se e cumpra-se nu forma da 1.ei. 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Bom Lugar. Estado do Maranhão. 06 de 
janeiro de 2025 

• MARCELO DE BRITO DAMASCENA 
145.556.013-78 

Presidente da Câmara Municipal de Bom Lugar -Maranhão 
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. DIÁRIO OFICIAL - NÚMERO: 002/2025 - 17101/2025 

CÂMARA MUNICIPAL DE BOM LUGAR - MÁ - LEGI3LATfv0 - PORTARIA: 005/2025 

PORTARIA N° 005/2025, DE 06 DE JANEIRO DE 2025 

Otspõe sobre a nomeação para o cargo de Secretária Executiva, criado pela 
Lei Complementar 01 de 28 de fevereiro de 2023. 

O Presidente da Câmara Municipal de Bom Lugar - MA. no uso das suas atribuições legais, RESOLVE: 

Art. 1° - NOMEAR, a • Sra. PAULA BEATRIZ SOARES BEZERRA, portador(a) do CPF: 077.476.943-26. para 
exercer o cargo de SECRETÁRIA EXECUTIVA, criado pela Lei Complementar n° 01 de 28 de fevereiro de 2023, 
em conformidade com o Regimento Interno da Câmara Municipai de Bom Lugar - MA. a partir desta data. 

Art. 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pubhwção. revogadas as disposições em contrário. 

Art. 3°. Publique-se e cumpra-se na forma da Lei. 

Gabinete do Presidente da Camara Municipal de Bom Lugar. Estado do Maranhão, 06 de janeiro de 2025. 

MARCELO DE BRITO DAMASCENA 
045.556.013-78 

Presldente da Camara Municipal de Bom Lugar -Maranhão 

DOM assinado A+etronioarnti-U por Maderw SéNa 'Mansa • CF. ̀ ".171.463-*' - IP com 192.168,1.10 
Autenticação ern: wmtw homluger rria.gott.oridiarLoofrÁa,.phoM=2744 
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA — DFD 

Ao Exmo. Sr. • 
MARCELO DE BRITO DAMASCENA 
Presidente da Câmara 

Pelo presente instrumento, encaminha-se ao Presidente da Câmara Municipal de Bom Lugar, o 
DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA — DFD, para análise de conveniência 
e oportunidade quanto necessidade da contratação e demais providências cabíveis. 

Objeto: Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de implantação, 
locação e operacionalização de sistema de folha de pagamento, para atender as necessidades da 
Câmara Municipal de Bom Lugar - MA. 

SETOR REQUISITANTE: 

Secretária Executiva da Câmara Municipal 

RESPONSÁVEL PELA FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA: 

PAULA BEATRIZ SOARES BEZERRA 

1. JUSTIFICATIVA 

1.1. IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA 

A identificação da demanda origina-se pela necessidade premente da contratação de uma 
empresa especializada para os serviços de implantação, locação e operacionalização de sistema 
de folha de pagamento se baseia em uma série de fatores fundamentais para a eficiência e 
transparência da gestão pública. Primeiramente, a modernização dos processos administrativos 
é essencial para otimizar a alocação de recursos e aprimorar a prestação de serviços à 
população. O emprego de sistemas informatizados adequados proporcionará uma gestão mais 
ágil e precisa das informações, permitindo uma tomada de decisão embasada em dados 
atualizados em tempo real. 

1.2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

Justifica-se a necessidade de contratação de Sistema Integrado de folha de pagamento, visando 
atender às demandas desta Casa. A gestão sempre se preocupa em melhor atender suas 
demandas e serviços, visando entregar um serviço público de qualidade, aprimorando os 
resultados institucionais, se utilizando de softwares para aperfeiçoar o serviço e agilizar 
processos. O sistema a ser contratado deverá atender às demandas de admissão e cadastro de 
funcionários, procéssamento de folha de pagamento e todos os demais serviços que fazem parte 
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deste objeto, emitir documentação e manter registros exigidos pela a legislação trabalhista 
vigente, atender as demandas de prestações de contas aos departamentos dos governos federais. 
estaduais e municipais, ou de sistemas de Auditoria do Tribunal de Contas do Estado ou 
qualquer outro que venha a substituí-Io, com Exportação das informações necessárias em 
conformidade com os layouts fornecidos pelo tribunal, devidamente testado em ambiente de 
homologação caso exista, permitir a captação e manutenção de informações profissionais de 
todos os servidores, do vínculo que o servidor teve e/ou tem com o Órgão. 

7. RESULTADOS ALMEJADOS 

A contratação atenderá à finalidade pública, por se tratar de serviço que contribuirá para 
melhoria da estrutura funcional do Poder Legislativo do Município, em especial no que 
concerne as suas funções típicas de folha de pagamento. 

3. DESCRIÇÃO E QUANTITATIVOS DOS SERVIÇOS A SEREM ADQUIRIDOS 

A demanda dos serviços previstos está na tabela, a seguir. onde demonstram as descrições, e 

quantitativos da contratação: 

ITENS DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 
Licença de software de sistema de folha de pagamento. 

01 MÊS 12 

DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS: 

O sistema de integrado de pessoal em linguagem para Windows, descrito sucintamente abaixo atende, no 
mínimo, as seguintes exigências: 

a) Permite a elaboração e controle de admissão de funcionários, demissão, afastamentos, férias, folha de 
pagamento obedecendo à todas as exigências do Decreto Lei 5.452 de 01/05/1943 Constituição das Leis do 
Trabalho, suas alterações posteriores e demais regimentos do funcionalismo público municipal. 

b) Permite a elaboração e controle de todo o sistema que envolve a folha de pagamento em estrita obediência às 
exigências dos Tribunais Regionais do Trabalho do Estado do Maranhão. 

c) Permite os controles e produção dos demonstrativos exigidos pela Legislação do Ministério do Trabalho e 
Emprego (MTE), exportando arquivos para os sistemas SEFIP, CAGED. RAIS, DIRF etc. 

d) Utiliza sistemas especializados e inteligência artificial para executar todas as operações conforme as tabelas 
em vigor divulgadas pelo MTE (previdência, salário mínimo, salário família). 

e) Utiliza sistemas especializados e inteligência artificial para executar cálculos de imposto de renda coerentes 
com as tabelas em vigor divulgadas pela Receita Federal. 

f) Permite todos os controles de movimentação de funcionários, integrando informações de tempo serviços, 
divisões e locais de trabalho, histórico de salários e demais proventos. 

g) Permite a geração de arquivo bancário para depósito dos salários dos funcionários, conforme convênio 
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fi rmado entre o município e a entidade bancária. 

11) O arquivo bancário gerado pelo sistema possibilita a visualização do holerite nos terminais eletrônicos 
bancários (caixa eletrônico), tal como ocorre a demonstração do holerite em papel. 

i) Caso a câmara municipal possua um site próprio na internet, lhe será possível, através de uma ferramenta do 
sistema, fazer um cadastramento de seus funcionários para que estes, por meio de qualquer computador 
conectado à internet, possa acessar o site da câmara e visualizar o seu holerite 
j) Permite para todo e qualquer demonstrativo a utilização de impressoras matriciais, jatos de tinta ou lasers. 

Total 

4. PREVISÃO DE DISPONIBILIDADE DOS SERVIÇOS 

4.1. A vencedora terá o prazo de até 02 (dois) dias úteis, a contar da data de recebimento da 
solicitação, para se informar à CONTRATANTE acerca dos recursos e prazos 
necessários para a execução dos trabalhos. 

4.2. Os serviços devem ser realizados de modo a garantir sua perfeita execução, atendendo 
estritamente as especificações mencionadas na tabela deste estudo, bem como a proposta 
de cotação de preços. 

4.3. Os serviços devem ser executados de acordo com as especificações exigidas pelo 
requisitante e caso apresente divergências, deverão ser substituídos/corrigidos. 

5. ENCAMINHAMENTO 

6. Encaminhe-Se à autoridade competente da Área Administrativa, que deverá decidir sobre 

o prosseguimento da contratação e que autorize o setor competente, a providenciar 

pesquisa de preços. 

Bom Lugar - MA, 29 de janeiro de 2025. 

PAULA BEATRIZ SOARES BEZERRA 
Secretária Executiva da Câmara Municipal 
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SOLICITAÇÃO DE REALIZAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS 

À Srta. 

PAULA BEATRIZ SOARES BEZERRA 
Secretária Executiva da Câmara Municipal 

Pelo presente solicitamos a Vossa Senhoria que se faça a pesquisa de preços de 

mercado, visando a futura Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de 

implantação, locação e operacionalização de sistema de folha de pagamento, para atender as 

necessidades da Câmara Municipal de Bom Lugar - MA. para que se possa comprovar o valor 

de mercado. 

Segue em anexo a esta solicitação, a planilha contendo a descrição e o 

quantitativo dos serviços para a contratação ora pretendida, necessária para atender a demanda 

desta Câmara. 

Bom Lugar! MA, 29 de janeiro de 2025. 

MARCELO DE BRITO DAMASCENA 
Presidente da Câmara 
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ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS: 

ITENS DESCRIÇÃO UNID. QUANT. V. UNIT. V. TOTAL 

Licença de software de sistema de folha de 
01 pagamento. MÊS 1' 

DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS: 

O sistema de integrado de pessoal em linguagem para Windows, descrito sucintamente abaixo atende, no mínimo, as 
seguintes exigências: 

a) Permite a elaboração e controle de admissão de funcionários, demissão, afastamentos, férias, folha de pagamento 
obedecendo à todas as exigências do Decreto Lei 5.452 de 01/05/1943 Constituição das Leis do Trabalho, suas alterações 
posteriores e demais regimentos do funcionalismo público municipal. 

h) Permite a elaboração e controle de todo o sistema que envolve a folha de pagamento em estrita obediência às exigências 
dos Tribunais Regionais do Trabalho do Estado do Maranhão. 

c) Permite os controles e produção dos demonstrativos exigidos pela Legislação do Ministério do Trabalho e Emprego 
(MTE). exportando arquivos para os sistemas SEFIP, CAGED, RA1S, DIRF etc. 

d) Utiliza sistemas especializados e inteligência artificial para executar todas as operações conforme as tabelas em vigor 
divulgadas pelo MTE (previdência, salário mínimo, salário família). 

e) Utiliza sistemas especializados e inteligência artificial para executar cálculos de imposto de renda coerentes com as 
tabelas em vigor divulgadas pela Receita Federal. 

f) Permite todos os controles de movimentação de funcionários, integrando informações de tempo serviços, divisões e locais 
de trabalho, histórico de salários e demais proventos. 

g) Permite a geração de arquivo bancário para depósito dos salários dos funcionários, conforme convênio firmado entre o 
município e a entidade bancária. 

h) O arquivo bancário gerado pelo sistema possibilita a visualização do holerite nos terminais eletrônicos bancários (caixa 
eletrônico), tal como ocorre a demonstração do holerite em papel. 

i) Caso a câmara municipal possua um site próprio na internet, lhe será possível, através de uma ferramenta do sistema, 
fazer um cadastramento de seus funcionários para que estes, por meio de qualquer computador conectado à internet, possa 
acessar o site da câmara e visualizar o seu holerite 
j) Permite para todo e qualquer demonstrativo a utilização de impressoras matriciais, jatos de tinta ou lasers. 

Total 

Bom Lu ar / Mj, 29 de janeiro de 2025. 

61i -t,1--C7;~i)
MARCELO DE BRITO DAMASCENA 

Presidente da Câmara 
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SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS 

CORRENTES DE MERCADO DE SERVIÇOS 

coi 
(g 

DADOS DA EMPRESA 
NOME EMPRESARIAL: 

CNPJ N° 

ENDEREÇO: 

CIDADE: UF: CEP: 

NOME DO RESPONSÁVEL PELA INFORMAÇÃO: 

CÉDULA DE IDENTIDADE 

ASSINATURA/RUBRICA 

• 

DATA DA 

PESQUISA 

/ / 

Pelo presente. solicitamos a colaboração dessa pessoa Jurídica no sentido de informar a esta Administração 
Pública Municipal. os preços unitários e totais para o objeto especificado na planilha abaixo: 

OBJETO: Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de implantação. locação e 
operacionalização de sistema de folha de pagamento, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Bom 
Lugar - MA. 

ITENS DESCRIÇÃO UNID. QUANT. V. UNIT. V. TOTAL 

Licença de software de sistema de folha de 
01 pagamento. MÊS 1") 

DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS: 
O sistema de integrado de pessoal em linguagem para Windows, descrito sucintamente abaixo atende, no mínimo, as 
seguintes exigências: 

a) Permite a elaboração e controle de admissão de funcionários, demissão, afastamentos, férias, folha de pagamento 
obedecendo à todas as exigências do Decreto Lei 5.452 de 01/05/1943 Constituição das Leis do Trabalho, suas alterações 
posteriores e demais regimentos do funcionalismo público municipal. 

h) Permite a elaboração e controle de todo o sistema que envolve a folha de pagamento em estrita obediência às exigências 
dos Tribunais Regionais dá Trabalho do Estado do Maranhão. 

c) Permite os controles e produção dos demonstrativos exigidos pela Legislação do Ministério do Trabalho e Emprego 
(MTE), exportando arquivos para os sistemas SEF1P, CAGED, RA1S, DIRF etc. 
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d) Utiliza sistemas especializados e inteligência artificial para executar todas as operações conforme as tabelas em vigor 
divulgadas pelo MTE (previdência, salário mínimo, salário família). 

e) Utiliza sistemas especializados e inteligência artificial para executar cálculos de imposto de renda coerentes com as 
tabelas em vigor divulgadas pela Receita Federal. 

f) Permite todos os controles de movimentação de funcionários, integrando informações de tempo serviços, divisões e locais 
de trabalho, histórico de salários e demais proventos. 

g) Permite a geração de arquivo bancário para depósito dos salários dos funcionários, conforme convênio firmado entre o 
município e a entidade bancária. 

h) O arquivo bancário gerado pelo sistema possibilita a visualização do holerite nos terminais eletrônicos bancários (caixa 
eletrônico), tal como ocorre a demonstração do holerite em papel. 

i) Caso a câmara municipal possua um site próprio na internet, lhe será possível, através de uma ferramenta do sistema, 
fazer um cadastramento de seus funcionários para que estes, por meio de qualquer computador conectado à internet, possa 
acessar o site da câmara e visualizar o seu holerite 
j) Permite para todo e qualquer demonstrativo a utilização de impressoras matriciais, jatos de tinta ou lasers. 

Total 

Prazo de validade desta pesquisa: ( ) 30 dias; ( ) 60 dias; ( ) 90 dias; ( )  dias. 

Solicito a colaboração dessa proponente no sentido de preencher todos os dados requeridos na 
planilha abaixo (preços unitários e totais) referentes a Contratação de empresa especializada em prestação de 
serviços de implantação. locação e operacionalização de sistema de folha de pagamento. para atender as 
necessidades da Câmara Municipal de Bom Lugar - MA. Conforme especificações e quantitativos descritos 
abaixo, e entregar em até 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento desta. na Câmara Municipal de Bom 
Lugar - MA. com sede à a Rua Manoel Severo, s/n° - CENTRO, CEP 65.704-000 — Bom Lugar — MA. no 
horário das 08:00hs às 14:00hs, em dias uteis ou pelo Endereço eletrônico: cmbomlugar gmail.com.

Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos mais sinceros 
votos de consideração. 

Bom Lugar (MA), 29 de janeiro de 2025. 

PAULA BEATRIZ SO RES BEZERRA 
SECRETÁRIA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL 
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Ao Senhor 
MARCELO DE BRITO DAMASCENA 
Presidente da Câmara 

Venho por meio deste, informar à Vossa Senhoria, que, em resposta ao seu pedido, realizei a 

devida pesquisa de preços de mercado referente à Contratação de empresa especializada em 

prestação de serviços de implantação, locação e operacionalização de sistema de folha de 

pagamento, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Bom Lugar - MA. 

Destacamos que, para levantamento de preços estimados da contratação. foram 

adotados os seguintes critérios de pesquisa: 

• Pesquisa direta com 1 (um) fornecedor, mediante solicitação formal de 

cotação e algumas no âmbito da administração pública. 

Sem mais para o momento. encaminhamos em anexo a resultada da cotação de 

preços. para que sejam tomadas as providências cabíveis com o prosseguimento dos trâmites 

legais. 

Bom Lugar / MA, 30 de janeiro de 2025. 

`Çcu,Â,Q40_ INe-CitLeÃ, 5)0, 02) &-SulAn_
PAULA BEATRIZ SOARES BEZERRA 

Secretária Executiva da Câmara Municipal 
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ADTR SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA 
CNN: 17.422.433/0001-38 — Insc. Est. 12.579.851-2 

End.: Praça Alfredo Teloeira, 01 - Cohab And O - CEP.. 65.050-090 

Fone: (98) 3244-0454 (85) 2106-6330 

são Luis - MA 

À 
CÂMARA MUNICIPAL DE BOM LUGAR - MA 

SETOR DE COMPRAS 

l 

COTAÇÃO DE PREÇOS 

Processo:  i'101Q0li 24-
Fls.:  
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VALOR VALOR VALOR 

ITEM DESCRIÇÃO PERÍODO MENSAL TOTAL 

01 Licença de software de sistema de folha de 
pagamento. 

12 Meses R$ 460,00 R$ 5.520,00 

TOTAL 1 R$460,00 R$ 5.520,00 

• VALOR GLOBAL R$ 5.520,00 (Cinco Mil Quinhentos e Vinte Reais) 

• VALIDADE DA COTAÇÃO: 60 Dias 

São Luis (MA), 30 de Janeiro de 2025 

Atenciosamente, 

ADTR SERVICOS DE 
INFOR AT A Tu 

S.1t41: gqi 38 

ADTR SERVIÇO D I ORMÁTICA LTDA 
Mes,Áu es de Macedo 
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FoneTax: (099) 3642-2046 - Home Page:www.empedreints.ma,gov.br- E-mail: 

eamaramunicipa1pedreiras2017(Tgmaleom 
CNPJ: 12.538.625/0001-90 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 007/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2504001/2024 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N" 010/2024 

CONIR 0 DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS ENTRE Si CELEBRAM A 
CÂMARA MUNICIPAL DE 
PEDREIRAS/MA E A EMPRESA A 
1ZAIAS DELFINO DOS SANTOS - ME, 
NA FORMA ABAIXO: 

Por este instrumento particular, a CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS, do 
Município de Pedreiras - MA, situado à Rua Maneco Règo, n° 906, centro, Pedreiras - MA, 
inscrito no CNPJ sob o n° 12.538.625/0001-90, neste ato representado pela Presidente da 
Câmara Municipal, Sr. Mareio Francigard Furtado e Silva, portadora do CPF sob rt° 
801.375.393-04, na qualidade de CONTRATANTE e dc outro lado, a empresa IZAIAS 
DELFINO DOS SANTOS - ME. Endereço: Av. Ana Jansen, n° 09, Lagoa Corporate, 
pavimento 5, TIL sala 508, Ponta d'Areia - Sào Luís/MA CEP - 65.077-300 CNPJ: 
26.529.188/0001-53, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pela 
Sr. Francisca Ramilla Cutrim Veras, portador do CPF sob o n°613.947.783-25, têm, entre 
si, ajustado o presente Contrato Administrativo N° 010/2024, decorrente da DISPENSA 
DE LicrrAçÂo N° 007/2024, formalizado nos autos do Processo Administrativo n" 
2504001/2024, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos instituídos 
no inciso II do artigo 75 da Lei Federal N°14.133/21 e demais normas regulamentares 
pertinentes à espécie: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E REGIME DE EXECUCÂO 
Constitui objeto deste contrato administrativo a contratação de empresa especializada em 
prestação de serviços de implantação, locação e operacionalização de sistema de folha de 
pagamento para atendimento das necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras/MA. de 
acordo com a DISPENSA DE LICITAÇÃO Ni' 007/2024. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A presente contratação adotará como regime de execução a 
Empreitada por Preço por item. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO/FORNECIMENTO DO OB.i El () 

PARÁGRAFO UNICO: fornecer os servvos, nos locais determinados pelo 
CONTRATANTE na(s) Ordcm(ns) de Serviços, os serviços objeto da presente 

contratação, ás suas expensas, dentro do prazo de entrega estabelecido 

.CLÁUSULA TERCEIRA - GARANTIA DOS SERVICOS 
A contratada deverá garantia a boa qualidade dos serviços prestados. nos termos da 
legislação vigente. 

PARAGRAFO PRIMEIRO: Independentemente da aceitação, a Contratada garantirá a 
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qualidade dos serviços prestados. 

CLÁUSULA QUARTA - VALOR E FORMA DE PAGAMENTO 
PARAGRAFO PRIMEIRO: Pela execução do objeto do presente instrumento de contrato, 
a CONTRATANTE, pagará à CONTRATADA, o valor global de RS 8.400.00 (quatorze 
mil, duzentos c cinquenta reais). 

ITEM DESCRIÇÃOVIÇOSDE
SER 

UND. QUANT. 'V. UNIT.

1 .200,00  1

-1 
TOTAL 

Licença de uso de Software - 
Folha de Pa .amento. Més 07 8.400,00 

• 
PARAGRAFO SEGUNDO: O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 
(trinta) dias, contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem 
bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado 

PARAGRAFO TERCEIRO: Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura 
no momento em que o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

PARAGRAFO QUARTO: A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente 
acompanhada da comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, mediante consulta aos 
sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133, de 
2021. 

PARAGRAFO QUINTO: Havendo MO na apresentação da Nota Fiscal ou dos 
documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade 
imposta ou inadimplència, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie 
as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ónus para a 
Contratante. 

PARÁGRAFO SEXTO: Será considerada data do pagamento o dia em que constar como 
emitida a ordem bancária para pagamento. 

PARAGRAFO SÉTIMO: Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta 
aos sítios eletrônicos oficiais, para comprovação da regularidade fiscal e trabalhista para 
verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no Termo de Referência. 

PARAGRAFO OITAVO: Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão 
realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não 
regularize sua situação quanto a regularidade fiscal e trabalhista. 

PARÁGRAFO NONO: Será rescindido o contrato em execução com a contratada que não 
esteja em situação regular, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou 
outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso. 
pela máxima autoridade da contratante. 
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PARAGRAFO DÉCIMO: Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária 
prevista na legislação aplicável. 

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: A Contratada regularmente optante pelo Simples 
Nacional, nos termos da Lei Complementar ri° 123, de 2006, não sofrerá a retenção 
tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, 
desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica 
convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data 
do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da 
seguinte fórmula: 

EM = lxNx VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento: 

= Valor da parcela a ser paga. 
1 Índice de compensação financeira ---- 0,00016438, assim apurado: 

I (TX) 1 =( 6 / 100 )/365 1= 0.00016438 TX = Percentual da taxa anual = 6% 

PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: O pagamento será creditado diretamente na conta 
bancária da contratada, abaixo especificada, mediante a apresentação das certidões 
enumeradas nesta cláusula. 

• Banco do Brasil 
• Agéncia: 29554-8 
• Conta-corrente: 49.731-2. 

CLÁUSULA QUINTA - RECURSOS FINANCEIROS 
As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos específicos 
consignados no orçamento da Câmara Municipal de Pedreiras- MA, classificada conforme 
abaixo especificado: 

ÓRGÃO: 01 Poder Legislativo 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 - Câmara Municipal 
PROJETO/AI IVIDADE: 01.122.0001. 2001 - Manut. e Funcionamento das Atividades 
Administrativas. 
CLASSIFICAÇÃO ECONOMICA: 3.3.90.39.00 -- Outros serviços de terceiros de 
pessoa Jurídica. 
FONTE: 0100000000 -1/4 1 
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PARAGRAFO ÚNICO: Em caso de prorrogação contratual ou alteração/inclusão dos 
respectivos créditos orçamentários e/ ou financeiros, as despesas decorrentes da presente 
contratação correrão por conta dos recursos específicos consignados no orçamento vigente, 
devidamente classificadas em termo de aditamento de contrato. 

CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE 
PARÁGRAFO ÚNICO: Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 
da data limite para a apresentação das propostas. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA 

PARÁGRAFO ÚNICO: A contratação terá vigência de 07 (sete) meses, contado a partir da 
data de assinatura do contrato, cabendo prorrogação, nos termos do Art. 107, da Lei 
Federal n° 14.133/2021, sucedendo que toda e qualquer obrigação entre as partes se 
encerrara após a liquidação da despesa. 

CLÁUSULA OITAVA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

Caberá ao CONTRATANTE além das obrigações previstas no AVISO e no Termo de 
Referência:. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Nomear Gesto:- e Fiscais Técnicos, Administrativo c 
Requisitante do contrato para acompanhar e fiscalizar a execução do(s) Contrato(s): 

PARAGRAFO SEGUNDO: Vetar o emprego de qualquer produto que considerar 
incompatível com as especificações apresentadas na proposta da CONTRATADA, que 
possa ser inadequado, nocivo ou danificar seus bens patrimoniais, ou ser prejudicial à 
saúde dos usuários; 

PARAGRAFO TERCEIRO: A Contratante deverá ter reservado o direito de não mais 
utilizar os produtos da Contratada caso a mesma não cumpra o estabelecido no Contrato. 
aplicando ao infrator as penalidades previstas na Lei no 14.133/2021; 

PARAGRAFO QUARTO: Intervir ou interromper o fornecimento do objeto nos casos e 
condições previstos na Lei ré' 14.13312021; 

PARÁGRAFO QUINTO: Efetuar o pagamento á Contratada de acordo com as 
disposições do Contrato; 

PARAGRAFO SEXTO: Denunciar as infrações cometidas pela Contratada e aplicar-lhe 
às penalidades cabiveis nos termos da Lei tf 14.133/2021; 

PARAGRAFO SÉTIMO: Modificar ou rescindir unilateralmente o Contrato nos casos 
previstos na. Lei n°14.133/2021; 

PARAGRAFO OITAVO: Preencher e enviar a Ordem de Serviço de acordo com os 
critérios estabelecidos neste Termo de Referência: 
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PARAGRAFO NONO: Receber os produtos fornecidos pela CONTRATADA, que 

estejam em conformidade com a proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, 

devendo assinar ao final o TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO; 

PARAGRAFO DÉCIMO: Solicitar a substituição imediata de produtos que julgar 
insuficientes, inadequados ou prejudiciais; 

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: Recusar com a devida justificativa qualquer 
produto entregue fora das especificações constantes na proposta da CONTRATADA; 

PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Assumir a responsabilidade pelos prejuízos 
eventualmente causados à CONTRATADA, decorrentes do mau uso ou operação 
imprópria, a partir do ato da recepção do produto fornecido para teste até a sua aceitação 
final, desde que, na sua apresentação, objeto não tenha apresentado defeitos; 

PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da 
fatura da emitida pela CONTRATADA dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato; 

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO: Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer 
ocorrências relacionadas com o fornecimento dos produtos. 

PARAGRAFO DÉCIMO QUINTO: Promover o acompanhamento e a fiscalização do 
objeto contratado, sob os aspectos quantitativos e qualificativos, anotando em registro 
próprio as falhas detectadas e comunicando por escrito à CONTRATADA, as ocorrências 
de imperfeições, falhas ou irregularidades, fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou 
irregularidades constatadas no fornecimento dos produtos. 

Caberá à CONTRATADA, além das obrigações prez% istas no contrato e no Termo de 
Referência: 

PARAGRAFO DÉCIMO SEXTO: Exe.cutar os serviços, objeto do contrato, em 
conformidade com o termo de referência, e de acordo com a sua proposta de preço, 
independentemente de sua transcrição, sob as penas da Lei n° 14.133/2021; 

PARAGRAFO DÉCIMO SÉTIMO: Assumir em caráter exclusivo, toda e qualquer 
responsabilidade de natureza civil, trabalhista previdenciária, comercial, fiscal, e 
respectivos ônus, tanto em relação a si, quanto ao pessoal eventualmente contratado para a 
execução dos serviços: 

PARAGRAFO DÉCIMO OITAVO: Emitir a Nota Fiscal de Fornecimento dos serviços 
fazendo discriminar no seu corpo a dedução dos impostos exigidos pela Contratante, e o 
item c numero de processos de contratação. 

PARAGRAFO DÉCIMO NONO: Executar os serviços conforme especificações definidas 
no presente Termo de Referência, não podendo nunca ser inferior a esta; 

PARAGRAVO VIGESIMO: Manter capacidade mínima de execução para atender as 
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PARAGRAFO VIGESIMO PRIMEIRO: Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem 
solicitados pelo contratante, relacionados com as características dos serviços: 

PARAGRAFO VIGESIMO SEGUNDO: Executar, nos locais determinados pelo 
CONTRATANTE na(s) Ordem(ns) de Serviço, os serviços objeto da presente contratação, 
às suas expensas, dentro do prazo de entrega estabelecido; 

PARAGRAFO VIGESIMO TERCEIRO: Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, 
qualquer anormalidade de caráter urgente em relação aos serviços que forem objetos do 
Contrato e prestar os esclarecimentos necessários; 

PARAGRAFO VIGESIMO QUARTO: Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la 
junto à CONTRATANTE, que deverá responder peia fiel execução do Contrato: 

PARAGRAFO VIGESIMO QUINTO: Atender prontamente quaisquer orientações e 
exigências dos Fiscais dos Contatos eiou dos Gestores dos Contratos inerentes à execução 
do objeto contratual; 

PARAGRAFO VIGESIMO SEXTO: Reparar quaisquer danos diretamente causados à 
CONTRATANTE ou a terceiros, por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos 
ou empregados, em decorrência da presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo 
essa responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução do objeto pela 
CONTRATANTE. 

PARAGRAFO VIGESIMO SÉTIMO: Apurado o dano e caracterizada sua autoria por 
qualquer eropregado da CONTRATADA, esta pagará à CONTRATANTE o valor 
correspondente, mediante o pagamento de Documento de Arrecadação Municipal - DAM. 
a ser emitida pelo Gestor do Contrato no valor correspondente ao dano, acrescido das 
demais penalidades constantes do instrumento convocatório e do contrato. 

PARAGRAFO VIGESIMO OITAVO: Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à 
fiscalização da execução do objeto pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes 
para sustar o fornecimento, total ou parcialmente, a qualquer tempo, sempre que considerar 
a medida necessária, e recusar os materiais empregados que julgar inadequados: 

PARAGRAFO VIGÉSIMO NONO: Manter, durante toda a execução do Contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na Contratação Direta; 

PARÁGRAFO TRIGÉSIMO: Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, 
apresentando à CONTRATANTE para pagamento; 

PARAGRAFO TRIGÉSIMO PRIMEIRO: Substituir os serviços reprovados na aceitação. 
dentro do prazo estabelecido no Termo de Referência, sem ónus para a CONTRATANTE; 
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PARAGRAFO TRIGÉSIMO SEGUNDO: Apresentar os empregados devidamente 
uniformizados e identificados por meio de crachá. além de provê-los com os Equipamentos 
de Proteção Individual - EPI, quando for o caso: 

PARÁGRAFO TRIGÉSIMO TERCEIRO: Executar, nos locais determinados pelo 
CONTRATANTE na Ordem de Serviço, objeto da presente contratação, às suas expensas, 
dentro do prazo de execução estabelecido; 

PARAGRAFO TRIGÉSIMO QUARTO: Arcar com todas as despesas relacionadas à 
execução do.objeto, tais como frete, seguro, impostos, taxas e outros, inclusive em caso de 
troca, se houver. 

PARAGRAFO TRIGÉSIMO QUINTO: Os Serviços deverão ser de primeira qualidade. 
sendo aplicadas todas as normas c exigências do Código de Defesa do Consumidor. 

PARÁGRAFO TRIGÉSIMO SEXTO: A contratada estará obrigada a atender a todos os 
pedidos efetuados durante a vigência do contrato, ainda que o fornecimento decorrente 
esteja previsto para ocorrer após o término de sua vigência. 

PARÁGRAFO TRIGÉSIMO SÉTIMO: Tomar todas as providências necessárias para o 
fiel cumprimento das disposições comidas no Termo de Referência e no(s) respectivo(s) 
contrato(s). inclusive quanto ao compromisso de fornecimento dos quantitativos 
contratados. 

CLÁUSULA NONA - DAS IN FRACÓES E SANCÕES ADMINISTRATIVAS 
Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei n 14,133, de 2021, a 
Contratada que: 

PARAGRAFO PRIMEIRO: dar causa à inexecução parcial do contrato; 

PARAGRAFO SEGUNDO: dar causa à inexecução parcial do contrato; 

PARAGRAFO TERCEIRO: dar causa a inexecução parcial do contrato que cause grave 
dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

PARAGRAFO QUARTO: dar causa à inexecução total do contrato; 

PARAGRAFO QUINTO: deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

PARÁGRAFO SEXTO: não manter a proposta. salvo em decorrência de fato 
superveniente devidamente justificado; 

PARAGRAFO SÉTIMO: não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida 
para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

PARAGRAFO OITAVO: ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 
licitação sem motivo justificado: 
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PARÁGRAFO NONO: apresentar declaraçãO ou documentação falsa exigida para o 
certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato: 

PARÁGRAFO DÉCIMO: fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do 
contrato; 

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: cotnpórtar-se de modo inidimeo ou cometer fraude 
de qualquer natureza; 

PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os 
objetivos da licitação; 

PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: praticar ato lesivo previsto no art. 5' da Lei n" 
12.846, de IA de agosto de 2013. 

PARAGRAFO DÉCIMO QUARTO: Pela inexccução total ou parcial do objeto deste 
contrato, a Administração pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

• Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuizos 
significativos para a Contratante; 

• Multa de 0,5% (meio por cento) do valor do contrato celebrado com a contratação 
direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações previstas no item 
9.1 

• Impedimento de licitar e cOntratar com admtnistração pública pelas infrações 
previstas no Termo de Referência. 

• Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
pelas infrações administrativas previstas nos itens 9.1.8 ao 9.1.12, bem como pelas 
infrações administrativas previstas itens 9.1.2 ao 9.1.7 deste Termo de Referência, 
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no 
item 9.2.2, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

PARAGRAFO DÉCIMO QUINTO: As sanções previstas nos •subitens do parágrafo 
décimo quarto poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa. 
descontando- a dos pagamentos a serem efetuados. 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO: Sc a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem 
superiores ao valor de pagamento eventualmente devido peta Administração ao contratado. 
além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente. ,‘1

PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO:. O atraso injustificado na execução do contrato 
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sujeitará o contratado a multa de mora no importe de 0,5% (zero virgula cinco porcento) 
sobre o valor do contrato. 

PARAGRAFO DÉCIMO OITAVO: A aplicação de multa de mora não impedirá que a 
Administração a converta em compensatória e. promova a extinção unilateral do contrato 
com a aplicação cumulada de outras sanções previstas no Termo de Referencia. 

PARAGRAFO DÉCIMO NONO: Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, 
IV da Lei n° 14.133, de 2021, as empresas ou profissionais que: 

PARAGRAFO VIGÉSIMA: Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio 
dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

PARAGRAFO VIGÉSIMA PRIMEIRO: Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar 
os objetivos da licitação; 

PARAGRAFO VIGÉSIMA SEGUNDO: Demonstrem não possuir idoneidade para 
contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 

PARÁGRAFO VIGÉSIMA TERCEIRO: A aplicação de qualquer das penalidades 
previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla 
defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei no 14.133. de 2021, e 
subsidiariamente a Lei n° 9.784, de 1999. 

PARAGRAFO VIGÉSIMA QUARTO: As multas devidas eiou prejuízos causados à 
Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do 
Município. ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Divida 
Ativa do Municipal e cobrados judicialmente. 

PARAGRAFO VIGÉSIMA QUINTO: Caso a Contratante determine, a multa deverá ser 
recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

PARAGRAFO VIGÉSIMA SEXTO: Caso o valor da múlta não seja suficiente para cobrir 
os prejuizos causados pela conduta do proponente, o Município ou Entidade poderá cobrar 
o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

PARAGRAFO VIGÉSIMA SÉTIMO: A autoridade competente, na aplicação das sanções, 
levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, 
bem como o dano causado à Administração, observado o principio da proporcionalidade. 

PARAGRAFO VIGÉSIMA OITAVA: Se, durante o processo de aplicação de penalidade, 
se houver indícios de prática de infração administrativa tipificada pela Lei n" 12.846, de 1 0
de agosto de 2013, como ato lesivo à,adrninistração pública nacional ou estrangeira, cópias 
do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão 
ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e 
decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 
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Administrativo de Responsabilização - PAR. 

PARÁGRAFO VIGÉSIMA NONA: A apuração e o julgamento das demais infrações 
administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou 
estrangeira nos termos da Lei n's 12.846, de 1° de agosto de 2013, seguirão seu rito normal 
na unidade administrativa. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada pot 
servidor ou comissão designada para esse fim. 

PARAGRAFO SEGUNDA: A fiscalização será exercida no interesse da Administração e 
não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, 
por quaisquer irregularidades, imperfeições técnicas, vícios redibitõrios, e, na ocorrência 
desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 
prepostos, na vigência do art. Art. 120 da Lei n0 14.13312021. 

PARAGRAFO TERCEIRA: À comissão ou Serv idor designado compete acompanhar, 
fiscalizar, conferir e avaliar a execução do objeto, bem como dirimir e desembaraçar 
quaisquer dúvidas e pendências que. surgirem no curso de sua execução, determinando o 
que for necessário à regularização das faltas, ou problemas observados, conforme prevê o 
art. 117, da Lei ri° 14.133/2021. 
PARAGRAFO QUARTA: As decisões á providências que ultrapassarem a competência do 
servidor designado para o acompanhamento e a fiscalização do objeto deverão ser 
solicitadas à autoridade superior deste Município. em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 
PARAGRAFO ÚNICO: A extinção do presente instrumento de contrato dar-se-á de acordo 
com os artigos 137, 138 e 139 da Lei Federal n'. 14.133/2021. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA -.LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
PARAGRAFO ÚNICO: O presente Instrumento é regido pelas disposições expressas na 
Lei n" 14.133, de jcde Abril de 2021, e pelos preceitos de direito público, lhe aplicando 
supletivamente os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado. 

CLÁUSULA DECIMA  l'ERCEIRA - DO ACOMPANHAMENTO, 
FISCALIZACÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO: 
PARAGRAFO PRIMEIRO: A execução Lio presente contrato será acompanhada pelo 
gestor e fiscal do contrato designado pela CONTRATANTE, nos termos do art. 117 da Lei 
n" 14.133/21, que deverá .atestar a realizaçào.de. seu objeto, sem o que não será permitido 
qualquer pagamento. 
PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATAN FE responsável pelo contrato designará 
formalmente, o(s) servidor(es; responSáveli-is) pelo acompanhamento "in loco" da 
execução do objeto. 
PARAGRAFO TERCEIRO: O preposio da CONTRATADA deverá estabelecer. de 
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comum acordo com o gestor e fiscal do contrato, horários e datas regulares para tomarem 
decisões necessárias á execução do objeto contratado. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO REPRESENTANTE DA CONTRATADA: 
PARAGRAFO ÚNICO: Representará a CONTRATADA na execução do ajuste. como 
preposto: (nome completo. nacionalidade, profissão e condição jurídica do representante da 
empresa). 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS COMUNICAÇÕES ENTRE O MUNICÍPIO 
E A EMPRESA CONTRATADA: 
PARÁGRAFO ÚNICO: A empresa Contratada fica obrigada a manter atualizado nos 
cadastros junto a esta municipalidade seu endereço de e-mail e seu endereço fisico. bem 
como fica responsável em acompanhar e Diário Oficiai do Município - DOM, para 
acompanhar eventuais comunicações, citações, intimações ciou notificações, sob pena de 
responsabilidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS: 
PARAGRAFO ÚNICO: Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal 
n"14.133121, a Lei Complementar n 123106 .e alterações posteriores, e dos princípios 
gerais de direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA - DO FORO; 
PARAGRAFO ÚNICO: Fica eleito p Foro da Comarca de Pedreiras - MA, para dirimir 
quaisquer dúvidas oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem justos e contratados, as3inam o presente em três vias de igual teor e torna. 
para igual distribuição, para que produza seus efeitos legais. 

Pedreiras - MA. 24 de maio de 2024:

N,Ire.to Fran Silva 
PresidtUe da Cán 1 cipa1 de Pedreiras 

— tÕnÁTANTE 

OrÁt DEl &S. A 5 - 
CNPJ: 26.529.188/0001-53 

CONTRATADA 
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CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS 
Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000. 

Fone/Fax: (099) 3642-2046 - flomé Page: x% cmpedreiras.ma.gov.br- E-mail: 
eamarantimi-cipalpedreiras2017,dsmail.com 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO 007/2024 
EXTRATO DE CONTRATO h" 010/2024 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 007/2024. OBJETO: Contratação de empresa 
especializada em prestação de serviços de implantação, locação e operacionalização de 
sistema de folha de pagamento para atendimento das necessidades da Câmara Municipal de 
Pedreiras/MA, VALOR TOTAL: R$ 8.400.00 (oito mil e quatrocentos reais). 

ÓRGÃO: 01 Poder Legislativo 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 - Câmara Municipal 
PROJETO/ATIVIDADE: 01.122.0001. 2001 - Ivlanut. e Funcionamento das Atividades 
Administrativas. 
CLASSIFICAÇÃO ECONOMICA: 3.3.90.39.00 -- Outros serviços de terceiros de 
pessoa Jurídica. 
FONTE: 0100000000 

PARTES: Câmara Municipal. representada pela Sr. Mareio Francigard Furtado e Silva, 
pela CONTRATANTE e a empresa IZA1AS DELFINO DOS SANTOS - ME. Endereço: 
Av. Ana Jansen. n° 09, Lagoa Corporate, pavimento 5. TIL, sala 508. Ponta d'Areia - São 
Luís/MA CEP 65.077-300 CNPJ: 26.529.188/0001-53. doravante denominada 
CONTRATADA, neste ato representada pela senhora Fra.ncisca Ramilla Cutrim Veras. 
portador do CF'F sob o tf 613.947.783-25. DATA DA ASSINATURA: 24 de maio de 
2024. 

Pedreiras - MA. 24 de maio de 2024. 

rt ilva 
Presiden Cã ra Municipal 
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TERMO DE ANUENCIA 

CONTRATO ADMINISTRATIVO 010/2024 

- • 

I Pr; - (,24(.....
inub 

Na qualidade de Ordenador de Despesas do Processo Administrativo n° 2504001/2024, 
proveniente da Dispensa de Licitação 007/2024 e contrato administrativo 010/2024. 
que tem como objeto a contratação de empresa especializada em prestação de serviços 
de implantação, locação e operacionalização de sistema de folha de pagamento para 
atendimento das necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras/MA, DECLARO para 
os devidos tins, conforme dispõe a Nova Lei de Licitações 14.133/2021, designo o fis-
cal o servidor, Francisco Evandro Aquiri.j. de Lima, conforme Portaria N° 036/2023. 

Pedreiras/MA, 24 de maio de 2024. 

" li4ricidisctid() 
iscai do Contrato 

o E /a
ndro 

Aq uino de 
p 
Portaria N" 03 /261-3—'` ,„ 

Silva 
Çi unieipal 



ESTADO DO MARANHÃO 
PODER LEGISLATIVO 

Câmara Municipal de Lago da Pedra - MA 
CNPJ n° 23.697.840/0001-50 

Rua Senador Vitorino Freire, S/N, Centro, CEP 65715-000 
Lago da Pedra - MA 

Contrato n° 01/2024 
Dispensa de Licitação n° 01/2024 

Proces5o:  tQÉO 11.4.92,5 
Fls.:  '24 

Rubrica: 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
CAMARA MUNICIPAL DE LAGO DA 
PEDRA, E A EMPRESA SISTEMA DE 
LOCAÇÃO CONTÁBIL LTDA. 

Por este instrumento particular, a Câmara Municipal de Lago da Pedra, situada à Rua 
Senador Vitorino Freire, sn, Centro, Lago da Pedra - MA, inscrita no CNPJ sob o n° 
23.697.840/0001-50, neste ato representada pelo seu Presidente, Sr. Cicero Amaro dos 
Santos, portador o CPF n° 752.347.423-34, a seguir denominada CONTRATANTE, e a 
empresa Sistema de Locação Contábil Ltda, situada na Rua Coelho de Resende, 929, 
Sala 05, Centro Sul, Teresina-PI, inscrita no CNPJ sob o n° 09.295.258/0001-37, neste 
ato representada pela sua proprietária a Sra. Thaiara Rayanne Araújo Barroso, portadora 
da Cédula de Identidade n° 3654906 SSPPI e do CPF n° 600.876.523-07, a seguir 
denominada CONTRATADA, acordam e justam firmar o presente Contrato, nos termos da 
Lei n° 8.666/93, assim como pelas cláusulas a seguir expressas: 

Cláusula Primeira — DO OBJETO: 
1.1. O presente contrato tem pôr objeto Contratação de empresa para prestação de 
serviços em sistema integrado de contabilidade pública, sistema integrado de pessoal e 
portal da transparência para a câmara municipal de Lago da Pedra - MA. 

Cláusula Segunda — DO FUNDAMENTO LEGAL: 

2.1. Este contrato tem como amparo legal na Dispensa de Licitação n° 01/2024 e rege-se 
pelas disposições expressas na Lei n° 14.133/21 e suas alterações posteriores e pelos 
preceitos de direito público. A proposta de preços apresentada passa a integrar este 
contrato. 

Cláusula Terceira — DO VALOR CONTRATUAL: 

3.1. Pela execução dos serviços do objeto ora contratado, a Contratante pagará à 
Contratada o valor global de R$ 23.001,00 (vinte e três mil e um real), conforme descrição 
dos produtos abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UN. 
QUANT/ 
MESES 

PREÇO 
uNIT TOTAL 

1 Sistema de Contabilidade Mês 11 846,00 9.306,00 
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Sistema de Portal da Transparência Mês 

3 

11 595,00 

Procosso:  1/1.0100 
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6.545,00 

Sistema de Folha de Pagamento Mês 11 650,00 
TOTAL 

7.150,00 
23.001,00 

Cláusula Quarta — DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA DOS 
RECURSOS: 

4.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos 
específicos consignados no orçamento da Câmara Municipal de Lago da Pedra - MA, 
classificada conforme abaixo especificado: 

Órgão: 01 Câmara Municipal 
Unidade Orçamentaria: 0101 Câmara Municipal 
Elemento: 01 031 0010 2.001 Manutenção das Atividades da Câmara Municipal 
Categoria Econômica: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 

Cláusula Quinta — DA VIGÊNCIA: 

5.1.0 presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência até 31 de 
dezembro de 2024. 

Cláusula Sexta — FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 

6.1 Os serviços serão executados na Câmara Municipal de Lago da Pedra e obedecerão 
às especificações do Termo de Referência. 

Cláusula Sétima — DO PAGAMENTO: 

7.1. O pagamento será efetuado mensalmente referente aos serviços executados, após a 
comprovação de que a empresa contratada está em dia com as obrigações perante o 
Sistema de Seguridade Social, mediante a apresentação das Certidões Negativas de 
Débitos com o FGTS e Regularidade Trabalhista, no prazo não superior a 30 (trinta) dias, 
contados da entrega da Nota Fiscal de fornecimento dos serviços realizados, 
devidamente atestada pelo setor competente. Será verificada também sua regularidade 
com os Tributos Federais, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa, ou 
Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, de Tributos e Contribuições Federais 
e Dívida Ativa da União e Contribuições Previdenciárias. 

7.2. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada 
neste Edital, em especial a cobrança bancaria, mediante boleto ou mesmo o protesto de 
título, sob pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento e indenização 
pelos danos decorrentes. 
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7.3. Nenhum pagamento será efetuado ao contratado caso o mesmo se encontre em 
situação irregular perante a Seguridade Social, Regularidade Trabalhista e Tributos 
Federais, conforme item 7.1. 

Cláusula Oitava — DA RECOMPOSIÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-
FINANCEIRO DO CONTRATO: 

8.1. Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração poderá 
restabelecer a relação pactuada, nos termos do art. 65, inciso II, alínea d, da Lei n° 
8.666/93, mediante comprovação documental e requerimento expresso do contratado. 

Cláusula Nona — DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES: 

9.1. A empresa contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratais, os 
acréscimos ou supressões sobre as quantidades, de até 25% (vinte e cinco por cento do 
valor inicial atualizado do contrato. 

Cláusula Décima — DA FISCALIZAÇÃO: 

10.1. Contratante indicará uma pessoa de seu preposto para exercer as atividades de 
fiscalização dos serviços executados. 

Cláusula Décima Primeira — DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES: 

11.1. Constituem direitos da Contratante receber o objeto deste Contrato nas condições 
avençadas e da Contratada perceber o valor ajustado na forma e prazo convencionados. 

11.2. Constituem obrigações da Contratada: 

11.2.1 A empresa contratada fica obrigada a atender todas as exigências do edital e do 
termo de referência. 

11.2.2 Responsabilizar-se por todas as despesas e encargos de qualquer natureza com 
pessoal de sua contratação necessários à prestação do serviço do objeto requisitado, 
inclusive encargos relativos à legislação trabalhista e quaisquer outros decorrentes dos 
serviços constantes do presente contrato. 

11.2.3 Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e 
prejuízos materiais ou pessoais causados pela contratada, seus empregados ou 
prepostos, ao contratante ou a terceiros. 
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11.2.4 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação. 

11.2.5 Responsabilizar-se pela entrega do objeto especificado no presente contrato, de 
acordo com as especificações descritas no Termo de Referência - Anexo I, dos autos 
da Dispensa de Licitação n° 01/2024. 

11.3. Constituem obrigações da Contratante: 

11.3.1 Prestar as informações e esclarecimentos necessários à Contratada para que esta 
possa realizar os serviços dentro do prazo e normas estabelecidas no instrumento de 
contrato. 

11.3.2 Designar servidor na condição de Fiscal para acompanhar a execução do contrato; 

11.3.3 Exigir o imediato afastamento de qualquer empregado ou preposto da contratada 
que não mereça a sua confiança ou ainda que se conduza de modo inconveniente ou 
incompatível com o exercício das funções que lhe foram atribuídas; 

11.3.4 Aceitar ou recusar os motivos alegados pela contratada para configurar caso 
fortuito ou de força maior, dando por escrito, as razões de sua eventual aceitação ou 
recusa, no prazo máximo de 05 (cinco) dias consecutivos, contados do recebimento dos 
documentos de comprovação; 

11.3.5 Atestar o recebimento dos serviços contratados, notificando a contratada caso haja 
algum problema verificado; 

11.3.6 Solicitar a reparação do objeto contratado, que esteja em desacordo com a 
especificação ou apresentar defeito; 

11.3.7 Efetuar o pagamento na forma e prazo estabelecido no instrumento contratual. 

Cláusula Décima Segunda — DA TROCA EVENTUAL DE DOCUMENTOS: 

12.1. A troca eventual de documentos entre a Contratante e a Contratada, será realizada 
através de protocolo. 

12.2. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos. 

Cláusula Décima Terceira — DA RESC1SA0 OU ALTERAÇÃO CONTRATUAL: 
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13.1. A rescisão do contrato terá lugar de pleno direito, a critério da Contratante, 
independentemente de interposição judicial ou extrajudicial, em conformidade com o art. 
124, inciso II, letra d, da Lei n° 14.133/21. 

13.2. O contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 124 da Lei n° 14.133/21, 
mediante as devidas justificativas, através de Termo de Aditamento. 

Cláusula Décima Quarta — DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

14.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o contratado 
que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

14.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 
seguintes sanções: 

I. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei n° 
14.133, de 2021); 

II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
"b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave (art. 156, § 4°, da Lei n° 14.133, de 2021); 

III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas 
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Fls.:

Rubrica: 

ESTADO DO MARANHÃO 
PODER LEGISLATIVO 

Câmara Municipal de Lago da Pedra - MA 
CNPJ n° 23.697.840/0001-50 

Rua Senador Vitorino Freire, S/N, Centro, CEP 65715-000 
Lago da Pedra - MA 

alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §50, 
da Lei n° 14.133, de 2021). 

IV. Multa: 

14.3. Moratória de 20% (vinte por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias: 

14.4. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°, da Lei n° 
14.133. de 2021) 

14.4.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa (art. 156, §7°, da Lei n° 14.133, de 2021). 

14.4.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, de 
2021). 

14.4.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente 
(art. 156, §8°, da Lei n° 14.133, de 2021). 

14.4.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

14.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar. 

14.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°, da Lei n° 14.133, de 
2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida, 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes: 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
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(---Rubrica: 

ESTADO DO MARANHÃO 
PODER LEGISLATIVO 

Câmara Municipal de Lago da Pedra - MA 
CNPJ n° 23.697.840/0001-50 

Rua Senador Vitorino Freire, S/N, Centro, CEP 65715-000 
Lago da Pedra - MA 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

14.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159). 

14.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 
ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 
todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou 
à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 
com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n°14.133, de 2021). 

14.9. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 
de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por 
ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e 
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 
âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n°14.133, de 2021). 

14.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 
14.133/21. 

1.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de 
multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa 
SEGES/ME n° 26, de 13 de abril de 2022. 

Cláusula Décima Quinta — DOS CASOS OMISSOS: 

15.1. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n° 14.133/21 e dos princípios gerais 
de direito. 

Cláusula Décima Sexta — DO FORO: 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PODER LEGISLATIVO 

Câmara Municipal de Lago da Pedra - MA 
CNPJ n° 23.697.840/0001-50 

Rua Senador Vitorino Freire, SIN, Centro, CEP 65715-000 
Lago da Pedra - MA 

16.1. Fica eleito o foro da Comarca de Lago da Pedra, Estado do Maranhão é termo 
judiciário, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da interpretação deste contrato com 
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem justos e contratados, as partes assinam o presente Contrato, que foi 
impresso em 02 (duas) vias de igual teor, na presença de duas testemunhas para que 
surtam seus legais e jurídicos efeitos. 

Lago da Pedra (MA), 23 de Fevereiro de 2024. 

CICERO AMARO DOS Assinado de forma digital por CICERO 
AMARO DOS SANTOS:75234742334 

SANTOS: 75234742334 Dados: 2024.02.23 10:38:55 -0300' 

Câmara Municipal de Lago da Pedra 
Cicero Amaro dos Santos 

Contratante 
THAIARA RAYANNE Assinado de forma digital por THAIARA 

RAYANNE ARAUJO BARROSO60087652307 

ARAUJO Dados: 2024.0223 15:04:45 -0300' 
Venal) do Adobe Acrobat Reader: BARROSO:60087652307 2023.008.20555 

Sistema de Locação Contábil Ltda 
Thaiara Rayanne Araújo Barroso 

Contratada 

Testemunhas: 

Nome 
CPF n° 

Nome 
CPF n° 
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Rubrica: 

ESTADO DO MARANHAO 
CÂMARA MUNICIPAL DE BOM LUGAR - MA 

CNPJ: 01.616.26110001-01 
Rua Manoel Severo - Centro Administrativo - Centro - Bom Lugar 

Ao Exmo Sr. 
MARCELO DE BRITO DAMASCENA 
Presidente da Câmara 

Sr. Presidente, 

Segue em anexo o resultado cotação de preços referente ao Processo Administrativo n° 
2901001/2025 que objetiva a Contratação de empresa especializada em prestação de serviços 
de implantação, locação e operacionalização de sistema de folha de pagamento, para atender as 
necessidades da Câmara Municipal de Bom Lugar - MA. 

Bom Lugar — MA, 30 de janeiro de 2025. 

j2CUÂta 5920151D 
PAULA

-
PAULA BEATRIZ SOARES BEZEtRT 
Secretária Executiva da Câmara Municipal 
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Fls.: 

Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de implantação, locação e 
operacionalização de sistema de folha de pagamento, para atender as necessidades da Câmara 
Municipal de Bom Lugar - MA 

ADTR SERVIÇOS DE 
INFORMÁTICA LTDA 

CÂMARA MUNICIPAL DE 
PEDREIRAS-MA 

MI 
---

CÂMARA MUNICIPAL DE 
LAGO DA PEDRA-MA 

J1 IL,c1 . 51 

MELHOR VALOR 
ITEM DESCRIÇÃO UNID OUANT. V. UNIT, V. TOTAL V. UNIT V TOTAL V UNIT V TOTAL V UNIT. V TOTAL 

1 

Licença de software de sistema de folha de pagamento. 
DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS: 
O sistema de integrado de pessoal em linguagem para Windows, descrito sucintamente abaixo 
atende, no mínimo, as seguintes exigências: 
a) Permite a elaboração e controle de admissão de funcionários, demissão, afastamentos, 
férias, folha de pagamento obedecendo á todas as exigências do Decreto Lei 5 452 de 
01/05/1943 Constituição das Leis do Trabalho, suas alterações posteriores e demais regimentos 
do funcionalismo público municipal 
b) Permite a elaboração e controle de todo o sistema que envolve a folha de pagamento em 
estrita obediência as exigências dos Tribunais Regionais do Trabalho do Estado do Maranhão. 
c) Permite os controles e produção dos demonstrativos exigidos pela Legislação do Ministério do 
Trabalho e Emprego (MTE), exportando arquivos para os sistemas SEFIP, CAGED, RAI& DIRF 
etc. 
d) Utiliza sistemas especializados e inteligência artificial para executar todas as operações 
conforme as tabelas em vigor divulgadas pelo MTE (previdência, salário mínimo, salário família) 
e) Utiliza sistemas especializados e inteligência artificial para executar cálculos de imposto de 
renda coerentes com as tabelas em vigor divulgadas pela Receita Federal 
f) Permite todos os controles de movimentação de funcionános, integrando informações de 
tempo serviços, divisões e locais de trabalho, histonco de salários e demais proventos 
g) Permite a geração de arquivo bancano para depósito dos salários dos funcionários, conforme 
convênio firmado entre o município e a entidade bancária, 
h) O arquivo bancário gerado pelo sistema possibilita a visualização do holerite nos terminais 
eletrônicos bancários (caixa eletrõnico), tal como ocorre a demonstração do holerite em papel. 
i) Caso a câmara municipal possua um site próprio na Internet, lhe será possível , através de 
uma ferramenta do sistema, fazer um cadastramento de seus funcionários para que estes, por 
meio de qualquer computador conectado á Internet, possa acessar o site da câmara e visualizar 
o seu holerite 
j) Permite para todo e qualquer demonstrativo a utilização de impressoras matriciais, jatos de 
tinta ou lasers 

MÊS 12 460 00 5 520.00 1 200 00 14 400 00 650.00 7 80(1 00 

• 

460.00 5.520,00 

Bom Lugar, 30 de janeiro de 2025 

-1/

PAULA BEATRIZ SOARES
SECRETARIA EXECUTIVA DA CAMARA 



Processo:2901001/2025 

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE BOM LUGAR - MA 

CNPJ: 01.616.26110001-01 
Rua Manoel Severo - Centro Administrativo - Centro - Bom Lugar 

DESPACHO 

Ao 

Departamento Contábil desta Câmara Municipal 

Senhor contador. 

l is: 

Rubrica: 

Pelo presente, presente, solicito a esse setor contábil que informe a disponibilidade de dotação 
orçamentária e rubrica para ocorrer a despesa referente ao Processo Administrativo n° 
2901001/2025. tendo como objeto a Contratação de empresa especializada em prestação de 
serviços de implantação, locação e operacionalização de sistema de folha de pagamento. para 
atender as necessidades da Câmara Municipal de Bom Lugar - MA. 

ORGÃO: 01 Poder Legislativo 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101- Câmara Municipal 

Valor estimado: R$5.520,00(cinco mil, quinhentos e vinte reais). 

Bom Lugar, Estado do Maranhão, em 30 de janeiro de 2025. 

MARCELO DE BRITO DAMASCENA 
Presidente da Câmara 



Processo:2901001/2025 

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE BOM LUGAR - MA 

CNPJ: 01.616.26110001-01 
Rua Manoel Severo - Centro Administrativo - Centro - Bom Lugar 

Memorando 

Ao Ilmo. Sr. 
Presidente da Câmara 
MARCELO DE BRITO DAMASCENA 
Nesta, 

Assunto: DESPACHO DE DOTAÇÃO 

Sr. Presidente, 

Fls: 

Rubrica: 

')

Em, 30 de janeiro de 2025. 

Em resposta à solicitação de Vossa Senhoria, temos a informar que dispomos de Dotação 
Orçamentária para cobertura da despesa ora requisitada, conforme classificação orçamentária 
abaixo: 

CLASSIFICA CÃO OR AMENTÁRIA 
ORGÃO: 01 Poder Legislativo 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 

0101- Câmara Municipal 
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 01.031.0001.2.001 Manutenção e Funcionamento 

Ativ. da Câmara Municipal 
das 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 — Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica. 
FONTE DE RECURSOS 1500000000— Outros recursos não vinculados a impostos 
VALOR DISPONÍVEL: R$ 107.872,00. 
Valor reforçado mediante abertura de crédito suplementar 
Valor não reforçado X 

Sem mais, para o momento, desde já agradecemos e subscrevemo-nos. 

Atenciosamente 

iet441/4,c, de (4~ 
VANDERLEY EREIRA DE OLIVEIRA 

CRC - MA N°016162/0-0 
Contador 



Processo:  Z..0t0 ) 00 Z.
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Rubrica: 

Estado do Maranhão 

CÁMARA MUNICIPAL DE BOM LUGAR — MA 
R. Manoel Severo, Centro. Bom LugaríMA. CEP 65704-000 

CNN: 01.616.261 000i-01 

PORTARIA N" 002.2025. DE 06 DE JANEIRO DL :;025 

1.)ispi'w sabre a nainerwão para o carga de Coniador. 

eriudo peia Complememar n" 01 de 28 de 

„teve,-eiro de 2P.I3. 

O Presidente da L.:irnar. Municipa! de Bom I usar - MA, no uso das suas atribuições 

kzai RESOLVE.

Art. I - NOMEAR, c Sr. VANDERLEY PEREIRA DE OLIVEIRA, portador do CPP: 
6 18.1 70.223-77 para eAercer o cargo de CONTADOR, criado pela Lei Complementar IV 
01 de 28 de fevereiro de 2023. era conformidade com o Regimento Interno da C amara 
Municipal de Boi • MA. a partir (lesta 02.3.. 

Art. r I.sta ..111 L ;.W5r dau d uu uoiicaçio. res, ogadas as disposições 
rn eontrárie. 

An. 3" - Publique• • fN a  i ,. i. 

Gahinete I'veNkieW: da Cair, `. de Bom Lugar, Estado do Maranhão, 06 de 
iarleiro 2025. 

jl 

fl / 

i ....._ , 

MA RCE I .0 DE. BRITO 4) x:‘,i -1 m.'EN A 

t.:TÍ: 04

Pre-.1:1-.1c ja i2a!-,-1.1:-.. %,:lunicipal :.ie i-,soi- ! .e.iar -Maranhão 



Processo:  zot o iCel  I  to 

Fls.: C)1 

PREFEITURA MUNICFAL DE BOM LUGAR/MA I LEGIOILTIVO 1 ISSN 2966-2036 

Rubrica: 

DIÁRIO OFICIAL - NUMERO: 002/2025 - 17/01/2025 
• 

CÂMARA MUNICIPAL DE BOM LUGAR - MA - LEGISLATIVO - PORTARIA: 002/2025 

PORTARIA N° 002/2025, DE 06 DE JANEIRO DE 2025 

Dispõe sobre a nomeação para o cargo de Contador, criado pela Lei 
Complementar n° 01 de 28 de fevereiro de 2023. 

O Presidente da Câmara Municipal de Bom Lugar - MA, no uso das suas atribuições legais, RESOLVE 

Art. 1° - NOMEAR, o Sr. VANDERLEY PEREIRA DE OLIVEIRA, portador do CPF: 618.170.223-77, para exercer 
o cargo de CONTADOR, criado pela Lei Complementar n° 01 de 28 de fevereiro de 2023 em conformidade com 
o Regimento Interno da Câmara Municipal de Bom Lugar - MA, a parti' desta data. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário 

Art. 3° - Publique-se e cumpra-se na forma da Lei. 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Bom Lugar, Estado ao Maranhao, 06 de janeiro de 2025. 

MARCELO DE BRITO DAMASCENA 
CPF--: 045.556.013-78 

Presidente da Câmara Municipal de Bom Lugar -Maranhão 

TOMassirlat eietron.c.srnorte por !viariírne S;tvb Miranda - C PF: 11,463--  6m 17/01,2025 '659 - gr' com 192.168.1,10 
Aulelilicaçã em. ,4v...noiniuger.ma.gov.brldiarootIcia,..php?lit.2144 

aDO www.bonifugar.ma.gov.br 3/9 
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?4,0 

Rubrica: 

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE BOM LUGAR - MA 

CNPJ: 01.616.261/0001-01 
Rua Manoel Severo - Centro Administrativo - Centro - Bom Lugar 

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 

OBJETO: Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de implantação. 
locação e operacionalização de sistema de folha de pagamento. para atender as necessidades da 
Câmara Municipal de Bom Lugar - MA. 

Na qualidade de Presidente da Câmara Municipal deste município declaro, para os 

efeitos do inciso 11 do artigo 16 da lei complementar no 101 - Lei de Responsabilidade Fiscal. 

que a despesa acima especificada possui adequação orçamentária e financeira com a Lei 

Orçamentaria Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de 

Diretrizes Orçamentaria (LDO). 

Bom Lugar — MA. 30 de janeiro de 2025. 

MARCELO DE BRITO DAMASCENA 
Presidente da Câmara 
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Rubrica:  ?./. 

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE BOM LUGAR — MA 

CNPJ: 01.616.261/0001-01 
Rua Manoel Severo — Centro Administrativo — Centro — Bom Lugar 

DECLARAÇÃO SOBRE ESTIMATIVA DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-

FINANCEIRO 

Declaramos, para os fins no inciso 1 do artigo 16 da Lei Complementar n.° 101 de 22 de maio 
de 2000. Lei de Responsabilidade Fiscal, que a estimativa de impacto orçamentário-financeiro 
das aquisições pretendidas sobre a previsão de despesas para o exercício de 2025 em que 
ocorrerá a despesa referente a tendo corno objeto a Contratação de empresa especializada em 
prestação de serviços de implantação. locação e operacionalização de sistema de folha de 
pagamento. para atender as necessidades da Câmara Municipal de Bom Lugar — MA, tem 
índice de comprometimento orçamentário-financeiro no elemento de despesa 3.3.90.39.00 — 
Outros serviços de Terceiro Pessoa Jurídica. Com Impacto Orçamentário de 0,3%. 

Bom Lugar- MA, 30 de janeiro de 2025 

~ 10 V\i ct° &kr" 
MARCELO DE BRITO DAMASCENA 

Presidente da Câmara 
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Fls: 

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE BOM LUGAR — MA 

CNPJ: 01.616.261/0001-01 
Rua Manoel Severo — Centro Administrativo — Centro — Bom Lugar 

Ao Sr. 
MARCELO DE BRITO DAMASCENA 
Presidente da Câmara 

Senhor, 

141

Venho através do presente expediente, solicitar a Vossa Senhoria que AUTORIZE a 
instauração de Processo de Dispensa de Licitação, tendo por objeto a: Contratação de empresa 
especializada em prestação de serviços de implantação, locação e operacionalização de sistema 
de folha de pagamento, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Bom Lugar - 
MA — MA, na forma Art. 75, inciso II da Lei Federal n°. 14.133/2021, regulamentada pela Lei 
n°002, de 18 de fevereiro de 2022, e demais legislações pertinentes. 

Sem mais para o momento, encaminhamos em anexo ao presente despacho, 
para apreciação e eventual aprovação de Vossa Senhoria, o Termo de Referência para 
cumprimento do inciso I, do Art. 72 da Lei 14.133/2021, com os elementos iniciais que 
integram a execução dos serviços, contendo todas as informações e especificações necessárias 
para realização do Procedimento. 

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos 
sinceros votos de apreço. 

Bom Lugar - MA, 31 de janeiro de 2025. 

PAULA BEATRIZ SOARES BEZERRA 
Secretária Executiva da Câmara Municipal 
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Fls:  R 7) 

ESTADO DO MARANHAO 
CÂMARA MUNICIPAL DE BOM LUGAR — MA 

CNPJ: 01.616.261/0001-01 
Rua Manoel Severo — Centro Administrativo — Centro — Bom Lugar 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO, QUANTITATIVOS ESPECIFICAÇÕES E VALOR ESTIMADO 

1.1. A presente Dispensa de Licitação tem por objeto a Contratação de empresa especializada 

em prestação de serviços de implantação, locação e operacionalização de sistema de folha de 

pagamento, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Bom Lugar — MA, durante a 

vigência do contrato, conforme especificações constantes no AVISO, neste termo e no 

posterior contrato firmado entre as partes. 

1.2. O preço considerado como estimativa para o objeto do presente Termo de Referência foi 
determinado com base em cotação realizada nos termos da Lei Federal n°. 14.133/2021. Com 
base em tal procedimento, foi estimado o valor total de R$5.520,00(cinco mil, quinhentos e 
vinte reais). 

ITENS DESCRIÇÃO UNID. QUANT. V. UNIT. V. TOTAL 
Licença de software de sistema de folha de 

01 pagamento. MÊS 12 460,00 5.520,00 

DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS: 
O sistema de integrado de pessoal em linguagem para Windows, descrito sucintamente abaixo atende, no 
mínimo, as seguintes exigências: 

a) Permite a elaboração e controle de admissão de funcionários, demissão, afastamentos, férias, folha de 
pagamento obedecendo à todas as exigências do Decreto Lei 5.452 de 01/05/1943 Constituição das Leis do 
Trabalho, suas alterações posteriores e demais regimentos do funcionalismo público municipal. 

b) Permite a elaboração e controle de todo o sistema que envolve a folha de pagamento em estrita obediência às 
exigências dos Tribunais Regionais do Trabalho do Estado do Maranhão. 

c) Permite os controles e produção dos demonstrativos exigidos pela Legislação do Ministério do Trabalho e 
Emprego (MTE), exportando arquivos para os sistemas SEFIP, CAGED, RA IS, DIRF etc. 

d) Utiliza sistemas especializados e inteligência artificial para executar todas as operações conforme as tabelas 
em vigor divulgadas pelo MTE (previdência, salário mínimo, salário família). 

e) Utiliza sistemas especializados e inteligência artificial para executar cálculos de imposto de renda coerentes 
com as tabelas em vigor divulgadas pela Receita Federal. 

O Permite todos os controles de movimentação de funcionários, integrando informações de tempo serviços. 
divisões e locais de trabalho, histórico de salários e demais proventos. 

g) Permite a geração de arquivo bancário para depósito dos salários dos funcionários, conforme convênio 
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Fls: 

Rubrica: 

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE BOM LUGAR — MA 

CNPJ: 01.616.261/0001-01 
Rua Manoel Severo — Centro Administrativo — Centro — Bom Lugar 

L-V-4

fi rmado entre o município e a entidade bancária. 

h) O arquivo bancário gerado pelo sistema possibilita a visualização do holerite nos terminais eletrônicos 
bancários (caixa eletrônico). tal como ocorre a demonstração do holerite em papel. 

i) Caso a câmara municipal possua um site próprio na internet, lhe será possível, através de uma ferramenta do 
sistema, fazer um cadastramento de seus funcionários para que estes, por meio de qualquer computador 
conectado à internet. possa acessar o site da câmara e visualizar o seu holerite 

j) Permite para todo e qualquer demonstrativo a utilização de impressoras matriciais, jatos de tinta ou lasers. 

Total 5.520,00 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1. Justifica-se a necessidade de contratação de Sistema Integrado de folha de pagamento. 

visando atender às demandas desta Casa. A gestão sempre se preocupa em melhor atender suas 
demandas e serviços, visando entregar um serviço público de qualidade, aprimorando os 
resultados institucionais, se utilizando de softwares para aperfeiçoar o serviço e agilizar 
processos. O sistema a ser contratado deverá atender às demandas de admissão e cadastro de 
funcionários, processamento de folha de pagamento e todos os demais serviços que fazem parte 
deste objeto, emitir documentação e manter registros exigidos pela a legislação trabalhista 
vigente, atender as demandas de prestações de contas aos departamentos dos governos federais, 
estaduais e municipais, ou de sistemas de Auditoria do Tribunal de Contas do Estado ou 
qualquer outro que venha a substituí-lo, com Exportação das informações necessárias em 
conformidade com os layouts fornecidos pelo tribunal. devidamente testado em ambiente de 
homologação caso exista, permitir a captação e manutenção de informações profissionais de 
todos os servidores, do vínculo que o servidor teve e/ou tem com o Órgão. 

2.4. Trata-se de contratação de serviços comuns, com especificações objetivas e usuais, para a 
locação de softwares, de forma contínua, a fim de suportar o processamento de forma 
integrada, promover qualidade e agilidade das informações, no fluxo do órgão, garantir maior 
rapidez, confiabilidade, segurança, e desburocratização na execução das atividades. 

2.5. Diante disso, e considerando o art. 75, inciso 11. da Lei Federal n°. 14.133/2021, que 
ampara e justifica a contratação direta por dispensa de licitação, deve proceder à dispensa de 
licitação para contratação desses serviços que são necessários ao funcionamento das ações 
desta Câmara Municipal, durante o exercício de 2025. 

3. DA DESCRIÇÃO TÉCNICA E FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, 

3.1. Os requisitos da contratação abrangem o seguinte: 
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3.1.1. Pré requisitos especifico do sistema 

O Sistema de folha de pagamento deverá atender as normas estabelecidas no decreto lei n° 

10.540/2020. LRF n° 101/2000. Art. 48 & 6°, e sistemas estruturados para atender ao Sistema 

Único e Integrado de Execução Orçamentária. Administração Financeira e Controle — SIAFIC. 

O Sistema de folha de pagamento deverá enviar os centros de custos da folha de pagamentos, 

após o fechamento da mesma, para o sistema de contabilidade para poder elaborar os 

empenhos e assim, atender o que determina o Decreto LEI n°10.540/2020, LAI n° 101/2000. 

art. 48 § 6°, sistemas estruturados, atendendo o Sistema Único e Integrado de Execução 

Orçamentária. Administração Financeira e Controle (S1AFIC). Parâmetros pré-definidos para 

aplicabilidade do Sistema. 

O sistema terá que disponibilizar tela para cadastro do nome da entidade e o brasão (símbolo 

oficial). O sistema terá que disponibilizar tela definição do nome do Vereador Presidente. O 

sistema terá que disponibilizar tela para ampliar formato de tela sem comprometer 

apresentação em smartphone. O sistema terá que disponibilizar rotina para cadastro das 

alíquotas do; fundo de previdência patronal. patronal financeiro, do fundo de previdência, do 

fundo de previdência financeiro, alíquota do FGTS. alíquota INSS, alíquota do FGTS. O 

sistema terá que disponibilizar rotina para cadastro de ajuste de matrícula. O sistema terá que 

disponibilizar rotina para ajuste do CPF. 

O sistema terá que disponibilizar rotina para ajuste do plano previdenciário. O sistema terá que 

disponibilizar rotina para troca de situação funcional. Parâmetros para o E-Social Gerar 

arquivo para central de qualificação cadastral, que consiste no ajuste de possíveis erros na 

importação do e-social, sendo eles; identificação de problemas no CPF, identificação de 

problemas na data de nascimento, problema com o NIS, problema com o nome diferente do 

CM', óbito no NIS. Opção para gerar novo arquivo de qualificação cadastral. Recepção do 

arquivo de retorno. Desenvolver rotina para envio de informações exigidas para atender as 

normas do E-social, empregador S1000 com as seguintes informações; CNN, razão social, 

classe tributária. Desenvolver rotina para envio de informações exigidas para atender as 

normas do E-social. estabelecimento S1005 tipo do documento. documento, nome do registro 

do estabelecimento. CNAE, registro de pontos, evento S1000. Desenvolver rotina para envio 

das informações exigidas para atender as normas do E-social, estabelecimento SI 020 código, 

nome da lotação, número do FPAS. código de terceiros. event S1000. Parâmetros para 

montagem da estrutura. O sistema terá que disponibilizar rotina para cadastro dos cargos 

criados por lei, e deverá O sistema terá que disponibilizar os seguintes parâmetros; código do 
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cargo, nome do cargo, sindicato, código CBO, grau de instrução para o cargo, número da lei 

que regulamentou o cargo, indicação para contagem de tempo, indicação se o cargo é para 

cargo efetivo e/ou comissionado, indicar se o cargo conta para tempo de serviço, indicar se o 

cargo é dedicação exclusiva. O sistema terá que disponibilizar rotina para cadastro de inclusão 

de leis sobre atos de pessoal. 

O sistema terá que disponibilizar os seguintes parâmetros; cadastro da lei e/ou decretos, campo 

para descrição da lei, data da homologação, situação do cargo; criação, extinção, 

reestruturação. O sistema terá que disponibilizar rotina para cadastro de inclusão de plano de 

carreira, e deverá O sistema terá que disponibilizar os seguintes parâmetros; código, descrição 

do item do plano de carreira, número da lei de criação, data Inicial e/ou final. O sistema terá 

que disponibilizar rotina para cadastro de horário contratual, e deverá disponibilizar os 

seguintes parâmetros; 

Código, jornada semanal, flexibilidade do horário contratual, campo para descrição, campo 

para descrever a duração da jornada de trabalho, horário de entrada, horário da saída, tipo de 

intervalo a jornada, duração do intervalo. 

O sistema terá que disponibilizar rotina para cadastro do processo, e deverá disponibilizar os 

seguintes parâmetros; número do processo, tipo do processo (administrativo, judicial, número 

de beneficio), indicativo da autoria, matéria do processo. 

O sistema terá que disponibilizar rotina para cadastro de rubrica (proventos e descontos), e terá 

que disponibilizar os seguintes parâmetros; código do evento, nome do evento, processo, 

natureza da rubrica, natureza da rubrica, tipo de rubrica, campo para observação, classificação 

da rubrica, compõe margem consignada, compõe verba indenizatória, definição do teto 

máximo para remuneração, definir se o código e fixo e/ou variável, campo para definição da 

incidência. 

O sistema terá que disponibilizar rotina para cadastro da estrutura operacional, e deverá 

disponibilizar os seguintes campos; Campo para cadastro da localização, código, nome, 

indicação para o siope. O sistema terá que disponibilizar rotina para cadastro de sindicatos, e 

deverá disponibilizar os seguintes campos; nome do sindicato, CNPJ, descrição, mês de 

referência, aliquota, sigla. O sistema terá que disponibilizar rotina para cadastro de nível 

salarial, e deverá disponibilizar os seguintes campos; código do nível salarial, nome do nível 

salarial, descrição do nível, valor do nível básico do nível salarial, unidade de pagamento. 
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3.1.2. Recursos humanos. 

O sistema terá que disponibilizar rotina para cadastro das informações cadastrais, e deverá 

disponibilizar os seguintes campos; dados cadastrais, documentação. contrato, endereço 

completo, biótipo. dados bancários, contatos, dependentes. Dados disponíveis para cadastro; 

matricula, CPF. PIS/PASEP. nome completo. nome social. grau de instrução, situação 

funcional. estado civil, data de nascimento naturalidade. CPF da mãe, nome da mãe. CPF do 

pai, nome do pai, campo para observação, Cadastro da documentação; identidade, carteira de 

trabalho, carteira nacional de habilitação, título de eleitor. registro nacional de estrangeiro, 

registro de identificação civil. CEP, endereço completo, campo para observação. Cadastro do 

biótipo composto pelas seguintes informações; altura. cor do cabelo, cor dos olhos, sexo, raça. 

tipo sanguíneo. deficiência física, deficiência visual, deficiência mental, deficiência intelectual, 

cotista, reabilitado. Cadastro da conta bancária, número do banco, número da agencia. número 

da conta corrente, campo para observação. Cadastro do contato direto; meio de contato, nome, 

contato. Cadastro do dependente; CPF, nome do dependente, sexo, data de nascimento, tipo de 

dependente de acordo com o e-social, previdenciário, salário família, incapacidade física, 

dedução do imposto de renda, data início e/ou final. Incluir dispositivo para cadastro de outros 

dependentes. 

3.1.3. Movimentação da folha de pagamento: 

Implementar rotina para movimentação da folha de pagamento, (rotina para abertura e 

fechamento), estabelecendo os seguintes parâmetros: rotina para definir movimentação, tipo da 

folha, mês. ano, espaço para nota explicativa. Rotina para exclusão de folha. Rotina para 

fechamento de folha. Rotina para abertura de folha. Rotina para definir lotes e eventos. Rotina 

para pagamento. O sistema terá que disponibilizar, em tela: mês de geração da folha, exercício. 

tipo da folha, situação da movimentação da folha, total de funcionários, valor total da folha, 

valor efetivamente pago, campo para descrição. 

3.1.4. Cadastro e 'controle de pagamento: 

Definir parâmetro para liberação de pagamento. disponibilizando os seguintes parâmetros; 

inclusão de pagamento; selecionar a folha de pagamento, informar o valor pago, data do 

pagamento, forma de pagamento, conta bancaria para deposito. campo para nota explicativa, O 
sistema terá que disponibilizar fi ltro para selecionar os funcionários, campo para adicionar 

condição, campo para visualizar os registros, campo para limpar registro. O sistema terá que 

disponibilizar campo para cadastro das contas folha de pagamento (fopag). 
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3.1.5. Disponibilização dos relatórios gerenciais. 

De funcionários com os seguintes atributos de pesquisa; situação funcional, nome do relatório, 

situação funcional, data de admissão, fi ltro por cargo, data de admissão, indexado por; cargo, 

demitidos/desligados, endereço, lotação, folha de pagamento, opção para emissão de relatório 

em PDF, planilha, documento, visualizar em PDF. Relatório de funcionários desligados com as 

seguintes informações; listar funcionário por período, com opção para emissão de relatório em 

PDF, planilha, documento, visualizar em PDF. Relatório de funcionários afastados com as 

seguintes informações; listar funcionário por período, motivo do afastamento, com opção para 

emissão de relatório em PDF, planilha, documento, visualizar em PDF. Relatório de 

funcionários por dependentes com as seguintes informações; relatório geral, por funcionário, 

com opção para emissão de relatório em PDF, planilha, documento, visualizar em PDF. 

Relatório de funcionários por empréstimo com as seguintes informações; relatório geral, por 

funcionário, com opção para emissão de relatório em PDF, planilha, documento, visualizar em 

PDF. Relatório de funcionários por pensão alimentícia com as seguintes informações; relatório 

geral, por funcionário, com opção para emissão de relatório em PDF, planilha, documento, 

visualizar em PDF. 

Relatório de funcionários por hora extra com as seguintes informações; relatório geral, por 

funcionário, por mês, por ano, com opção para emissão de relatório em PDF, planilha, 

documento, visualizar em PDF. Relatório de funcionários por falta com as seguintes 

informações; relatório geral, por funcionário, por mês, por ano, com opção para emissão de 

relatório em PDF, planilha, documento, visualizar em PDF. Relatório de funcionários por cargo 

com as seguintes informações; relatório geral, por situação funcional, com opção para emissão 

de relatório em PDF, planilha, documento, visualizar em PDF. Relatório de funcionários por 

cargo e lotação com as seguintes informações; relatório geral, relatório por situação funcional, 

com opção para 'emissão de relatório em PDF, planilha, documento, visualizar em PDF. 

Relatório de funcionários por cadastro simples com as seguintes informações; consulta do 

funcionário, com opção para emissão de relatório em PDF, planilha, documento, visualizar em 

PDF. Relatório de margem consignada com as seguintes informações; consulta por mês e ano, 
com opção para emissão de relatório em PDF, planilha, documento, visualizar em PDF. 

Relatório de funcionários por NIS com as seguintes informações; consultar por situação 
funcional, mostrar desligados, por lotação, opção para consulta NIS inválidos, com opção para 

emissão de relatório em PDF, planilha, documento, visualizar em PDF Relatório de 

funcionários por folha de pontos com as seguintes informações; funcionário, mês, ano, lotação, 

NI1')"‘fiv 
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opção para consulta N1S inválidos, com opção para emissão de relatório em PDF, planilha, 

documento, visualizar em PDF. Relatório de funcionários por níveis salarial com as seguintes 

informações nível salarial, com opção para emissão de relatório em PDF, planilha, documento, 

visualizar em PDF. 

3.1.6. Disponibilização dos relatórios financeiros: 

O sistema terá que disponibilizar parâmetros para liberação do centro de custos por papel e/ou 

direto para empenho no sistema de contabilidade, deverá ser disponibilizado as seguintes 

informações para montagem do centro de custo; selecionar situação funcional, selecionar 

cargo, selecionar mês, selecionar ano, selecionar tipo da folha, selecionar lotação, opção para 

agrupar por lotação, por rubrica, por estrutura, por grupo de folha com opção para emissão de 

relatório em PDF, planilha, documento, visualizar em PDF. O sistema terá que disponibilizar 

parâmetros para liberação do centro de custo, por papel e/ou direto para empenho no sistema de 

contabilidade. Deverá ser disponibilizado as seguintes informações para montagem do centro 

de custo; selecionar situação funcional, selecionar cargo, selecionar mês, selecionar ano, 

selecionar tipo da folha, selecionar lotação, opção para agrupar por lotação, por rubrica, por 

estrutura, por grupo de folha com opção para emissão de relatório em PDF, plani lha. 

documento, visualizar em PDF. O sistema terá que disponibilizar parâmetros para liberação da 

folha de pagamento. Deverá ser disponibilizado as seguintes informações e filtros para 

montagem e impressão da folha de pagamento; selecionar situação funcional, selecionar cargo, 

selecionar mês, selecionar ano, selecionar tipo da folha, selecionar lotação, opção para agrupar 

por lotação, por rubrica, por estrutura, por grupo de folha, tipo de ordenação, valor liquido, por 

secretaria, com opção para emissão de relatório em PDF, planilha, documento, visualizar em 

PDF. O sistema terá que disponibilizar parâmetros para liberação da folha de pagamento anual. 

Deverá ser disponibilizado as seguintes informações e filtros para montagem e impressão da 

folha de pagamento anual; selecionar por exercício, selecionar por rubrica, com opção para 

emissão de relatório em PDF, planilha, documento, visualizar em PDF. O sistema terá que 

disponibilizar parâmetros para liberação da folha de pagamento resumida. Deverá ser 

disponibilizado as seguintes informações e filtros para montagem e impressão da folha de 

pagamento resumida; situação funcional, selecionar cargo, selecionar mês, selecionar 

exercício, selecionar tipo de folha, selecionar lotação, opção para agrupar lotação, opção para 

selecionar só o valor líquido negativo, selecionar grupo da folha, com opção para emissão de 

relatório em PDF, planilha, documento, visualizar em PDF. O sistema terá que disponibilizar 

parâmetros para liberação da relação bancaria. Deverá ser disponibilizado as seguintes 
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informações e filtros para montagem e impressão da relação bancária; situação funcional. 

selecionar mês. selecionar exercício, selecionar tipo de folha. selecionar lotação, selecionar 

forma de pagamento, opção mostrar contas nulas, opção para mostrar contas validas, com 

opção para emissão de relatório em PDF, planilha, documento. visualizar em PDF. O sistema 

terá que disponibilizar parâmetros para liberação centro de custo simplificado. Deverá ser 

disponibilizado as seguintes informações e filtros para montagem e impressão do centro de 

custo simplificado; situação funcional. selecionar mês, selecionar exercício, selecionar tipo de 

folha. selecionar lotação, opção para indexação alfabética/numérica, com opção para emissão 

de relatório em PDF, planilha. documento. visualizar em PDF. O sistema terá que 

disponibilizar parâmetros para liberação da relação do Imposto de Renda retido na Fonte - 

IRRF. Deverá ser disponibilizado as seguintes informações e fi ltros para montagem da Relação 

do Imposto de Renda Retido na Fonte: situação funcional, selecionar mês, selecionar exercício, 

selecionar tipo de folha, selecionar lotação, opção para indexação alfabética/numérica, com 

opção para emissão de relatório em PDF, planilha. documento, visualizar em PDF. O sistema 

terá que disponibilizar parâmetros para liberação do relatório previdenciária (1NSS/RPPS). 

Deverá ser disponibilizado as seguintes informações e fi ltros para montagem Relatório 

Prev idenciário (1NSS/RPPS).; situação funcional, selecionar mês, selecionar exercício. 

selecionar tipo de folha, selecionar lotação, selecionar a impressão do relatório; RPPS. RPPS 

financeiro, INSS. com opção para emissão de relatório em PDF, planilha, documento, 

visualizar em PDF. O sistema terá que disponibilizar parâmetros para liberação do relatório do 

centro de custos anual. Deverá ser disponibilizado as seguintes informações e fi ltros para 

montagem do Relatório de centro de custo anual; exercício, tipo da folha (mensal. 13° salário 

etc), lotação. Com opção para emissão de relatório em PDF. planilha. documento, visualizar 

em PDF. O sistema terá que disponibilizar parâmetros para liberação do relatório para 

pagamento por conta bancária anual. 

Deverá ser disponibilizado as seguintes informações; exercício, com opção para emissão de 

relatório em PDF, planilha, documento, visualizar em PDF. O sistema terá que disponibilizar 

parâmetros para liberação do relatório de pagamento por conta bancaria detalhada. Deverá ser 

disponibilizado as seguintes informações e filtros para montagem do relatório por conta 

bancaria detalhada; situação funcional, selecionar mês. selecionar exercício, selecionar tipo de 

folha, selecionar lotação, selecionar a impressão do relatório com opção para emissão de 

relatório em PDF, planilha, documento, visualizar em PDF. O sistema terá que disponibilizar 

parâmetros para liberação do relatório de eventos. Deverá ser disponibilizado as seguintes 
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informações e filtros para montagem do relatório de eventos; situação funcional, selecionar 

mês, selecionar exercício, selecionar rubrica, selecionar tipo de folha, selecionar lotação. 

selecionar referência, agrupar por lotação, agrupar por paisagem selecionar a impressão do 

relatório com opção para emissão em PDF. planilha. documento, visualizar em PDF O sistema 

terá que disponibilizar parâmetros para liberação do relatório de eventos patronais. Deverá ser 

disponibilizado as seguintes informações e fi ltros para montagem do relatório de eventos 

patronais; situação funcional. selecionar mês, selecionar exercício, selecionar tipo de folha. 

selecionar lotação, selecionar a impressão do relatório com opção para emissão em PDF. 

planilha. documento, visualizar em PDF. O sistema terá que disponibilizar parâmetros para 

liberação do relatório de recolhimento previdenciário sintético. 

Deverá ser disponibilizado as seguintes informações e filtros para montagem do relatório de 

recolhimento previdenciário sintético; tipo previdenciário (RPPS, RPPS financeiro, INSS. 

selecionar mês, selecionar exercício, selecionar tipo de folha, opção para selecionar impressão 

por grupo de folha, por nível, selecionar a impressão do relatório com opção para emissão em 

PDF, planilha. documento, visualizar em PDF. O sistema terá que disponibilizar parâmetros 

para liberação de rotina para impressão de contracheque. deverá ser disponibilizado as 

seguintes informações e filtros para montagem para impressão do contracheque; situação 

funcional, nome do funcionário, selecionar mês. selecionar exercício. selecionar tipo da folha. 

selecionar lotação, selecionar grupo. selecionar a impressão do relatório com opção para 

emissão em PDF. planilha. documento, visualizar em PDF. Informação que deverá estar 

disponibilizada no portal do servidor. O sistema terá que disponibilizar parâmetros para 

liberação de rotina para impressão de extrato financeiro anual, deverá ser disponibilizado as 

seguintes informações e filtros para montagem do extrato financeiro anual: situação funcional. 

nome do funcionário, selecionar exercício, selecionar a impressão do relatório com opção para 

emissão em PDF. planilha. documento, visualizar em PDF. Informação que deverá estar 

disponibilizada no portal de transparência do município. O sistema terá que disponibilizar 

parâmetros para liberação de rotina para impressão de relatório de autorização de consignado, 

deverá ser disponibilizado as seguintes informações e fi ltros para montagem do relatório de 

autorização de consignado; nome do funcionário, selecionar exercício, selecionar mês. 

selecionar banco O sistema terá que disponibilizar impressão do relatório com opção para 
emissão em PDF, planilha. documento, visualizar em PDF. Informação que deverá estar 
disponibilizada no link do portal do servidor. O sistema terá que disponibilizar parâmetros para 
liberação de rotina para impressão da guia da previdência social - GPS. deverá ser 
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disponibilizado as seguintes informações e filtros para montagem da guia da previdência social 

- GPS; selecionar mês, selecionar exercício, selecionar tipo da folha, selecionar lotação, definir 

grupo da folha O sistema terá que disponibilizar impressão do relatório com opção para 

emissão em PDF, planilha, documento, visualizar em PDF. O sistema terá que disponibilizar 

parâmetros para liberação de rotina para impressão do relatório sobre a base do evento. Deverá 

ser disponibilizado as seguintes informações e filtros para montagem do relatório sobre a base 

do evento; selecionar a rubrica, O sistema terá que disponibilizar impressão do relatório com 

opção para emissão em PD1 . planilha, documento, visualizar em PDF. 

3.1.7. Rotina para geração de parâmetros para geração do cálculo atuarial: 

O sistema deverá disponibilipar rotina para importação de dados para auxiliar na geração do 

cálculo atuarial. 

3.2. Os serviços serão realizados na sede da Câmara Municipal dos Vereadores ou em outro 
local em que a empresa desenvolva suas atividades laborais, preferencialmente no período de 
funcionamento da Câmara Municipal; 

3.3. O suporte deverá ser efetuado no horário comercial das 08:00 às 12:00, e das 14:00 às 
18:00 horas, em dias úteis de segunda a sexta-feira.; 

3.4. Os serviços compreenderão as especificações contidas na tabela constante no item I, deste 
documento. 

3.5. Os serviços serão realizados, mediante autorização da requisitante: 

3.6. A prestação dos serviços ocorrerá na sua forma remota e quando necessitar, na forma 
presencial, nas dependências do órgão contratante. 

3.7. A execução dos serviços será feita após o recebimento da Ordem de Serviço, emitida pelo 
setor competente. 

3.8. Os serviços, a serem adquiridos, deverão ser realizados de acordo com as exigências 
constantes na respectiva Ordem de Serviços, a critério da CONTRATANTE; 

3.9. A proposta deverá abranger custos unitários e totais e, se possível, outras referências que 
bem identifiquem o serviço cotado; 

3.10. O preço final deverá incluir todas as despesas referentes aos tributos, frete e demais 
encargos indispensáveis ao perfeito cumprimento das obrigações contratuais. 
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3.11. Devem ser observadas as normativas contidas na legislação em vigor, observando-se o 

quanto constar no 'futuro AVISO de Dispensa. 

3.12. Em razão do valor, as empresas participantes deverão ser microempresas ou empresas de 

pequeno porte; 

3.13. A execução dos serviços do objeto é de responsabilidade da contratada; 

3.14. A empresa vencedora deverá apresentar toda a documentação necessária à habilitação, 
inclusive as declarações conforme modelos que deverão constar no futuro AVISO de Dispensa. 

3.15. Os serviços serão atestados provisoriamente no ato da execução e, definitivamente, após 
a verificação da qualidade e do quantitativo dos serviços. 

3.16. Os Serviços reprovados no recebimento provisório deverão ser substituídos, devendo a 
Contratada, arcar com todos os custos decorrentes. A substituição dos serviços não exime a 
Contratada da aplicação de penalidades por atraso na prestação dos serviços. 

3.17. A Secretaria Requisitante designará uma comissão ou um servidor para efetuar o 
recebimento dos serviços e aceitação dos mesmos, na forma prevista neste termo, obedecidas 
as disposições no INCISO II, do Art. 140 da Lei 14.133/2021. 

3.18. Os prazos de execução dos serviços poderão ser prorrogados, a critério da Secretaria 
Requisitante, desde que a Contratada formalize o pedido por escrito e fundamentado em 
motivos de caso fortuito, sujeições imprevistas e/ou de força maior, observado o art. 107, da 
Lei Federal n° 14.133/2021. 

4. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 

4.1. A CONTRATADA obriga-se a executar os serviços, sem qualquer falha, acatando as 
determinações da fiscalização da Administração, sem prejuízo de sua própria fiscalização, 
obedecendo rigorosamente as Cláusulas e condições contratuais, bem como: 

a). Manter durante a execução do Contrato. em compatibilidade com as obrigações por ela 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação, 
apresentando os comprovantes que lhe forem solicitados pela Câmara. 

b). Implantar, imediatamente os sistemas após o recebimento da autorização de início dos 
serviços. 

c). Fornecer a qualquer momento, todas as informações de interesse para a execução dos 
serviços que a Contratante julgar necessárias conhecer ou analisar. 
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d). Fornecer suporte técnico para atender as necessidades com relação a execução dos sistemas 

e garantir o seu pleno funcionamento. 

e). Prestar treinamento aos usuários do sistema para dar conhecimento, conceitos, regras ou 

habilidades necessárias à operacionalização dos softwares. objeto da presente contratação. 

f). Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação. 

4.2. A Licitante escolhida deverá colocar à disposição da Câmara, durante a vigência do 
contrato, os serviços de suporte e manutenção que consistem em apoio e orientação técnica na 
implantação dos sistemas; 

4.3. A CONTRATADA terá o prazo de até 02 (dois) dias úteis, a contar da data de 
recebimento da solicitação, para se informar à CONTRATANTE acerca dos recursos e prazos 
necessários para a execução dos trabalhos. 

4.4. Executar os serviços, objeto do contrato, em conformidade com o Da execução dos 
serviços, e de acordo com a sua proposta de preço, independentemente de sua transcrição, sob 
as penas da Lei n° 14.133/2021; 

4.5. Assumir em caráter exclusivo, toda e qualquer responsabilidade de natureza civil, 
trabalhista previdenciária, comercial, fiscal, e respectivos ônus. tanto em relação a si. quanto ao 
pessoal eventualmente contratado para a execução dos serviços; 

4.6. Emitir a Nota Fiscal de Execução dos Serviços fazendo discriminar no seu corpo a 
dedução dos impostos exigidos pela Contratante, e número de processo de contratação. 

4.7. Executar os serviços conforme especificações definidas no presente Da execução dos 
serviços, não podendo nunca ser inferior a esta; 

4.8. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo contratante, relacionados 
com as especificações dos serviços; 

4.9. Executar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na(s) Ordem(ns) de serviços, 
objeto da presente contratação. às suas expensas. dentro do prazo de execução estabelecido; 

4.10. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente 
em relação aos serviços que forem objetos do Contrato e prestar os esclarecimentos 
necessários; 

4.1 1 . Indicar. formalmente. preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que 
deverá responder pela fiel execução do Contrato: 

4.12. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Contatos e/ou 
do Gestor do Contrato inerentes à execução do objeto contratual; 

-W4r 
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4.13. 4.13. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por 
culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da 
presente relação contratual. não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização 
ou o acompanhamento da execução do objeto pela CONTRATANTE. 

4.14. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização da execução do objeto 
pela CONTRATANTE. cujo representante terá poderes para sustar a execução. total ou 
parcialmente dos serviços, a qualquer tempo. sempre que considerar a medida necessária, e 
recusar os materiais empregados que julgar inadequados: 

4.15. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por 
ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para a contratação; 

4.16. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à 
CONTRATANTE para pagamento; 

4.17. Substituir os serviços reprovados na aceitação, dentro do prazo estabelecido na execução 
dos serviços, sem ônus para a CONTRATANTE; 

4.18. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 
crachá. além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI. quando for o 
caso: 

4.19. Arcar com todas as despesas relacionadas à execução dos serviços. 

4.20. Os Serviços deverão ser de excelente qualidade. 

4.21. Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposições 
contidas na execução dos serviços e no respectivo contrato. inclusive quanto ao compromisso 
de execução dos serviços contratados; 

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

5.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos. e Requisitante do contrato para acompanhar e fiscalizar 
a execução do Contrato; 

5.2. A Contratante deverá ter reservado o direito de não mais utilizar os serviços da Contratada 
caso a mesma não cumpra o estabelecido no Contrato, aplicando ao infrator as penalidades 
previstas na Lei n° 14.133/2021: 

5.3. Intervir ou interromper a execução dos serviços do objeto nos casos e condições previstos 
na Lei n° 14.133/2021: 

5.6. Efetuar o pagamento à Contratada de acordo com as disposições do Contrato; 

5.7. Denunciar as infrações cometidas pela Contratada e aplicar-lhe às penalidades cabíveis nos 
termos da Lei n°14.133/2021: 
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5.8. Modificar ou rescindir unilateralmente o Contrato nos casos previstos na Lei n° 
14.133/2021; 

5.9. Preencher e enviar a Ordem de Serviço de acordo com os critérios estabelecidos neste 
termo; 

5.10. Aceitar os serviços executados pela CONTRATADA, que estejam em conformidade com 
a proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo assinar ao final o TERMO 
DE RECEBIMENTO DEFINITIVO; 

5.11. Solicitar a substituição imediata de serviços que julgar insuficientes, inadequados ou 
incompatíveis; 

5.12. Recusar com a devida justificativa qualquer serviço executado fora das especificações 
constantes na proposta da CONTRATADA; 

5.13. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela CONTRATADA 
dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato; 

5.14. Comunicar oficialmente à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas à 
execução dos serviços. 

5.15. Promover o acompanhamento e a fiscalização do objeto contratado, sob os aspectos 
quantitativos e qualificativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando 
por escrito à CONTRATADA, as ocorrências de imperfeições, falhas ou irregularidades, 
fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou irregularidades constatadas na execução dos 
serviços, podendo recusar, pedir para corrigir qualquer parte dos programas que não esteja de 
acordo com as especificações e condições exigidas; 

5.16. Prestar informações e esclarecimentos pertinentes e necessários que venham a ser 
solicitadas pelo representante da contratada; 

5.17. Designar a área responsável pela gestão do contrato e acompanhamento do serviço 
disponibilizando os respectivos telefones de contato à CONTRATADA; 

5.18. Proporcionar todas as facilidades, para que a empresa contratada possa cumprir suas 
obrigações dentro das normas e condições deste Da execução dos serviços; 

5.19. Permitir que funcionários habilitados e prepostos da CONTRATADA examinem o banco 
de dados do sistema sempre que necessário, verificando a observância das normas aplicáveis. 

6. CRITÉRIOS DE ESCOLHA DO CONTRATADO: 

6.1. Será escolhida para celebração do contrato para a execução dos serviços objeto da presente 
Dispensa de Licitação, a empresa proponente detentora da proposta de menor preco. cuja 
documentação de habilitação esteja de acordo com as exigências do AVISO e seus anexos. 
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7. DO PAGAMENTO: 

7. 1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco. 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

7.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

7.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal e trabalhista. mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133. de 2021. 

7.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, 
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa. como, por exemplo, obrigação 
financeira pendente. decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará 
sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 
para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 
qualquer ônus para a Contratante. 

7.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 

7.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta aos sítios eletrônicos 
oficiais. para comprovação da regularidade fiscal e trabalhista para verificar a manutenção das 
condições de habilitação exigidas na execução dos serviços. 

7.7. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 
notificação. por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou. 
no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período. a critério da contratante. 

7.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente. até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação quanto a 
regularidade fiscal e trabalhista. 

7.9. Será rescindido o contrato em execução com a contratada que não esteja em situação 
regular, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público 
de alta relevância. devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da 
contratante. 

7.10. Quando do pagamento. será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
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7.1 1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abràngidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.12. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 

financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da 

parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM =IxNx VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista 
para o pagamento e a do efetivo 
pagamento; VP = Valor da parcela a ser 
paga. 
I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) 1 = ( 6 / 100 )/365 TX 
I = 0,00016438 
= PgginiuglÁla taxa 

a 

7.13. As dúvidas/esclarecimentos sobre pagamento devem ser enviadas ao e-mail: 
cmbomlugar(agmail.com.

8. DO CONTRATO 

8.1. A requisitante convocará o proponente detentor da proposta/cotação de menor preço, para, 
no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, assinar o instrumento contratual que obedecerá ao 
disposto no AVISO e as condições da Lei Federal n°. 14.133/2021. 

8.2. Para celebrar o contrato a empresa deverá manter as mesmas condições de habilitação. 

8.3. Os termos do instrumento de contratação vincular-se-ão estritamente às disposições deste 
instrumento. 

8.4. O contrato deverá ser assinado por representante da empresa ofertante do menor preço. 
devidamente habilitado. 

8.5. Os contratos decorrentes desta Dispensa de Licitação poderão ser alterados, observado o 
disposto no art. 124, da Lei n° 14.133/2021. 
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8.5.1. Nas alterações unilaterais a que se refere o INCISO 11 do caput do art. 124 da Lei n°. 

14.133/2021, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato que se fizerem nos serviços. 

8. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

8.1. Conforme Estudos Técnicos Preliminares, além dos requisitos constantes na execução dos 

serviços, os requisitos da contratação abrangem o seguinte: 

8.2. Os serviços que tratam o presente estudo deverão ser executados com zelo e destreza; 

8.3. O suporte deverá ser efetuado no horário comercial das 08:00 às 12:00, e das 14:00 às 
18:00 horas, em dias úteis de segunda a sexta-feira.; 

8.4. Os serviços compreenderão as especificações contidas na tabela constante no item V deste 
documento. 

8.5. Os serviços serão realizados, mediante autorização da requisitante; 

8.6. A prestação dos serviços ocorrerá na sua forma remota e quando necessitar, na forma 
presencial, nas dependências do órgão contratante. 

8.7. A execução dos serviços será feita após o recebimento da Ordem de Serviço, emitida pelo 
setor competente. 

8.8. Os serviços, a serem adquiridos, deverão ser realizados de acordo com as exigências 
constantes na respectiva Ordem de Serviços, a critério da CONTRATANTE; 

8.9. A proposta deverá abranger custos unitários e totais e, se possível, outras referências que 
bem identifiquem o serviço cotado; 

8.10. O preço final deverá incluir todas as despesas referentes aos tributos, frete e demais 
encargos indispensáveis ao perfeito cumprimento das obrigações contratuais. 

8.11. Devem ser observadas as normativas contidas na legislação em vigor, observando-se o 
quanto constar no futuro AVISO de Dispensa. 

8.12. Em razão do valor, as empresas participantes deverão ser microempresas ou empresas de 
pequeno porte; • 

8.13. A execução dos serviços do objeto é de responsabilidade da contratada; 
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8.14. A empresa vencedora deverá apresentar toda a documentação necessária à habilitação. 
inclusive as declarações conforme modelos que deverão constar no futuro AVISO de Dispensa. 
9. PRAZO DE VIGENCIA DO CONTRATO 

9.1. A contratação terá vigência até 08(oito) meses, contado a partir da data de assinatura do 
contrato. cabendo prorrogação, nos termos do Art. 106, da Lei Federal n° 14.133/2021. 
sucedendo que toda e qualquer obrigação entre as partes se encerrara após a liquidação da 
despesa. 

10. RECURSOS E IMPUGNAÇÕES 

10.1. Aos participantes deste procedimento é assegurado o direito de Recurso, nos termos do 
art. 165 da Lei n° 14.133/2021. 

10.1. As impugnações ou dúvidas quanto ao AVISO e seus anexos, deverão ser solicitadas por 
escrito e dirigidos à Agente de Contratação e entregue mediante protocolo, durante o 
expediente normal de atendimento, na forma da Lei. 

10. 1 .1. Apresentadas às impugnações ou dúvidas, as mesmas serão respondidas ao interessado, 
no prazo de três dias úteis depois de protocoladas. 

10.1.2 A empresa proponente. depois de informada das decisões do agente de contratação. no 
tocante à habilitação ou julgamento de Proposta de Preço e se dela discordar, terá o prazo de 
três dias úteis para interposição de recurso, contados da intimação do ato ou da lavratura da ata, 
se presente no momento da abertura. 

10.1.3. Interposto o recurso, dele se dará ciência aos demais proponentes que poderão 
impugná-lo no prazo previsto na Lei Federal n°. 14.133/2021. 

11. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

1 1 .1. Nos termos do art. 1 17 da Lei n° 14.133, de 2021, será designado representante para 
acompanhar e fiscalizar a execução do serviço objeto, anotando em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização 
de falhas ou defeitos observados. 

1 1.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos. de conformidade com o 
art. 120 da Lei n° 14.133, de 2021. 
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1 1 .3. O representante da requisitante anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia. mês e ano, bem como o nome dos 

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 

falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 

as providências cabíveis. 

12. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1. As despesas decorrentes da execução do objeto correrão por conta dos recursos 
específicos consignados no orçamento da Câmara Municipal de Bom Lugar - MA. classificada 
conforme abaixo especificado: 

CLASSIFICA CÃO OR AMENTÁRIA 
ORGÃO: 01 Poder Legislativo 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 

0101- Câmara Municipal 
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 01 .031.0001 .2.001 Manutenção e Funcionamento das Ativ. da 

Câmara Municipal 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica. 
FONTE DE RECURSOS 1500000000 - Outros recursos não vinculados a impostos 
VALOR DISPONIVEL: R$ 107.872.00. 
Valor reforçado mediante abertura de crédito suplementar 
Valor não reforçado X 

13. DO REAJUSTE 

13.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contada data limite para a 
apresentação das propostas. 

14. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1. Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei n° 14.133. de 2021. a 
Contratada que: 

14.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

14.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

14.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 

14.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame: 

14.1.5. Não manter a proposta. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
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14.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação. 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta: 

14.1.7. Ensejar o retardamento da execução dos serviços da dispensa de licitação sem motivo 
justificado: 

14.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

14.1.9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

14.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

14.1 .1 1. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

14.1 .12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

14.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 
CONTRATADA as seguintes sanções: 

14.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante; 

14.2.2. Multa de 0,5% (meio por cento) do valor do contrato celebrado com a contratação 
direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações previstas no item 14.1 

14.2.3. Impedimento de licitar e contratar com administração pública pelas infrações previstas 
nos itens 14.1.2 ao 14.1.7 deste Da execução dos serviços. 

14.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
pelas infrações administrativas previstas nos itens 14.1.8 ao 14.1 .12, bem como pelas infrações 
administrativas previstas itens 14.1.2 ao 14.1.7 deste Da execução dos serviços, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no item 14.2.2, e 
impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) 
anos. 

14.3. As sanções previstas nos subitens 14.2.1, 14.2.3, e 14.2.4 poderão ser aplicadas à 
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando- a dos pagamentos a serem 
efetuados. 

14.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

14.5. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora no 
importe de 0.5% (zero virgula cinco por cento) sobre o valor do contrato. 



MIkk 

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE BOM LUGAR - MA 

CNPJ: 01.616.261/0001-01 
Rua Manoel Severo - Centro Administrativo - Centro - Bom Lugar 

Processo:2901001/2025 

Fls: 

Rubrica: 

14.6. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 
compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras 
sanções previstas neste termo. 

14.7. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156. III e IV da Lei n° 14.133, de 2021, as 
empresas ou profissionais que: 

14.7.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar. por meio dolosos. fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

14.7.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

14.7.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 
atos ilícitos praticados. 

14.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o 
procedimento previsto na Lei n° 14.133, de 2021. e subsidiariamente a Lei n°9.784. de 1999. 

14.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a 
serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando 
for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Municipal e cobrados judicialmente. 

14.7.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 
(dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 

14.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta 
do proponente, o Município ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, 
conforme artigo 419 do Código Civil. 

14.9. A autoridade competente. na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

14.10. Se. durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo 
à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias 
à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, 
com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

14.1 1 . A apuração e o julumento das demais infrações administrativas não consideradas como 
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 12.846, de 1° 
de acosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
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14.12. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 
Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 
participação de agente público. 

15. DAS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

15.1. O AVISO da dispensa licitação definirá todas as exigências de habilitação, devidamente 
regulamentada pela legislação vigente, em especial à luz da Lei n° 14.133/2021, exigindo 
principalmente documentação relativa a: 

15. 1 . 1 . Habilitação jurídica; 

15.1.2. Qualificação Técnica; 

15.1.3. Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista; 

15.1.4. Qualificação econômico-financeira; 

15.1.5. Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 70 da Constituição Federal. 

16. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

16.1. O objeto deste Da execução dos serviços se fundamenta no artigo 75, II, da Lei Federal 
n°. 14.133, de 2021, regulamentada pela Resolução Municipal n° 001/2022 e demais 
legislações posteriores. 

17. GARANTIA DOS SERVIÇOS 

17.1. Os serviços devem ser realizados de modo a garantir sua perfeita execução, atendendo 
estritamente as especificações mencionadas na tabela deste estudo, bem como a proposta de 
cotação de preços. 

17.2. Os serviços devem ser executados de acordo com as especificações exigidas pelo 
requisitante e caso apresente divergências, deverão ser substituídos/corrigidos. 

18. DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

18.1. A vencedora terá o prazo de até 02 (dois) dias úteis, a contar da data de recebimento da 
solicitação, para se informar à CONTRATANTE acerca dos recursos e prazos necessários 
para a execução dos trabalhos. 

19. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 

19.1. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos legais, constituindo-se 
em atividades materiais acessórias, instrumentais ou complementares à área de competência 
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legal do órgão licitante, não inerentes às categorias funcionais abrangidas por seu respectivo 

plano de cargos. 

19.2. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da 
Contratada e a Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que 
caracterize pessoalidade e subordinação direta. 

20. DISPOSIÇÕES GERAIS 

20.1. A empresa interessada em participar do procedimento de Dispensa de Licitação deverá 
apresentar proposta de preço. de acordo com as condições estabelecidas neste termo e no 
AVISO e seus anexos. 

20.2 A proponente deverá apresentar proposta de preços, obedecendo o objeto, descrição e 
características, exatamente como indica o da execução dos serviços, sem conter alternativas de 
preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a ter mais de uni resultado. 

20.3. A proposta deverá contemplar custos reais. A administração poderá verificar a 
compatibilidade dos preços consignados na proposta, com os preços praticados no mercado, de 
forma a se evitar "jogo de planilha", ou seja, discrepâncias exageradas, para maior ou menor, o 
que poderá ensejar na recusa da proposta. 

Bom Lugar, Estado do Maranhão, 31 de janeiro de 2025. 

PAULA BEATRIZSOARES BEZERRA 
Secretária Executiva da Câmara Municipal 

Nos termos da Lei n° 14.133/2021, e demais legislações pertinentes. 
APROVO o Presente Termo e Referência em: 3  ni  /2025. 

eg) IStetuítri-us 
MARCELO DE BRITO DAMASCENA 

Presidente da Càmara 
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À Srta. 

PAULA BEATRIZ SOARES BEZERRA 
Secretária Executiva da Câmara Municipal 

ASSUNTO: AUTORIZAÇÃO PARA INSTAURAÇÃO DE PROCESSO DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO VISANDO A EFETIVAÇÃO. NA FORMA DA LEI, DA DESPESA 
CONSTANTE NOS AUTOS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO N°2901001/2025. 

Senhor, 

Pelo presente expediente. AUTORIZO vossa senhoria, a realizar o Proceso de Dispensa de 
Licitação. na forma da lei n°. 14.133/2021, visando a efetivação da despesa constante no autos 
do Processo Administrativo n° 2901001/2025, cujo objeto é a Contratação de empresa 
especializada em prestação de serviços de implantação. locação e operacional ização de sistema 
de folha de pagamento, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Bom Lugar - 
MA. 

Agradecendo a atenção que este pleito demandará a vossa senhoria, renovo 
protestos de respeito e consideração. 

Bom Lugar (MA), Estado do Maranhão, 31 de janeiro de 2025. 

vivoloc.Ê' 
MARCELO DE BRITO DAMASCENA 

Presidente da Câmara 
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TERMO DE AUTUAÇÃO 

Hoje, nesta cidade, na sala da Câmara Municipal, AUTUO o Processo Administrativo n°. 
2901001/2025, com solicitação datada de 29/01/2025, que deu origem ao processo de 
contratação direta que adiante se vê, do que para constar, lavrei este termo. Eu, CARLOS 
MIGUEL DE SOUZA FREIRE, Agente de Contratação da Câmara, o subscrevo. 

1. DOS AUTOS 

Faz parte dos autos a documentação inerente à instauração de procedimento de dispensa 
de licitação para execução do objeto abaixo indicado, composto pelos seguintes elementos 
principais: 

a) Solicitação para abertura de licitação pública emitida pelo Secretária Executiva 
da Câmara Municipal, devidamente acompanhada de planilha contendo 
especificações e estimativa de quantitativos dos serviços a serem contratados; 

h) Certidão de Autuação do Processo Administrativo, emitida pela responsável 
pela abertura do processo; 

c) Pesquisa de Preços de Mercado, tendo sido obtido 1 (uma) pesquisa com 
empresa do ramo e outras no âmbito da administração pública; 

d) Planilha contendo mapa de apuração do menor preço, baseado nas pesquisas de 
preços realizadas: 

e) Despacho de solicitação de informações sobre a existência de dotação 
orçamentária; 

O Informações sobre dotação orçamentária, conforme previsto; 

g) Termo de referência, elaborado pelo requisitante e aprovado pelo presidente, na 
forma da Lei Federal n°. 14.133/2021, regulamentada pela Lei n°002, de 18 de 
fevereiro de 2022, e demais normas pertinentes; 

Autorização para instauração de procedimento dispensa de licitação, nos termos 
do Art. 75, Inciso III da Lei Federal n°. 14.133/2021. 

2. DA ORIGEM DA LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO n'. 2901001/2025. 

3. DO OBJETO 

Descrição Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de 
implantação, locação e operacionalização de sistema de folha de pagamento, para atender as 
necessidades da Câmara Municipal de Bom Lugar - MA. 
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4. DO PROCEDIMENTO ADOTADO 

PROCEDIMENTO: DISPENSA DE LICITAÇÃO 
- TIPO DE CONTRATAÇÃO: Menor Preço 
- PROCEDIMENTO ADOTADO: Contratação Direta, nos termos do Art. 75, Inciso II 
da Lei Federal n°. 14133/2021. 

5. ESTIMATIVA DO VALOR 

- O preço considerado como estimativa para o objeto da presente licitação, foi determinado 
com base no menor preço das pesquisas obtidas. Com base em tal procedimento, foi estimado o 
valor total de R$5.520,00(cinco mil, quinhentos e vinte reais). 

6. CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1. As despesas decorrentes da execução dos serviços correrão por conta dos recursos 
específicos consignados no orçamento da Câmara Municipal de Bom Lugar - MA, classificada 
conforme abaixo especificado: 

CLASSIFICA CÃO OR AMENTÁRIA 
ORGÃO: 01 Poder Legislativo 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 

0101- Câmara Municipal 
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 01.031.0001.2.001 Manutenção e Funcionamento das Ativ. da 

Câmara Municipal 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica. 
FONTE DE RECURSOS 1500000000 --- Outros recursos não vinculados a impostos 
VALOR DISPONIVEL: R$ 107.872.00. 
Valor reforçado mediante abertura de crédito suplementar 
Valor não reforçado X 

7. DESIGNAÇÃO DO AGENTE DE CONTRATAÇÃO E EQUIPE DE APOIO 

7. DESIGNAÇÃO DO AGENTE DE CONTRATAÇÃO E EQUIPE DE APOIO 
Para julgamento do procedimento de dispensa de licitação, foi designado o Agente de 
Contratação, Sr. CARLOS MIGUEL DE SOUZA FREIRE, designada através da Portaria N° 
11/2025, de 06 dd janeiro de 2025, ao qual caberá as atribuições previstas na Lei Federal n°. 
14.133/2021, e Lei n°002, de 18 de fevereiro de 2022. 

- A Equipe de apoio será composta pelos seguintes servidores: ANTONIA DUTRA DE 
OLIVEIRA - CPF n° 017.266.513-20 e RAIMUNDO NONATO SOUSA PEREIRA - CPF 
n° 610.766.033-00, designados pela portaria supra. 

8. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
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O procedimento de dispensa de licitação em epígrafe está fundamentado na Lei n° 
14.133/2021, regulamentada pelo Pela Lei n°002, de 18 de fevereiro de 2022 e Demais 
Legislações Pertinentes. 

Bom Lugar— MA, 30 de janeiro de 2025. 

c)-1- ÁrdMi 
CARLOS MIGUEL 1 E SOUZA FREIRE 

Agente de Contratação 

AjZA.A.32--
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PORTARIA N" 11/2025 DE 06 DE JANEIRO DE 2025 

A Cámará Municipal de BOM 

LUGAR. Estado de Maranhão. no uso 

de r,nas huiçôe' legais.

RESOLVI'. 

Art. I°. - NOMEAR, Sr. CARLOS %METI. DE SOLIA FREIRE. portador do CPI': 

613.965.743-10. para o Cargo de AGENTE DE CONTRATAÇÃO, da Comissão de 

Contrafação, conlbrme LEI n°02/2022 de 18 de fevereiro de 21122. em atendimento a Lei Federal 

n°14.13312021. a partir desta data 

Art. 20 O agente de contrafação será designado pela autoridade competente, para: 

1 - Tomar decisões acerca do procedimento lichatório; 
II - Acompanhar o trâmite da licitação. zelando pelo seu luxo satisfatório. desde a fase 
preparatória; 
III - dar impulso ao procedimento licitatorio. em ambas as suas fases e em observância ao 
principio da celeridade; e 
IV - Executar quaisquer outras atividades necessárias ao boto andamento do certame até a 
homologação. 

Art. 3' - NOMEAR A EQUIPE DE APOIO DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO: 

1. ANTONIA DUTRA DE OLIVEIRA - CPF na 266:: ' • F. Q t 1 PE DE APOIO 

2. RAIMUNDO NONATO SOUSA PEREIRA. (Jh: n" EQUIPE DE 

APOIO 

Art. 40 - A Equipe de Apoio auxiliará o Agente de Contrafação. 

Art. 5' - Esta Portaria entra em vigor na data de sua re% ogadas :À,3 disposições c:m 

contrário.. 

Art. 60 - Publieac--ze, Compra-se na f(trma da IA. 

Cãmara Niunicipai de Bem Ligam. 1k) Estado .!() 
, 

&- l -'\
MARCELO DF BRITO DAM.44tSC lr.N.: 

CPF: '8 
?residente da C:isnara 
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A Câmara Municipal de BOM LUGAR, Estado do Maranhão, 
no uso de suas atribuições legais. 

RESOLVE: 
Art. 1°. — NOMEAR, o Sr. CARLOS MIGUEL DE SOUZA FREIRE, portador do CPF: 613.965.743-10, para o 
Cargo de AGENTE DE CONTRATAÇÃO, da Comissão de Contratação, conforme LEI n° 02/2022 de 18 de 
fevereiro de 2022, em atendimento a Lei Federai n°14.133/2021. a partir desta data. 
Art. 2° O agente de contratação será designado pela autoridade competente, para: 
I - Tomar decisões acerca do procedimento licitatório; 
II - Acompanhar o trâmite da licitação, zelando pelo seu luxo satisfatorc, desde a fase preparatória; 
III - dar impulso ao procedimento licitatório. em ambas as suas fases e em observância ao principio da 
celendade; e 
IV - Executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame até a homologação. 

Art. 3C. NOMEAR A EQUIPE DE APOIO DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO: 
1. ANTONIA DUTRA DE OLIVEIRA - CPF ri° 017.266.513-20 - EQUIPE DE APOIO 
2. RAIMUNDO NONATO SOUSA PEREIRA - CPF n° 610.766.033-00- EQUIPE DE APOIO 
Art. 4° - A Equipe de Apoio auxiliará o Agente de Contratação. 
Art. 5° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Art. 60 - Publique-se, Cumpra-se na forma da Lei. 
Câmara Municipal de Bom i_ugar, no Estado do Maranhão, 08 de janeiro de 2025 

MARCELO DE BRITO DAMASCE NA 
CPF 045.556.015-78 

Presidente da Câmara Municipal de Boni Lugar -Maranhão 
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Ao sr. 
ALEXANDRE DA COSTA SILVA BARBOSA 
Assessor Jurídico 

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE EXAME E APROVAÇÃO DO PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N°2901001/2025 E MINUTAS DO EDITAL E CONTRATO. 

Senhor, 

Por meio do presente expediente, estamos encaminhando os autos do Processo 
Administrativo n° 2901001/2025, para emissão de parecer sobre o processo de dispensa de 
licitação, visando a futura Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de 
implantação, locação e operacionalização de sistema de folha de pagamento, para atender as 
necessidades da Câmara Municipal de Bom Lugar — MA, com fulcro no art. 75, inciso II da Lei 
n°. 14.133/2021, e demais legislações pertinentes, bem como sobre as minutas do aviso de 
dispensa e do contrato que seguem anexas. 

Bom Lugar, Estado do Maranhão, em 04 de fevereiro de 2025. 

'b.9,t~~
MARCELO DE BRITO DAMASCENA 

Presidente da Câmara 
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MINUTA DO AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
DISPENSA N° /2025. 

n')J

OBJETO: Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de implantação, 
locação e operacionalização de sistema de folha de pagamento, para atender as necessidades da 
Câmara Municipal de Bom Lugar - MA. 

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO: 

DATA: / /2025 
HORA: Até às 14h:00min.(quatorze) horário local. 

TERMO DE ABERTURA 

Este volume do AVISO da Dispensa de Licitação n° /2025, possui 66 
(sessenta e seis) páginas, incluindo esta, numericamente ordenadas e assinadas por minha 
pessoa. 

Câmara Municipal de Bom Lugar, Estado do Maranhão, em de de 2025 

MARCELO DE BRITO DAMASCENA 
Presidente da Câmara 
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ESTADO DO MARANHAO 
CÂMARA MUNICIPAL DE BOM LUGAR - MA 

CNPJ: 01.616.26110001-01 
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MINUTA DO AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
DISPENSA N° /2025 

- ART. 75, INCISO II, DA LEI FEDERAL N° 14.133/2021" 

1. PREÂMBULO 

1 . 1 . A CÂMARA DE BOM LUGAR, ESTADO DO MARANHÃO, inscrito no CNPJ/MF 
sob o n°01.616.261/0001-01, por meio do Presidente, nos termos do art. 75, INCISO II, da 
Lei Federal n° 14.133, de 01 de abril de 2021, e Lei n°002, de 18 de fevereiro de 2022, 
torna público que tem interesse em realizar a Contratação de empresa especializada em 
prestação de serviços de implantação, locação e operacionalização de sistema de folha de 
pagamento, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Bom Lugar - MA, na 
forma descritiva e requisitos constantes no AVISO e anexos. 

1.2. ConsiderandO o exposto e a intenção de realização de Dispensa de Licitação para a 
contratação direta do objeto acima especificado, a Câmara TORNA PÚBLICO o interesse da 
Administração Pública, em obter propostas adicionais de eventuais interessados. 

1.3. DO LOCAL, DATA E HORÁRIO LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA (S) 
PROPOSTA (S): 

DISPENSA N° /2025 
PROCESSO ADM: N°2901001/2025 

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS: 

DATA: / /2025 
HORA: Até às h: min. ( ) horário local. 

ENDEREÇO PARA ENVIO DAS PROPOSTAS: 

A proposta de Preços deverá ser entregue até às  h: min.( ) do dia 
 /2025, no Setor de Licitação da Câmara Municipal de Bom Lugar, sito a Rua 

Manoel Severo, s/n° - CENTRO — CEP 65.704-000 — Bom Lugar — MA, no horário das 
08:00hs às 14:00hs, em dias uteis ou pelo Endereço eletrônico: cmbomlugar(gmail.com 

2. OBJETO E VALOR ESTIMADO 

2.1. A presente dispensa de licitação tem por objeto a Contratação de empresa especializada em 
prestação de serviços de implantação, locação e operacionalização de sistema de folha de 
pagamento, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Bom Lugar - MA, na forma 
descritiva e requisitos constantes neste AVISO e anexos. 
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2.2. O valor global estimado para contratação é de RS5.520,00(cinco mil, quinhentos e vinte 
reais). 

3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO 

3.1. Poderão participar do deste processo de Dispensa de Licitação, observado o subitem 
12.1.1 deste AVISO, pessoas jurídicas, cujo objeto social compreenda a atividade objeto deste 
procedimento de contratação direta, desde que comprovem possuir os requisitos necessários à 
qualificação nos documentos especificados no item 6 deste AVISO, vedados os que estiverem 
cumprindo sanções previstas legislação vigente, aplicável à matéria. 

3.2. Em razão do valor, as empresas participantes deverão ser microempresas ou empresas de 
pequeno porte (se tratando de pessoa jurídica); 

3.3. Não poderão participar da presente dispensa de licitação ou participar da execução do 
contrato, direta ou indiretamente: 

3.3.1. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da dispensa de licitação, 
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.3.2. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na dispensa de licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até 
o terceiro grau; 

3.3.3. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do AVISO, 
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação 
de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

3.3.3.1. O impedimento de que trata o subitem 3.2.1, será também aplicado ao proponente que 
atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 
sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 
proponente. 

3.3.4. Pessoas jurídicas que explorem ramo de atividade incompatível com o objeto desta 
Dispensa de Licitação; 

3.3.5. Servidor de'qualquer órgão ou entidade vinculada a Câmara Municipal de Bom Lugar - 
MA, bem assim a proponente da qual tal servidor seja empresário, sócio ou dirigente. 

3.3.6. Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas na Lei Federal n° 
14.133/2021. 
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4. DO JULGAMENTO DA PROPOSTA 

Processo:2901001/2025 

Fls: 

Rubrica: 

4.1. Recebido o envelope de proposta. o agente de contratação fará a apreciação dos 
documentos neles contidos. 

4.2. O agente de contratação decidirá sobre a regularidade da proposta da(s) empresa(s), 
considerando-se automaticamente desclassificado aquele que descumprir qualquer exigência 
considerada relevante, contidas no termo de referência e aviso, que poderá recorrer 
administrativamente num prazo de até 3 (três) dias úteis após tomar ciência da decisão. 

4.3. As proponentes que apresentarem a proposta em conformidade com o exigido neste 
AVISO, poderão ser vistoriadas por representantes da câmara municipal, para verificar se as 
condições técnicas estão de acordo com o exigido neste AVISO. 

4.4. É facultado à agente de contratação solicitar esclarecimentos e dados técnicos subsidiários 
da proposta ao proponente, se assim julgar conveniente, e aceitá-los a seu exclusivo critério. 

4.5. Serão considéradas classificadas as proponentes que atenderem todos os itens exigidos 
neste AVISO. 

4.6. Após a análise da proposta, a proponente ofertante do menor preço será convocada para, 
no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas, apresentar a documentação de habilitação. 

5. FORMA DE APRESENTAÇÃO DA (S) PROPOSTA (S) 

5.1. Os interessados deverão apresentar a proposta comercial, à Agente de Contratação, nos 
dias e hora estabelecidos no preâmbulo deste instrumento, das seguintes formas: 

5.1.1. POR MEIO ELETRÔNICO: 

5.1.1.1. A proponente interessada em participar da presente dispensa de licitação, deverá enviar 
a proposta de preços (cotação), por meio do endereço de endereço eletrônico: 
cmbomlugarÚgmail.com, o qual deverá conter a indicação de que se trata de proposta de 
preços/cotação para participação no procedimento de Dispensa de Licitação n° /2025; 
ou 

5.1.2. POR MEIO FÍSICO: 

5.1.2.1. As proponentes interessadas deverão apresentar a proposta de preços (cotação) no 
prazo e local previstos no preâmbulo deste AVISO, em envelope lacrado, em cuja parte 
externa, além da razão social, esteja escrito: 

Razão social: 
CNPJ n°: 
Endereço: 
À 
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Câmara Municipal de Bom Lugar 
Rua Manoel Severo, s/n° - Bairro Centro - Bom Lugar/MA. 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° /2025 
Envelope 1 - - Proposta de preços" 

5.1.2.2. O Envelope n°. 1 (PROPOSTA) deverá conter as informações/documentos exigidos no 
item 5 deste AVISO. 

5.2. No ato da entrega da proposta o interessado receberá protocolo atestando o recebimento do 
envelope devidamente lacrado. 

5.3. O documento de protocolo de entrega da proposta não certificará que os preceitos 
estabelecidos neste AVISO estão completos, ficando condicionada a efetiva análise pelo agente 
de contratação. 

5.4. A proposta do interessado deverá conter a devida indicação dos quantitativos ofertados, 
elaborado em conformidade com o modelo de proposta contido no Anexo II. 

5.6. A proposta deverá ser apresentada em 01 (uma) via, datilografada ou impressa por 
qualquer meio usual em papel timbrado do proponente, sem cotações alternativas, emendas, 
rasuras, entrelinhas ou omissões, encadernada ou grampeada e numerada sequencialmente 
(número de folhas e número total), devidamente datada, devendo estar rubricadas e a última 
folha assinada por representante legal da empresa, e consignar: 

5.6.1. Número da Dispensa de Licitação, nome ou Razão Social do proponente, número do 
CNPJ, endereço completo, telefone e endereço eletrônico (e-mail), este último se houver, para 
contato, bem como dados bancários (nome e número do banco, agência e conta corrente para 
fins de pagamento), conforme modelo constante do Anexo II; 

5.6.2. Devem ser incluídas todas as informações necessárias ao perfeito detalhamento do objeto 
na proposta de preços e, ainda, as seguintes informações: 

5.6.2.1. Valor unitário e total da proposta em algarismo e, preferencialmente, por extenso, 
expresso em reais, com duas casas decimais, incluindo todos os impostos, taxas, fretes e 
demais encargos e.clespesas decorrentes da execução do objeto; 

5.6.2.2. A quantidade a ser contratada, a qual não poderá ser inferior ao total previsto para 
contratação disposta no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta. 

5.6.2.3 Prazo de fornecimento dos serviços, objeto de acordo com o estabelecido no Termo de 
Referência, Anexo I do presente AVISO. 

5.6.2.4. Prazo de validade da proposta de 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua abertura. A 
Administração poderá solicitar a prorrogação da validade da proposta, sendo facultada ao 
proponente a aceitação. 
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5.6.2.5. Descrição clara e completa das características do objeto da presente Dispensa de 
Licitação, em conformidade com o Termo de Referência, constante do ANEXO 1, 
mencionando as informações técnicas necessárias. 

5.7. A classificação das Propostas será efetuada pelo critério de - MENOR PRECO GLOBAL- . 

5.8. Caso os prazos definidos neste AVISO não estejam expressamente indicados na proposta, 
estes serão considerados como aceitos para efeito de julgamento desta Dispensa. 

5.9. Após apresentação da proposta não caberá desistência, salvo por motivo justo, decorrente 
de fato superveniente e aceito pela administração. 

5.10. Considerar-se-á que os preços fixados pela proponente são completos e suficientes para 
assegurar a justa remuneração pela execução do objeto desta licitação, incluindo todos os 
tributos e demais despesas, seja qual for o seu título ou natureza, tais como fretes, encargos 
sociais, trabalhistas e fiscais, despesas de transporte, locomoção, alimentação e quaisquer 
outras, segundo a legislação em vigor, devendo o preço ofertado corresponder, rigorosamente, 
às especificações do objeto desta Dispensa de Licitação. 

5.11. O agente de contratação examinará a proposta de preços da empresa, que deverá atender 
aos requisitos deste AVISO, para este procedimento de contratação direta. 

5.12. A empresa ou proponente interessada, por ocasião da participação nesta dispensa de 
licitação, deverá apresentar, no prazo previsto no preâmbulo deste AVISO, somente a proposta 
de preços, no entanto, caso a proposta apresentada seja classificada em primeiro lugar 
(vencedora), a empresa proponente deverá apresentar toda a documentação prevista no item 7 
deste AVISO, no prazo a ser fixado pelo agente de contratação. 

6. FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

6.1. Os interessados deverão apresentar os documentos de habilitação, à Agente de 
Contratação, nos dias e hora estabelecidos no preâmbulo deste instrumento, das seguintes 
formas: 

6.1.1. POR MEIO ELETRÔNICO: 

6.1.1.1. A empresa interessada em participar da presente dispensa de licitação, deverá enviar os 
documentos de habilitação relacionados no subitem 7 deste AVISO, através do endereço de e-
mail: cmbomlugar(à),gmail.com, o qual deverá conter a indicação de que se trata da 
documentação necessária para participação no procedimento de Dispensa de Licitação n° 

/2025; ou 

6.1.2. POR MEIO FÍSICO: 

6.1.2.1. As empresas interessadas deverão apresentar toda a documentação de habilitação no 
prazo e local previstos no preâmbulo deste AVISO, em 01 (um) envelope lacrado, em cuja 
parte externa, além da razão social, esteja escrito: 
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Razão social: 
CNPJ n°: 
Endereço: 
À 
Câmara Municipal de Bom Lugar 
Rua Manoel Severo, s/n° - Bairro Centro — Bom Lugar/MA. 
Dispensa de Licitação n° /2025 
Envelope 2 - "Documentação para habilitação" 

6.1.2.2. O Envelope n°. 2 (DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO) deverá conter os 
documentos exigidos no item 7 deste AVISO. 

6.2. No ato da entrega da documentação o interessado receberá protocolo atestando o 
recebimento do envelope devidamente lacrado. 

6.3. O documento de protocolo de entrega da documentação não certificará que os preceitos 
estabelecidos neste AVISO estão completos, ficando condicionada a efetiva análise pelo agente 
de contratação. 

6.11. O agente de contratação examinará a documentação necessária para habilitação da 
proponente, neste procedimento de contratação direta. 

6.12. Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação APENAS DA 

PROPONENTE VENCEDORA. 

7. DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO 

PESSOA JURÍDICA: 

7.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

7. 1 . 1 . liicrição de Microempreendedor Individual-MEI: ou 

7.1.2. Requerimento de Empresário, no caso de empresa individual; ou 

7. 1 .3. Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI; ou 

7.1.4. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores. 

7.2. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

7.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do 
Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita Federal 
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do Ministério da Éazenda. comprovando possuir situação cadastral ativa para com a Fazenda 
Federal. 

7.2.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal. se houver. 

7.2.3. Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, de 
Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União e "Previdenciária- , emitida pela 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda, comprovando a regularidade para com 
a Fazenda Federal e INSS. conforme Portaria MF 358, de 5 de setembro de 2014 (Ministério da 
Fazenda). 

7.2.4. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida 
pelo Estado do domicílio ou sede da empresa proponente. comprovando a regularidade para 
com a Fazenda Estadual. 

7.2.5. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa 
do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa proponente, comprovando a 
regularidade para com a Fazenda Estadual. 

7.2.6. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à 
atividade econômica. expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa proponente, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal. 

7.2.7. Certidão Negativa. ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa. quanto à Dívida Ativa 
do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa proponente, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal. 

7.2.8. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS — CRF, emitido pela Caixa 
Econômica Federal — CEE comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço. 

7.2.9. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). ou positiva com efeitos de 
Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho ou Conselho Superior da Justiça do 
Trabalho ou Tribunais Regionais do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos 
inadirnpl idos perante a Justiça do Trabalho. 

7.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

7.3. 1 . Comprovação de aptidão técnica da empresa para o desempenho de atividade pertinente 
e compatível em características com o objeto do presente AVISO, conforme segue: 

7.3.1.1. 01 (um) ou mais atestado (s) ou declaração (ões) de capacidade técnica, expedido(s) 
por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, comprovando que a empesa prestou ou 
está prestando de forma satisfatória serviços compatíveis ou similares em característica com o 
objeto deste AVISO. 
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7.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

7.4.1. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais; 

7.4.1.1. O balanço limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido 
constituída há menos de 2 (dois) anos. 

7.4.2. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante. 

7.4.2.1. Caso seja positiva a certidão de recuperação judicial ou extrajudicial, a comissão 
exigirá que a proponente apresente a comprovação de que o respectivo plano de recuperação 
foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58 da Lei n° 1 1.101, de 09 de fevereiro de 2006. 
sob pena de inabilitação; 

7.4.2.2. A proponente em recuperação judicial ou extrajudicial, com plano de recuperação 
judicialmente acolhido, deverá, ainda assim, comprovar todos os demais requisitos de 
qualificação econômico-financeira previstos neste AVISO. 

7.5. DEMAIS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO: 

7.5.1. Declaração que o (s) empresário / sócio (s) / dirigente(s) / responsável(éis) técnico(s) não 
é(são) servidor(es) público(s) do Município de Bom Lugar - MA. (Modelo sugerido no anexo 
III deste AVISO). 

7.5.2. Declaração de Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 70 da Constituição 
Federal (Modelo sugerido no anexo III deste AVISO). 

7.5.3. Declaração de não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado (Modelo sugerido no 
anexo 111 deste AVISO). 

7.5.4. Declaração de Inexistência de fatos supervenientes impeditivos de habilitação (Modelo 
sugerido no anexo III deste AVISO). 

7.5.5. Declaração de Pleno Conhecimento do Objeto (Modelo sugerido no anexo 111 deste 
AVISO). 

7.5.6. Declaração de Enquadramento na Condição de ME ou EPP (Modelo sugerido no anexo 
111 deste AVISO). 

7.5.7. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas. (ART. 63. IV DA LEI 14.133): 

7.5.8. Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos 
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
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(1),

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas (ART. 63. §1° DA LEI 
14.133). 

7.6. DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

7.6.1. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados através de cópia, por 
meio eletrônico, via e-mail, ou em via original. 

7.6.1.1. A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita 
perante agente da câmara, mediante apresentação de original ou de declaração de autenticidade 
por advogado, sob sua responsabilidade pessoal; 

7.6.1.2. O reconhecimento de firma somente será exigido quando houver dúvida de 
autenticidade, salvo imposição legal; 

7.6.2. O agente de contratação reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer 
documento, sempre que tiver dúvida e julgar necessário. 

7.6.3. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitações de documentos em substituição 
aos documentos requeridos no presente AVISO e seus anexos. 

7.6.4. Caso a documentação de habilitação não esteja completa e correta ou contraria a 
qualquer dispositivo deste AVISO e seus anexos, a agente de contratação considerará o 
proponente inabilitado. 

7.6.5. Todos os documentos que contenham prazo de validade deverão estar em plena vigência. 
Para aqueles documentos sem data de vencimento, sua validade será de 60 (sessenta) dias, 
contados da sua expedição. 

7.6.6. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

7.6.6.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
proponentes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 

7.6.6.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 
das propostas. 

7.6.7. Na análise dos documentos de habilitação, a agente de contratação e equipe de apoio 
poderão sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante despacho fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes 
eficácia para fins de habilitação e classificação. 

7.7. Os documentos referidos no item 7.2 poderão ser substituídos ou supridos, no todo ou em 
parte, por outros meios hábeis a comprovar a regularidade do licitante, inclusive por meio 
eletrônico. 
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8. CRITÉRIOS DE ESCOLHA DO CONTRATADO: 

61) 

8.1. Será escolhida para celebração do contrato para execução do objeto da presente Dispensa 
de Licitação, a proponente detentora da proposta de menor preço global, cuja documentação 
de habilitação atenda às exigências deste AVISO e seus anexos. 

9. DO REAJUSTE 

9.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contada data limite para a 
apresentação das propostas. 

10. ENTREGA E CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO DO OBJETO. 

10.1. O prazo e demais condições de execução, recebimento e aceitação do objeto da presente 
dispensa de licitação, estão previstos na execução dos serviços, Anexo 1 do Presente AVISO. 

11. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

11.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

11.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

11.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal e trabalhista, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133, de 2021. 

11.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, 
obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o 
pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 
situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

11.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 

1 1.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta aos sítios eletrônicos 
oficiais, para comprovação da regularidade fiscal e trabalhista para verificar a manutenção das 
condições de habilitação exigidas na execução dos serviços. 
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1 1.7. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente. até 

que se decida pela rescisão do contrato. caso a contratada não regularize sua situação quanto a 

regularidade fiscal e trabalhista. 

1 1.8. Será rescindido o contrato em execução com a contratada que não esteja em situação 

regular. salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público 

de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da 

contratante. 

1 1.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

1 1 .10. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

1 1.1 1. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da 
parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = 1 x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios: 
N = Número de dias entre a data prevista 
para o pagamento e a do efetivo 
pagamento: VP = Valor da parcela a ser 
paga. 
1 = índice de compensação fi nanceira = 0,00016438. assim apurado: 

I I = (TX) = ( 6 / 100)/365 1 = 0_00016438 
Tã; Pairtg inluglÁla 

1 1 .12. As dúvidas/esclarecimentos sobre pagamento devem ser enviadas ao e-mail 
cmhomlugar gmail.com 

12. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12. 1 . As despesas decorrentes da execução do objeto correrão por conta dos recursos 
específicos consignados no orçamento da Câmara Municipal de Bom Lugar - MA, classificada 
conforme abaixo especificado: 
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CLASSIFICA CÃO OR AMENTÁRIA 
ORGÃO: • 01 Câmara Municipal 
UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA: 0101- Câmara Municipal 
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 01.031.0001.2.001 Manutenção e Funcionamento 

das Ativ. da Câmara Municipal 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 — Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica. 
FONTE DE RECURSOS: 1500000000 — Recursos não vinculados a impostos 
VALOR DISPONÍVEL: R$ 107.872,00. 
Valor reforçado mediante abertura de crédito suplementar X 

Valor não reforçado 

13. DO CONTRATO 

13.1. A Administração convocará o proponente detentor da proposta/cotação de menor preço, 
para, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, assinar o instrumento contratual que obedecerá ao 
disposto neste AVISO e as condições da Lei Federal n°. 14.133/2021 . 

13.2. Para celebrar o contrato a proponente deverá manter as mesmas condições de habilitação. 

13.3. Os termos do instrumento de contratação vincular-se-ão estritamente às disposições deste 
instrumento. 

13.4. O contrato deverá ser assinado por representante da proponente ofertante do menor preço, 
devidamente habilitado. 

13.5. A vigência do contrato decorrente desta dispensa de licitação será de 12(doze) meses, a 
partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado nos termos do Art. 107 da Lei n° 
14.133/2021. 

13.6. Os contratos decorrentes desta Dispensa de Licitação poderão ser alterados, observado o 
disposto no art. 124, da Lei n° 14.133/2021. 

14. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

14.1. Além dos requisitos constantes na execução dos serviços, os requisitos da contratação 
abrangem o seguinte: 

14.1.1. Em razão do valor, as empresas participantes deverão ser microempresas ou empresas 
de pequeno porte (se tratando de pessoa jurídica); 

14.1.2. A execução dos serviços é de responsabilidade da contratada; 
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14.1.3. A (s) proponente (s) vencedora (s) deverá (ã)o apresentar toda a documentação 

necessária à habilitação, inclusive as declarações conforme modelos em anexo. 

15. RECURSOS E IMPUGNAÇÕES 

15.1. Aos participantes deste procedimento é assegurado o direito de Recurso, nos termos do 
art. 165 da Lei n° 14.133/2021. 

15.1. As impugnações ou dúvidas quanto ao AVISO e seus anexos, deverão ser solicitadas por 
escrito e dirigidos à Agente de Contratação e entregue mediante protocolo, durante o 
expediente normal de atendimento, na forma da Lei. 

15.1.1. Apresentadas às impugnações ou dúvidas, as mesmas serão respondidas ao interessado. 
no prazo de três dias úteis depois de protocoladas. 

15.1.2. A proponente, depois de informada das decisões do agente de contratação, no tocante à 
habilitação ou julgamento de Proposta de Preço e se dela discordar, terá o prazo de três dias 
úteis para interposição de recurso, contados da intimação do ato ou da lavratura da ata, se 
presente no momento da abertura. 

15.1.3. Interposto o recurso, dele se dará ciência aos demais proponentes que poderão 
impugná-lo no prazo previsto na Lei Federal n°. 14.133/2021 . 

16. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

16. 1 . Nos termos do art. 1 17 da Lei n° 14.133, de 2021, será designado representante para 
acompanhar e fiscalizar a execução do objeto. anotando em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização 
de falhas ou defeitos observados. 

16.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos. de conformidade com o 
art. 120 da Lei n° 14.133, de 2021. 

16.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 
falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 
as providências cabíveis. 

17. DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

17. 1 . Caberá ao CONTRATANTE além das obrigações previstas no contrato e na execução 
dos serviços: 
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17.1.1 Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para 
acompanhar e fiscalizar a execução do (s) Contrato (s); 

17.1.2. Vetar o emprego de qualquer produto que considerar incompatível com as 
especificações apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado, nocivo 
ou danificar seus serviços patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos usuários; 

17.1.3. A Contratante deverá ter reservado o direito de não mais utilizar os serviços da 
Contratada caso a mesma não cumpra o estabelecido no Contrato, aplicando ao infrator as 
penalidades previstas na Lei n° 14.133/2021; 

17.1.4. Intervir ou interromper a execução do objeto nos casos e condições previstos na Lei n° 
14.133/2021; 

17.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada de acordo com as disposições do Contrato; 

17.1.6. Denunciar as infrações cometidas pela Contratada e aplicar-lhe às penalidades cabíveis 
nos termos da Lei n° 14.133/2021; 

17. 1 .7. Modificar ou rescindir unilateralmente o Contrato nos casos previstos na Lei n° 
14.133/2021; 

17.1.8. Preencher e enviar a Ordem de serviços de acordo com os critérios estabelecidos neste 
Termo de Referênéia; 

17.1.9. Receber os serviços executados pela CONTRATADA, que estejam em conformidade 
com a proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo assinar ao final o 
TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO; 

17.1.10. Solicitar a substituição imediata de serviços que julgar insuficientes, inadequados ou 
prejudiciais; 

17.1.11. Recusar com a devida justificativa qualquer produto entregue fora das especificações 
constantes na proposta da CONTRATADA; 

17.1.12. Assumir a responsabilidade pelos prejuízos eventualmente causados à 
CONTRATADA, decorrentes do mau uso ou operação imprópria, a partir do ato da recepção 
do produto fornecido para teste até a sua aceitação final, desde que, na sua apresentação, 
objeto não tenha apresentado defeitos; 

17.1.13. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela CONTRATADA 
dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato; 

17.1.14. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a 
execução dos serviços. 

17.1 .15. Promover o acompanhamento e a fiscalização do objeto contratado, sob os aspectos 
quantitativos e qualificativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando 
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por escrito à CON1RATADA, as ocorrências de imperfeições, falhas ou irregularidades, 
fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou irregularidades constatadas na execução dos 
serviços. 

17.2. Caberá à CONTRATADA, além das obrigações previstas no contrato e na execução dos 

serviços: 

17.2.1. Fornecer os serviços conforme especificações definidas no presente Termo de 
Referência, não podendo nunca ser inferior a esta; 

17.2.2. Manter capacidade mínima de execução para atender as demandas contratadas; 

17.2.3. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo contratante, 
relacionados com as especificações dos serviços; 

17.2.4. Fornecer, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na (s) Ordem (ns) de 
serviços objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de execução 
estabelecido; 

17.2.5. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente 
em relação aos serviços que forem objeto do Contrato e prestar os esclarecimentos 
necessários; 

17.2.6. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que 
deverá responder pela fiel execução do Contrato; 

17.2.7. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências do fiscal de contrato inerentes 
à execução do objeto contratual; 

17.2.8. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por 
culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da 
presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização 
ou o acompanhamento da execução do objeto pela CONTRATANTE. 

17.2.8.1 Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregada 
CONTRATADA, esta pagará à CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o 
pagamento de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor do 
Contrato no valor correspondente ao dano, acrescidas demais penalidades constantes do 
instrumento convocatório e do contrato. 

17.2.9. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização da execução do objeto 
pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar a execução dos serviços, 
total ou parcialmente, a qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária, e recusar 
os materiais empregados que julgar inadequados; 

17.2.10. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
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17.2.11. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à 
CONTRATANTE para pagamento; 

17.2.12. Substituir os serviços reprovados na aceitação, dentro do prazo estabelecido na 
execução dos serviços, sem ônus para a CONTRATANTE; 

17.2.13. Substituir os serviços que apresentarem falhas, sem ônus para a CONTRATANTE, no 
prazo de demais condições previstas neste Termo de Referência. 

17.2.14. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 
crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o 
caso; 

17.2.15. Fornecer, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na Ordem de serviços, 
objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de entrega estabelecido; 

17.2.16. Arcar com todas as despesas relacionadas à execução dos serviços, tais como frete, 
seguro, impostos, taxas e outros, inclusive em caso de troca, se houver. 

17.2.17 Os Serviços deverão ser de excelente qualidade. 

17.2.18. A contratada estará obrigada a atender a todos os pedidos efetuados durante a 
vigência do contrato, ainda que a execução dos serviços decorrente esteja prevista para ocorrer 
após o término de sua vigência. 

17.2.19. Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposições 
contidas na execução dos serviços e no (s) respectivo (s) contrato (s), inclusive quanto ao 
compromisso de execução dos quantitativos contratados; 

18. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

18.1. Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei n' 14,133, de 2021, a 
Contratada que: 

18.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

18.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

18.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 

18.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

18.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 

18.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

18.1.7. Ensejar o retardamento Termo de Referência da licitação sem motivo justificado; 
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18.1 .8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

18. 1 .9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

18.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

18.1.1 1. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

18.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n° 12.846. de 1° de agosto de 2013. 

18.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 
CONTRATADA as seguintes sanções: 

18.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante; 

18.2.2. Multa de 0,5% (meio por cento) do valor do contrato celebrado com a contratação 
direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações previstas no item 18.1 

18.2.3. Impedimento de licitar e contratar com administração pública pelas infrações previstas 
nos serviços 18.1 .2 ao 18.1.7 deste AVISO. 

18.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
pelas infrações administrativas previstas nos serviços 18.1.8 ao 18.1.12 deste AVISO, bem 
como pelas infrações administrativas previstas serviços 18.1.2 ao 18.1.7 deste AVISO. que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no item 18.2.2, e 
impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) 
anos. 

18.3. As sanções previstas nos subitens 18.2.1, 18.2.3, e 18.2.4 poderão ser aplicadas à 
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando- a dos pagamentos a serem 
efetuados. 

18.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

18.5. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora no 
importe de 0,5% (zero virgula cinco por cento) sobre o valor do contrato. 

18.6. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 
compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras 
sanções previstas neste AVISO. 

18.7. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, III e IV da Lei n° 14.133, de 2021. as 
empresas ou profissionais que: 



Processo:2901001/2025 

Pis: 

Rubrica: 

ESTADO DO MARANHAO 
CÂMARA MUNICIPAL DE BOM LUGAR - MA 

CNPJ: 01.616.261/0001-01 
Rua Manoel Severo - Centro Administrativo - Centro - Bom Lugar 

G\:\

1 8.7. 1 . Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

18.7.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

18.7.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 
atos ilícitos praticados. 

18.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o 
procedimento previsto na Lei n° 14.133, de 2021, e subsidiariamente a Lei n°9.784, de 1999. 

18.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a 
serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando 
for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Municipal e cobrados judicialmente. 

18.7.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 
(dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 

18.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta 
do proponente, o Município ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, 
conforme artigo 419 do Código Civil. 

18.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

18.10. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo 
à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias 
à apuração da responsabilidade da proponente deverão ser remetidas à autoridade competente, 
com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

18.11. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 12.846, de 1° 
de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

18.12. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 
Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 
participação de agente público. 

19. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
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19.1. No caso de eventual divergência entre o AVISO e seus anexos, prevalecerão as 
disposições do primeiro. 

19.2. A proponente deverá examinar detidamente as disposições contidas neste AVISO e seus 
anexos, pois a simples apresentação da Documentação, subentende a aceitação incondicional 
de seus termos, independentemente de transcrição, bem como o conhecimento integral do 
objeto, não sendo aceitas alegações de desconhecimento de qualquer por menor. 

19.3. O agente de contratação poderá relevar erros formais em quaisquer documentos 
apresentados, desde que tais erros não alterem o conteúdo dos mesmos. 

17.4. Esclarecimentos relativos ao presente AVISO e às condições para atendimento das 
obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto, serão prestados pelo agente de 
contratação, de segunda a sexta-feira, em horário de expediente. 

19.5. O foro da cidade de Bacabal/MA, será o único competente para dirimir questões 
decorrentes do presente procedimento. 

19.6. Este AVISO e seus anexos estão à disposição dos interessados das seguintes formas: 

19.6.1. Através de documento impresso e assinado digitalmente pela Câmara Municipal, na 
sala do agente de contratação, situada à Rua Manoel Severo, s/n°, Centro, Bom Lugar - MA, de 
2 a 6' feira, dias úteis, no horário das 08:00hs (oito horas) às 12:00hs (doze horas) onde 
poderão ser consultados ou obtidos gratuitamente. O AVISO também estará disponível no sitio 
oficial deste Poder Legislativo (https://cmbomlugar.ma.gov.br/), onde poderão ser consultados 
ou obtidos gratuitamente. Esclarecimentos adicionais, no mesmo endereço. 

20. ANEXOS 

20.1. Fazem parte do presente AVISO, os seguintes anexos: 

20.1.1. Anexo 1 —Termo de Referência. 
20.1.2. Anexo II - Modelo de Proposta. 
20.1.3. Anexo III - Modelo de declarações ('subitens 6.5.1, 6.5.2, 6.5.3, 6.5.4, 6.5.5 e 

6.5.6. (10 AVISO). 
20.1.4. Anexo IV — Minuta do Contrato. 
20.1.5. Anexo V — Minuta da Ordem de serviços. 

Bom Lugar, Estado do Maranhão, de de 2025. 

MARCELO DE BRITO DAMASCENA 
Presidente da Câmara 
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AVISO DE DISPENSA 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° /2025 

TERMO DE REFERÊNCIA 

GV5 

1 . DO OBJETO, QUANTITATIVOS ESPECIFICAÇÕES E VALOR ESTIMADO 

I 1 . A presente Dispensa de Licitação tem por objeto a Contratação de empresa especializada 
em prestação de serviços de implantação, locação e operacionalização de sistema de folha de 
pagamento, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Bom Lugar — MA, durante a 
vigência do contrato, conforme especificações constantes no AVISO, neste termo e no 
posterior contrato firmado entre as partes. 

1.2. O preço considerado como estimativa para o objeto do presente Termo de Referência foi 
determinado com base em cotação realizada nos termos da Lei Federal n°. 14.133/2021. Com 
base em tal procedimento, foi estimado o valor total de R$5.520,00(cinco mil, quinhentos e 
vinte reais). 

ITENS DESCRIÇÃO UNID. QUANT. V. UNIT. V. TOTAL 
Licença de software de sistema de folha de 

01 pagamento. MÊS 12 460,00 5.520,00 

DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS: 
O sistema de integrado de pessoal em linguagem para Windows, descrito sucintamente abaixo atende, no 
mínimo, as seguintes exigências: 

a) Permite a elaboração e controle de admissão de funcionários, demissão, afastamentos, férias, folha de 
pagamento obedecendo à todas as exigências do Decreto Lei 5.452 de 01/05/1943 Constituição das Leis do 
Trabalho, suas alterações posteriores e demais regimentos do funcionalismo público municipal. 

b) Permite a elaboração e controle de todo o sistema que envolve a folha de pagamento em estrita obediência às 
exigências dos Tribunais Regionais do Trabalho do Estado do Maranhão. 

c) Permite os controles e produção dos demonstrativos exigidos pela Legislação do Ministério do Trabalho e 
Emprego (MTE), exportando arquivos para os sistemas SEFIP, CAGED, RA IS, DIRF etc. 

d) Utiliza sistemas especializados e inteligência artificial para executar todas as operações conforme as tabelas 
em vigor divulgadas pelo MTE (previdência, salário mínimo, salário família). 

e) Utiliza sistemas especializados e inteligência artificial para executar cálculos de imposto de renda coerentes 
com as tabelas em vigor divulgadas pela Receita Federal. 

O Permite todos os controles de movimentação de funcionários, integrando informações de tempo serviços, 
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divisões e locais de trabalho, histórico de salários e demais proventos. 

g) Permite a geração de arquivo bancário para depósito dos salários dos funcionários, conforme convênio 
firmado entre o município e a entidade bancária. 

h) O arquivo bancário gerado pelo sistema possibilita a visualização do holerite nos terminais eletrônicos 
bancários (caixa eletrônico), tal como ocorre a demonstração do holerite em papel. 

i) Caso a câmara municipal possua um site próprio na internet, lhe será possível, através de uma ferramenta do 
sistema, fazer um cadastramento de seus funcionários para que estes, por meio de qualquer computador 
conectado à internet, possa acessar o site da câmara e visualizar o seu holerite 
j) Permite para todo e qualquer demonstrativo a utilização de impressoras matriciais, jatos de tinta ou lasers. 

Total 5.520,00 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1. Justifica-se a necessidade de contratação de Sistema Integrado de folha de pagamento, 
visando atender às demandas desta Casa. A gestão sempre se preocupa em melhor atender suas 
demandas e serviços, visando entregar um serviço público de qualidade, aprimorando os 
resultados institucionais, se utilizando de softwares para aperfeiçoar o serviço e agilizar 
processos. O sistema a ser contratado deverá atender às demandas de admissão e cadastro de 
funcionários, processamento de folha de pagamento e todos os demais serviços que fazem parte 
deste objeto, emitir documentação e manter registros exigidos pela a legislação trabalhista 
vigente, atender as demandas de prestações de contas aos departamentos dos governos federais, 
estaduais e municipais, ou de sistemas de Auditoria do Tribunal de Contas do Estado ou 
qualquer outro que venha a substituí-lo, com Exportação das informações necessárias em 
conformidade com os layouts fornecidos pelo tribunal, devidamente testado em ambiente de 
homologação caso exista, permitir a captação e manutenção de informações profissionais de 
todos os servidores, do vínculo que o servidor teve e/ou tem com o Órgão. 

2.4. Trata-se de contratação de serviços comuns, com especificações objetivas e usuais, para a 
locação de softwares, de forma contínua, a fim de suportar o processamento de forma 
integrada, promover qualidade e agilidade das informações, no fluxo do órgão, garantir maior 
rapidez, confiabilidade, segurança, e desburocratização na execução das atividades. 

2.5. Diante disso, e considerando o art. 75, inciso II, da Lei Federal n°. 14.133/2021, que 
ampara e justifica a contratação direta por dispensa de licitação, deve proceder à dispensa de 
licitação para contratação desses serviços que são necessários ao funcionamento das ações 
desta Câmara Municipal, durante o exercício de 2025. 
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3. DA DESCRIÇÃO TÉCNICA E FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS. 

3.1. Os requisitos da contratação abrangem o seguinte: 

3.1 .1. Pré requisitos especifico do sistema 

O Sistema de folha de pagamento deverá atender as normas estabelecidas no decreto lei n° 

10.540/2020, LRF. n° 101/2000, Art. 48 & 6°, e sistemas estruturados para atender ao Sistema 

Único e Integrado de Execução Orçamentária. Administração Financeira e Controle — SIAF1C. 

O Sistema de folha de pagamento deverá enviar os centros de custos da folha de pagamentos. 

após o fechamento da mesma, para o sistema de contabilidade para poder elaborar os 

empenhos e assim. atender o que determina o Decreto LEI n°10.540/2020, LA1 n° 101/2000, 

art. 48 §: 6°, sistemas estruturados. atendendo o Sistema Único e Integrado de Execução 

Orçamentária. Administração Financeira e Controle (SIAFIC). Parâmetros pré-definidos para 

aplicabilidade do Sistema. 

O sistema terá que disponibilizar tela para cadastro do nome da entidade e o brasão (símbolo 

oficial). O sistema terá que disponibilizar tela definição do nome do Vereador Presidente. O 

sistema terá que disponibilizar tela para ampliar formato de tela sem comprometer 

apresentação em smartphone. O sistema terá que disponibilizar rotina para cadastro das 

alíquotas do; fundo de previdência patronal. patronal financeiro, do fundo de previdência, do 

fundo de previdência fi nanceiro. alíquota do FGTS. alíquota INSS, alíquota do FGTS. O 

sistema terá que disponibilizar rotina para cadastro de ajuste de matrícula. O sistema terá que 

disponibilizar rotina para ajuste do CPF. 

O sistema terá que disponibilizar rotina para ajuste do plano previdenciário. O sistema terá que 

disponibilizar rotina para troca de situação funcional. Parâmetros para o E-Social Gerar 

arquivo para central de qualificação cadastral, que consiste no ajuste de possíveis erros na 

importação do e-social, sendo eles; identificação de problemas no CPF, identificação de 

problemas na data de nascimento, problema com o NIS, problema com o nome diferente do 

CPF. óbito no NIS. Opção para gerar novo arquivo de qualificação cadastral. Recepção do 

arquivo de retorno. Desenvolver rotina para envio de informações exigidas para atender as 

normas do E-social, empregador S1000 com as seguintes informações; CNPJ, razão social. 

classe tributária. Desenvolver rotina para envio de informações exigidas para atender as 

normas do E-social, estabelecimento S1005 tipo do documento, documento, nome do registro 

do estabelecimento, CNAE, registro de pontos, evento S1000. Desenvolver rotina para envio 

das informações exigidas para atender as normas do E-social, estabelecimento S1020 código, 
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nome da lotação, número do FPAS, código de terceiros, event S1000. Parâmetros para 

montagem da estrutura. O sistema terá que disponibilizar rotina para cadastro dos cargos 

criados por lei, e deverá O sistema terá que disponibilizar os seguintes parâmetros; código do 

cargo, nome do cargo, sindicato, código CBO, grau de instrução para o cargo, número da lei 

que regulamentou o cargo, indicação para contagem de tempo, indicação se o cargo é para 

cargo efetivo e/ou comissionado, indicar se o cargo conta para tempo de serviço, indicar se o 

cargo é dedicação exclusiva. O sistema terá que disponibilizar rotina para cadastro de inclusão 

de leis sobre atos de pessoal. 

O sistema terá que disponibilizar os seguintes parâmetros; cadastro da lei e/ou decretos, campo 

para descrição da lei, data da homologação, situação do cargo; criação, extinção, 

reestruturação. O sistema terá que disponibilizar rotina para cadastro de inclusão de plano de 

carreira, e deverá O sistema terá que disponibilizar os seguintes parâmetros; código, descrição 

do item do plano de carreira, número da lei de criação, data Inicial e/ou final. O sistema terá 

que disponibilizar rotina para cadastro de horário contratual, e deverá disponibilizar os 
seguintes parâmetros; 

Código, jornada semanal, flexibilidade do horário contratual, campo para descrição, campo 

para descrever a duração da jornada de trabalho, horário de entrada, horário da saída, tipo de 

intervalo a jornada, duração do intervalo. 

O sistema terá que disponibilizar rotina para cadastro do processo, e deverá disponibilizar os 

seguintes parâmetros; número do processo, tipo do processo (administrativo, judicial, número 
de beneficio), indicativo da autoria, matéria do processo. 

O sistema terá que disponibilizar rotina para cadastro de rubrica (proventos e descontos), e terá 
que disponibilizaf os seguintes parâmetros; código do evento, nome do evento, processo, 
natureza da rubrica, natureza da rubrica, tipo de rubrica, campo para observação, classificação 
da rubrica, compõe margem consignada, compõe verba indenizatória, definição do teto 
máximo para remuneração, definir se o código e fixo e/ou variável, campo para definição da 
incidência. 

O sistema terá que disponibilizar rotina para cadastro da estrutura operacional, e deverá 
disponibilizar os seguintes campos; Campo para cadastro da localização, código, nome, 
indicação para o siope. O sistema terá que disponibilizar rotina para cadastro de sindicatos, e 
deverá disponibilizar os seguintes campos; nome do sindicato, CNPJ, descrição, mês de 
referência, aliquota, sigla. O sistema terá que disponibilizar rotina para cadastro de nível 
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salarial, e deverá disponibilizar os seguintes campos; código do nível salarial, nome do nível 

salarial, descrição do nível, valor do nível básico do nível salarial, unidade de pagamento. 

3.1.2. Recursos humanos. 

O sistema terá que disponibilizar rotina para cadastro das informações cadastrais, e deverá 

disponibilizar os seguintes campos; dados cadastrais, documentação, contrato, endereço 

completo, biótipo, dados bancários, contatos, dependentes. Dados disponíveis para cadastro; 

matricula, CPF, PIS/PASEP, nome completo, nome social, grau de instrução, situação 

funcional, estado civil, data de nascimento naturalidade, CPF da mãe, nome da mãe, CPF do 

pai, nome do pai, campo para observação, Cadastro da documentação; identidade, carteira de 

trabalho, carteira nacional de habilitação, título de eleitor, registro nacional de estrangeiro, 

registro de identificação civil, CEP, endereço completo, campo para observação. Cadastro do 

biótipo composto pelas seguintes informações; altura, cor do cabelo, cor dos olhos, sexo, raça, 

tipo sanguíneo, deficiência física, deficiência visual, deficiência mental, deficiência intelectual, 

cotista, reabilitado. Cadastro da conta bancária, número do banco, número da agencia, número 
da conta corrente, campo para observação. Cadastro do contato direto; meio de contato, nome, 

contato. Cadastro do dependente; CPF, nome do dependente, sexo, data de nascimento, tipo de 

dependente de acordo com o e-social, previdenciário, salário família, incapacidade física, 

dedução do imposto de renda, data início e/ou final. Incluir dispositivo para cadastro de outros 
dependentes. 

3.1.3. Movimentação da folha de pagamento: 

Implementar rotiria para movimentação da folha de pagamento, (rotina para abertura e 

fechamento), estabelecendo os seguintes parâmetros; rotina para definir movimentação, tipo da 
folha, mês, ano, espaço para nota explicativa. Rotina para exclusão de folha. Rotina para 
fechamento de folha. Rotina para abertura de folha. Rotina para definir lotes e eventos. Rotina 
para pagamento. O sistema terá que disponibilizar, em tela; mês de geração da folha, exercício, 
tipo da folha, situação da movimentação da folha, total de funcionários, valor total da folha, 
valor efetivamente pago, campo para descrição. 

3.1.4. Cadastro e controle de pagamento: 

Definir parâmetro para liberação de pagamento, disponibilizando os seguintes parâmetros; 
inclusão de pagamento; selecionar a folha de pagamento, informar o valor pago, data do 
pagamento, forma de pagamento, conta bancaria para deposito, campo para nota explicativa, O 
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sistema terá que disponibilizar filtro para selecionar os funcionários, campo para adicionar 

condição. campo para visualizar os registros. campo para limpar registro. O sistema terá que 

disponibilizar campo para cadastro das contas folha de pagamento (fopag). 

3.1.5. Disponibilização dos relatórios gerenciais. 

De funcionários com os seguintes atributos de pesquisa; situação funcional, nome do relatório. 

situação funcional, data de admissão, fi ltro por cargo, data de admissão, indexado por; cargo, 

demitidos/desligados, endereço, lotação, folha de pagamento, opção para emissão de relatório 

em PDF, planilha, documento, visualizar em PDF. Relatório de funcionários desligados com as 

seguintes informações; listar funcionário por período, com opção para emissão de relatório em 

PDF. planilha, documento, visualizar em PDF. Relatório de funcionários afastados com as 

seguintes informações; listar funcionário por período, motivo do afastamento, com opção para 

emissão de relatório em PDF, planilha, documento, visualizar em PDF. Relatório de 

funcionários por dependentes com as seguintes informações; relatório geral. por funcionário, 

com opção para emissão de relatório em PDF. planilha, documento, visualizar em PDF. 

Relatório de funcionários por empréstimo com as seguintes informações; relatório geral. por 

funcionário, com opção para emissão de relatório em PDF, planilha, documento, visualizar em 

PDF. Relatório de funcionários por pensão alimentícia com as seguintes informações; relatório 

eeral, por funcionário, com opção para emissão de relatório em PDF, planilha. documento, 

visualizar em PDF. 

Relatório de funcionários por hora extra com as seguintes informações; relatório geral. por 

funcionário, por mês, por ano, com opção para emissão de relatório em PDF. planilha. 

documento, visualizar em PDF. Relatório de funcionários por falta com as seguintes 

informações; relatório geral, por funcionário, por mês, por ano, com opção para emissão de 

relatório em PDF, planilha, documento, visualizar em PDF. Relatório de funcionários por cargo 

com as seguintes informações; relatório geral. por situação funcional, com opção para emissão 

de relatório em PDF, planilha, documento, visualizar em PDF. Relatório de funcionários por 

cargo c lotação com as seguintes informações; relatório geral, relatório por situação funcional, 

com opção para emissão de relatório em PDF, planilha, documento, visualizar em PDF. 

Relatório de funcionários por cadastro simples com as seguintes informações; consulta do 

funcionário, com opção para emissão de relatório em PDF, planilha. documento, visualizar em 

PDF. Relatório de margem consignada com as seguintes informações; consulta por mês e ano, 

com opção para emissão de relatório em PDF. planilha, documento, visualizar em PDF. 
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Relatório de funcionários por NIS com as seguintes informações; consultar por situação 

funcional, mostrar desligados, por lotação, opção para consulta NIS inválidos, com opção para 

emissão de relatório em PDF, planilha, documento, visualizar em PDF Relatório de 

funcionários por folha de pontos com as seguintes informações; funcionário, mês, ano, lotação, 

opção para consulta NIS inválidos, com opção para emissão de relatório em PDF, planilha, 

documento, visualizar em PDF. Relatório de funcionários por níveis salarial com as seguintes 

informações nível salarial, com opção para emissão de relatório em PDF, planilha, documento, 

visualizar em PDF. 

3.1.6. Disponibilização dos relatórios financeiros: 

O sistema terá que disponibilizar parâmetros para liberação do centro de custos por papel e/ou 

direto para empenho no sistema de contabilidade, deverá ser disponibilizado as seguintes 

informações para montagem do centro de custo; selecionar situação funcional, selecionar 

cargo, selecionar mês, selecionar ano, selecionar tipo da folha, selecionar lotação, opção para 

agrupar por lotação, por rubrica, por estrutura, por grupo de folha com opção para emissão de 
relatório em PDF, planilha, documento, visualizar em PDF. O sistema terá que disponibilizar 

parâmetros para liberação do centro de custo, por papel e/ou direto para empenho no sistema de 

contabilidade. Deverá ser disponibilizado as seguintes informações para montagem do centro 

de custo; selecionar situação funcional, selecionar cargo, selecionar mês, selecionar ano, 

selecionar tipo da folha, selecionar lotação, opção para agrupar por lotação, por rubrica, por 

estrutura, por grupo de folha com opção para emissão de relatório em PDF, planilha, 

documento, visualizar em PDF. O sistema terá que disponibilizar parâmetros para liberação da 
folha de pagamento. Deverá ser disponibilizado as seguintes informações e filtros para 
montagem e impressão da folha de pagamento; selecionar situação funcional, selecionar cargo, 

selecionar mês, selecionar ano, selecionar tipo da folha, selecionar lotação, opção para agrupar 
por lotação, por rubrica, por estrutura, por grupo de folha, tipo de ordenação, valor liquido, por 

secretaria, com opção para emissão de relatório em PDF, planilha, documento, visualizar em 
PDF. O sistema terá que disponibilizar parâmetros para liberação da folha de pagamento anual. 

Deverá ser disponibilizado as seguintes informações e filtros para montagem e impressão da 
folha de pagamento anual; selecionar por exercício, selecionar por rubrica, com opção para 
emissão de relatório em PDF, planilha, documento, visualizar em PDF. O sistema terá que 
disponibilizar parâmetros para liberação da folha de pagamento resumida. Deverá ser 
disponibilizado as seguintes informações e fi ltros para montagem e impressão da folha de 
pagamento resumida; situação funcional, selecionar cargo, selecionar mês, selecionar 
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exercício. selecionar tipo de folha, selecionar lotação, opção para agrupar lotação, opção para 

selecionar só o valor líquido negativo, selecionar grupo da folha, com opção para emissão de 

relatório em PDF, planilha, documento, visualizar em PDF. O sistema terá que disponibilizar 

parâmetros para liberação da relação bancaria. Deverá ser disponibilizado as seguintes 

informações e filtros para montagem e impressão da relação bancária; situação funcional, 

selecionar mês, selecionar exercício, selecionar tipo de folha, selecionar lotação, selecionar 

forma de pagamento. opção mostrar contas nulas, opção para mostrar contas validas, com 

opção para emissão de relatório em PDF, planilha, documento, visualizar em PDF. O sistema 

terá que disponibilizar parâmetros para liberação centro de custo simplificado. Deverá ser 

disponibilizado as seguintes informações e filtros para montagem e impressão do centro de 

custo simplificado; situação funcional, selecionar mês, selecionar exercício, selecionar tipo de 

folha, selecionar lotação, opção para indexação alfabética/numérica, com opção para emissão 

de relatório em PDF, planilha, documento, visualizar em PDF. O sistema terá que 

disponibilizar parâmetros para liberação da relação do Imposto de Renda retido na Fonte - 

1RRF. Deverá ser disponibilizado as seguintes informações e filtros para montagem da Relação 

do Imposto de Renda Retido na Fonte; situação funcional, selecionar mês, selecionar exercício. 

selecionar tipo de folha, selecionar lotação, opção para indexação alfabética/numérica, com 

opção para emissão de relatório em PDF. planilha, documento, visualizar em PDF. O sistema 

terá que disponibilizar parâmetros para liberação do relatório previdenciária (INSS/RPPS). 

Deverá ser disponibilizado as seguintes informações e fi ltros para montagem Relatório 
Prev idenciário (1NSS/RPPS).; situação funcional, selecionar mês, selecionar exercício. 

selecionar tipo de folha, selecionar lotação, selecionar a impressão do relatório: RPPS. RPPS 

financeiro, INSS. com opção para emissão de relatório em PDF. planilha, documento, 

visualizar em PDF. O sistema terá que disponibilizar parâmetros para liberação do relatório do 

centro de custos anual. Deverá ser disponibilizado as seguintes informações e fi ltros para 
montagem do Relatório de centro de custo anual; exercício, tipo da folha (mensal, 13° salário 

etc), lotação. Com opção para emissão de relatório em PDF, planilha, documento, visualizar 
em PDF. O sistema terá que disponibilizar parâmetros para liberação do relatório para 
pagamento por conta bancária anual. 

Deverá ser disponibilizado as seguintes informações; exercício, com opção para emissão de 
relatório em PDF, planilha, documento, visualizar em PDF. O sistema terá que disponibilizar 
parâmetros para liberação do relatório de pagamento por conta bancaria detalhada. Deverá ser 
disponibilizado as seguintes informações e fi ltros para montagem do relatório por conta 
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bancaria detalhada; situação funcional, selecionar mês, selecionar exercício, selecionar tipo de 

folha, selecionar lotação, selecionar a impressão do relatório com opção para emissão de 

relatório em PDF, planilha, documento, visualizar em PDF. O sistema terá que disponibilizar 

parâmetros para liberação do relatório de eventos. Deverá ser disponibilizado as seguintes 

informações e fi ltros para montagem do relatório de eventos; situação funcional, selecionar 

mês, selecionar exercício, selecionar rubrica, selecionar tipo de folha, selecionar lotação, 

selecionar referência, agrupar por lotação, agrupar por paisagem selecionar a impressão do 

relatório com opção para emissão em PDF, planilha, documento, visualizar em PDF O sistema 

terá que disponibilizar parâmetros para liberação do relatório de eventos patronais. Deverá ser 

disponibilizado as. seguintes informações e filtros para montagem do relatório de eventos 

patronais; situação funcional, selecionar mês, selecionar exercício, selecionar tipo de folha, 

selecionar lotação, selecionar a impressão do relatório com opção para emissão em PDF, 

planilha, documento, visualizar em PDF. O sistema terá que disponibilizar parâmetros para 

liberação do relatório de recolhimento previdenciário sintético. 

Deverá ser disponibilizado as seguintes informações e filtros para montagem do relatório de 

recolhimento previdenciário sintético; tipo previdenciário (RPPS, RPPS financeiro, INSS, 

selecionar mês, selecionar exercício, selecionar tipo de folha, opção para selecionar impressão 

por grupo de folha, por nível, selecionar a impressão do relatório com opção para emissão em 

PDF, planilha, documento, visualizar em PDF. O sistema terá que disponibilizar parâmetros 

para liberação de rotina para impressão de contracheque, deverá ser disponibilizado as 

seguintes informações e fi ltros para montagem para impressão do contracheque; situação 

funcional, nome do funcionário, selecionar mês, selecionar exercício, selecionar tipo da folha, 

selecionar lotação, selecionar grupo, selecionar a impressão do relatório com opção para 

emissão em PDF, planilha, documento, visualizar em PDF. Informação que deverá estar 

disponibilizada no portal do servidor. O sistema terá que disponibilizar parâmetros para 

liberação de rotina para impressão de extrato financeiro anual, deverá ser disponibilizado as 

seguintes informações e filtros para montagem do extrato financeiro anual; situação funcional, 

nome do funcionário, selecionar exercício, selecionar a impressão do relatório com opção para 

emissão em PDF, planilha, documento, visualizar em PDF. Informação que deverá estar 

disponibilizada no portal de transparência do município. O sistema terá que disponibilizar 

parâmetros para liberação de rotina para impressão de relatório de autorização de consignado, 
deverá ser disponibilizado as seguintes informações e filtros para montagem do relatório de 

autorização de consignado; nome do funcionário, selecionar exercício, selecionar mês, 
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selecionar banco O sistema terá que disponibilizar impressão do relatório com opção para 

emissão em PDF, planilha, documento, visualizar em PDF. Informação que deverá estar 

disponibilizada no link do portal do servidor. O sistema terá que disponibilizar parâmetros para 

liberação de rotina para impressão da guia da previdência social - GPS, deverá ser 

disponibilizado as seguintes informações e filtros para montagem da guia da previdência social 

- GPS; selecionar mês, selecionar exercício, selecionar tipo da folha, selecionar lotação, definir 

grupo da folha O sistema terá que disponibilizar impressão do relatório com opção para 

emissão em PDF, planilha. documento, visualizar em PDF. O sistema terá que disponibilizar 

parâmetros para liberação de rotina para impressão do relatório sobre a base do evento. Deverá 

ser disponibilizado as seguintes informações e fi ltros para montagem do relatório sobre a base 

do evento; selecionar a rubrica, O sistema terá que disponibilizar impressão do relatório com 

opção para emissão em PDF. planilha, documento, visualizar em PDF. 

3.1.7. Rotina para geração de parâmetros para geração do cálculo atuarial: 

O sistema deverá disponibilizar rotina para importação de dados para auxiliar na geração do 

cálculo atuarial. 

3.2. Os serviços serão realizados na sede da Câmara Municipal dos Vereadores ou em outro 
local em que a empresa desenvolva suas atividades laborais, preferencialmente no período de 
funcionamento da Câmara Municipal; 

3.3. O suporte deverá ser efetuado no horário comercial das 08:00 às 12:00, e das 14:00 às 
18:00 horas. em dias úteis de segunda a sexta-feira.: 

3.4. Os serviços compreenderão as especificações contidas na tabela constante no item 1, deste 
documento. 

3.5. Os serviços serão realizados, mediante autorização da requisitante; 

3.6. A prestação dos serviços ocorrerá na sua forma remota e quando necessitar, na forma 
presencial, nas dependências do órgão contratante. 

3.7. A execução dos serviços será feita após o recebimento da Ordem de Serviço, emitida pelo 
setor competente. 

3.8. Os serviços, a serem adquiridos, deverão ser realizados de acordo com as exigências 
constantes na respectiva Ordem de Serviços, a critério da CONTRATANTE; 

3.9. A proposta deverá abranger custos unitários e totais e. se possível, outras referências que 
bem identifiquem o serviço cotado; 
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3.10. O preço final deverá incluir todas as despesas referentes aos tributos, frete e demais 

encargos indispensáveis ao perfeito cumprimento das obrigações contratuais. 

3.11. Devem ser observadas as normativas contidas na legislação em vigor, observando-se o 

quanto constar no futuro AVISO de Dispensa. 

3.12. Em razão do valor, as empresas participantes deverão ser microeinpresas ou empresas de 
pequeno porte; 

3.13. A execução dos serviços do objeto é de responsabilidade da contratada; 

3.14. A empresa vencedora deverá apresentar toda a documentação necessária à habilitação, 
inclusive as declarações conforme modelos que deverão constar no futuro AVISO de Dispensa. 

3.15. Os serviços serão atestados provisoriamente no ato da execução e, definitivamente, após 
a verificação da qualidade e do quantitativo dos serviços. 

3.16. Os Serviços reprovados no recebimento provisório deverão ser substituídos, devendo a 
Contratada, arcar com todos os custos decorrentes. A substituição dos serviços não exime a 
Contratada da aplicação de penalidades por atraso na prestação dos serviços. 

3.17. A Secretaria Requisitante designará uma comissão ou um servidor para efetuar o 
recebimento dos serviços e aceitação dos mesmos, na forma prevista neste termo, obedecidas 
as disposições no INCISO II, do Art. 140 da Lei 14.133/2021. 

3.18. Os prazos de execução dos serviços poderão ser prorrogados, a critério da Secretaria 
Requisitante, desde que a Contratada formalize o pedido por escrito e fundamentado em 
motivos de caso fortuito, sujeições imprevistas e/ou de força maior, observado o art. 107, da 
Lei Federal n° 14.133/2021. 

4. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 

4.1. A CONTRATADA obriga-se a executar os serviços, sem qualquer falha, acatando as 
determinações da fiscalização da Administração, sem prejuízo de sua própria fiscalização, 
obedecendo rigorosamente as Cláusulas e condições contratuais, bem como: 

a). Manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação, 
apresentando os comprovantes que lhe forem solicitados pela Câmara. 

b). Implantar, imediatamente os sistemas após o recebimento da autorização de inicio dos 
serviços. 
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c). Fornecer a qualquer momento, todas as informações de interesse para a execução dos 

serviços que a Contratante julgar necessárias conhecer ou analisar. 

d). Fornecer suporte técnico para atender as necessidades com relação a execução dos sistemas 

e garantir o seu pleno funcionamento. 

e). Prestar treinamento aos usuários do sistema para dar conhecimento, conceitos, regras ou 

habilidades necessárias à operacionalização dos softwares, objeto da presente contratação. 

f). Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação. 

4.2. A Licitante escolhida deverá colocar à disposição da Câmara, durante a vigência do 
contrato, os serviços de suporte e manutenção que consistem em apoio e orientação técnica na 
implantação dos sistemas; 

4.3. A CONTRATADA terá o prazo de até 02 (dois) dias úteis, a contar da data de 
recebimento da solicitação, para se informar à CONTRATANTE acerca dos recursos e prazos 
necessários para a execução dos trabalhos. 

4.4. Executar os serviços, objeto do contrato, em conformidade com o Da execução dos 
serviços, e de acordo com a sua proposta de preço. independentemente de sua transcrição, sob 
as penas da Lei n° 14.133/2021; 

4.5. Assumir em. caráter exclusivo, toda e qualquer responsabilidade de natureza civil. 
trabalhista previdenciária. comercial, fiscal. e respectivos ônus, tanto em relação a si, quanto ao 
pessoal eventualmente contratado para a execução dos serviços; 

4.6. Emitir a Nota Fiscal de Execução dos Serviços fazendo discriminar no seu corpo a 
dedução dos impostos exigidos pela Contratante, e número de processo de contratação. 

4.7. Executar os serviços conforme especificações definidas no presente Da execução dos 
serviços, não podendo nunca ser inferior a esta; 

4.8. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo contratante, relacionados 
com as especificações dos serviços; 

4.9. Executar. nos locais determinados pelo CONTRATANTE na(s) Ordem(ns) de serviços, 
objeto da presente contratação. às suas expensas. dentro do prazo de execução estabelecido; 

4.10. Comunicar à CONTRATANTE. por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente 
em relação aos serviços que forem objetos do Contrato e prestar os esclarecimentos 
necessários; 
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4.11. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que 
deverá responder pela fiel execução do Contrato; 

4.12. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Contatos e/ou 
do Gestor do Contrato inerentes à execução do objeto contratual; 

4.13. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por 
culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da 
presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização 
ou o acompanhamento da execução do objeto pela CONTRATANTE. 

4.14. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização da execução do objeto 
pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar a execução, total ou 
parcialmente dos serviços, a qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária, e 
recusar os materiais empregados que julgar inadequados; 

4.15. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por 
ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para a contratação; 

4.16. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à 
CONTRATANTE para pagamento; 

4.17. Substituir os serviços reprovados na aceitação, dentro do prazo estabelecido na execução 
dos serviços, sem ônus para a CONTRATANTE; 

4.18. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 
crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o 
caso; 

4.19. Arcar com todas as despesas relacionadas à execução dos serviços. 

4.20. Os Serviços deverão ser de excelente qualidade. 

4.21. Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposições 
contidas na execução dos serviços e no respectivo contrato, inclusive quanto ao compromisso 
de execução dos serviços contratados; 

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

5.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, e Requisitante do contrato para acompanhar e fiscalizar 
a execução do Contrato; 

5.2. A Contratante deverá ter reservado o direito de não mais utilizar os serviços da Contratada 
caso a mesma não cumpra o estabelecido no Contrato, aplicando ao infrator as penalidades 
previstas na Lei n° 14.133/2021; 

5.3. Intervir ou interromper a execução dos serviços do objeto nos casos e condições previstos 
na Lei n° 14.133/2021; 
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5.6. Efetuar o pagamento à Contratada de acordo com as disposições do Contrato: 

5.7. Denunciar as infrações cometidas pela Contratada e aplicar-lhe às penalidades cabíveis nos 
termos da Lei n° 14.133/2021; 

5.8. Modificar ou rescindir unilateralmente o Contrato nos casos previstos na Lei n° 
14.133/2021; 

5.9. Preencher e enviar a Ordem de Serviço de acordo com os critérios estabelecidos neste 
termo; 

5.10. Aceitar os serviços executados pela CONTRATADA, que estejam em conformidade com 
a proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo assinar ao final o TERMO 
DE RECEBIMENTO DEFINITIVO; 

5.11. Solicitar a substituição imediata de serviços que julgar insuficientes, inadequados ou 
incompatíveis; 

5.12. Recusar com a devida justificativa qualquer serviço executado fora das especificações 
constantes na proposta da CONTRATADA; 

5.13. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela CONTRATADA 
dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato; 

5.14. Comunicar oficialmente à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas à 
execução dos serviços. 

5.15. Promover o acompanhamento e a fiscalização do objeto contratado, sob os aspectos 
quantitativos e qualificativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando 
por escrito à CONTRATADA, as ocorrências de imperfeições, falhas ou irregularidades, 
fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou irregularidades constatadas na execução dos 
serviços, podendo recusar, pedir para corrigir qualquer parte dos programas que não esteja de 
acordo com as especificações e condições exigidas; 

5.16. Prestar informações e esclarecimentos pertinentes e necessários que venham a ser 
solicitadas pelo representante da contratada; 

5.17. Designar a área responsável pela gestão do contrato e acompanhamento do serviço 
disponibilizando os respectivos telefones de contato à CONTRATADA; 

5.18. Proporcionar todas as facilidades, para que a empresa contratada possa cumprir suas 
obrigações dentro das normas e condições deste Da execução dos serviços; 

5.19. Permitir que funcionários habilitados e prepostos da CONTRATADA examinem o banco 
de dados do sistema sempre que necessário, verificando a observância das normas aplicáveis. 

6. CRITÉRIOS DE ESCOLHA DO CONTRATADO: 
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6.1. Será escolhida para celebração do contrato para a execução dos serviços objeto da presente 

Dispensa de Licitação. a empresa proponente detentora da proposta de menor preco, cuja 

documentação de habilitação esteja de acordo com as exigências do AVISO e seus anexos. 

7. DO PAGAMENTO: 

7. 1 . O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

7.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 

contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

7.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal e trabalhista, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133, de 2021. 

7.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação. 
ou. ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação 
financeira pendente. decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará 
sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 
para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 
qualquer ônus para a Contratante. 

7.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 

7.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta aos sítios eletrônicos 
oficiais, para comprovação da regularidade fiscal e trabalhista para verificar a manutenção das 
condições de habilitação exigidas na execução dos serviços. 

7.7. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que. no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, 
no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, a critério da contratante. 

7.8. Havendo a efetiva execução do objeto. os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação quanto a 
regularidade fiscal e trabalhista. 

7.9. Será rescindido o contrato em execução com a contratada que não esteja em situação 
regular, salvo por motivo de economicidade. segurança nacional ou outro de interesse público 
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de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da 

contratante. 

7.10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.11. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional. nos termos da Lei 

Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.12. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da 
parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM =IxN x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista 
para o pagamento e a do efetivo 
pagamento; VP = Valor da parcela a ser 
paga. 
I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I = ( 6 / 100 )/365 I= Q,00016438 
Tãx=a Panalll- ugWa

7.13. As dúvidas/esclarecimentos sobre pagamento devem ser enviadas ao e-mail: 
emboin1war(a2maitcom.

8. DO CONTRATO 

8.1. A requisitante convocará o proponente detentor da proposta/cotação de menor preço, para, 
no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, assinar o instrumento contratual que obedecerá ao 
disposto no AVISO e as condições da Lei Federal n°. 14.133/2021. 

8.2. Para celebrar o contrato a empresa deverá manter as mesmas condições de habilitação. 

8.3. Os termos do instrumento de contratação vincular-se-ão estritamente às disposições deste 
instrumento. 
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8.4. O contrato deverá ser assinado por representante da empresa ofertante do menor preço, 

devidamente habilitado. 

8.5. Os contratos decorrentes desta Dispensa de Licitação poderão ser alterados, observado o 

disposto no art. 124, da Lei n° 14.133/2021. 

8.5.1. Nas alterações unilaterais a que se refere o INCISO II do caput do art. 124 da Lei n°. 
14.133/2021, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato que se fizerem nos serviços. 

8. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

8.1. Conforme Estudos Técnicos Preliminares, além dos requisitos constantes na execução dos 
serviços, os requisitos da contratação abrangem o seguinte: 

8.2. Os serviços que tratam o presente estudo deverão ser executados com zelo e destreza; 

8.3. O suporte deverá ser efetuado no horário comercial das 08:00 às 12:00, e das 14:00 às 
18:00 horas, em dias úteis de segunda a sexta-feira.; 

8.4. Os serviços compreenderão as especificações contidas na tabela constante no item V deste 
documento. 

8.5. Os serviços serão realizados, mediante autorização da requisitante; 

8.6. A prestação dos serviços ocorrerá na sua forma remota e quando necessitar, na forma 
presencial, nas dependências do órgão contratante. 

8.7. A execução dos serviços será feita após o recebimento da Ordem de Serviço, emitida pelo 
setor competente. 

8.8. Os serviços, a serem adquiridos, deverão ser realizados de acordo com as exigências 
constantes na respectiva Ordem de Serviços, a critério da CONTRATANTE; 

8.9. A proposta deverá abranger custos unitários e totais e, se possível, outras referências que 
bem identifiquem o serviço cotado; 

8.10. O preço final deverá incluir todas as despesas referentes aos tributos, frete e demais 
encargos indispensáveis ao perfeito cumprimento das obrigações contratuais. 

8.11. Devem ser observadas as normativas contidas na legislação em vigor, observando-se o 
quanto constar no futuro AVISO de Dispensa. 
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8.12. Em razão do valor, as empresas participantes deverão ser microempresas ou empresas de 

pequeno porte; 

8.13. A execução dos serviços do objeto é de responsabilidade da contratada; 

8.14. A empresa vencedora deverá apresentar toda a documentação necessária à habilitação. 
inclusive as declarações conforme modelos que deverão constar no futuro AVISO de Dispensa. 
9. PRAZO DE VIGENCIA DO CONTRATO 

9. 1 . A contratação terá vigência até 08(oito) meses, contado a partir da data de assinatura do 
contrato, cabendo prorrogação, nos termos do Art. 106, da Lei Federal n° 14.133/2021. 
sucedendo que toda e qualquer obrigação entre as partes se encerrara após a liquidação da 
despesa. 

10. RECURSOS E IMPUGNAÇÕES 

10.1. Aos participantes deste procedimento é assegurado o direito de Recurso, nos termos do 
art. 165 da Lei n° 14.133/2021. 

10.1. As impugnações ou dúvidas quanto ao AVISO e seus anexos, deverão ser solicitadas por 
escrito e dirigidos à Agente de Contratação e entregue mediante protocolo, durante o 
expediente normal de atendimento, na forma da Lei. 

10.1.1. Apresentadas às impugnações ou dúvidas, as mesmas serão respondidas ao interessado. 
no prazo de três dias úteis depois de protocoladas. 

10.1.2 A empresa proponente, depois de informada das decisões do agente de contratação, no 
tocante à habilitação ou julgamento de Proposta de Preço e se dela discordar, terá o prazo de 
três dias úteis para interposição de recurso, contados da intimação do ato ou da lavratura da ata. 
se presente no momento da abertura. 

10.1.3. Interposto o recurso, dele se dará ciência aos demais proponentes que poderão 
impugná-lo no prazo previsto na Lei Federal n°. 14.133/2021. 

11. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

1 1.1. Nos termos do art. 1 17 da Lei n° 14.133, de 2021, será designado representante para 
acompanhar e fiscalizar a execução do serviço objeto, anotando em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização 
de falhas ou defeitos observados. 

1 1 .2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
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imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o 
art. 120 da Lei n° 14.133, de 2021. 

11.3. O representante da requisitante anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 
falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 
as providências cabíveis. 

12. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1. As despesas decorrentes da execução do objeto correrão por conta dos recursos 
específicos consignados no orçamento da Câmara Municipal de Bom Lugar - MA, classificada 
conforme abaixo especificado: 

CLASSIFICA CÃO OR AMENTÁRIA 
ORGÃO: 01 Poder Legislativo 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 

0101- Câmara Municipal 
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 01.031.0001.2.001 Manutenção e Funcionamento das Ativ. da 

Câmara Municipal 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica. 
FONTE DE RECURSOS 1500000000 - Outros recursos não vinculados a impostos 
VALOR DISPONÍVEL: R$ 107.872,00. 
Valor reforçado mediante abertura de crédito suplementar 
Valor não reforçado X 

13. DO REAJUSTE 

13.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contada data limite para a 
apresentação das propostas. 

14. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1. Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei n° 14,133, de 2021, a 
Contratada que: 

14.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

14.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

14.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 

14.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
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14.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 

14. 1 .6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

14.1.7. Ensejar o retardamento da execução dos serviços da dispensa de licitação sem motivo 
justificado: 

14. 1 .8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

14. 1 .9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

14. 1 .10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

14. 1 .1 1. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

14.1 .12. Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

14.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato. a Administração pode aplicar à 
CONTRATADA as seguintes sanções: 

14.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante: 

14.2.2. Multa de 0,5% (meio por cento) do valor do contrato celebrado com a contratação 
direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações previstas no item 14.1 

14.2.3. Impedimento de licitar e contratar com administração pública pelas infrações previstas 
nos itens 14.1 .2 ao 14.1 .7 deste Da execução dos serviços. 

14.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
pelas infrações administrativas previstas nos itens 14.1.8 ao 14. 1 .12, bem como pelas infrações 
administrativas previstas itens 14.1.2 ao 14. 1 .7 deste Da execução dos serviços, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no item 14.2.2, e 
impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) 
anos. 

14.3. As sanções previstas nos subitens 14.21 14.2.3, e 14.2.4 poderão ser aplicadas à 
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando- a dos pagamentos a serem 
efetuados. 

14.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
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14.5. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora no 
importe de 0.5% (zero virgula cinco por cento) sobre o valor do contrato. 

14.6. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 
compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras 
sanções previstas neste termo. 

14.7. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156. III e IV da Lei n° 14.133, de 2021, as 
empresas ou profissionais que: 

14.7.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar. por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

14.7.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

14.7.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 
atos ilícitos praticados. 

14.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o 
procedimento previsto na Lei n° 14.133, de 2021, e subsidiariamente a Lei n°9.784. de 1999. 

14.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a 
serem pagos. ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando 
for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Municipal e cobrados judicialmente. 

14.7.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 
(dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 

14.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta 
do proponente, o Município ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente. 
conforme artigo 419 do Código Civil. 

14.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

14.10. Se. durante o processo de aplicação de penalidade. se houver indícios de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo 
à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias 
à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente. 
com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 
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14. 1 1. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 12.846. de 1° 
de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

14.12. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 
Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 
participação de agente público. 

15. DAS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

15. 1 . O AVISO da dispensa licitação definirá todas as exigências de habilitação, devidamente 
regulamentada pela legislação vigente, em especial à luz da Lei n° 14.133/2021, exigindo 
principalmente documentação relativa a: 

15. 1 .1. Habilitação jurídica: 

15. 1 .2. Qualificação Técnica: 

15.1.3. Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista; 

15. 1 .4. Qualificação econômico-financeira; 

15.1.5. Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 70 da Constituição Federal. 

16. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

16.1. O objeto deste Da execução dos serviços se fundamenta no artigo 75, II, da Lei Federal 
n°. 14.133, de 2021, regulamentada pela Resolução Municipal n° 001/2022 e demais 
legislações posteriores. 

17. GARANTIA DOS SERVIÇOS 

17. 1 . Os serviços devem ser realizados de modo a garantir sua perfeita execução, atendendo 
estritamente as especificações mencionadas na tabela deste estudo, bem como a proposta de 
cotação de preços. 

17.2. Os serviços devem ser executados de acordo com as especificações exigidas pelo 
requisitante e caso apresente divergências, deverão ser substituídos/corrigidos. 

18.1)0 PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

18. 1 . A vencedora terá o prazo de até 02 (dois) dias úteis, a contar da data de recebimento da 
solicitação, para se informar à CONTRATANTE acerca dos recursos e prazos necessários 
para a execução dos trabalhos. 
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19. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 

19.1. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos legais, constituindo-se 

em atividades materiais acessórias, instrumentais ou complementares à área de competência 

legal do órgão licitante, não inerentes às categorias funcionais abrangidas por seu respectivo 

plano de cargos. 

19.2. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da 
Contratada e a Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que 

caracterize pessoalidade e subordinação direta. 

20. DISPOSIÇÕES GERAIS 

20.1. A empresa interessada em participar do procedimento de Dispensa de Licitação deverá 
apresentar proposta de preço, de acordo com as condições estabelecidas neste termo e no 
AVISO e seus anexos. 

20.2 A proponente deverá apresentar proposta de preços, obedecendo o objeto, descrição e 
características, exatamente como indica o da execução dos serviços, sem conter alternativas de 
preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a ter mais de um resultado. 

20.3. A proposta deverá contemplar custos reais. A administração poderá verificar a 
compatibilidade dos preços consignados na proposta, com os preços praticados no mercado, de 
forma a se evitar "jogo de planilha", ou seja, discrepâncias exageradas, para maior ou menor, o 
que poderá ensejar na recusa da proposta. 

Bom Lugar, Estado do Maranhão, 31 de janeiro de 2025. 

PAULA BEATRIZ SOARES BEZERRA 
Secretária Executiva da Câmara Municipal 

Nos termos da Lei n° 14.133/2021. e demais legislações pertinentes. 
APROVO o Presente Termo de Referência em: _/_/2025. 

MARCELO DE BRITO DAMASCENA 
Presidente da Câmara 
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AVISO DE DISPENSA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° /2025 

ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA 

À 
Câmara Municipal de Bom Lugar 
Bom Lugar - MA. 

PROPOSTA DE PREÇOS 

Ref.: DISPENSA DE LICITAÇÃO N° /2025. 

Prezado senhor. 
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Pelo presente. submetemos à vossa apreciação a nossa proposta relativa a 
licitação em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que 
venham a ser verificados na preparação da mesma e declaramos ainda que, temos pleno 
conhecimento das condições em que se desenvolverão os trabalhos e concordamos com a 
totalidade das instruções e critérios de qualificação definidos no AVISO. 

1 Proponente: 

Razão Social:  

CNPJ: 

Endereço:  
Endereço eletrônico: 
(DDD) Telefone - (. .)  

2. Representante legal que assinará o contrato: 
Nome: 

Cédula de identidade/órgão emissor:  
CPF -
Cargo/Função•  
Endereço eletrônico: 
(DDD) Telefone: (. .)  
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3. Proposta de Preços: R$  
Valor global: R$  

PLANILHA COM QUANTITATIVOS E PREÇOS 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD MARCA 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

Total 
RS 

4. Prazo de validade da proposta:  

5. Prazo de entrega.  

6. Condições de pagamento:  

7. Dados Bancários: 
Banco: Banco do Brasil. Agência:  

Declaramos que os preços unitários e total dos serviços foram cotados em 
moeda nacional (Real — R$), já incluídos todos os tributos (impostos e taxas), encargos fiscais, 
trabalhistas. comerciais e quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto da dispensa de 
licitação. 

 de de 2025. 
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AVISO DE DISPENSA 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° /2025 

ANEXO III 
"MODELO DE DECLARAÇÕES" 

À 
Câmara Municipal de Bom Lugar 
Bom Lugar - MA. 

REF.: DISPENSA DE LICITAÇÃO N°. /2025 

A proponente (- RAZÃO SOCIAL -), inscrita no CNPJ n° (---), DECLARA: 

Declaração que o(s) empresário / sócio(s) / dirigente(s) / responsável(éis) técnico(s) não 
é(são) servidor(es) público(s) da CÂMARA DE BOM LUGAR - MA 

Declara, sob as penas da lei, que até a presente data não possui, como sócio, servidor 
ou dirigente  , ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores. 

Declaração de Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 70 da Constituição 
Federal 

Declara, para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei n° 14.133, de 01 de abril 
de 2021, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 
18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 
(dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quinze) anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do inciso XXXIII, do art. 7° da Constituição Federal. 

Declaração de não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado 

Declara que não possui em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, nos termos do INCISO 1111 e IV do art.1° e no INCISO 1111 do art.5° 
da Constituição Federal. 

Declaração de Inexistência de fatos supervenientes impeditivos de habilitação 

Declara sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para 
sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores. 
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Declaração de Pleno Conhecimento do Objeto 

Declara que possui pleno conhecimento do objeto da Dispensa de Licitação n° 
 /2025 e concorda com todas as exigências contidas na execução dos serviços. 

Declaração de Enquadramento na Condição de ME ou EPP 

Declara sob as penas da lei, que está enquadrada na condição de Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte, nos termos da lei complementar n°. 123/2006 e suas alterações, e 
que no ano-calendário de realização da presente dispensa de licitação, não celebrou contratos 
com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima 
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, nos termos do art. 40, 
§2°, da Lei Federa( n°. 14.133/2021. 

( cidade ), de de 2025. 

Assinatura do Representante Legal 
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AVISO DE DISPENSA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° /2025 

ANEXO IV 

"MINUTA DO CONTRATO" 

CONTRATO N° 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2901001/2025 

CONTRATO DE FONECIMENTO, QUE ENTRE SI 
FAZEM A CÂMARA DE BOM LUGAR/MA e A 
PROPONENTE 

Por este instrumento particular, a CÂMARA DE BOM LUGAR - MA, situada na Rua Manoel 
Severo, s/n°, Centro. CEP. 65.704-000, Bom Lugar - MA, inscrita no CNPJ sob o n° 
01 .616.261/0001-01, neste ato representada pelo(a) Sr(a). 
  portador(a) da cédula de identidade n°   e do CPF n° 
 , a seguir denominada CONTRATANTE. e a proponente 
  situada na   inscrita no CNPJ sob o n° 

neste ato representada pelo(a) Sr.(a) 
  portador(a) da cédula de identidade n°   do CPF n° 
 , a seguir denominada CONTRATADA. acordam e justam firmar o 
presente Termo. nos termos da Lei 14.133/2021. assim como pelas cláusulas a seguir 
expressas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO 

1.1 - O presente Termo de Contrato tem como objeto a Contratação de empresa especializada 
em prestação de serviços de implantação, locação e operacionalização de sistema de folha de 
pagamento, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Bom Lugar — MA. 

1.2 — Integram e completam o presente TERMO DE CONTRATO. para todos os fins de 
direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas na DISPENSA 
DE LICITAÇÃO N° /2025, e na Proposta da Contratada. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

2.1 . A entrega dos serviços, será de inteira responsabilidade da CONTRATADA, devendo ser 
observado o prazo máximo de 05 (cinco) dias. 

2.2. Os pedidos acerca da execução se farão conforme a necessidade da CONTRATANTE. 
assim como seu pagamento. estrito aos quantitativos recebidos. 
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2.3. Serão aceitos os serviços que estiverem em estrita conformidade com as determinações da 
execução dos serviços e aviso. 

2.4. A aceitação preliminar dos serviços se dará com a emissão, por servidor designado pela 
Contratante, de Termo de Recebimento Provisório e sua aceitação final com a emissão de 
Termo de Recebimento Definitiva, o qual deverá ocorrer no prazo de 5 (cinco) dias. 

CLÁUSULA TERCEIRA - GARANTIA DOS SERVIÇOS 

3.1. Independentemente da aceitação, a Contratada garantirá a qualidade dos serviços 
executados. 

CLÁUSULA QUARTA — VALOR E FORMA DE PAGAMENTO 

4.1. Pela aquisição do objeto do presente instrumento de contrato, a CONTRATANTE, pagará 
à CONTRATADA, o valor global de R$   e). 

Item Descrição Unid. Quant. Marca Preços R$ 
Unitário Total 

4.2. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

4.3. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 
contratante atestar a entrega do objeto do contrato. 

4.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal e trabalhista, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133, de 2021. 

4.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, 
ou. ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação 
financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará 
sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 
para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 
qualquer ônus para a Contratante. 

4.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 
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4.7. 4.7. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta aos sítios eletrônicos 

oficiais, para comprovação da regularidade fiscal e trabalhista para verificar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas na execução dos serviços. 

4.8. Havendo a efetiva execução do objeto. os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação quanto a 

regularidade fiscal e trabalhista. 

4.9. Será rescindido o contrato em execução com a contratada que não esteja em situação 

regular. salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público 
de alta relevância. devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da 
contratante. 

4.10. Quando do pagamento. será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

4. 1 1 . A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

4.12. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto. fica convencionado que a taxa de compensação 
financeira devida pela Contratante. entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da 
parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM =IxNx VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios: 
N = Número de dias entre a data prevista para o 
pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Valor da 
parcela a ser paga. 

= índice de compensação fi nanceira = 0.00016438. assim apurado: 

1 = (TX) I = ( 6 / 100 )/365 I = Q,00016438 
T WaVira nM a

4.13. O pagamento será creditado diretamente na conta bancária da contratada, abaixo 
especificada. mediante a apresentação das certidões enumeradas nesta cláusula. 

3.13.1. Banco.  
3.13.2. Agência.  
3.13.3. Conta corrente:  
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CLÁUSULA QUINTA- RECURSOS FINANCEIROS 

5.1 - As despesas decorrentes da execução do objeto correrão por conta dos recursos 

específicos consignados no orçamento da Câmara Municipal de Bom Lugar - MA, classificada 

conforme abaixo especificado: 

5.2. — I in caso de prorrogação contratual ou alteração/inclusão dos respectivos créditos 
orçamentários e/ou financeiros, as despesas decorrentes da execução do objeto correrão por 
conta dos recursos específicos consignados no orçamento vigente, devidamente classificadas 
em termo de aditamento de contrato. 

CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE 

6.1 - Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contada data limite para a 
apresentação das propostas. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DA VIGÊNCIA 

7.1 - O presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência até 12 (doze) 
meses, contado a partir da data de assinatura do contrato, cabendo prorrogação, nos termos do 
Art. 107, da Lei Federal n° 14.133/2021, sucedendo que toda e qualquer obrigação entre as 
partes se encerrara após a liquidação da despesa. 

CLÁUSULA OITAVA — DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

8.1. Caberá ao CONTRATANTE além das obrigações previstas no AVISO e na execução 
dos serviços: 

8.1.1. Nomear Gestor ou Fiscal Técnico Administrativo e Requisitante do contrato para 
acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato; 

8.1.2. Vetar o emprego de qualquer produto que considerar incompatível com as especificações 
apresentadas na proposta da CONTRATADA, para execução dos serviços, que possa ser 
inadequado, nocivo ou danificar seus serviços patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos 
usuários; 

8.1.3. A Contratante deverá ter reservado o direito de não mais utilizar os serviços da 
Contratada caso a mesma não cumpra o estabelecido no Contrato, aplicando ao infrator as 
penalidades previstas na Lei n° 14.133/2021; 
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8.1.4. Intervir ou interromper a execução dos serviços, nos casos e condições previstos na Lei 
n° 14.133/2021; 

8.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada de acordo com as disposições do Contrato; 

8.1.6. Denunciar as infrações cometidas pela Contratada e aplicar-lhe às penalidades cabíveis 
nos termos da Lei n° 14.133/2021; 

8. 1 .7. Modificar ou rescindir unilateralmente o Contrato nos casos previstos na Lei n° 
14.133/2021; 

8.1.8. Preencher e enviar a Ordem de serviços de acordo com os critérios estabelecidos na 
execução dos serviços; 

8.1.9. Receber os serviços executados pela CONTRATADA, que estejam em conformidade 
com a proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo assinar ao final o 
TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO; 

8.1.10. Solicitar a substituição imediata de serviços que julgar insuficientes, inadequados ou 
prejudiciais; 

8.1.11. Recusar com a devida justificativa qualquer item fornecido fora das especificações 
constantes na proposta da CONTRATADA; 

8.1.12. Assumir a responsabilidade pelos prejuízos eventualmente causados à 
CONTRATADA, decorrentes do mau uso ou operação imprópria, a partir do ato do 
recebimento do item de forma inadequada: 

8.1.13. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela CONTRATADA 
dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato; 

8. 1 . 14. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a 
execução dos serviços. 

8.1.15. Promover o acompanhamento e a fiscalização do objeto contratado, sob os aspectos 
quantitativos e qualificativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando 
por escrito à CONTRATADA, as ocorrências de imperfeições, falhas ou irregularidades, 
fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou irregularidades constatadas na execução dos 
serviços. 

8.2. Caberá à CONTRATADA, além das obrigações previstas no contrato e na execução 
dos serviços: 

8.2.1. Fornecer os serviços, objeto do contrato, em conformidade com o Termo de Referência, 
e de acordo com a sua proposta de preço, independentemente de sua transcrição, sob as penas 
da Lei n° 14.133/2.021; 
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8.2.2. Assumir em caráter exclusivo, toda e qualquer responsabilidade de natureza civil, 
trabalhista previdenciária, comercial, fiscal, e respectivos ônus, tanto em relação a si, quanto ao 
pessoal eventualmente contratado para a execução dos serviços objeto do contrato; 

8.2.3. Emitir a Nota Fiscal de Execução dos serviços fazendo discriminar no seu corpo a 
dedução dos impostos exigidos pela Contratante, e o lote e número de processo de contratação. 

8.2.4. Fornecer os serviços conforme especificações definidas na execução dos serviços, não 
podendo nunca ser inferior a esta; 

8.2.5. Manter capacidade mínima de execução para atender as demandas contratadas; 

8.2.6. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo contratante, relacionados 
com as especificações dos serviços; 

8.2.7. Fornecer no local determinado pelo CONTRATANTE na (s) Ordem(ns) de Execução, 
os serviços objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de execução 
estabelecido; 

8.2.8. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente 
em relação aos serviços que forem objetos do Contrato e prestar os esclarecimentos 
necessários; 

8.2.9. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que 
deverá responder pela fiel execução do Contrato; 

8.2.10. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências do fiscal de contrato inerentes 
à execução do objeto contratual; 

8.2.11. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por 
culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da 
presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização 
ou o acompanhamento da execução do objeto pela CONTRATANTE. 

8.2.1 1.1 Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregada 
CONTRATADA, esta pagará à CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o 
pagamento de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor do 
Contrato no valor correspondente ao dano, acrescidas demais penalidades constantes do 
instrumento convocatório e do contrato. 

8.2.14. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização da execução do objeto 
pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar a execução dos serviços, 
total ou parcialmente, a qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária, e recusar 
os serviços que julgar inadequados; 
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8.2.15. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
por ele assumidas. todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na dispensa de 
licitação: 

8.2.16. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à 
CONTRATANTE para pagamento: 

8.2.17. Substituir os serviços reprovados na aceitação. dentro do prazo estabelecido na 
execução dos serviços, sem ônus para a CONTRATANTE; 

8.2.18. Substituir os serviços que apresentarem falhas, sem ônus para a CONTRATANTE. no 
prazo de demais condições previstas na execução dos serviços. 

8.2.19. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 
crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o 
caso; 

8.2.20. Fornecer nos locais determinados pelo CONTRATANTE na Ordem de serviços, objeto 
da presente contratação, às suas expensas. dentro do prazo de execução estabelecido; 

8.2.21. Arcar com todas as despesas relacionadas à Fornecer os serviços, tais como frete, 
seguro, impostos. taxas e outros, inclusive em caso de troca, se houver. 

8.2.22 Os Serviços deverão ser de excelente qualidade, sendo aplicadas todas as normas e 
exigências do Código de Defesa do Consumidor. 

8.2.23. A contratada estará obrigada a atender a todos os pedidos efetuados durante a vigência 
do contrato, ainda que a execução dos serviços decorrente esteja previsto para ocorrer após o 
término de sua vigência. 

8.2.24. Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposições 
contidas na execução dos serviços e no (s) respectivo(s) contrato (s). inclusive quanto ao 
compromisso de execução dos serviços dos quantitativos contratados; 

CLÁUSULA NONA — DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1 . Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei IV 14,133, de 2021, a 
Contratada que: 

9.1.1. Der causa à inexecução total ou parcial de qualquer das obrigações assumidas em 
decorrência da contratação; 

9.1.2. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 

9. 1 .3. Não celebrar o contrato ou deixar de entregar a documentação exigida dentro do prazo; 

9. 1 .4. Ensejar o retardamento Termo de Referência sem motivo justificado: 
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9.1.5. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

9. 1 .6. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

9. 1 .7. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

9. 1 .8. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

9. 1 .9. Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

9.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 
CONTRATADA as seguintes sanções: 

9.2. 1 . Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante; 

9.2.2. Multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de R$ 50,00 (cinquenta reais); 

9.2.3. Multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto; 

9.2.4. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem 
acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

9.2.5. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente. pelo prazo de até 
dois anos; 

9.2.6. Impedimenfo de licitar e contratar com órgãos e entidades da Administração Pública 
Municipal de Bom Lugar/MA, com o consequente descredenciamento no Cadastro de Registro 
Cadastral- CRC pelo prazo de até cinco anos; 

9.2.6.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é 
aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 8. 1 da 
execução dos serviços. 

9.2.7. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

9.3. As sanções previstas nos subitens 9.2.1. 9.2.5, 9.2.6 e 9.2.7 poderão ser aplicadas à 
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando- a dos pagamentos a serem 
efetuados. 
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9.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, 111 e IV da Lei n° 14.133, de 2021. as 

empresas ou profissionais que: 

9.4.1 . Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos: 

9.4.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação: 

9.4.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 

atos ilícitos praticados. 

9.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento 
previsto na Lei n° 14.133. de 2021, e subsidiariamente a Lei n° 9.784, de 1999. 

9.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a 
serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando 
foro caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Municipal e cobrados judicialmente. 

9.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) 
dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

9.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 
proponente, o Município ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente. 
conforme artigo 419 do Código Civil. 

9.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções. levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração. 
observado o princípio da proporcionalidade. 

9.9. Se. durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo 
à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias 
à apuração da responsabilidade da proponente deverão ser remetidas à autoridade competente, 
com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

9.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 12.846. de 10 

de agosto de 2013. seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

9.1 1. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 



Processo:2901001/2025 

Rubrica: 

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE BOM LUGAR - MA 

CNPJ: 01.616.26110001-01 
Rua Manoel Severo - Centro Administrativo - Centro - Bom Lugar 

Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 

participação de agente público. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DA FISCALIZAÇÃO 

10. 1 . A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por servidor ou comissão 

designada para esse fim. 

10.2. A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui nem reduz a 

responsabilidade da CONTRATADA. inclusive perante terceiros. por quaisquer 

irregularidades. imperfeições técnicas, vícios redibitórios, e. na ocorrência desta, não implica 

em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, na vigência do art. 
Art. 120 da Lei n° 14.133/2021. 

10.3. Ao servidor designado compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a execução do 
objeto, bem como dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e pendências que surgirem no 
curso de sua execução, determinando o que for necessário à regularização das faltas, ou 
problemas observados, conforme prevê o art. 1 17, da Lei n° 14.133/2021. 

10.4. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado para 
o acompanhamento e a fiscalização do objeto deverão ser solicitadas à autoridade superior 
deste Município, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 

1 1 .1. A extinção do presente instrumento de contrato dar-se-á de acordo com os artigos 137, 
138e 139 da Lei Federal n°. 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

12.1 . O presente Instrumento é regido pelas disposições expressas na Lei n° 14.133, de I° de 
abril de 2021. regulamentada pela Lei n°002, de 18 de fevereiro de 2022. e pelos preceitos de 
direito público, lhe aplicando supletivamente os princípios da teoria geral dos contratos e as 
disposições de direito privado. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — CASOS OMISSOS 

13.1 - Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n° 14.133/2021, e dos princípios gerais de 
direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DA PUBLICAÇÃO RESUMIDA DESTE 
INSTRUMENTO 

14.1. Em conformidade com a Lei n° 14.133/2021. a publicação resumida deste instrumento 
de contrato e seus aditamentos (se houver), será efetuada na imprensa oficial. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — FORO 

15.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Bacabal - MA, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas 
da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E. por estarem de acordo com as disposições contidas na preste ata, as partes assinam o 
presente instrumento, que foi impresso em 03 (três) vias de igual teor, na presença de duas 
testemunhas para que surtam seus legais e jurídicos efeitos. 

Testemunhas: 

Nome: 

Bom Lugar - MA   de de 2025. 

CÂMARA DE BOM LUGAR - MA 
Sr. 

Contratante 

Sr(a). 
Contratada 

CPF n° 

Nome: CPF n° 



ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE BOM LUGAR - MA 

CNPJ: 01.616.26110001-01 
Rua Manoel Severo - Centro Administrativo - Centro - Bom Lugar 

AVISO DE DISPENSA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° /2025 

ANEXO V 

"MODELO DA ORDEM DE SERVIÇOS" 

AUTORIZAÇÃO DE EXECUÇÃO N° 
(Regulamentada pela Lei n°. 14.133/2021) 

DISPENSA DE LICITAÇÃO n°. /2025 

À 
Empresa: 
CNPJ n°: 
Endereço completo: 

ATT. 
Sr(a). 
MD. 

Prezado (a) senhor (a), 

1. Autorizamos a execução de 

Processo:2901001/2025 

)\3 
Rubrica: 

, visando a 

 , conforme item (ns) e 
quantidade (s) indicado (s) abaixo. 

1 . 1 . A (s) especificação (ões) do (s) item(s) deverá(ão) atender as exigências 
mínimas contidas na execução dos serviços do AVISO da Dispensa de Licitação 
acima identificada. 

2. Prazo de entrega:  

3. Especificações, Preços e Quantidade solicitada: 

Item Descrição do objeto Unid. Quant. 
Preço 

Unitário 
(R$) 

Preço 
Total 
(R$) 

Valor total 
Observação. 
4. Local da execução: 

5. A nota fiscal deve ser apresentada discriminadamente, contendo os serviços. Todas as 
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faturas/notas fiscais deverão vir acompanhadas da respectiva ordem de serviços, bem 
como atestadas pelo (a) servidor (a) que recebeu o(s) serviços(s), acompanhada das 
certidões previstas no contrato n°  

6. O pagamento será creditado diretamente na conta bancária da contratada, abaixo 
especificada, no prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados da emissão do termo de 
recebimento definitivo e mediante a apresentação das certidões enumeradas no contrato 
supracitado. 
6. 1. Banco:  
6. 2. Agência:  
6. 3. Conta corrente:  

7.. Vinculam-se à presente ordem de serviços, independentemente de transcrição, todas as 
cláusulas constantes no contrato da Dispensa de Licitação n° /2025, bem como 
o Termo de Referência e a proposta da proponente acima mencionada. 

8. Observação (ões): 

Bom Lugar - MA,   de   de 2025. 

CÂMARA DE BOM LUGAR - MA 
Sr. 

Contratante 

CÂMARA DE BOM LUGAR -MA 
Sr(a).  

Responsável pela fiscalização 

Sr(a). 
Contratada 
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° /2025 

TERMO DE ENCERRAMENTO 

kb 3 

Este volume do AVISO de Dispensa de Licitação N° /2025. possui 
66 (sessenta e seis) páginas, incluindo esta, numericamente ordenadas e assinadas por minha 
pessoa. 

Câmara Municipal de Bom Lugar. Estado do Maranhão. em de de 2025. 

MARCELO DE BRITO DAMASCENA 
Presidente da Câmara 
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REQUERENTE: CÂMARA MUNICIPAL DE BOM LUGAR. 
ASSUNTO: Análise da possibilidade de Contratação direta, através de Dispensa de 
Licitação, com fundamento no Artigo 75, inciso II, da Lei n° 14.133/2021. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 2901001/2025 
DISPENSA DE LICITAÇÃO 

OBJETO: Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de 
implantação, locação e operacionalização de sistema de folha de pagamento, para 
atender as necessidades da Câmara Municipal de Bom Lugar — MA. 

PARECER JURÍDICO 

PRINCIPIO DA LEGALIDADE. EXAME DA 
POSSIBILIDADE LEGAL DE CONTRATAÇÃO 
DIRETA. DISPENSA DE LICITAÇÃO COM 
FUNDAMENTO NO ARTIGO 75, INCISO II, 
DA LEI N2 14.133/2021. CONTROLE 
PREVENTIVO DA LEGALIDADE, ARTIGO 
53, §12, INCISO II C/C 72, INCISO III, DA LEI 
N.  14.133/2021. CUMPRIMENTO DAS 
NORMAS E PRINCÍPIOS NORTEADORES 
DA LICITAÇÃO. 

I. OBJETO DA CONSULTA 

Trata-se de solicitação exarada da CÂMARA MUNICIPAL DE BOM LUGAR - MA, 
acerca da possibilidade de realização de Contratação de empresa especializada em 
prestação de serviços de implantação, locação e operacionalização de sistema de folha 
de pagamento, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Bom Lugar — MA, 
de acordo com os documentos que integram o processo administrativo 2901001/2025, 
o qual requer o processamento de dispensa de licitação com fundamentos na Nova Lei 
de Licitações (Lei n°14,133/2021). 

É o que se tem a relatar. 

Em seguida, exara-se o opinativo e a análise jurídica. 

Il. MÉRITO DA CONSULTA 

Preliminarmente é importante destacar que a submissão das dispensas de 
licitações, na Lei 14.133/2021, ao Parecer Jurídico do órgão de assessoramento jurídico 
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da Administração Pública, possui amparo em seu artigo 53, §1°, inciso I, c/c o artigo 72, 

inciso 111, que assim dispõem: 

"Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório 
seguirá para o órgão de assessoramento jurídico da 
Administração, que realizará controle prévio de legalidade 
mediante análise jurídica da contratação. 
§12 - Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de 
assessoramento jurídico da Administração deverá: 
I - Apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos 
prévios de atribuição de prioridade; 
li - Redigir sua manifestação em linguagem simples e 
compreensível e de forma clara e objetiva, com apreciação de 
todos os elementos indispensáveis à contratação e com 
exposição dos pressupostos de fato e de direito levados em 
consideração na análise jurídica. " 

"Art. 72. O processo de contratação direta, compreende os casos 
de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído 
com os seguintes documentos: 
III - Parecer Jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que 
demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos". 

Nesse sentido, a presente análise tem a finalidade de verificar a conformidade 
do procedimento, com as disposições fixadas na nova Lei de licitações, em especial no 
que tange a possibilidade legal de contratação direta dos serviços, tendo por fundamento 
o artigo 75, inciso II, da Lei n°. 14.133/2021. 

A princípio, cumpre esclarecer que a presente manifestação limitar-se-á à 
dúvida estritamente jurídica "in abstrato", ora proposta e aos aspectos jurídicos da 
matéria, abstendo-se quanto aos aspectos técnicos, administrativos, econômico-
financeiros e quanto a outras questões não ventiladas ou que exijam o exercício de 
conveniência e discricionariedade da Administração. 

Por essa razão, a emissão deste parecer não significa endosso ao mérito 
administrativo, tendo em vista que o presente ato é relativo à área jurídica, não 
adentrando à competência técnica da Administração, em atendimento à recomendação 
da Consultoria Geral da União, por meio das Boas Práticas Consultivas — BCP n° 07, qual 
seja: 

Com efeito, o Órgão Consultivo não deve emitir manifestações conclusivas 
sobre temas não jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou de conveniência ou 
oportunidade, sem prejuízo da possibilidade de emitir opinião ou fazer re)pc ovações 

f 
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sobre tais questões, apontando tratar-se de juízo discricionário, se aplicável. Ademais, 

caso adentre em questão jurídica que possa ter reflexo significativo em aspecto técnico 

deve apontar e esclarecer qual a situação jurídica existente que autoriza sua 
manifestação naquele ponto. 

A recomendação citada acima é fundamental para assegurar a correta 
aplicação do princípio da legalidade, para que os atos administrativos não contenham 
estipulações que contravenham à lei, posto que, o preceito da legalidade é, 
singularmente, relevante nos atos administrativos. 

Assim, se faz necessário o exame prévio, para que a Administração não se 
sujeite a violar um princípio de direito, o que é severamente tão grave como transgredir 
uma norma. 

Por esse motivo, a Constituição Federal em seu artigo 37 estabelece que, a 
Administração Pública observará os Princípios da Legalidade, Impessoalidade, 
Moralidade, Publicidade e Eficiência. 

Já no que tange a inafastabilidade do procedimento licitatório, o inciso XXI do 
artigo retro mencionado assevera que, "ressalvados os casos especificados na legislação, 
as obras, serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo de 
licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com 
cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da 
proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação 
técnica e econômica, indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações." 

Conforme despacho de solicitação e autorização do Presidente da Câmara, e 
considerando que o objeto requisitado é importante para o órgão, tem-se a 
demonstração da necessidade de contratação de empresa especializada em prestação 
de serviços de implantação, locação e operacionalização de sistema de folha de 
pagamento, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Bom Lugar— MA, com 
valor orçado em R$ 5.520,00 (cinco mil e quinhentos e vinte reais). 

Conforme previsão do Artigo 75, li, da Lei 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações) 
tem-se a possibilidade de realizar dispensa de licitações para contratação que envolva 
valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de serviços e compras. 
Oportuno salientar que o referido valor foi atualizado, por meio do DECRETO N2 12.343, 
DE 30 DE DEZEMBRO DE 2024 para R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil setecentos e vinte 
e cinco reais e cinquenta e nove centavos). 

Ademais é preponderante caminhar, doravante, na linha da possibilidade de 
contratação direta do objeto, desde que, o valor dispendido no exercício financeiro em 
curso, para custear a despesa, não seja superior ao valor ora fixado. 
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Nessa vereda, e seguindo a recomendação contida na nova lei de licitações, no 

sentido de que os pareceres jurídicos devam ser redigidos em linguagem simples e 

compreensível e de forma clara e objetiva, com apreciação de todos os elementos 

indispensáveis à contratação e com exposição dos pressupostos de fato e de direito 

levados em consideração na análise jurídica, entendo ser perfeitamente possível a 

contratação direta dos serviços, através de dispensa de licitação, com fundamento na 

Nova Lei de Licitações, desde que observados os requisitos fixados no artigo 72, da Lei n2
14.133/21 a saber: 

"Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os 
casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser 
instruído com os seguintes documentos: 

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo 
técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência, 
projeto básico ou projeto executivo; 
II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma 
estabelecida no art. 23 desta Lei; 
I II - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que 
demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos". 
IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos 
orçamentários com o compromisso a ser assumido; 
V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de 
habilitação e qualificação mínima necessária; 
VI - razão da escolha do contratado; 
VII - justificativa de preço; 
VIII - autorização da autoridade competente. 

Cumpre recomendar, ainda, que o ato que autorizar a contratação direta ou o 
extrato decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do público 
em sítio eletrônico oficial, bem como ser divulgado no Diário Oficial do Município por 
força do disposto no artigo 176, Parágrafo Único, inciso 1, da nova Lei de Licitações. 

Destaca-se que nos autos consta o termo de referência, contendo os 
elementos necessários e suficientes, com nível de precisão adequado, para caracterizar 
o objeto requisitado, assim como a estimativa da despesa, mediante pesquisa com 
fornecedores. 

Não obstante, registre-se que a contratação direta deve se basear em 
justificativas e, no presente caso, a justificativa de Dispensa de Licitação para a 
contratação do serviço em tela se funda no inciso 11, do artigo 75, da Lei 14.133/2021. 
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Por outro lado, a contratação direta não significa burlar aos princípios 
administrativos, pois a Lei exige que o contrato somente seja celebrado, após 
procedimento simplificado de concorrência, suficiente para justificar a escolha do 
contratado, de modo a garantir uma disputa entre potenciais fornecedores. 

Nesse diapasão, conforme previsto no artigo 75, § 32, da Nova Lei, as 
contratações diretas pelo valor serão, preferencialmente, precedidas de divulgação de 
aviso em sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a 
especificação do objeto pretendido e com a manifestação de interesse da Administração 
em obter propostas adicionais de eventuais interessados, devendo ser selecionada a 
proposta mais vantajosa. 

Assim, para obter preços mais vantajosos dos serviços requisitados, faz-se 
necessário que a Administração dê publicidade à intenção de realizar contratação com a 
divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis. 

Por fim, recomenda-se à direção desta Casa sempre avalie toda a 
documentação necessária para a verificação do atendimento aos requisitos de 
habilitação da(s) proponente(s). 

CONCLUSÃO 

Assim, observadas as prescrições suscitadas acima, vislumbro de plano a 
existência de autorização legal para contratação direta dos serviços, razão pela qual o 
processo de dispensa de licitação em tela não afronta os princípios reguladores da 
Administração Pública, e neste caso é absolutamente possível a contratação na forma 
prevista no artigo 75, inciso II, da Lei n2 14.133/2021. 

Dessa forma, observadas as prescrições exaradas nesse parecer, opino 
favoravelmente pela possibilidade de contratação direta do objeto, via Dispensa de 
Licitação. 

Este é o parecer jurídico, o qual submeto à apreciação e quaisquer 
considerações da autoridade competente, S.M.J. 

Bom Lugar (MA), em 05 de fe iro 

SILVA BARBOSA 
r Jurídico 

N2 11.109-A 
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EXTRATO DO CONTRATO DE N° 090101001/2025 

Rubrica: 

Processo:060100112025 

Rubrica: 

PARTES: A CÂMARA MUNICIPAL DE BOM LUGAR - MA. inscrita no CNPJ sob rf. 
01.616.261/0001-01. sediada na Avenida Câmara Lopes, n" 15. Centro. Bom Lugar - MA, e a 
Empresa: BARBOSA & LOIOLA ADVOGADOS ASSOCIADOS. inscrita no CNPJ sob o 
n° 25.034.409/0001-50, OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços especializados de Assessoria e Consultoria Jurídica em Direito Público e Consultoria em 
Direito Legislativo, com ênfase em análise de propostas e elaboração de minutas de matérias 
legislativas, tais como, pareceres. votos, requerimentos, recursos, emendas e projetos de lei dentre 
outros, de interesse da Câmara Municipal de Bom lugar - MA, conforme especificações contidas 
no Processo Administrativo de tf 0601001/2025, da Inexigibilidade n" 001/2025. e proposta 
apresentada. BASE LEGAL: alíneas "c- e "e-. inciso III do art. 74 da Lei 14.133/2021- Nova 
Lei de Licitações. VALOR: O valor total a ser pago pela prestação dos serviços será de R$ 
96.000,00 (noventa e seis mil reais). VIGÊNCIA: de 09 de janeiro de 2025 a 09 de janeiro de 
2026. As despesas correrão por conta da seguinte rubrica orçamentária: ORGÃO: 01 - Poder 
Legislativo; UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 - Câmara Municipal; FUNÇÃO 
PROGRA M ÁTICA: 01.031.0001.2.001 Manutenção e Funcionamento Câmara 
Municipal; CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 - Outros Serv. de Terc. Pessoa 
Jurídica: SIGNATÁRIOS: MARCELO DE BRITO DAMASCENA, Presidente da Câmara. 
portador do CPF n 045.*".013-", pela Contratante e o Sr. ALEXANDRE DA COSTA 
SILVA BARBOSA, brasileiro, advogado, empresário, portador do Registro Profissional sob o n" 
1 1.109-A e OAB/P1 e CPF sob o ri 985.***.903-", pela contratada, data da assinatura, 09 de 
janeiro de 2025. 



CÂMARA MUNICIPAL DE BOM LIGAR - INEXIBILIDADE EXTRATO DE CONTRATO: 00112025 

EXTRATO DO COk4TRA10 DE N 090101001/2025 Processo:  2-90  e-oes 

Fls.: CIO 
PARTES: A CÂMARA MUNICIPAL DE BOM LUGAR — MA, inscrita no CNPJ so n°T-DT.51"5:261T0003::0-r -
sediada na Avenida Câmara Lopes. ri'. 15. Centro; Bom Lugar — MI., e a Ernpres :Rtiàrik§-130SA.74_ 
ADVOGADOS ASSOCIADOS, nscrita no CNPj sob o ri 25.034.409/0001-50, OBJETO: Contratação de 
empresa especializada para prestação de servços especializados de Assessona e Consultoria Jurídica em 
Direito Público e Consultoria em Direito Legislativo, com ênfase em analise de propostas e elaboração de minutas 
de matérias legislativas, tais como, pareceres, votos, requerimentos, recursos, emendas e projetos de lei dentre 
outros, de interesse da Câmara Municipal de Bom lugar — MA. conforme especificações contidas no Processo 
Administrativo de ne 0601001:2025, da lnexigibilidade n° 001/2025. e proposta apresentada. BASE LEGAL: 
alineas "c' e 'e", inciso III do art. 74 da Lei 14.133/2021- Nova Lei de Licitações. VALOR: O valor total a ser 
pago pela prestação dos serviços será de R$ 96.000,00 (noventa e seis mil reais), VIGÊNCIA: de 09 de janeiro 
de 2025 a 09 de janeiro de 2026. As despesas correrão por conta da seguinte rubrica orçamentária: ORGÃO: 
01 — Poder Legislativo, UNIDADE ORÇAMENTARIA. 0101 - Câmara Municipal; FUNÇÃO PROGRAMATICA: 
01.031.0001.2.001 Manutenção e Funcionamento Câmara Munic pai; CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 
3.3.90.39.00 — Outros Sc..n.v. de Terc. Pessoa Jurídica, SIGNATÁRIOS: MARCELO DE BRITO DAMASCENA, 
Presidente da Câmara, portador do CPF n° 045."*.013-**, pela Contratante e o Sr. ALEXANDRE DA COSTA 

110 SILVA BARBOSA. brasileiro, advogado, empresário, portador do Registro Profissional sob o ric 11." 09-A e 
OAB/PI e CPF sob o r 3 985.**-.903-- , pela contratada, data da assinatura, 09 de janeiro de 2025. 
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Processo:2901001/2025 

Rubrica: 

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE BOM LUGAR - MA 

CNPJ: 01.616.26110001-01 
Rua Manoel Severo - Centro Administrativo - Centro - Bom Lugar 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
DISPENSA N"002/2025. 

OBJETO: Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de implantação, 
locação e operacionalização de sistema de folha de pagamento, para atender as necessidades da 
Câmara Municipal de Bom Lugar - MA. 

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO: 

DATA: 11/02/2025 
HORA: Até às 14h:00min.(quatorze) horário local. 

TERMO DE ABERTURA 

Este volume do AVISO da Dispensa de Licitação n°002/2025. possui 66 
(sessenta e seis) páginas, incluindo esta, numericamente ordenadas e assinadas por minha 
pessoa. 

Câmara Municipal de Bom Lugar, Estado do Maranhão, em 06 de fevereiro de 2025 

ituigtvdia b2,4~-
MARCELO DE BRITO DAMASCENA 

Presidente da Câmara 
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Rubrica: 

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE BOM LUGAR - MA 

CNPJ: 01.616.26110001-01 
Rua Manoel Severo - Centro Administrativo - Centro - Bom Lugar 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
DISPENSA N"002/2025 

"ART. 75, INCISO II, DA LEI FEDERAL N° 14.133/2021-

1. PREÂMBULO 

1 .1. A CÂMARA DE BOM LUGAR, ESTADO DO MARANHÃO, inscrito no CNPJ/MF 
sob o n°01.616.261/0001-01, por meio do Presidente, nos termos do art. 75, INCISO II, da 
Lei Federal n° 14.133, de 01 de abril de 2021, e Lei n°002, de 18 de fevereiro de 2022, 
torna público que tem interesse em realizar a Contratação de empresa especializada em 
prestação de serviços de implantação, locação e operacionalização de sistema de folha de 
pagamento, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Bom Lugar - MA, na 
forma descritiva e requisitos constantes no AVISO e anexos. 

1 .2. Considerando o exposto e a intenção de realização de Dispensa de Licitação para a 
contratação direta do objeto acima especificado, a Câmara TORNA PÚBLICO o interesse da 
Administração Pública, em obter propostas adicionais de eventuais interessados. 

1 .3. DO LOCAL. DATA E HORÁRIO LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA (S) 
PROPOSTA (S): 

DISPENSA N° 002/2025 
PROCESSO ADM: N°2901001/2025 

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS: 

DATA: 11/02/2025 
HORA: Até às 1411:00min. (quatorze) horário local. 

ENDEREÇO PARA ENVIO DAS PROPOSTAS: 

A proposta de Preços deverá ser entregue até às 14h:00min.(quatorze) do dia 1 1/02/2025, 
no Setor de Licitação da Câmara Municipal de Bom Lugar, sito a Rua Manoel Severo, s/n° - 
CENTRO — CEP 65.704-000 — Bom Lugar — MA, no horário das 08:00hs às 14:00hs, em 
dias uteis ou pelo Endereço eletrônico: embomlugar'ciumail.com 

2. OBJETO E VALOR ESTIMADO 

2.1 . A presente dispensa de licitação tem por objeto a Contratação de empresa especializada em 
prestação de serviços de implantação, locação e operacionalização de sistema de folha de 
pagamento. para atender as necessidades da Câmara Municipal de Bom Lugar - MA, na forma 
descritiva e requisitos constantes neste AVISO e anexos. 
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Rubrica: 

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE BOM LUGAR — MA 

CNPJ: 01.616.26110001-01 
Rua Manoel Severo — Centro Administrativo — Centro — Bom Lugar 

2.2. O valor global estimado para contratação é de RS5.520,00(cinco mil, quinhentos e vinte 
reais). 

3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO 

3.1. Poderão participar do deste processo de Dispensa de Licitação, observado o subitem 
12.1.1 deste AVISO, pessoas jurídicas, cujo objeto social compreenda a atividade objeto deste 
procedimento de contratação direta, desde que comprovem possuir os requisitos necessários à 
qualificação nos documentos especificados no item 6 deste AVISO, vedados os que estiverem 
cumprindo sanções previstas legislação vigente, aplicável à matéria. 

3.2. Em razão do valor, as empresas participantes deverão ser microempresas ou empresas de 
pequeno porte (se tratando de pessoa jurídica); 

3.3. Não poderão participar da presente dispensa de licitação ou participar da execução do 
contrato, direta ou indiretamente: 

3.3.1. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da dispensa de licitação, 
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.3.2. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na dispensa de licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até 
o terceiro grau; 

3.3.3. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do AVISO, 
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação 
de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

3.3.3.1. O impedimento de que trata o subitem 3.2.1, será também aplicado ao proponente que 
atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 
sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 
proponente. 

3.3.4. Pessoas jurídicas que explorem ramo de atividade incompatível com o objeto desta 
Dispensa de Licitação; 

3.3.5. Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada a Câmara Municipal de Bom Lugar - 
MA, bem assim a proponente da qual tal servidor seja empresário, sócio ou dirigente. 

3.3.6. Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas na Lei Federal n° 
14.133/2021. 
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Rubrica: 

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE BOM LUGAR - MA 

CNPJ: 01.616.26110001-01 
Rua Manoel Severo - Centro Administrativo - Centro - Bom Lugar 

4. DO JULGAMENTO DA PROPOSTA 

4. 1 . Recebido o envelope de proposta, o agente de contratação fará a apreciação dos 
documentos neles contidos. 

4.2. O agente de contratação decidirá sobre a regularidade da proposta da(s) empresa(s), 
considerando-se automaticamente desclassificado aquele que descumprir qualquer exigência 
considerada relevante. contidas no termo de referência e aviso, que poderá recorrer 
administrativamente num prazo de até 3 (três) dias úteis após tornar ciência da decisão. 

4.3. As proponentes que apresentarem a proposta em conformidade com o exigido neste 
AVISO, poderão ser vistoriadas por representantes da câmara municipal, para verificar se as 
condições técnicas estão de acordo com o exigido neste AVISO. 

4.4. É facultado à agente de contratação solicitar esclarecimentos e dados técnicos subsidiários 
da proposta ao proponente, se assim julgar conveniente, e aceitá-los a seu exclusivo critério. 

4.5. Serão consideradas classificadas as proponentes que atenderem todos os itens exigidos 
neste AVISO. 

4.6. Após a análise da proposta, a proponente ofertante do menor preço será convocada para, 
no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas, apresentar a documentação de habilitação. 

5. FORMA DE APRESENTAÇÃO DA (S) PROPOSTA (S) 

5. 1 . Os interessados deverão apresentar a proposta comercial, à Agente de Contratação, nos 
dias e hora estabelecidos no preâmbulo deste instrumento, das seguintes formas: 

5. 1 . 1 . POR MEIO ELETRÔNICO: 

5. 1 . 1 .1. A proponente interessada em participar da presente dispensa de licitação, deverá enviar 
a proposta de preços (cotação), por meio do endereço de endereço eletrônico: 
embomlugarCismail.corn, o qual deverá conter a indicação de que se trata de proposta de 
preços/cotação para participação no procedimento de Dispensa de Licitação n° 002/2025; ou 

5. 1 .2. POR MEIO FÍSICO: 

5.1 .2.1. As proponentes interessadas deverão apresentar a proposta de preços (cotação) no 
prazo e local previstos no preâmbulo deste AVISO, em envelope lacrado, em cuja parte 
externa, além da razão social, esteja escrito: 

Razão social: 
CNPJ n°: 
Endereço: 
À 
Câmara Municipal de Bom Lugar 
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ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE BOM LUGAR - MA 

CNPJ: 01.616.261/0001-01 
Rua Manoel Severo - Centro Administrativo - Centro - Bom Lugar 

Rua Manoel Severo. s/n° - Bairro Centro — Bom Lugar/MA. 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 002/2025 
Envelope 1 - - Proposta de preços-

5.1.2.2. O Envelope n°. 1 (PROPOSTA) deverá conter as informações/documentos exigidos no 
item 5 deste AVISO. 

5.2. No ato da entrega da proposta o interessado receberá protocolo atestando o recebimento do 
envelope devidamente lacrado. 

5.3. O documento de protocolo de entrega da proposta não certificará que os preceitos 
estabelecidos neste AVISO estão completos, ficando condicionada a efetiva análise pelo agente 
de contratação. 

5.4. A proposta do interessado deverá conter a devida indicação dos quantitativos ofertados, 
elaborado em conformidade com o modelo de proposta contido no Anexo II. 

5.6. A proposta deverá ser apresentada em 01 (uma) via, datilografada ou impressa por 
qualquer meio usual em papel timbrado do proponente, sem cotações alternativas, emendas, 
rasuras. entrelinhas ou omissões. encadernada ou grampeada e numerada sequencialmente 
(número de folhas e número total), devidamente datada. devendo estar rubricadas e a última 
folha assinada por representante legal da empresa, e consignar: 

5.6. 1 . Número da Dispensa de Licitação, nome ou Razão Social do proponente, número do 
CNPJ, endereço completo, telefone e endereço eletrônico (e-mail), este último se houver, para 
contato. bem como dados bancários (nome e número do banco, agência e conta corrente para 
fins de pagamento), conforme modelo constante do Anexo II; 

5.6.2. Devem ser incluídas todas as informações necessárias ao perfeito detalhamento do objeto 
na proposta de preços e, ainda, as seguintes informações: 

5.6.2.1. Valor unitário e total da proposta em algarismo e, preferencialmente, por extenso, 
expresso em reais, com duas casas decimais, incluindo todos os impostos, taxas, fretes e 
demais encargos e despesas decorrentes da execução do objeto; 

5.6.2.2. A quantidade a ser contratada, a qual não poderá ser inferior ao total previsto para 
contratação disposta no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta. 

5.6.2.3 Prazo de fornecimento dos serviços, objeto de acordo com o estabelecido no Termo de 
Referência, Anexo I do presente AVISO. 

5.6.2.4. Prazo de validade da proposta de 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua abertura. A 
Administração poderá solicitar a prorrogação da validade da proposta, sendo facultada ao 
proponente a aceitação. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE BOM LUGAR - MA 

CNPJ: 01.616.261/0001-01 
Rua Manoel Severo - Centro Administrativo - Centro - Bom Lugar 

5.6.2.5. Descrição clara e completa das características do objeto da presente Dispensa de 
Licitação, em conformidade com o Termo de Referência, constante do ANEXO 1, 
mencionando as informações técnicas necessárias. 

5.7. A classificação das Propostas será efetuada pelo critério de "MENOR PRECO GLOBAL". 

5.8. Caso os prazos definidos neste AVISO não estejam expressamente indicados na proposta, 
estes serão considerados como aceitos para efeito de julgamento desta Dispensa. 

5.9. Após apresentação da proposta não caberá desistência, salvo por motivo justo, decorrente 
de fato superveniente e aceito pela administração. 

5.10. Considerar-se-á que os preços fixados pela proponente são completos e suficientes para 
assegurar a justa remuneração pela execução do objeto desta licitação, incluindo todos os 
tributos e demais despesas, seja qual for o seu título ou natureza, tais como fretes, encargos 
sociais, trabalhistas e fiscais, despesas de transporte, locomoção, alimentação e quaisquer 
outras, segundo a legislação em vigor, devendo o preço ofertado corresponder, rigorosamente, 
às especificações do objeto desta Dispensa de Licitação. 

5.1 1. O agente de contratação examinará a proposta de preços da empresa, que deverá atender 
aos requisitos deste AVISO, para este procedimento de contratação direta. 

5.12. A empresa ou proponente interessada, por ocasião da participação nesta dispensa de 
licitação, deverá apresentar, no prazo previsto no preâmbulo deste AVISO, somente a proposta 
de preços, no entanto, caso a proposta apresentada seja classificada em primeiro lugar 
(vencedora), a empresa proponente deverá apresentar toda a documentação prevista no item 7 
deste AVISO, no prazo a ser fixado pelo agente de contratação. 

6. FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

6.1. Os interessados deverão apresentar os documentos de habilitação, à Agente de 
Contrafação, nos dias e hora estabelecidos no preâmbulo deste instrumento, das seguintes 
formas: 

6.1.1. POR MEIO ELETRÔNICO: 

6.1 .1.1. A empresa interessada em participar da presente dispensa de licitação, deverá enviar os 
documentos de habilitação relacionados no subitem 7 deste AVISO, através do endereço de e-
mai I: cmbomlugar(4smail.com, o qual deverá conter a indicação de que se trata da 
documentação necessária para participação no procedimento de Dispensa de Licitação n° 
002/2025; ou 

6.1.2. POR MEIO FÍSICO: 

6.1 .2.1. As empresas interessadas deverão apresentar toda a documentação de habilitação no 
prazo e local previstos no preâmbulo deste AVISO, em 01 (um) envelope lacrado, em cuja 
parte externa, além da razão social, esteja escrito: 



• 

• 

Processo:2901001/2025 

Fls: 

Rubrica: 

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE BOM LUGAR - MA 

CNPJ: 01.616.26110001-01 
Rua Manoel Severo - Centro Administrativo - Centro - Bom Lugar 

Razão social: 
CNPJ n°: 
Endereço: 
À 
Câmara Municipal de Bom Lugar 
Rua Manoel Severo, s/n° - Bairro Centro — Bom Lugar/MA. 
Dispensa de Licitação n°002/2025 
Envelope 2 - - Documentação para habilitação'. 

6. 1 .2.2. O Envelope n°. 2 (DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO) deverá conter os 
documentos exigidos no item 7 deste AVISO. 

6.2. No ato da entrega da documentação o interessado receberá protocolo atestando o 
recebimento do envelope devidamente lacrado. 

6.3. O documento de protocolo de entrega da documentação não certificará que os preceitos 
estabelecidos neste AVISO estão completos, ficando condicionada a efetiva análise pelo agente 
de contratação. 

6. 1 1 . O agente de contratação examinará a documentação necessária para habilitação da 
proponente, neste procedimento de contratação direta. 

6.12. Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação APENAS DA 

PROPONENTE VENCEDORA. 

7. DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO 

PESSOA JURÍDICA: 

7.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

7.1.1. Inscrição de Microempreendedor Individual-MEI: ou 

7.1 .2. Requerimento de Empresário, no caso de empresa individual; ou 

7.1.3. Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI; ou 

7.1.4. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores. 

7.2. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

7.2.1 . Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do 
Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita Federal 
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ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE BOM LUGAR — MA 

CNPJ: 01.616.26110001-01 
Rua Manoel Severo — Centro Administrativo — Centro — Bom Lugar 

Processo:2901001/2025 
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do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para com a Fazenda 
Federal. 

7.2.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver. 

7.2.3. Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, de 
Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União e "Previdenciária- , emitida pela 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda, comprovando a regularidade para com 
a Fazenda Federal e INSS. conforme Portaria MF 358. de 5 de setembro de 2014 (Ministério da 
Fazenda). 

7.2.4. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida 
pelo Estado do domicílio ou sede da empresa proponente, comprovando a regularidade para 
com a Fazenda Estadual. 

7.2.5. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa 
do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa proponente, comprovando a 
regularidade para com a Fazenda Estadual. 

7.2.6. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à 
atividade econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa proponente. 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal. 

7.2.7. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa 
do Município. expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa proponente, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal. 

7.2.8. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS — CRF. emitido pela Caixa 
Econômica Federal — CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço. 

7.2.9. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou positiva com efeitos de 
Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho ou Conselho Superior da Justiça do 
Trabalho ou Tribunais Regionais do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos 
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. 

7.3. QUALIFICAÇÂO TÉCNICA: 

7.3.1. Comprovação de aptidão técnica da empresa para o desempenho de atividade pertinente 
e compatível em características com o objeto do presente AVISO, conforme segue: 

7.3.1.1. 01 (um) ou mais atestado (s) ou declaração (ões) de capacidade técnica, expedido(s) 
por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, comprovando que a empesa prestou ou 
está prestando de forma satisfatória serviços compatíveis ou similares em característica com o 
objeto deste AVISO. 
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7.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

\I-V1 

7.4.1. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais; 

7.4.1 .1. O balanço limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido 
constituída há menos de 2 (dois) anos. 

7.4.2. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante. 

7.4.2.1. Caso seja positiva a certidão de recuperação judicial ou extrajudicial. a comissão 
exigirá que a proponente apresente a comprovação de que o respectivo plano de recuperação 
foi acolhido judicialmente. na forma do art. 58 da Lei n° 1 1.101, de 09 de fevereiro de 2006. 
sob pena de inabilitação; 

7.4.2.2. A proponente em recuperação judicial ou extrajudicial. com plano de recuperação 
judicialmente acolhido, deverá, ainda assim, comprovar todos os demais requisitos de 
qualificação econômico-financeira previstos neste AVISO. 

7.5. DEMAIS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO: 

7.5.1. Declaração que o (s) empresário / sócio (s) / dirigente(s) / responsável(éis) técnico(s) não 
é(são) servidor(es) público(s) do Município de Bom Lugar - MA. (Modelo sugerido no anexo 
III deste AVISO). 

7.5.2. Declaração de Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 70 da Constituição 
Federal (Modelo sugerido no anexo III deste AVISO). 

7.5.3. Declaração de não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado (Modelo sugerido no 
anexo III deste AVISO). 

7.5.4. Declaração de Inexistência de fatos supervenientes impeditivos de habilitação (Modelo 
sugerido no anexo III deste AVISO). 

7.5.5. Declaração de Pleno Conhecimento do Objeto (Modelo sugerido no anexo III deste 
AVISO). 

7.5.6. Declaração de Enquadramento na Condição de ME ou EPP (Modelo sugerido no anexo 
III deste AVISO). 

7.5.7. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas. (ART. 63. IV DA LEI 14.133); 

7.5.8. Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos 
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
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ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas (ART. 63, §10 DA LEI 
14.133). 

7.6. DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

7.6.1. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados através de cópia, por 
meio eletrônico, via e-mail, ou em via original. 

7.6.1.1. A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita 
perante agente da câmara, mediante apresentação de original ou de declaração de autenticidade 
por advogado, sob sua responsabilidade pessoal; 

7.6.1.2. O reconhecimento de firma somente será exigido quando houver dúvida de 
autenticidade, salvo imposição legal; 

7.6.2. O agente de contratação reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer 
documento, sempre que tiver dúvida e julgar necessário. 

7.6.3. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitações de documentos em substituição 
aos documentos requeridos no presente AVISO e seus anexos. 

7.6.4. Caso a documentação de habilitação não esteja completa e correta ou contraria a 
qualquer dispositivo deste AVISO e seus anexos, a agente de contratação considerará o 
proponente inabilitado. 

7.6.5. Todos os documentos que contenham prazo de validade deverão estar em plena vigência. 
Para aqueles documentos sem data de vencimento, sua validade será de 60 (sessenta) dias, 
contados da sua expedição. 

7.6.6. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

7.6.6.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
proponentes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 

7.6.6.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 
das propostas. 

7.6.7. Na análise dos documentos de habilitação, a agente de contratação e equipe de apoio 
poderão sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante despacho fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes 
eficácia para fins de habilitação e classificação. 

7.7. Os documentos referidos no item 7.2 poderão ser substituídos ou supridos, no todo ou em 
parte, por outros meios hábeis a comprovar a regularidade do licitante, inclusive por meio 
eletrônico. 
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8. CRITÉRIOS DE ESCOLHA DO CONTRATADO: 

8.1 . Será escolhida para celebração do contrato para execução do objeto da presente Dispensa 
de Licitação, a proponente detentora da proposta de menor preço global cuja documentação 
de habilitação atenda às exigências deste AVISO e seus anexos. 

9. DO REAJUSTE 

9.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contada data limite para a 
apresentação das propostas. 

10. ENTREGA E CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO DO OBJETO. 

10.1. O prazo e demais condições de execução, recebimento e aceitação do objeto da presente 
dispensa de licitação, estão previstos na execução dos serviços, Anexo I do Presente AVISO. 

11. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

1 1 .1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

1 1.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

1 1 .3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal e trabalhista, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1 1 .4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 
contratação. ou. ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, 
obrigação financeira pendente. decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o 
pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese. o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 
situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

1 1.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 

1 1 .6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta aos sítios eletrônicos 
oficiais, para comprovação da regularidade fiscal e trabalhista para verificar a manutenção das 
condições de habilitação exigidas na execução dos serviços. 
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1 1 .7. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação quanto a 

regularidade fiscal e trabalhista. 

1 1 .8. Será rescindido o contrato em execução com a contratada que não esteja em situação 

regular, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público 
de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da 
contratante. 

1 1.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

1 1.10. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

1 1. 1 1 . Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da 
parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM =1xNx VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista 
para o pagamento e a do efetivo 
pagamento; VP = Valor da parcela a ser 
paga. 
1 = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

11 = (TX) II = ( 6 / 100 )/365 1 = 0,00016438 
TX = PercentuaLda taxai 

anuai = bu/o  

1 1.12. As dúvidas/esclarecimentos sobre pagamento devem ser enviadas ao e-mail 
cmbomlugarggmail.com 

12. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1 . As despesas decorrentes da execução do objeto correrão por conta dos recursos 
específicos consignados no orçamento da Câmara Municipal de Bom Lugar - MA, classificada 
conforme abaixo especificado: 
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CLASSIFICA CÃO ORÇAMENTÁRIA . . 
ORGÃO: 01 Câmara Municipal 
UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA: 0101- Câmara Municipal 
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 01.031.0001.2.001 Manutenção e Funcionamento 

das Ativ. da Câmara Municipal 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 — Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica. 
FONTE DE RECURSOS: 1500000000— Recursos não vinculados a impostos 
VALOR DISPONÍVEL: R$ 107.872,00. 
Valor reforçado mediante abertura de crédito suplementar X 

Valor não reforçado 

13. DO CONTRATO 

13.1. A Administração convocará o proponente detentor da proposta/cotação de menor preço, 
para, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, assinar o instrumento contratual que obedecerá ao 
disposto neste AVISO e as condições da Lei Federal n°. 14.133/2021. 

13.2. Para celebrar o contrato a proponente deverá manter as mesmas condições de habilitação. 

13.3. Os termos do instrumento de contratação vincular-se-ão estritamente às disposições deste 
instrumento. 

13.4. O contrato deverá ser assinado por representante da proponente ofertante do menor preço, 
devidamente habilitado. 

1 3.5. A vigência do contrato decorrente desta dispensa de licitação será de 12(doze) meses, a 
partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado nos termos do Art. 107 da Lei n° 
14.133/2021. 

13.6. Os contratos decorrentes desta Dispensa de Licitação poderão ser alterados, observado o 
disposto no art. 124, da Lei n° 14.133/2021. 

14. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

14.1. Além dos requisitos constantes na execução dos serviços, os requisitos da contratação 
abrangem o seguinte: 

14. 1 .1. Em razão do valor, as empresas participantes deverão ser microempresas ou empresas 
de pequeno porte (se tratando de pessoa jurídica); 

14.1.2. A execução dos serviços é de responsabilidade da contratada; 

offtv 
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14.1.3. A (s) proponente (s) vencedora (s) deverá (ã)o apresentar toda a documentação 

necessária à habilitação, inclusive as declarações conforme modelos em anexo. 

15. RECURSOS E IMPUGNAÇÕES 

15.1 . Aos participantes deste procedimento é assegurado o direito de Recurso, nos termos do 
art. 165 da Lei n° 14.133/2021. 

15.1. As impugnações ou dúvidas quanto ao AVISO e seus anexos, deverão ser solicitadas por 
escrito e dirigidos à Agente de Contratação e entregue mediante protocolo, durante o 
expediente normal de atendimento, na forma da Lei. 

15.1.1. Apresentadas às impugnações ou dúvidas, as mesmas serão respondidas ao interessado, 
no prazo de três dias úteis depois de protocoladas. 

15.1.2. A proponente, depois de informada das decisões do agente de contratação, no tocante à 
habilitação ou julgamento de Proposta de Preço e se dela discordar, terá o prazo de três dias 
úteis para interposição de recurso, contados da intimação do ato ou da lavratura da ata, se 
presente no momehto da abertura. 

15.1.3. Interposto o recurso, dele se dará ciência aos demais proponentes que poderão 
impugná-lo no prazo previsto na Lei Federal n°. 14.133/2021. 

16. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

16.1. Nos termos do art. 1 17 da Lei n° 14.133, de 2021, será designado representante para 
acompanhar e fiscalizar a execução do objeto, anotando em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização 
de falhas ou defeitos observados. 

16.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o 
art. 120 da Lei n°14.133, de 2021. 

16.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 
falhas ou defeitos 'observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 
as providências cabíveis. 

17. DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

17.1. Caberá ao CONTRATANTE além das obrigações previstas no contrato e na execução 
dos serviços: 
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17.1 .1 Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para 
acompanhar e fiscalizar a execução do (s) Contrato (s); 

17.1 .2. Vetar o emprego de qualquer produto que considerar incompatível com as 
especificações apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado, nocivo 
ou danificar seus serviços patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos usuários; 

17.1.3. A Contratante deverá ter reservado o direito de não mais utilizar os serviços da 
Contratada caso a mesma não cumpra o estabelecido no Contrato. aplicando ao infrator as 
penalidades previstas na Lei n° 14.133/2021; 

17.1 .4. Intervir ou interromper a execução do objeto nos casos e condições previstos na Lei n° 
14.133/2021; 

17.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada de acordo com as disposições do Contrato: 

17.1 .6. Denunciar as infrações cometidas pela Contratada e aplicar-lhe às penalidades cabíveis 
nos termos da Lei n° 14.133/2021; 

17.1.7. Modificar ou rescindir unilateralmente o Contrato nos casos previstos na Lei n° 
14.133/2021; 

17.1.8. Preencher e enviar a Ordem de serviços de acordo com os critérios estabelecidos neste 
Termo de Referência; 

17.1.9. Receber os serviços executados pela CONTRATADA, que estejam em conformidade 
com a proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo assinar ao final o 
TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO; 

17. 1 .10. Solicitar a substituição imediata de serviços que julgar insuficientes, inadequados ou 
prejudiciais: 

17. 1 . 1 1. Recusar com a devida justificativa qualquer produto entregue fora das especificações 
constantes na proposta da CONTRATADA; 

17. 1 .12. Assumir a responsabilidade pelos prejuízos eventualmente causados à 
CONTRATADA, decorrentes do mau uso ou operação imprópria, a partir do ato da recepção 
do produto fornecido para teste até a sua aceitação final, desde que. na sua apresentação, 
objeto não tenha apresentado defeitos; 

17.1 .13. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela CONTRATADA 
dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato; 

17.1.14. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a 
execução dos serviços. 

17.1 .15. Promover o acompanhamento e a fiscalização do objeto contratado, sob os aspectos 
quantitativos e qualificativos. anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando 
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por escrito à CONTRATADA, as ocorrências de imperfeições. falhas ou irregularidades, 
fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou irregularidades constatadas na execução dos 
serviços. 

17.2. Caberá à CONTRATADA, além das obrigações previstas no contrato e na execução dos 

serviços: 

17.2.1. Fornecer os serviços conforme especificações definidas no presente Termo de 
Referência, não podendo nunca ser inferior a esta; 

17.2.2. Manter capacidade mínima de execução para atender as demandas contratadas: 

17.2.3. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo contratante. 
relacionados com as especificações dos serviços; 

17.2.4. Fornecer, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na (s) Ordem (ns) de 
serviços objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de execução 
estabelecido: 

17.2.5. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente 
em relação aos serviços que forem objeto do Contrato e prestar os esclarecimentos 
necessários; 

17.2.6. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que 
deverá responder pela fiel execução do Contrato; 

17.2.7. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências do fiscal de contrato inerentes 
à execução do objeto contratual; 

17.2.8. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por 
culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da 
presente relação contratual. não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização 
ou o acompanhamento da execução do objeto pela CONTRATANTE. 

17.2.8.1 Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregada 
CONTRATADA, esta pagará à CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o 
pagamento de Documento de Arrecadação Municipal - DAM. a ser emitida pelo Gestor do 
Contrato no valor correspondente ao dano, acrescidas demais penalidades constantes do 
instrumento convocatório e do contrato. 

17.2.9. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização da execução do objeto 
pela CONTRATANTE. cujo representante terá poderes para sustar a execução dos serviços. 
total ou parcialmente, a qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária, e recusar 
os materiais empregados que julgar inadequados; 

17.2.10. Manter, durante toda a execução do Contrato. em compatibilidade com as obrigações 
ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
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17.2.1 1. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à 
CONTRATANTE para pagamento; 

17.2.12. Substituir os serviços reprovados na aceitação, dentro do prazo estabelecido na 
execução dos serviços, sem ônus para a CONTRATANTE; 

17.2.13. Substituir os serviços que apresentarem falhas, sem ônus para a CONTRATANTE, no 
prazo de demais condições previstas neste Termo de Referência. 

17.2.14. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 
crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o 
caso, 

17.2.15. Fornecer, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na Ordem de serviços, 
objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de entrega estabelecido; 

17.2.16. Arcar com todas as despesas relacionadas à execução dos serviços, tais como frete, 
seguro, impostos, taxas e outros, inclusive em caso de troca, se houver. 

17.2.17 Os Serviços deverão ser de excelente qualidade. 

17.2.18. A contratada estará obrigada a atender a todos os pedidos efetuados durante a 
vigência do contrato, ainda que a execução dos serviços decorrente esteja prevista para ocorrer 
após o término de sua vigência. 

17.2.19. Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposições 
contidas na execução dos serviços e no (s) respectivo (s) contrato (s), inclusive quanto ao 
compromisso de execução dos quantitativos contratados; 

18. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

18.1. Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei n° 14,133, de 2021, a 
Contratada que: 

18.1 .1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

18. 1 .2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

18.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 

18.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

18.1 .5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 

18.1 .6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

.1.7. Ensejar o retardamento Termo de Referência da licitação sem motivo justificado; 
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18.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

18. 1 .9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

18. 1 .10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

18.1.1 1. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

18.1 .12. Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

18.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 
CONTRATADA as seguintes sanções: 

18.2. 1 . Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante; 

18.2.2. Multa de 0,5% (meio por cento) do valor do contrato celebrado com a contratação 
direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações previstas no item 18.1 

18.2.3. Impedimento de licitar e contratar com administração pública pelas infrações previstas 
nos serviços 18.1.2 ao 18.1.7 deste AVISO. 

18.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
pelas infrações administrativas previstas nos serviços 18.1.8 ao 18.1.12 deste AVISO, bem 
como pelas infrações administrativas previstas serviços 18.1.2 ao 18.1.7 deste AVISO, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no item 18.2.2, e 
impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) 
anos. 

18.3. As sanções previstas nos subitens 18.2.1, 18.2.3, e 18.2.4 poderão ser aplicadas à 
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando- a dos pagamentos a serem 
efetuados. 

18.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

18.5. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora no 
importe de 0.5% (zero virgula cinco por cento) sobre o valor do contrato. 

18.6. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 
compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras 
sanções previstas neste AVISO. 

18.7. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, III e IV da Lei n° 14.133, de 2021. as 
empresas ou profissionais que: 
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18.7.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar. por meio dolosos. fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

18.7.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

18.7.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 
atos ilícitos praticados. 

18.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o 
procedimento previsto na Lei n° 14.133, de 2021, e subsidiariamente a Lei n° 9.784. de 1999. 

18.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a 
serem pagos, ou recolhidos em favor do Município. ou deduzidos da garantia. ou ainda, quando 
foro caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Municipal e cobrados judicialmente. 

18.7. 1 . Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 
(dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 

18.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta 
do proponente. o Município ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente. 
conforme artigo 419 do Código Civil. 

18.9. A autoridade competente. na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 
da conduta do infrator. o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

18.10. Se. durante o processo de aplicação de penalidade. se houver indícios de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei n° 12.846. de 10 de agosto de 2013. como ato lesivo 
à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias 
à apuração da responsabilidade da proponente deverão ser remetidas à autoridade competente, 
com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

18.1 1. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 12.846, de 1° 
de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

18.12. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 
Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 
participação de agente público. 

19. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
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19. 1 . No caso de eventual divergência entre o AVISO e seus anexos, prevalecerão as 
disposições do primeiro. 

19.2. A proponente deverá examinar detidamente as disposições contidas neste AVISO e seus 
anexos, pois a simples apresentação da Documentação. subentende a aceitação incondicional 
de seus termos, independentemente de transcrição, bem como o conhecimento integral do 
objeto, não sendo aceitas alegações de desconhecimento de qualquer por menor. 

19.3. O agente de contratação poderá relevar erros formais em quaisquer documentos 
apresentados, desde que tais erros não alterem o conteúdo dos mesmos. 

17.4. Esclarecimentos relativos ao presente AVISO e às condições para atendimento das 
obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto, serão prestados pelo agente de 
contratação, de segunda a sexta-feira, em horário de expediente. 

19.5. O foro da cidade de Bacabal/MA, será o único competente para dirimir questões 
decorrentes do presente procedimento. 

19.6. Este AVISO e seus anexos estão à disposição dos interessados das seguintes formas: 

19.6.1. Através de documento impresso e assinado digitalmente pela Câmara Municipal, na 
sala do agente de contratação, situada à Rua Manoel Severo, s/n°, Centro, Bom Lugar - MA, de 
2" a 68 feira, dias úteis, no horário das 08:00hs (oito horas) às 12:00hs (doze horas) onde 
poderão ser consultados ou obtidos gratuitamente. O AVISO também estará disponível no sitio 
oficial deste Poder Legislativo (https://cmbomlugar.ma.gov.br/), onde poderão ser consultados 
ou obtidos gratuitamente. Esclarecimentos adicionais, no mesmo endereço. 

20. ANEXOS 

20. 1 . Fazem parte do presente AVISO, os seguintes anexos: 

20.1.1. Anexo I —Termo de Referência. 
20.1.2. Anexo II - Modelo de Proposta. 
20.1.3. Anexo III - Modelo de declarações (subiten.s• 6.5.1. 6.5.2, 6.5.3, 6.5.4, 6.5.5 e 

6.5.6. do AVISO). 
20.1.4. Anexo IV — Minuta do Contrato. 
20. 1 .5. Anexo V — Minuta da Ordem de serviços. 

Bom Lugar. Estado do Maranhão, 06 de fevereiro de 2025. 

MARCELO DE BRITO DAMASCENA 
Presidente da Câmara 
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AVISO DE DISPENSA 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 002/2025 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1 . DO OBJETO, QUANTITATIVOS ESPECIFICAÇÕES E VALOR ESTIMADO 

1 .1 . A presente Dispensa de Licitação tem por objeto a Contratação de empresa especializada 
em prestação de serviços de implantação, locação e operacionalização de sistema de folha de 
pagamento, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Bom Lugar — MA, durante a 
vigência do contrato, conforme especificações constantes no AVISO, neste termo e no 
posterior contrato fi rmado entre as partes. 

1 .2. O preço considerado corno estimativa para o objeto do presente Termo de Referência foi 
determinado com base em cotação realizada nos termos da Lei Federal n°. 14.133/2021. Com 
base em tal procedimento, foi estimado o valor total de R$5.520,00(cinco mil, quinhentos e 
vinte reais). 

ITENS DESCRIÇÃO UNID. QUANT. V. UNIT. V. TOTAL 
Licença de software de sistema de folha de 

01 pagamento. MÊS 12 460,00 5.520,00 

DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS: 
O sistema de integrado de pessoal em linguagem para Windows, descrito sucintamente abaixo atende, no 
mínimo, as seguintes exigências: 

a) Permite a elaboração e controle de admissão de funcionários, demissão, afastamentos, férias, folha de 
pagamento obedecendo à todas as exigências do Decreto Lei 5.452 de 01/05/1943 Constituição das Leis do 
Trabalho, suas alterações posteriores e demais regimentos do funcionalismo público municipal. 

b) Permite a elaboração e controle de todo o sistema que envolve a folha de pagamento em estrita obediência às 
exigências dos Tribunais Regionais do Trabalho do Estado do Maranhão. 

c) Permite os controles e produção dos demonstrativos exigidos pela Legislação do Ministério do Trabalho e 
Emprego (MTE), exportando arquivos para os sistemas SEFIP, CAGED, RA IS, DIRF etc. 

d) Utiliza sistemas especializados e inteligência artificial para executar todas as operações conforme as tabelas 
em vigor divulgadas pelo MTE (previdência, salário mínimo, salário família). 

e) Utiliza sistemas especializados e inteligência artificial para executar cálculos de imposto de renda coerentes 
com as tabelas em vigor divulgadas pela Receita Federal. 

t) Permite todos os controles de movimentação de funcionários, integrando informações de tempo serviços, 
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divisões e locais de trabalho, histórico de salários e demais proventos. 

g) Permite a geração de arquivo bancário para depósito dos salários dos funcionários, conforme convênio 
firmado entre o município e a entidade bancária. 

h) O arquivo bancário gerado pelo sistema possibilita a visualização do holerite nos terminais eletrônicos 
bancários (caixa eletrônico), tal como ocorre a demonstração do holerite em papel. 

i) Caso a câmara municipal possua um site próprio na internet, lhe será possível, através de uma ferramenta do 
sistema, fazer um cadastramento de seus funcionários para que estes, por meio de qualquer computador 
conectado à internet, possa acessar o site da câmara e visualizar o seu holerite 

j) Permite para todo e qualquer demonstrativo a utilização de impressoras matriciais, jatos de tinta ou lasers. 

Total 5.520,00 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1. Justifica-se a necessidade de contratação de Sistema Integrado de folha de pagamento, 
visando atender às demandas desta Casa. A gestão sempre se preocupa em melhor atender suas 
demandas e serviços, visando entregar um serviço público de qualidade, aprimorando os 
resultados institucionais, se utilizando de softwares para aperfeiçoar o serviço e agilizar 
processos. O sistema a ser contratado deverá atender às demandas de admissão e cadastro de 
funcionários, processamento de folha de pagamento e todos os demais serviços que fazem parte 
deste objeto, emitir documentação e manter registros exigidos pela a legislação trabalhista 
vigente, atender as demandas de prestações de contas aos departamentos dos governos federais, 
estaduais e municipais, ou de sistemas de Auditoria do Tribunal de Contas do Estado ou 
qualquer outro que venha a substituí-lo, com Exportação das informações necessárias em 
conformidade com os layouts fornecidos pelo tribunal, devidamente testado em ambiente de 
homologação caso exista, permitir a captação e manutenção de informações profissionais de 
todos os servidores, do vínculo que o servidor teve e/ou tem com o Órgão. 

2.4. Trata-se de contratação de serviços comuns, com especificações objetivas e usuais, para a 
locação de softwares, de forma contínua, a fim de suportar o processamento de forma 
integrada, promover qualidade e agilidade das informações, no fluxo do órgão, garantir maior 
rapidez, confiabilidade, segurança, e desburocratização na execução das atividades. 

2.5. Diante disso, e considerando o art. 75, inciso II, da Lei Federal n°. 14.133/2021, que 
ampara e justifica a contratação direta por dispensa de licitação, deve proceder à dispensa de 
licitação para contratação desses serviços que são necessários ao funcionamento das ações 
desta Câmara Municipal, durante o exercício de 2025. 
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3. DA DESCRIÇÃO TÉCNICA E FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS. 

3. 1 . Os requisitos da contratação abrangem o seguinte: 

3. 1 . 1 . Pré requisitos especifico do sistema 

O Sistema de folha de pagamento deverá atender as normas estabelecidas no decreto lei n° 

10.540/2020, LRF n° 101/2000, Art. 48 & 6°, e sistemas estruturados para atender ao Sistema 

Único e Integrado de Execução Orçamentária. Administração Financeira e Controle — SIAF1C. 

O Sistema de folha de pagamento deverá enviar os centros de custos da folha de pagamentos. 

após o fechamento da mesma, para o sistema de contabilidade para poder elaborar os 

empenhos e assim, atender o que determina o Decreto LEI n°10.540/2020, LAI n° 101/2000, 

art. 48 § 6°, sistemas estruturados, atendendo o Sistema Único e Integrado de Execução 

Orçamentária. Administração Financeira e Controle (SIAFIC). Parâmetros pré-definidos para 

aplicabilidade do Sistema. 

O sistema terá que disponibilizar tela para cadastro do nome da entidade e o brasão (símbolo 

oficial). O sistema terá que disponibilizar tela definição do nome do Vereador Presidente. O 

sistema terá que disponibilizar tela para ampliar formato de tela sem comprometer 

apresentação em smartphone. O sistema terá que disponibilizar rotina para cadastro das 

alíquotas do; fundo de previdência patronal, patronal financeiro, do fundo de previdência, do 

fundo de previdência financeiro, alíquota do FGTS, alíquota INSS, alíquota do FGTS. O 

sistema terá que disponibilizar rotina para cadastro de ajuste de matrícula. O sistema terá que 

disponibilizar rotina para ajuste do CPF. 

O sistema terá que disponibilizar rotina para ajuste do plano previdenciário. O sistema terá que 

disponibilizar rotina para troca de situação funcional. Parâmetros para o E-Social Gerar 

arquivo para central de qualificação cadastral, que consiste no ajuste de possíveis erros na 

importação do e-social, sendo eles; identificação de problemas no CPF, identificação de 

problemas na data de nascimento, problema com o NIS, problema com o nome diferente do 

CPF, óbito no NIS. Opção para gerar novo arquivo de qualificação cadastral. Recepção do 

arquivo de retorno. Desenvolver rotina para envio de informações exigidas para atender as 

normas do E-social, empregador S1000 com as seguintes informações; CNPJ, razão social, 

classe tributária. Desenvolver rotina para envio de informações exigidas para atender as 

normas do E-social, estabelecimento SI005 tipo do documento, documento, nome do registro 

do estabelecimento. CNAE, registro de pontos, evento S1000. Desenvolver rotina para envio 

das informações exigidas para atender as normas do E-social, estabelecimento S1020 código. 

Wr'•( tf"--
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nome da da lotação, número do FPAS, código de terceiros, event S1000. Parâmetros para 

montagem da estrutura. O sistema terá que disponibilizar rotina para cadastro dos cargos 

criados por lei, e deverá O sistema terá que disponibilizar os seguintes parâmetros; código do 

cargo, nome do cargo, sindicato, código CBO, grau de instrução para o cargo, número da lei 

que regulamentou o cargo, indicação para contagem de tempo. indicação se o cargo é para 

cargo efetivo e/ou comissionado, indicar se o cargo conta para tempo de serviço, indicar se o 

cargo é dedicação exclusiva. O sistema terá que disponibilizar rotina para cadastro de inclusão 

de leis sobre atos de pessoal. 

O sistema terá que disponibilizar os seguintes parâmetros; cadastro da lei e/ou decretos, campo 

para descrição da lei, data da homologação, situação do cargo; criação, extinção, 

reestruturação. O sistema terá que disponibilizar rotina para cadastro de inclusão de plano de 

carreira, e deverá O sistema terá que disponibilizar os seguintes parâmetros; código. descrição 

do item do plano de carreira, número da lei de criação, data Inicial e/ou final. O sistema terá 

que disponibilizar rotina para cadastro de horário contratual, e deverá disponibilizar os 

seguintes parâmetros; 

Código, jornada semanal, flexibilidade do horário contratual, campo para descrição, campo 

para descrever a duração da jornada de trabalho, horário de entrada, horário da saída, tipo de 

intervalo a jornada, duração do intervalo. 

O sistema terá que disponibilizar rotina para cadastro do processo. e deverá disponibilizar os 

seguintes parâmetros; número do processo, tipo do processo (administrativo, judicial. número 

de benefício), indicativo da autoria, matéria do processo. 

O sistema terá que disponibilizar rotina para cadastro de rubrica (proventos e descontos), e terá 

que disponibilizar os seguintes parâmetros; código do evento, nome do evento, processo, 

natureza da rubrica, natureza da rubrica, tipo de rubrica, campo para observação, classificação 

da rubrica, compõe margem consignada, compõe verba indenizatória, definição do teto 

máximo para remuneração, definir se o código e fixo e/ou variável, campo para definição da 

incidência. 

O sistema terá que disponibilizar rotina para cadastro da estrutura operacional, e deverá 

disponibilizar os seguintes campos; Campo para cadastro da localização, código, nome. 

indicação para o siope. O sistema terá que disponibilizar rotina para cadastro de sindicatos, e 

deverá disponibilizar os seguintes campos; nome do sindicato. CNN, descrição, mês de 

referência, alíquota, sigla. O sistema terá que disponibilizar rotina para cadastro de nível 
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salarial, e deverá disponibilizar os seguintes campos; código do nível salarial, nome do nível 

salarial, descrição do nível, valor do nível básico do nível salarial, unidade de pagamento. 

3.1.2. Recursos humanos. 

O sistema terá que disponibilizar rotina para cadastro das informações cadastrais. e deverá 

disponibilizar os seguintes campos; dados cadastrais, documentação, contrato, endereço 

completo, biótipo, dados bancários, contatos, dependentes. Dados disponíveis para cadastro; 

matricula. CPF. PIS/PASEP, nome completo, nome social, grau de instrução, situação 

funcional, estado civil, data de nascimento naturalidade, CPF da mãe, nome da mãe. CPF do 

pai, nome do pai, campo para observação. Cadastro da documentação; identidade, carteira de 

trabalho, carteira nacional de habilitação, título de eleitor, registro nacional de estrangeiro, 

registro de identificação civil. CEP, endereço completo, campo para observação. Cadastro do 

biótipo composto pelas seguintes informações; altura, cor do cabelo, cor dos olhos, sexo, raça, 

tipo sanguíneo, deficiência física, deficiência visual, deficiência mental, deficiência intelectual. 

cotista, reabilitado. Cadastro da conta bancária, número do banco, número da agencia, número 

da conta corrente, campo para observação. Cadastro do contato direto; meio de contato, nome. 

contato. Cadastro do dependente; CPF, nome do dependente, sexo, data de nascimento, tipo de 

dependente de acordo com o e-social, previdenciário. salário família, incapacidade física, 

dedução do imposto de renda, data início e/ou final. Incluir dispositivo para cadastro de outros 

dependentes. 

3.1.3. Movimentação da folha de pagamento: 

Implementar rotina para movimentação da folha de pagamento, (rotina para abertura e 

fechamento), estabelecendo os seguintes parâmetros; rotina para definir movimentação, tipo da 

folha, mês, ano, espaço para nota explicativa. Rotina para exclusão de folha. Rotina para 

fechamento de folha. Rotina para abertura de folha. Rotina para definir lotes e eventos. Rotina 

para pagamento. O sistema terá que disponibilizar, em tela; mês de geração da folha, exercício, 

tipo da folha, situação da movimentação da folha, total de funcionários, valor total da folha, 

valor efetivamente pago, campo para descrição. 

3.1.4. Cadastro e controle de pagamento: 

Definir parâmetro para liberação de pagamento, disponibilizando os seguintes parâmetros; 

inclusão de pagamento; selecionar a folha de pagamento. informar o valor pago. data do 

pagamento, forma de pagamento. conta bancaria para deposito. campo para nota explicativa, O 
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sistema terá que disponibilizar filtro para selecionar os funcionários, campo para adicionar 

condição, campo para visualizar os registros, campo para limpar registro. O sistema terá que 

disponibilizar campo para cadastro das contas folha de pagamento (fopag). 

3.1.5. Disponibilização dos relatórios gerenciais. 

De funcionários co. m os seguintes atributos de pesquisa; situação funcional, nome do relatório, 

situação funcional, data de admissão, fi ltro por cargo, data de admissão, indexado por: cargo. 

demitidos/desligados, endereço, lotação, folha de pagamento, opção para emissão de relatório 

em PDF, planilha, documento, visualizar em PDF. Relatório de funcionários desligados com as 

seguintes informações; listar funcionário por período, com opção para emissão de relatório em 

PDF. planilha. documento, visualizar em PDF. Relatório de funcionários afastados com as 

seguintes informações; listar funcionário por período, motivo do afastamento, com opção para 

emissão de relatório em PDF. planilha, documento, visualizar em PDF. Relatório de 

funcionários por dependentes com as seguintes informações; relatório geral, por funcionário, 

com opção para emissão de relatório em PDF. planilha, documento, visualizar em PDF. 

Relatório de funcionários por empréstimo com as seguintes informações; relatório geral, por 

funcionário, com opção para emissão de relatório em PDF. planilha. documento, visualizar em 

PDF. Relatório de funcionários por pensão alimentícia com as seguintes informações: relatório 

geral. por funcionário, com opção para emissão de relatório em PDF, planilha. documento. 

visualizar em PDF. 

Relatório de funcionários por hora extra com as seguintes informações: relatório geral, por 

funcionário, por mês, por ano, com opção para emissão de relatório em PDF, planilha, 

documento, visualizar em PDF. Relatório de funcionários por falta com as seguintes 

informações; relatório geral, por funcionário, por mês, por ano, com opção para emissão de 

relatório em PDF, planilha, documento, visualizar em PDF. Relatório de funcionários por cargo 

com as seguintes informações; relatório geral, por situação funcional, com opção para emissão 

de relatório em PDF, planilha. documento, visualizar em PDF. Relatório de funcionários por 

cargo e lotação com as seguintes informações; relatório geral, relatório por situação funcional, 

com opção para emissão de relatório em PDF, planilha, documento, visualizar em PDF. 

Relatório de funcionários por cadastro simples com as seguintes informações; consulta do 

funcionário. com opção para emissão de relatório em PDF. planilha, documento, visualizar em 

PDF. Relatório de margem consignada com as seguintes informações: consulta por mês e ano. 

com opção para emissão de relatório em PDF. planilha, documento, visualizar em PDF. 
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Relatório de funcionários por NIS com as seguintes informações; consultar por situação 

funcional, mostrar desligados, por lotação, opção para consulta NIS inválidos, com opção para 

emissão de relatório em PDF, planilha, documento, visualizar em PDF Relatório de 

funcionários por folha de pontos com as seguintes informações: funcionário, mês, ano, lotação. 

opção para consulta NIS inválidos, com opção para emissão de relatório em PDF, planilha, 

documento. visualizar em PDF. Relatório de funcionários por níveis salarial com as seguintes 

informações nível salarial, com opção para emissão de relatório em PDF, planilha. documento, 

visualizar em PDF. 

3.1.6. Disponibilização dos relatórios financeiros: 

O sistema terá que disponibilizar parâmetros para liberação do centro de custos por papel e/ou 

direto para empenho no sistema de contabilidade, deverá ser disponibilizado as seguintes 

informações para montagem do centro de custo; selecionar situação funcional, selecionar 

cargo, selecionar mês, selecionar ano, selecionar tipo da folha, selecionar lotação, opção para 

agrupar por lotação, por rubrica, por estrutura, por grupo de folha com opção para emissão de 

relatório em PDF. planilha. documento, visualizar em PDF. O sistema terá que disponibilizar 

parâmetros para liberação do centro de custo, por papel e/ou direto para empenho no sistema de 

contabilidade. Deverá ser disponibilizado as seguintes informações para montagem do centro 

de custo; selecionar situação funcional, selecionar cargo. selecionar mês, selecionar ano, 

selecionar tipo da folha, selecionar lotação, opção para agrupar por lotação, por rubrica, por 

estrutura, por grupo de folha com opção para emissão de relatório em PDF, planilha. 

documento, visualizar em PDF. O sistema terá que disponibilizar parâmetros para liberação da 

folha de pagamento. Deverá ser disponibilizado as seguintes informações e fi ltros para 

montagem e impressão da folha de pagamento; selecionar situação funcional, selecionar cargo, 

selecionar mês, selecionar ano, selecionar tipo da folha, selecionar lotação, opção para agrupar 

por lotação, por rubrica, por estrutura, por grupo de folha. tipo de ordenação, valor liquido, por 

secretaria, com opção para emissão de relatório em PDF, planilha, documento, visualizar em 

PDF. O sistema terá que disponibilizar parâmetros para liberação da folha de pagamento anual. 

Deverá ser disponibilizado as seguintes informações e filtros para montagem e impressão da 

folha de pagamento anual; selecionar por exercício, selecionar por rubrica, com opção para 

emissão de relatório em PDF. planilha, documento, visualizar em PDF. O sistema terá que 

disponibilizar parâmetros para liberação da folha de pagamento resumida. Deverá ser 

disponibilizado as seguintes informações e fi ltros para montagem e impressão da folha de 

pagamento resumida; situação funcional. selecionar cargo. selecionar mês, selecionar 

.011.1,,•° 
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exercício, selecionar tipo de folha, selecionar lotação, opção para agrupar lotação, opção para 

selecionar só o valor líquido negativo, selecionar grupo da folha. com opção para emissão de 

relatório em PDF, planilha, documento, visualizar em PDF. O sistema terá que disponibilizar 

parâmetros para liberação da relação bancaria. Deverá ser disponibilizado as seguintes 

informações e fi ltros para montagem e impressão da relação bancária; situação funcional. 

selecionar mês, selecionar exercício, selecionar tipo de folha, selecionar lotação, selecionar 

forma de pagamento. opção mostrar contas nulas, opção para mostrar contas validas, com 

opção para emissão de relatório em PDF, planilha, documento, visualizar em PDF. O sistema 

terá que disponibilizar parâmetros para liberação centro de custo simplificado. Deverá ser 

disponibilizado as seguintes informações e fi ltros para montagem e impressão do centro de 

custo simplificado: situação funcional, selecionar mês, selecionar exercício, selecionar tipo de 

folha, selecionar lotação, opção para indexação alfabética/numérica, com opção para emissão 

de relatório em PDF, planilha, documento, visualizar em PDF. O sistema terá que 

disponibilizar parâmetros para liberação da relação do Imposto de Renda retido na Fonte - 

IRRF. Deverá ser disponibilizado as seguintes informações e fi ltros para montagem da Relação 

do Imposto de Renda Retido na Fonte: situação funcional. selecionar mês, selecionar exercício, 

selecionar tipo de. folha, selecionar lotação, opção para indexação alfabética/numérica, com 

opção para emissão de relatório em PDF, planilha. documento, visualizar em PDF. O sistema 

terá que disponibilizar parâmetros para liberação do relatório previdenciária (INSS/RPPS). 

Deverá ser disponibilizado as seguintes informações e fi ltros para montagem Relatório 

Previdenciário (INSS/RPPS).; situação funcional, selecionar mês, selecionar exercício, 

selecionar tipo de folha, selecionar lotação, selecionar a impressão do relatório: RPPS. RPPS 

financeiro. INSS, com opção para emissão de relatório em PDF, planilha. documento, 

visualizar em PDF. O sistema terá que disponibilizar parâmetros para liberação do relatório do 

centro de custos anual. Deverá ser disponibilizado as seguintes informações e fi ltros para 

montagem do Relatório de centro de custo anual; exercício, tipo da folha (mensal. 13° salário 

etc), lotação. Com opção para emissão de relatório em PDF. planilha, documento, visualizar 

em PDF. O sistema terá que disponibilizar parâmetros para liberação do relatório para 

pagamento por conta bancária anual. 

Deverá ser disponibilizado as seguintes informações; exercício, com opção para emissão de 

relatório em PDF, planilha. documento, visualizar em PDF. O sistema terá que disponibilizar 

parâmetros para liberação do relatório de pagamento por conta bancaria detalhada. Deverá ser 

disponibilizado as seguintes informações e fi ltros para montagem do relatório por conta 
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bancaria detalhada; situação funcional, selecionar mês. selecionar exercício, selecionar tipo de 

folha. selecionar lotação, selecionar a impressão do relatório com opção para emissão de 

relatório em PDF. planilha, documento, visualizar em PDF. O sistema terá que disponibilizar 

parâmetros para liberação do relatório de eventos. Deverá ser disponibilizado as seguintes 

informações e filtros para montagem do relatório de eventos; situação funcional, selecionar 

mês, selecionar exercício, selecionar rubrica, selecionar tipo de folha, selecionar lotação, 

selecionar referência, agrupar por lotação, agrupar por paisagem selecionar a impressão do 

relatório com opção para emissão em PDF, planilha. documento, visualizar em PDF O sistema 

terá que disponibilizar parâmetros para liberação do relatório de eventos patronais. Deverá ser 

disponibilizado as seguintes informações e fi ltros para montagem do relatório de eventos 

patronais; situação funcional, selecionar mês, selecionar exercício, selecionar tipo de folha, 

selecionar lotação, selecionar a impressão do relatório com opção para emissão em PDF, 

planilha, documento, visualizar em PDF. O sistema terá que disponibilizar parâmetros para 

liberação do relatório de recolhimento previdenciário sintético. 

Deverá ser disponibilizado as seguintes informações e fi ltros para montagem do relatório de 

recolhimento previdenciário sintético; tipo previdenciário (RPPS. RPPS financeiro, INSS. 

selecionar mês, selecionar exercício, selecionar tipo de folha, opção para selecionar impressão 

por grupo de folha, por nível, selecionar a impressão do relatório com opção para emissão em 

PDF, planilha, documento, visualizar em PDF. O sistema terá que disponibilizar parâmetros 

para liberação de rotina para impressão de contracheque. deverá ser disponibilizado as 

seguintes informações e fi ltros para montagem para impressão do contracheque; situação 

funcional, nome do funcionário, selecionar mês, selecionar exercício, selecionar tipo da folha, 

selecionar lotação, selecionar grupo. selecionar a impressão do relatório com opção para 

emissão em PDF. planilha. documento, visualizar em PDF. Informação que deverá estar 

disponibilizada no portal do servidor. O sistema terá que disponibilizar parâmetros para 

liberação de rotina para impressão de extrato financeiro anual, deverá ser disponibilizado as 

seguintes informações e fi ltros para montagem do extrato financeiro anual; situação funcional. 

nome do funcionário, selecionar exercício, selecionar a impressão do relatório com opção para 

emissão em PDF, planilha. documento, visualizar em PDF. Informação que deverá estar 

disponibilizada no portal de transparência do município. O sistema terá que disponibilizar 

parâmetros para liberação de rotina para impressão de relatório de autorização de consignado. 

deverá ser disponibilizado as seguintes informações e fi ltros para montagem do relatório de 

autorização de consignado; nome do funcionário, selecionar exercício. selecionar mês, 
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selecionar banco O sistema terá que disponibilizar impressão do relatório com opção para 

emissão em PDF. planilha. documento, visualizar em PDF. Informação que deverá estar 

disponibilizada no link do portal do servidor. O sistema terá que disponibilizar parâmetros para 

liberação de rotina para impressão da guia da previdência social - GPS. deverá ser 

disponibilizado as seguintes informações e filtros para montagem da guia da previdência social 

- GPS; selecionar mês, selecionar exercício, selecionar tipo da folha, selecionar lotação, definir 

grupo da folha O sistema terá que disponibilizar impressão do relatório com opção para 

emissão em PDF. planilha. documento, visualizar em PDF. O sistema terá que disponibilizar 

parâmetros para liberação de rotina para impressão do relatório sobre a base do evento. Deverá 

ser disponibilizado as seguintes informações e fi ltros para montagem do relatório sobre a base 

do evento: selecionar a rubrica, O sistema terá que disponibilizar impressão do relatório com 

opção para emissão em PDF. planilha, documento, visualizar em PDF. 

3.1.7. Rotina para geração de parâmetros para geração do cálculo atuarial: 

O sistema deverá disponibilizar rotina para importação de dados para auxiliar na geração do 

cálculo atuarial. 

3.2. Os serviços serão realizados na sede da Câmara Municipal dos Vereadores ou em outro 
local em que a empresa desenvolva suas atividades laborais, preferencialmente no período de 
funcionamento da Câmara Municipal; 

3.3. O suporte deverá ser efetuado no horário comercial das 08:00 às 12:00, e das 14:00 às 
18:00 horas, em dias úteis de segunda a sexta-feira.; 

3.4. Os serviços compreenderão as especificações contidas na tabela constante no item I, deste 
documento. 

3.5. Os serviços serão realizados, mediante autorização da requisitante: 

3.6. A prestação dos serviços ocorrerá na sua forma remota e quando necessitar, na forma 
presencial, nas dependências do órgão contratante. 

3.7. A execução dos serviços será feita após o recebimento da Ordem de Serviço. emitida pelo 
setor competente. 

3.8. Os serviços, a serem adquiridos, deverão ser realizados de acordo com as exigências 
constantes na respectiva Ordem de Serviços, a critério da CONTRATANTE; 

3.9. A proposta deverá abranger custos unitários e totais e, se possível, outras referências que 
bem identifiquem o serviço cotado: 
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3.10. O preço fi nal deverá incluir todas as despesas referentes aos tributos, frete e demais 

encargos indispensáveis ao perfeito cumprimento das obrigações contratuais. 

3.1 1 . Devem ser observadas as normativas contidas na legislação em vigor, observando-se o 

quanto constar no futuro AVISO de Dispensa. 

3.12. Em razão do valor, as empresas participantes deverão ser microempresas ou empresas de 

pequeno porte; 

3.13. A execução dos serviços do objeto é de responsabilidade da contratada; 

3.14. A empresa vencedora deverá apresentar toda a documentação necessária à habilitação. 

inclusive as declarações conforme modelos que deverão constar no futuro AVISO de Dispensa. 

3.15. Os serviços serão atestados provisoriamente no ato da execução e, definitivamente, após 
a verificação da qualidade e do quantitativo dos serviços. 

3.16. Os Serviços reprovados no recebimento provisório deverão ser substituídos, devendo a 
Contratada. arcar com todos os custos decorrentes. A substituição dos serviços não exime a 
Contratada da aplicação de penalidades por atraso na prestação dos serviços. 

3.17. A Secretaria Requisitante designará uma comissão ou um servidor para efetuar o 
recebimento dos serviços e aceitação dos mesmos, na forma prevista neste termo, obedecidas 
as disposições no INCISO II, do Art. 140 da Lei 14.133/2021. 

3.18. Os prazos de execução dos serviços poderão ser prorrogados, a critério da Secretaria 
Requisitante, desde que a Contratada formalize o pedido por escrito e fundamentado em 
motivos de caso fortuito, sujeições imprevistas e/ou de força maior, observado o art. 107. da 
Lei Federal n° 14.133/2021 . 

4. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 

4.1 . A CONTRATADA obriga-se a executar os serviços, sem qualquer falha, acatando as 
determinações da fiscalização da Administração, sem prejuízo de sua própria fiscalização. 
obedecendo rigorosamente as Cláusulas e condições contratuais, bem como: 

a). Manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação, 
apresentando os comprovantes que lhe forem solicitados pela Câmara. 

b). Implantar, imediatamente os sistemas após o recebimento da autorização de início dos 
serviços. 
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c). Fornecer a qualquer momento, todas as informações de interesse para a execução dos 

serviços que a Contratante julgar necessárias conhecer ou analisar. 

d). Fornecer suporte técnico para atender as necessidades com relação a execução dos sistemas 

e garantir o seu pleno funcionamento. 

e). Prestar treinamento aos usuários do sistema para dar conhecimento, conceitos, regras ou 
habilidades necessárias à operacionalização dos softwares. objeto da presente contratação. 

f). Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação. 

4.2. A Licitante escolhida deverá colocar à disposição da Câmara. durante a vigência do 
contrato, os serviços de suporte e manutenção que consistem em apoio e orientação técnica na 
implantação dos sistemas; 

4.3. A CONTRATADA terá o prazo de até 02 (dois) dias úteis, a contar da data de 
recebimento da solicitação, para se informar à CONTRATANTE acerca dos recursos e prazos 
necessários para a execução dos trabalhos. 

4.4. Executar os serviços, objeto do contrato, em conformidade com o Da execução dos 
serviços, e de acordo com a sua proposta de preço. independentemente de sua transcrição, sob 
as penas da Lei n° 14.133/2021: 

4.5. Assumir em caráter exclusivo, toda e qualquer responsabilidade de natureza civil, 
trabalhista previdenciária, comercial, fiscal, e respectivos ônus, tanto em relação a si. quanto ao 
pessoal eventualmente contratado para a execução dos serviços; 

4.6. Emitir a Nota Fiscal de Execução dos Serviços fazendo discriminar no seu corpo a 
dedução dos impostos exigidos pela Contratante, e número de processo de contratação. 

4.7. Executar os serviços conforme especificações definidas no presente Da execução dos 
serviços, não podendo nunca ser inferior a esta; 

4.8. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo contratante, relacionados 
com as especificações dos serviços: 

4.9. Executar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na(s) Ordem(ns) de serviços. 
objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de execução estabelecido: 

4.10. Comunicar à CONTRATANTE. por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente 
em relação aos serviços que forem objetos do Contrato e prestar os esclarecimentos 
necessários; 
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4.1 1 . Indicar. formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE. que 
deverá responder pela fiel execução do Contrato; 

4.12. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Contatos e/ou 
do Gestor do Contrato inerentes à execução do objeto contratual; 

4.13. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por 
culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da 
presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização 
ou o acompanhamento da execução do objeto pela CONTRATANTE. 

4.14. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização da execução do objeto 
pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar a execução, total ou 
parcialmente dos serviços, a qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária, e 
recusar os materiais empregados que julgar inadequados; 

4.15. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por 
ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para a contratação; 

4.16. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à 
CONTRATANTE para pagamento; 

4.17. Substituir os serviços reprovados na aceitação, dentro do prazo estabelecido na execução 
dos serviços, sem ônus para a CONTRATANTE; 

4.18. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 
crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o 
caso; 

4.19. Arcar com todas as despesas relacionadas à execução dos serviços. 

4.20. Os Serviços deverão ser de excelente qualidade. 

4.21. Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposições 
contidas na execução dos serviços e no respectivo contrato, inclusive quanto ao compromisso 
de execução dos serviços contratados; 

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

5.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, e Requisitante do contrato para acompanhar e fiscalizar 
a execução do Contrato; 

5.2. A Contratante deverá ter reservado o direito de não mais utilizar os serviços da Contratada 
caso a mesma não cumpra o estabelecido no Contrato, aplicando ao infrator as penalidades 
previstas na Lei n° 14.133/2021; 

5.3. Intervir ou interromper a execução dos serviços do objeto nos casos e condições previstos 
na Lei n° 14.133/2021; 



Processo:2901001/2025 

Fls:  StniA 

Rubrica:  

ESTADO DO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE BOM LUGAR - MA 

CNPJ: 01.616.26110001-01 
Rua Manoel Severo - Centro Administrativo - Centro - Bom Lugar 

5.6. Efetuar o pagamento à Contratada de acordo com as disposições do Contrato; 

5.7. Denunciar as infrações cometidas pela Contratada e aplicar-lhe às penalidades cabíveis nos 
termos da Lei n° 14.133/2021: 

5.8. Modificar ou rescindir unilateralmente o Contrato nos casos previstos na Lei n° 
14.133/2021; 

5.9. Preencher e enviar a Ordem de Serviço de acordo com os critérios estabelecidos neste 
termo; 

5.10. Aceitar os serviços executados pela CONTRATADA, que estejam em conformidade com 
a proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo assinar ao final o TERMO 
DE RECEBIMENTO DEFINITIVO; 

5.1 1 . Solicitar a substituição imediata de serviços que julgar insuficientes, inadequados ou 
incompatíveis: 

5.12. Recusar com a devida justificativa qualquer serviço executado fora das especificações 
constantes na proposta da CONTRATADA; 

5.13. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela CONTRATADA 
dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato: 

5.14. Comunicar oficialmente à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas à 
execução dos serviços. 

5.15. Promover o acompanhamento e a fiscalização do objeto contratado, sob os aspectos 
quantitativos e qualificativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando 
por escrito à CONTRATADA, as ocorrências de imperfeições, falhas ou irregularidades, 
fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou irregularidades constatadas na execução dos 
serviços, podendo recusar, pedir para corrigir qualquer parte dos programas que não esteja de 
acordo com as especificações e condições exigidas; 

5.16. Prestar informações e esclarecimentos pertinentes e necessários que venham a ser 
solicitadas pelo representante da contratada; 

5.17. Designar a área responsável pela gestão do contrato e acompanhamento do serviço 
disponibilizando os respectivos telefones de contato à CONTRATADA; 

5.18. Proporcionar todas as facilidades, para que a empresa contratada possa cumprir suas 
obrigações dentro das normas e condições deste Da execução dos serviços; 

5.19. Permitir que funcionários habilitados e prepostos da CONTRATADA examinem o banco 
de dados do sistema sempre que necessário. verificando a observância das normas aplicáveis. 

6. CRITÉRIOS DE ESCOLHA DO CONTRATADO: 
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6. 1 . Será escolhida para celebração do contrato para a execução dos serviços objeto da presente 

Dispensa de Licitação. a empresa proponente detentora da proposta de menor preco, cuja 

documentação de habilitação esteja de acordo com as exigências do AVISO e seus anexos. 

7. DO PAGAMENTO: 

7. 1 . O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

7.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

7.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal e trabalhista, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133, de 2021. 

7.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, 
ou. ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação 
financeira pendente. decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará 
sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 
para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 
qualquer ônus para a Contratante. 

7.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 

7.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta aos sítios eletrônicos 
oficiais, para comprovação da regularidade fiscal e trabalhista para verificar a manutenção das 
condições de habilitação exigidas na execução dos serviços. 

7.7. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que. no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou. 
no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, a critério da contratante. 

7.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente. até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação quanto a 
regularidade fiscal e trabalhista. 

7.9. Será rescindido o contrato em execução com a contratada que não esteja em situação 
regular, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público 
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de alta relevância, devidamente justificado. em qualquer caso, pela máxima autoridade da 

contratante. 

7.10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.1 1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.12. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da 
parcela. é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM =IxNx VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista 
para o pagamento e a do efetivo 
pagamento; VP = Valor da parcela a ser 
paga. 
I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) 11_ = ( 6 / 100 )/365 i 1 = 0,00016438 
TX = F_'e_1 9.,ntuA, a taxa 

____4.„„[11-...1„gl__ IQ o

7.13. As dúvidas/esclarecimentos sobre pagamento devem ser enviadas ao e-mail: 
ernbondu.ear(aginall.00111.

8. DO CONTRATO 

8.1. A requisitante convocará o proponente detentor da proposta/cotação de menor preço, para, 
no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, assinar o instrumento contratual que obedecerá ao 
disposto no AVISO e as condições da Lei Federal n°. 14.133/2021. 

8.2. Para celebrar o contrato a empresa deverá manter as mesmas condições de habilitação. 

8.3. Os termos do instrumento de contratação vincular-se-ão estritamente às disposições deste 
instrumento. 
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8.4. O contrato deverá ser assinado por representante da empresa ofertante do menor preço, 

devidamente habilitado. 

8.5. Os contratos decorrentes desta Dispensa de Licitação poderão ser alterados, observado o 

disposto no art. 124, da Lei n° 14.133/2021. 

8.5.1. Nas alterações unilaterais a que se refere o INCISO II do caput do art. 124 da Lei n°. 

14.133/2021, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato que se fizerem nos serviços. 

8. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

8.1. Conforme Estudos Técnicos Preliminares, além dos requisitos constantes na execução dos 
serviços, os requisitos da contratação abrangem o seguinte: 

8.2. Os serviços que tratam o presente estudo deverão ser executados com zelo e destreza; 

8.3. O suporte deverá ser efetuado no horário comercial das 08:00 às 12:00, e das 14:00 às 
18:00 horas, em dias úteis de segunda a sexta-feira.; 

8.4. Os serviços compreenderão as especificações contidas na tabela constante no item V deste 
documento. 

8.5. Os serviços serão realizados, mediante autorização da requisitante; 

8.6. A prestação dos serviços ocorrerá na sua forma remota e quando necessitar, na forma 
presencial, nas dependências do órgão contratante. 

8.7. A execução dos serviços será feita após o recebimento da Ordem de Serviço, emitida pelo 
setor competente. 

8.8. Os serviços, a serem adquiridos, deverão ser realizados de acordo com as exigências 
constantes na respectiva Ordem de Serviços, a critério da CONTRATANTE; 

8.9. A proposta deverá abranger custos unitários e totais e, se possível, outras referências que 
bem identifiquem o serviço cotado; 

8.10. O preço final deverá incluir todas as despesas referentes aos tributos, frete e demais 
encargos indispensáveis ao perfeito cumprimento das obrigações contratuais. 

8.1 1. Devem ser observadas as normativas contidas na legislação em vigor, observando-se o 
quanto constar no futuro AVISO de Dispensa. 
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8.12. Em razão do valor, as empresas participantes deverão ser microempresas ou empresas de 

pequeno porte; 

8.13. A execução dos serviços do objeto é de responsabilidade da contratada: 

8.14. A empresa vencedora deverá apresentar toda a documentação necessária à habilitação. 
inclusive as declarações conforme modelos que deverão constar no futuro AVISO de Dispensa. 
9. PRAZO DE VIGENCIA DO CONTRATO 

9.1. A contratação terá vigência até 08(oito) meses, contado a partir da data de assinatura do 
contrato. cabendo prorrogação. nos termos do Art. 106, da Lei Federal n° 14.133/2021. 
sucedendo que toda e qualquer obrigação entre as partes se encerrara após a liquidação da 
despesa. 

10. RECURSOS E IMPUGNAÇÕES 

10.1 . Aos participantes deste procedimento é assegurado o direito de Recurso, nos termos do 
art. 165 da Lei n° 14.133/2021. 

10.1. As impugnações ou dúvidas quanto ao AVISO e seus anexos, deverão ser solicitadas por 
escrito e dirigidos à Agente de Contratação e entregue mediante protocolo, durante o 
expediente normal de atendimento, na forma da Lei. 

10.1.1. Apresentadas às impugnações ou dúvidas, as mesmas serão respondidas ao interessado. 
no prazo de três dias úteis depois de protocoladas. 

10.1.2 A empresa proponente, depois de informada das decisões do agente de contratação, no 
tocante à habilitação ou julgamento de Proposta de Preço e se dela discordar. terá o prazo de 
três dias úteis para interposição de recurso, contados da intimação do ato ou da lavratura da ata. 
se presente no momento da abertura. 

10.1.3. Interposto o recurso, dele se dará ciência aos demais proponentes que poderão 
impugná-lo no prazo previsto na Lei Federal n°. 14.133/2021. 

11. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

1 1.1. Nos termos do art. 1 17 da Lei n° 14.133, de 2021. será designado representante para 
acompanhar e fiscalizar a execução do serviço objeto, anotando em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização 
de falhas ou defeitos observados. 

1 1 .2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros. por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
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imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e. na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o 

art. 120 da Lei n° 14.133, de 2021. 

11.3. O representante da requisitante anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 
falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 
as providências cabíveis. 

12. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1. As despesas decorrentes da execução do objeto correrão por conta dos recursos 
específicos consignados no orçamento da Câmara Municipal de Bom Lugar - MA, classificada 
conforme abaixo especificado: 

CLASSIFICA CÃO OR AMENTÁRIA 
ORGÃO: 01 Poder Legislativo 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 

0101- Câmara Municipal 
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 01.031.0001.2.001 Manutenção e Funcionamento das Ativ. da 

Câmara Municipal 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica. 
FONTE DE RECURSOS 1500000000 -Outros recursos não vinculados a impostos 
VALOR DISPONÍVEL: R$ 107.872,00. 
Valor reforçado mediante abertura de crédito suplementar 

Valor não reforçado X 

13. DO REAJUSTE 

13.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contada data limite para a 
apresentação das propostas. 

14. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14. 1 . Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei n° 14,133, de 2021, a 
Contratada que: 

14. 1 . 1 . Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

14.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

14.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 

I 4. 1 .4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
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14.1.5. Não manter a proposta. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 

14.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação. 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

14.1.7. Ensejar o retardamento da execução dos serviços da dispensa de licitação sem motivo 
justificado; 

14. 1 .8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

14.1.9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

14.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

14.1.1 1. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

14.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

14.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 
CONTRATADA as seguintes sanções: 

14.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante; 

14.2.2. Multa de 0.5% (meio por cento) do valor do contrato celebrado com a contratação 
direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações previstas no item 14.1 

14.2.3. Impedimento de licitar e contratar com administração pública pelas infrações previstas 
nos itens 14.1.2 ao 14.1.7 deste Da execução dos serviços. 

14.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
pelas infrações administrativas previstas nos itens 14.1.8 ao 14.1.12. bem como pelas infrações 
administrativas previstas itens 14.1.2 ao 14.1.7 deste Da execução dos serviços, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no item 14.2.2, e 
impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) 
anos. 

14.3. As sanções previstas nos subitens 14.2.1. 14.2.3. e 14.2.4 poderão ser aplicadas à 
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando- a dos pagamentos a serem 
efetuados. 

14.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
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14.5. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora no 
importe de 0.5% (zero virgula cinco por cento) sobre o valor do contrato. 

14.6. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 
compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras 
sanções previstas neste termo. 

14.7. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156. III e IV da Lei n° 14.133. de 2021. as 
empresas ou profissionais que: 

14.7.1 . Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

14.7.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

14.7.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 
atos ilícitos praticados. 

14.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o 
procedimento previsto na Lei n° 14.133, de 2021, e subsidiariamente a Lei n° 9.784. de 1999. 

14.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a 
serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando 
for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Municipal e cobrados judicialmente. 

14.7.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 
(dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 

14.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta 
do proponente, o Município ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente. 
conforme artigo 419 do Código Civil. 

14.9. A autoridade competente. na aplicação das sanções. levará em consideração a gravidade 
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena. bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

14.10. Se. durante o processo de aplicação de penalidade. se houver indícios de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo 
à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias 
à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente. 
com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 
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14. 1 1. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 12.846, de 10 

de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

14.12. O procesámento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 
Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 
participação de agente público. 

15. DAS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

15.1. O AVISO da dispensa licitação definirá todas as exigências de habilitação, devidamente 
regulamentada pela legislação vigente, em especial à luz da Lei n° 14.133/2021, exigindo 
principalmente documentação relativa a: 

15.1. 1 . Habilitação jurídica; 

15.1.2. Qualificação Técnica; 

15.1.3. Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista; 

15. 1 .4. Qualificação econômico-financeira; 

15. 1 .5. Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal. 

16. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

16.1. O objeto deste Da execução dos serviços se fundamenta no artigo 75, II, da Lei Federal 
n°. 14.133. de 2021, regulamentada pela Resolução Municipal n° 001/2022 e demais 
legislações posteriores. 

17. GARANTIA DOS SERVIÇOS 

17.1. Os serviços devem ser realizados de modo a garantir sua perfeita execução, atendendo 
estritamente as especificações mencionadas na tabela deste estudo, bem corno a proposta de 
cotação de preços. 

17.2. Os serviços devem ser executados de acordo com as especificações exigidas pelo 
requisitante e caso apresente divergências, deverão ser substituídos/corrigidos. 

18. DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

18.1. A vencedora terá o prazo de até 02 (dois) dias úteis. a contar da data de recebimento da 
solicitação, para se informar à CONTRATANTE acerca dos recursos e prazos necessários 
para a execução dos trabalhos. 

ktOCE2 
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19. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 

19.1. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos legais, constituindo-se 

em atividades materiais acessórias, instrumentais ou complementares à área de competência 

legal do órgão licitante, não inerentes às categorias funcionais abrangidas por seu respectivo 

plano de cargos. 

19.2. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da 
Contratada e a Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que 
caracterize pessoalidade e subordinação direta. 

20. DISPOSIÇÕES GERAIS 

20.1. A empresa interessada em participar do procedimento de Dispensa de Licitação deverá 
apresentar proposta de preço, de acordo com as condições estabelecidas neste termo e no 
AVISO e seus anexos. 

20.2 A proponente deverá apresentar proposta de preços, obedecendo o objeto, descrição e 
características, exatamente como indica o da execução dos serviços, sem conter alternativas de 
preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a ter mais de um resultado. 

20.3. A proposta deverá contemplar custos reais. A administração poderá verificar a 
compatibilidade dos preços consignados na proposta, com os preços praticados no mercado, de 
forma a se evitar "jogo de planilha- , ou seja, discrepâncias exageradas, para maior ou menor, o 
que poderá ensejar na recusa da proposta. 

Bom Lugar, Estado do Maranhão. 31 de janeiro de 2025. 

j () (5155C1?jert , 
PAULA BEATRIZ SOARES BEZERRA 

Secretária Executiva da Câmara Municipal 

Nos termos da Lei n° 14. 133/2021. e demais legislwões pertinentes. 
APROVO o Presente Tenno d • eferèneia em: 'SR /0 l /2025. 

.11/ÀdiVelt 11441014b49~ 
MARCELO DE BRITO DAVIASCENA 

Presidente da Câmara 
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AVISO DE DISPENSA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 002/2025 
ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA 

À 
Câmara Municipal de Bom Lugar 
Bom Lugar - MA. 

PROPOSTA DE PREÇOS 

Ref.: DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 002/2025. 

Prezado senhor. 

Pelo presente. submetemos à vossa apreciação a nossa proposta relativa a 
licitação em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que 
venham a ser verificados na preparação da mesma e declaramos ainda que, temos pleno 
conhecimento das condições em que se desenvolverão os trabalhos e concordamos com a 
totalidade das instruções e critérios de qualificação definidos no AVISO. 

1 . Proponente: 
Razão Social:  

CNPJ: 
Endereço.  
Endereço eletrônico.  
(DDD) Telefone: ( .)  

2. Representante legal que assinará o contrato: 
Nome: 
Cédula de identidade/órgão emissor:  
CPF.  
Cargo/Função:  
Endereço eletrônico  
(DDD) Telefone: ( )  
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3. Proposta de Preços: R$ 

Valor global: R$  

PLANILHA COM QUANTITATIVOS E PREÇOS 

• 

• 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD MARCA 
VALOR 
UNIT. 

VALOR
TOTAL 

Total 
RS 

4. Prazo de validade da proposta.  

5. Prazo de entrega.  

6. Condições de pagamento:  

7. Dados Bancários: 
Banco: Banco do Brasil. Agência:  

Declaramos que os preços unitários e total dos serviços foram cotados em 
moeda nacional (Real — R$). já incluídos todos os tributos (impostos e taxas), encargos fiscais. 
trabalhistas, comerciais e quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto da dispensa de 
licitação. 

 de de 2025. 
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AVISO DE DISPENSA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 002/2025 
ANEXO III 

"MODELO DE DECLARAÇÕES" 

À 
Câmara Municipal de Bom Lugar 
Bom Lugar - MA.• 

REF.: DISPENSA DE LICITAÇÃO N°. 002/2025 

A proponente (- RAZÃO SOCIAL -). inscrita no CNPJ no (---), DECLARA: 

Declaração que o(s) empresário / sócio(s) / dirigente(s) / responsável(éis) técnico(s) não 
é(são) servidor(es) público(s) da CÂMARA DE BOM LUGAR - MA 

Declara, sob as penas da lei, que até a presente data não possui, como sócio, servidor 
ou dirigente  , ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores. 

Declaração de Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 70 da Constituição 
Federal 

Declara, para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei n° 14.133, de 01 de abril 
de 2021. acrescido pela Lei n° 9.854. de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 
18 (dezoito) anos 'em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 
(dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quinze) anos, na condição de aprendiz. nos 
termos do inciso XXXIII. do art. 7° da Constituição Federal. 

Declaração de não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado 

Declara que não possui em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, nos termos do INCISO 1111 e IV do art.1° e no INCISO 1111 do art.5° 
da Constituição Federal. 

Declaração de Inexistência de fatos supervenientes impeditivos de habilitação 

Declara sob as penas da lei. que até a presente data inexistem fatos impeditivos para 
sua habilitação no presente processo licitatório. ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores. 
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Declaração de Pleno Conhecimento do Objeto 

Declara que possui pleno conhecimento do objeto da Dispensa de Licitação n° 

002/2025 e concorda com todas as exigências contidas na execução dos serviços. 

Declaração de Enquadramento na Condição de ME ou EPP 

Declara sob as penas da lei, que está enquadrada na condição de Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte, nos termos da lei complementar n°. 123/2006 e suas alterações, e 
que no ano-calendário de realização da presente dispensa de licitação, não celebrou contratos 
com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima 
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, nos termos do art. 40, 
§2°, da Lei Federal n°. 14.133/2021. 

( cidade ), de de 2025. 

Assinatura do Representante Legal 
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AVISO DE DISPENSA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 002/2025 

ANEXO IV 

"MINUTA DO CONTRATO" 

CONTRATO N" 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2901001/2025 

CONTRATO DE FONECIMENTO, QUE ENTRE SI 
FAZEM A CÂMARA DE BOM LUGAR/MA e A 
PROPONENTE 

Por este instrumento particular. a CÂMARA DE BOM LUGAR - MA. situada na Rua Manoel 
Severo, s/n°, Centro. CEP. 65.704-000, Bom Lugar - MA, inscrita no CNPJ sob o n° 
01 .616.261/0001-01, neste ato representada pelo(a) Sr(a). 
  portador(a) da cédula de identidade n°  e do CPF n° 
  a seguir denominada CONTRATANTE. e a proponente 
  situada na   inscrita no CNPJ sob o n° 

neste ato representada pelo(a) Sr.(a) 
 , portador(a) da cédula de identidade n°   do CPF n° 
  a seguir denominada CONTRATADA. acordam e justam fi rmar o 
presente Termo, nos termos da Lei 14.133/2021, assim como pelas cláusulas a seguir 
expressas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO 

1.1 - O presente Termo de Contrato tem como objeto a Contratação de empresa especializada 
em prestação de serviços de implantação. locação e operacionalização de sistema de folha de 
pagamento, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Bom Lugar — MA. 

1.2 — Integram e completam o presente TERMO DE CONTRATO, para todos os fins de 
direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas na DISPENSA 
DE LICITAÇÃO N° 002/2025, e na Proposta da Contratada. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

2.1. A entrega dos serviços, será de inteira responsabilidade da CONTRATADA, devendo ser 
observado o prazo máximo de 05 (cinco) dias. 

2.2. Os pedidos acerca da execução se farão conforme a necessidade da CONTRATANTE, 
assim como seu pagamento, estrito aos quantitativos recebidos. 

00F 



• 

• 

"fo 

Processo:2901001/2025 

lis: 

Rubrica: 

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE BOM LUGAR - MA 

CNPJ: 01.616.261/0001-01 
Rua Manoel Severo - Centro Administrativo - Centro - Bom Lugar 

k 

2.3. Serão aceitos 'os serviços que estiverem em estrita conformidade com as determinações da 
execução dos serviços e aviso. 

2.4. A aceitação preliminar dos serviços se dará com a emissão, por servidor designado pela 
Contratante, de Termo de Recebimento Provisório e sua aceitação final com a emissão de 
Termo de Recebimento Definitiva, o qual deverá ocorrer no prazo de 5 (cinco) dias. 

CLÁUSULA TERCEIRA - GARANTIA DOS SERVIÇOS 

3.1. Independentemente da aceitação, a Contratada garantirá a qualidade dos serviços 
executados. 

CLÁUSULA QUARTA — VALOR E FORMA DE PAGAMENTO 

4. 1 . Pela aquisição do objeto do presente instrumento de contrato, a CONTRATANTE, pagará 
à CONTRATADA. o valor global de RS 

Item Descrição Unid. Quant. Marca 
Preços R$ 

Unitário Total 

• 

4.2. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

4.3. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 
contratante atestar a entrega do objeto do contrato. 

4.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal e trabalhista, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133, de 2021. 

4.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, 
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação 
financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência. o pagamento ficará 
sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 
para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 
qualquer ônus para a Contratante. 

4.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 
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4.7. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta aos sítios eletrônicos 

oficiais, para comprovação da regularidade fiscal e trabalhista para verificar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas na execução dos serviços. 

4.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação quanto a 
regularidade fiscal e trabalhista. 

4.9. Será rescindido o contrato em execução com a contratada que não esteja em situação 
regular. salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público 
de alta relevância. devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da 
contratante. 

4.10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

4.1 1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123. de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

4.12. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da 
parcela. é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM =1xNx VP. sendo: 
EM = Encargos moratórios: 
N = Número de dias entre a data prevista para o 
pagamento e a do efetivo pagamento: VP = Valor da 
parcela a ser paga. 
1 = índice de compensação financeira = 0,00016438. assim apurado: 

11 = (TX) 1 =( 6 / 100 )/365 1 = 0.00016438 
TX = Pagar gIÁ:la taxa 

4.13. O pagamento será creditado diretamente na conta bancária da contratada, abaixo 
especificada, mediante a apresentação das certidões enumeradas nesta cláusula. 

3.13. 1 . Banco:  
3.13.2. Agência.  
3.13.3. Conta corrente.  
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CLÁUSULA QUINTA- RECURSOS FINANCEIROS 

5. 1 - As despesas decorrentes da execução do objeto correrão por conta dos recursos 

específicos consignados no orçamento da Câmara Municipal de Bom Lugar - MA, classificada 

conforme abaixo especificado: 

5.2. — Em caso de prorrogação contratual ou alteração/inclusão dos respectivos créditos 

orçamentários e/ou financeiros, as despesas decorrentes da execução do objeto correrão por 

conta dos recursos específicos consignados no orçamento vigente, devidamente classificadas 

em termo de aditamento de contrato. 

CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE 

6.1 - Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contada data limite para a 
apresentação das propostas. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DA VIGÊNCIA 

7. 1 - O presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência até 12 (doze) 
meses, contado a partir da data de assinatura do contrato, cabendo prorrogação, nos termos do 
Art. 107, da Lei Federal n° 14.133/2021. sucedendo que toda e qualquer obrigação entre as 
partes se encerrara após a liquidação da despesa. 

CLÁUSULA OITAVA — DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

8.1. Caberá ao CONTRATANTE além das obrigações previstas no AVISO e na execução 
dos serviços: 

8. 1 . 1 . Nomear Gestor ou Fiscal Técnico Administrativo e Requisitante do contrato para 
acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato; 

8.1.2. Vetar o emprego de qualquer produto que considerar incompatível com as especificações 
apresentadas na proposta da CONTRATADA, para execução dos serviços, que possa ser 
inadequado, nocivo ou danificar seus serviços patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos 
usuários; 

8.1 .3. A Contratante deverá ter reservado o direito de não mais utilizar os serviços da 
Contratada caso a mesma não cumpra o estabelecido no Contrato, aplicando ao infrator as 
penalidades previstas na Lei n° 14.133/2021; 
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8.1 .4. Intervir ou interromper a execução dos serviços, nos casos e condições previstos na Lei 
n° 14.133/2021; 

8. 1 .5. Efetuar o pagamento à Contratada de acordo com as disposições do Contrato; 

8.1.6. Denunciar as infrações cometidas pela Contratada e aplicar-lhe às penalidades cabíveis 
nos termos da Lei n° 14.133/2021: 

8. 1 .7. Modificar ou rescindir unilateralmente o Contrato nos casos previstos na Lei n° 
14.133/2021; 

8.1.8. Preencher e enviar a Ordem de serviços de acordo com os critérios estabelecidos na 
execução dos serviços; 

8.1.9. Receber os serviços executados pela CONTRATADA, que estejam em conformidade 
com a proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo assinar ao final o 
TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO; 

8.1.10. Solicitar a substituição imediata de serviços que julgar insuficientes, inadequados ou 
prejudiciais; 

8.1. 1 1 . Recusar Mn a devida justificativa qualquer item fornecido fora das especificações 
constantes na proposta da CONTRATADA; 

8.1.12. Assumir a responsabilidade pelos prejuízos eventualmente causados à 
CONTRATADA, decorrentes do mau uso ou operação imprópria, a partir do ato do 
recebimento do item de forma inadequada; 

8. 1 .13. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela CONTRATADA 
dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato; 

8.1.14. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a 
execução dos serviços. 

8.1.15. Promover o acompanhamento e a fiscalização do objeto contratado, sob os aspectos 
quantitativos e qualificativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando 
por escrito à CONTRATADA, as ocorrências de imperfeições, falhas ou irregularidades, 
fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou irregularidades constatadas na execução dos 
serviços. 

8.2. Caberá à CONTRATADA, além das obrigações previstas no contrato e na execução 
dos serviços: 

8.2.1 . Fornecer os serviços, objeto do contrato, em conformidade com o Termo de Referência, 
e de acordo com a sua proposta de preço, independentemente de sua transcrição, sob as penas 

p)iiiee .-----da Lei n°14.133/2021: 
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8.2.2. Assumir em caráter exclusivo, toda e qualquer responsabilidade de natureza civil. 

trabalhista previdenciária. comercial, fiscal, e respectivos ônus, tanto em relação a si, quanto ao 

pessoal eventualmente contratado para a execução dos serviços objeto do contrato; 

8.2.3. Emitir a Nota Fiscal de Execução dos serviços fazendo discriminar no seu corpo a 

dedução dos impostos exigidos pela Contratante, e o lote e número de processo de contratação. 

8.2.4. Fornecer os serviços conforme especificações definidas na execução dos serviços, não 
podendo nunca ser inferior a esta; 

8.2.5. Manter capacidade mínima de execução para atender as demandas contratadas; 

8.2.6. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo contratante, relacionados 
com as especificações dos serviços; 

8.2.7. Fornecer no local determinado pelo CONTRATANTE na (s) Ordem(ns) de Execução. 
os serviços objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de execução 
estabelecido; 

8.2.8. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente 
em relação aos serviços que forem objetos do Contrato c prestar os esclarecimentos 
necessários; 

8.2.9. indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que 
deverá responder pela fiel execução do Contrato; 

8.2.10. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências do fiscal de contrato inerentes 
à execução do objeto contratual; 

8.2.1 1. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por 
culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da 
presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização 
ou o acompanhamento da execução do objeto pela CONTRATANTE. 

8.2. 1 1 . 1 Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregada 
CONTRATADA, esta pagará à CONTRATANTE o valor correspondente. mediante o 
pagamento de Documento de Arrecadação Municipal - DAM. a ser emitida pelo Gestor do 
Contrato no valor correspondente ao dano, acrescidas demais penalidades constantes do 
instrumento convocatório e do contrato. 

8.2.14. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização da execução do objeto 
pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar a execução dos serviços, 
total ou parcialmente. a qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária, e recusar 
os serviços que julgar inadequados; 
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8.2.15. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na dispensa de 
licitação: 

8.2.16. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à 
CONTRATANTE para pagamento; 

8.2.17. Substituir os serviços reprovados na aceitação, dentro do prazo estabelecido na 
execução dos serviços, sem ônus para a CONTRATANTE; 

8.2.18. Substituir os serviços que apresentarem falhas, sem ônus para a CONTRATANTE. no 
prazo de demais condições previstas na execução dos serviços. 

8.2.19. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 
crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o 
caso; 

8.2.20. Fornecer nos locais determinados pelo CONTRATANTE na Ordem de serviços, objeto 
da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de execução estabelecido; 

8.2.21. Arcar com todas as despesas relacionadas à Fornecer os serviços, tais como frete, 
seguro, impostos, taxas e outros, inclusive em caso de troca, se houver. 

8.2.22 Os Serviços deverão ser de excelente qualidade, sendo aplicadas todas as normas e 
exigências do Código de Defesa do Consumidor. 

8.2.23. A contratada estará obrigada a atender a todos os pedidos efetuados durante a vigência 
do contrato, ainda que a execução dos serviços decorrente esteja previsto para ocorrer após o 
término de sua vigência. 

8.2.24. Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposições 
contidas na execução dos serviços e no (s) respectivo(s) contrato (s), inclusive quanto ao 
compromisso de execução dos serviços dos quantitativos contratados; 

CLÁUSULA NONA — DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1. Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei n° 14,133, de 2021, a 
Contratada que: 

9.1.1. Der causa à inexecução total ou parcial de qualquer das obrigações assumidas em 
decorrência da contratação; 

9.1.2. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 

9. 1 .3. Não celebrar o contrato ou deixar de entregar a documentação exigida dentro do prazo; 

9. 1 .4. Ensejar o retardamento Termo de Referência sem motivo justificado; 
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9.1 .5. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

9.1.6. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

9.1.7. Comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

9. 1 .8. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

9.1.9. Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846. de 1° de agosto de 2013. 

9.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 
CONTRATADA as seguintes sanções: 

9.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante; 

9.2.2. Multa moratória de 0.5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de R$ 50,00 (cinquenta reais); 

9.2.3. Multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto; 

9.2.4. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem 
acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

9.2.5. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 
dois anos; 

9.2.6. Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da Administração Pública 
Municipal de Bom Lugar/MA. com o consequente descredenciamento no Cadastro de Registro 
Cadastral- CRC pelo prazo de até cinco anos: 

9.2.6.1 . A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é 
aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 8.1 da 
execução dos serviços. 

9.2.7. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

9.3. As sanções previstas nos subitens 9.2.1, 9.2.5, 9.2.6 e 9.2.7 poderão ser aplicadas à 
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando- a dos pagamentos a serem 
efetuados. 
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9.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156. 111 e IV da Lei n° 14.133. de 2021, as 

empresas ou profissionais que: 

9.4.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar. por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

9.4.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

9.4.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 

atos ilícitos praticados. 

9.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento 
previsto na Lei n° 14.133. de 2021. e subsidiariamente a Lei n°9.784. de 1999. 

9.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a 
serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando 
for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Municipal e cobrados judicialmente. 

9.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) 
dias. a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

9.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 
proponente, o Município ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente. 
conforme artigo 419 do Código Civil. 

9.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena. bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 

9.9. Se. durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei n° 12.846. de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo 
à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias 
à apuração da responsabilidade da proponente deverão ser remetidas à autoridade competente. 
com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

9.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 12.846. de 1° 
de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

9. 1 1 . O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 
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Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 

participação de agente público. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DA FISCALIZAÇÃO 

10.1. A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por servidor ou comissão 
designada para esse fim. 

10.2. A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer 
irregularidades, imperfeições técnicas, vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica 
em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, na vigência do art. 
Art. 120 da Lei n° 14.133/2021. 

10.3. Ao servidor designado compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a execução do 
objeto, bem como dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e pendências que surgirem no 
curso de sua execução, determinando o que for necessário à regularização das faltas, ou 
problemas observados, conforme prevê o art. 117, da Lei n° 14.133/2021. 

10.4. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado para 
o acompanhamento e a fiscalização do objeto deverão ser solicitadas à autoridade superior 
deste Município, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 

1 1.1. A extinção do presente instrumento de contrato dar-se-á de acordo com os artigos 137, 
138 e 139 da Lei Federal n°. 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

12.1. O presente Instrumento é regido pelas disposições expressas na Lei n° 14.133, de 1° de 
abril de 2021, regulamentada pela Lei n°002, de 18 de fevereiro de 2022, e pelos preceitos de 
direito público, lhe aplicando supletivamente os princípios da teoria geral dos contratos e as 
disposições de direito privado. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — CASOS OMISSOS 

13.1 - Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n° 14.133/2021, e dos princípios gerais de 
direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DA PUBLICAÇÃO RESUMIDA DESTE 
INSTRUMENTO 

14.1. Em conformidade com a Lei n° 14.133/2021, a publicação resumida deste instrumento 
de contrato e seus aditamentos (se houver), será efetuada na imprensa oficial. 



• 

• 

Processo:2901001/2025 

Fis: 

Rubrica: 

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE BOM LUGAR - MA 

CNPJ: 01.616.261/0001-01 
Rua Manoel Severo - Centro Administrativo - Centro - Bom Lugar 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — FORO 

15.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Bacabal - MA, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas 
da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E. por estarem de acordo com as disposições contidas na preste ata, as partes assinam o 
presente instrumento, que foi impresso em 03 (três) vias de igual teor, na presença de duas 
testemunhas para que surtam seus legais e jurídicos efeitos. 

Testemunhas: 

Nome: 

Bom Lugar - MA   de de 2025. 

CÂMARA DE BOM LUGAR - MA 
Sr. 

Contratante 

Sr(a). 
Contratada 

. CPF n° 

Nome: , CPF n° 
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AVISO DE DISPENSA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 002/2025 

ANEXO V 

"MODELO DA ORDEM DE SERVIÇOS" 

AUTORIZAÇÃO DE EXECUÇÃO N° 
(Regulamentada pela Lei n°. 14.133/2021) 

DISPENSA DE LICITAÇÃO n'.002/2025 

À 
Empresa: 
CNPJ n°: 
Endereço completo: 

ATT. 
Sr(a). 
MD. 

Prezado (a) senhor (a), 

1. Autorizamos a execução de 

Processo:2901001/2025 

Eis: k 
Rubrica: 

, visando a 

 , conforme item (ns) e 
quantidade (s) indicado (s) abaixo. 

1.1. A (s) especificação (ões) do (s) item(s) deverá(ão) atender as exigências 
mínimas contidas na execução dos serviços do AVISO da Dispensa de Licitação 
acima identificada. 

2. Prazo de entrega:  

3. Especificações, Preços e Quantidade solicitada: 

Item Descrição do objeto Unid. Quant. 
Preço 

Unitário 
(R$) 

Preço 
Total 
(R$) 

Valor total 
Observação. 
4. Local da execução: 

5. A nota fiscal deve ser apresentada discriminadamente, contendo os serviços. Todas as 
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faturas/notas fiscais deverão vir acompanhadas da respectiva ordem de serviços, bem 
como atestadas pelo (a) servidor (a) que recebeu o(s) serviços(s), acompanhada das 
certidões previstas no contrato n°  

6. O pagamento será creditado diretamente na conta bancária da contratada, abaixo 
especificada, no prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados da emissão do termo de 
recebimento definitivo e mediante a apresentação das certidões enumeradas no contrato 
supracitado. 
6. 1. Banco:  
6. 2. Agência.  
6. 3. Conta corrente:  

7.. Vinculam-se à presente ordem de serviços, independentemente de transcrição, todas as 
cláusulas constantes no contrato da Dispensa de Licitação n° 002/2025, bem como o 
Termo de Referência e a proposta da proponente acima mencionada. 

8. Observação (ões): 

Bom Lugar - MA,   de  de 2025. 

CÂMARA DE BOM LUGAR - MA 
Sr. 

Contratante 

CÂMARA DE BOM LUGAR - MA 
Sr(a)  

Responsável pela fiscalização 

Sr(a) 
Contratada 
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 002/2025 

TERMO DE ENCERRAMENTO 

Este volume do AVISO de Dispensa de Licitação N° 002/2025, possui 66 
(sessenta e seis) páginas, incluindo esta, numericamente ordenadas e assinadas por minha 
pessoa. 

Câmara Municipal de Bom Lugar. Estado do Maranhão, em 06 de fevereiro de 2025. 

MARCELO DE BRITO DAMASCENA 
Presidente da Câmara 
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO n° 002/2025 

ART. 75. INCISO II, DA LEI FEDERAL N° 14.133/2021. 

(2,o/ 

A CÂMARA DE BOM LUGAR, ESTADO DO MARANHÃO, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 
01.616.261/0001-01, nos termos do art. 75, inciso II. da Lei Federal n° 14.133, de 01 de abril 
de 2021, e Lei n°002, de 18 de fevereiro de 2022, torna público que tem interesse em realizar 
a Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de implantação, locação e 
operacionalização de sistema de folha de pagamento, para atender as necessidades da Câmara 
Municipal de Bom Lugar — MA, na forma descritiva e requisitos constantes no Aviso e anexos. 
Considerando o exposto e a intenção de realização de dispensa de licitação para a contratação 
direta do objeto acima especificado, a Câmara TORNA PÚBLICO o interesse da 
Administração Pública, em obter propostas adicionais de eventuais interessados, pelo prazo 
mínimo de 03 (três) dias úteis a contar dessa publicação. A proposta de Preços deverá ser 
entregue até às 14:00hs (quatorze horas) do dia 1 1/02/2025, na Câmara Municipal de Bom 
Lugar, sito a Rua Manoel Severo, s/n° - CENTRO. CEP 65.704-000 — Bom Lugar — MA, no 
horário das 08:00hs às 14:00hs, em dias uteis ou pelo Endereço 
eletrônico: cmbornlugarQgmail.com O aviso e anexos da Dispensa de Licitação estão a 
disposição dos interessados no endereço supra, de 2a a 6' feira, no horário das 08:00hs (oito 
horas) às 12:00hs (doze horas) e no sitio oficial deste Poder Legislativo 
(https://cmbomlugar.ma.gov.br/), onde poderão ser consultados ou obtidos gratuitamente. 
Esclarecimentos adicionais, no mesmo endereço. 

Bom Lugar — MA, 06 de fevereiro de 2025. 

MARCELO DE BRITO DAMASCENA 
Presidente da Câmara 
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JUNTADA DE PUBLICAÇÕES 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 002/2025 

Junto aos autos do Processo Administrativo n°2901001/2025, Dispensa de Licitação 
n"002/2025, as publicações do aviso de dispensa de licitação nos seguintes veículos de 
divulgação: 

• 
• Diário Oficial da Câmara — DOM, em 06/02/2025 

(https://cmbomlugar.ma.gov.br/diariooficial); 

• Site Oficial da Câmara Municipal — Portal da Transparência, em 06/02/2025 
(https://cmbomlugar.ma.2ov.br/acessoainformacao);

Bom Lugar — MA. 06 de fevereiro de 2025. 

Alloc2L0 
MARCELO DE BRITO DAMASCENA 

Presidente da Câmara 

• 
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CÂMARA MUNICIPAL DE BOM LUGAR - AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO - DISPENSA DE LICITAÇÃO: 002/2025 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO n° 002/2025 

ART. 75, INCISO II, DA LEI FEDERAL N°14.133/2021. 

Processo:  0100 1 to 2-5 

Fls.. 

Rubrin: 

A CÂMARA DE BOM LUGAR, ESTADO DO MARANHÃO, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 01.616.261/0001-01, 
nos termos do art. 75, inciso II, da Lei Federal n° 14.133, de 01 de abril de 2021, e Lei n°002, de 18 de fevereiro 
de 2022, torna público que tem interesse em realizar a Contratação de empresa especializada em prestação de 
serviços de implantação, locação e operacionalização de sistema de folha de pagamento, para atender as 
necessidades da Câmara Municipal de Bom Lugar — MA, na forma descritiva e requisitos constantes no Aviso e 
anexos. Considerando o exposto e a intenção de realização de dispensa de licitação para a contratação direta do 
objeto acima especificado, a Câmara TORNA PÚBLICO o interesse da Administração Pública, em obter 
propostas adicionais de eventuais interessados, pelo prazo mínimo de 03 (três) dias úteis a contar dessa 
publicação. A proposta de Preços deverá ser entregue até às 14:00hs (quatorze horas) do dia 11/02/2025, na 
Câmara Municipal de Bom Lugar, sito a Rua Manoel Severo. s/n° - CENTRO, CEP 65.704-000 — Bom Lugar — 
MA, no horário das 08:00hs às 14:00hs, em dias uteis ou pelo Endereço eletrônico: cmbomluqarQqmail.com O 
aviso e anexos da Dispensa de Licitação estão a disposição dos interessados no endereço supra, de 28 a 6 8

feira, no horário das 08:00hs (oito horas) às 12:00hs (doze horas) e no sitio oficial deste Poder Legislativo 
Q-as://cmbomlugar.ma.gov.br/), onde poderão ser consultados ou obtidos gratuitamente. Esclarecimentos 
adltifonais, no mesmo endereço. 

Bom Lugar — MA, 06 de fevereiro de 2025. 

MARCELO DE BRITO DAMASCENA 
Presidente da Câmara 

DOM assinado eletronicamente por: Marcelo de Brito Damascena Damascena - CPF: ''''.556.013--  em 06/02/2025 14:11:03 - IP com n°: 
192.168.1.132 

Autenticação em: www.cmbomlugar.ma.gov.br/diariooficial.php?id=11 

l J 
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COMPROVANTE DE PUBLICAÇÃO 
Aviso de contratação direta - Em atendimento a lei 14.133/2021 

Informações do protocolo 

Número de protocolo: 2025.02.06-0001 

Tipo de recebimento: PRESENCIAUEMAIL 

DataNhora do início do recebimento: 06/02/2025 14:00:00 

Datalhora do fim do recebimento: 11/02/2025 14:00:00 

COMPRAS E SERVIÇOS 

Informações da publicação 

Responsável: MARCELO DE BRITO DAMASCENA 

IP da máquina: 192.168.1.132 

Computador: DESKTOP-OCKLPP1 

Data1hora da inserção do registro: 06/02/2025 13:44:02 

Data\hora do envio do arquivo: 06/02/2025 13:45:41 

INFORMAÇÕES DO ANDAMENTO 

DATA SITUAÇÃO 

06/02/2025 PUBLICADO 

Câmara Municipal de Bom Lugar E] 
R. Manoel Severo - Centro. Bom Lugar. 1544- Centro - CEP: 60720-000 - Bom Lugar\CE 

CNPJ: 01.616.261/0001-01 - Tel: (99) 98439-4636 - Site: 

www.cmbomlugar.ma.gov.br/lei14133/2 

aLicitação Página(s) 1 de 2 
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INFORMAÇÕES DO OBJETO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO, 
LOCAÇÃO E OPERACIONALIZAÇÃO DE SISTEMA DE FOLHA DE PAGAMENTO PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOM LUGAR - MA 

ATESTADO DE PUBLICAÇÃO - AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

Certifico para devidos fins e direitos de prova que o protocolo acima cidado está publicado(a) no 
seguinte endereço eletrônico abaixo: 

www.cmbomlugar.ma.gov.br/lei14133/2 

Bom Lugar/Ma, 6 de Fevereiro de 2025. 

Marcelo de Brito Damascena 
Responsável 

Câmara Municipal de Bom Lugar E 
R. Manoel Severo - Centro, Bom Lugar, 1544 - Centro - CEP: 60720-000 - Bom Lugar\CE 

CNPJ: 01.616.261/0001-01 - Tel: (99) 98439-4636 - Site: 

www.cmbomlugar.ma.gov.br/lei14133/2 
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Processo:2901001/2025 

Fis: 

Rubrica: 

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE BOM LUGAR - MA 

CNPJ: 01.616.261/0001-01 
Rua Manoel Severo - Centro Administrativo - Centro - Bom Lugar 

JUNTADA DE PROPOSTA DE PREÇOS 

o \ 

Pelo presente, junto aos autos do processo Administrativo n° 2901001/2025-

DISPENSA DE LICITAÇÃO NI' 002/2025, a Proposta de Preços apresentada pela empresa 

DIGITAL COMERCIAL E SERVIÇOS DE INFORMATICA LTDA, inscrita no CNPJ 

n°13.218.878/0001-40, para o processo acima identificado. 

• 
Bom Lugar, Estado do Maranhão, 1 1 de fevereiro de 2025. 

_ -_pptp& 
ARLOS MIGUYIL SOUZAAE?Rl-r i

Agente de Contratação 

• 



Processo:  7.050 1 OWSI 2 4)25

I 
;irifc,irarrlák. tical 

PROPOSTA DE PREÇOS 

Ilmo(a). Sr(a). 
Pregoeiro(a) 
Câmara Municipal de Bom Lugar — MA 
Dispensa de Licitação N° 002/2025 
Data da realização Certame: 11 de fevereiro de 2025 

Fls.:  20 1) 

Rubrica: 

O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para contratação de pessoa jurídica 
para prestação de serviços de locação de licença de uso de software de gestão pública para o Município 
de Bom Lugar/MA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos. 

Prezados Senhores, pela presente, submetemos à vossa apreciação a nossa proposta relativa a licitação em 
epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser 
verificados na preparação da mesma e declaramos ainda que, temos pleno conhecimento das condições 
em que se desenvolverão os trabalhos e concordamos com a totalidade das instruções e critérios de 
qualificação definidos no edital. 

1. PROPONENTE 
RAZÃO SOCIAL: DIGITAL COMERCIAL E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA 
NOME FANTASIA: DIGITAL INFORMÁTICA. 
CNPJ: 13.218.878/0001-40. 
ENDEREÇO: Rua Coelho de Resende, n° 929, Sala 07. 
BAIRRO: Centro-Sul. 
CIDADE/UF: Teresina-PI. 
TEL: (86) 3221-0862. 

DADOS BANCÁRIOS: Agência: 4249-8 
Conta Corrente: 50292-8 
Favorecido: Digital Comercio e Serviços de Informatica 
Banco: Banco do Brasil S/A. 

REPRESENTANTE LEGAL PARA ASSINATURA DO CONTRATO 
NOME: MARIA DO CARMO DE ARAUJO BARROSO 
PROFISSÃO: sócia administradora 
CPF: 160.754.473-34 
IDENTIDADE: 218.425 — SSP/PI. 
ENDEREÇO: Av Noronha de Almeida, Casa 2201, Bairro São João, CEP 64045-500 
CARGO: sócia administradora 
E-MAIL: massau@adtrinformatica.com.br. 
TEL: (98) 3244-0454 

DIGITAL COMERCIO E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA 
Rua Coelho de Resende, 929, Sala 07, Centro-Sul 

Teresina — PI 
CNN: 13.218.878/0001-40 



cJiÇIE31 
ri fc, e-  anra ái t 

PROPOSTA DE PREÇOS 

Processo:LuieL 
Fls.: 

Rubrica: 

Conforme solicitado, a empresa Digital Comércio e Serviços de Informática Ltda, inscrita 

no CNPJ n°. 13.218.878/0001-40, com Inscrição Estadual n°. 194840514, localizada a Rua Coelho de 

Resende, 929, - Sala 07- Centro-Sul - 64.001-370 — Teresina/PI. Encaminha a Proposta de preços referente 

ao objeto descrito na tabela de preços abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT 
VALOR 

MENSAL 
VALOR 
TOTAL 

01 Licença de software de sistema de folha 
de pagamento. 

Mês 12 R$ 460,00 
(Quatrocentos e 
Sessenta Reais) 

R$ 5.520,00 
(Cinco Mil Quinhentos 

e Vinte Reais) 

TOTAL R$ 460,00 
(Quatrocentos e 
Sessenta Reais) 

R$ 5.520,00 
(Cinco Mil Quinhentos 

e Vinte Reais) 

TOTAL MENSAL: R$ 460,00 (Quatrocentos e Sessenta Reais); 

TOTAL GLOBAL: R$ 5.520,00 (Cinco Mil Quinhentos e Vinte Reais). 

Prazo de validade da cotação de preços de 60 (Sessenta) dias 

Teresina(PI), 10 de Fevereiro de 2025. 

MARIA DO CARMO Assinado de forma digital por 

DE ARAUJO 
MARIA DO CARMO DE 
ARAUJO 

BARROSO:16075447 BARR050:16075447334 

334 
Dados: 2025.02.10 08:44:31 
-0300' 

DIGITAL COMERCIO E SERVIÇOS 
DE INFORMÁTICA LTDA 

CNPJ: 13.218.878/0001-40 
INSC. EST.: 194840514 

DIGITAL COMERCIO E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA 
Rua Coelho de Resende, 929, Sala 07, Centro-Sul 

Teresina — PI 
CNPJ: 13.218.878/0001-40 



• 

• 

Processo:2901001/2025 

Fls:  k O 

Rubrica: 

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE BOM LUGAR - MA 

CNPJ: 01.616.261/0001-01 
Rua Manoel Severo - Centro Administrativo - Centro - Bom Lugar 

JUNTADA DE DOCUMENTOS 

Pelo presente. junto aos autos do processo Administrativo n° 2901001/2025 - 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 002/2025, os documentos apresentados pela empresa 

DIGITAL COMERCIAL E SERVIÇOS DE INFORMATICA LTDA, inscrita no CNPJ n° 

13.218.878/0001-40. para o processo acima identificado. 

Bom Lugar. Estado do Maranhão, 1 1 de fevereiro de 2025. 

ARLOS MIGUE DE SOUZA RE E 
Agente de Contratação 
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DIGITAL COMERCIO E SERVIÇOS DE INFORMATICA LTDA. 

CNPJ N° 13.218.878/0001-40 
RUA COELHO DE RESENDE N 929 SALA 07 CENTRO 
CEP 64001-370 TERESINA — P1. 

ADITIVO AO CONTRATO SOCIAL 
N°09 

Processo:2(10001  i 702.5
Fls.:  1,À 

Rubrica: 

1 

Os a seguir qualificados e ao final assinados, THAIARA RAYANNE ARAUJO BARROSO SALES, 
brasileira, casada no regime de comunhão parcial de bens, empresaria, portadora da cédula de identidade 
n° 3.654.906 SSP/PI, CPF n° 600.876.523-07, nascida em 26-10-1990 na cidade de Teresina/PI, residente 
e domiciliada na Av Noronha Almeida n° 2201, bairro São João, Cep 64045-500, em Teresina/PI e 
MARIA DO CARMO DE ARAUJO BARROSO, brasileira, casada no regime de comunhão parcial de 
bens, empresária, portadora da cédula de identidade n° 218.425-SSP/PI, CPF n° 160.754.473-34, nascida 
em 14-04-1958 na cidade de União-PI, residente e domiciliada na Av Noronha Almeida n° 2201, bairro 
São João, Cep 64045-500, em Teresina/PI. únicos sócios componentes da Sociedade Empresaria Limitada 
DIGITAL COMÉRCIO E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA com sede e foro na cidade de 
Teresina, Estado do Piauí, na Rua Coelho de Resende, n° 929, Sala 07, Centro, Cep 64001-370, inscrita 
no CNPJ — MF sob n° 13.218.878/0001-40, de acordo com o competente Contrato Social arquivado na 
Junta Comercial do Estado do Piauí sob NIRE 22200339484, por despacho de 24-01-2011, entre si livre 
e de comum acordo, resolvem alterar seu Contrato Social na forma das cláusulas e condições seguintes e 
de acordo com a Lei n° 10.406 de 10-01-2002. 

CLAUSULA PRIMEIRA — A socia THAIARA RAYANNE ARAUJO BARROSO SALES, acima 
qualificada, não desejando permanecer mais na sociedade, vende e transfere a sua participação societária 
de 25.000 (vinte e cinco mil) quotas, no valor de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), para a socia ora 
remanescente, MARIA DO CARMO DE ARAUJO BARRO, acima qualificada, dando plena, geral e 
rasa quitação das mesmas. 

CLAUSULA SEGUNDA — O capital social da sociedade no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) 
dividido em 50.000 (cinquenta mil) quotas no valor unitário de R$ 1,00 (hum real) , neste ato fica elevado 
para R$ 145.000,00 (cento e quarenta e cinco mil reais) dividido em 145.000 (cento e quarenta e cinco 
mil) qutas no valor unitário de R$ 1,00 (hum real) totalmente integralizado em moeda corrente nacional, 
nesta data, ficando assim distribuído: 

Maria do Carmo de Araújo Barroso 
Totalizando 

145.000 quotas R$ 145.000,00 
145.000 quotas R$ 145.000,00 

PARAGRAFO PRIMEIRO — A responsabilidade da socia é limitada ao valor do capital social e 
responde exclusivamente pela integralização do capital. 

PARAGRAFO SEGUNDO — As quotas sociais da empresa são indivisíveis. 

CLÁUSULA TERCEIRA - A administração da sociedade será exercida pelo titular, Senhora MARIA 
DO CARMO DE ARUJO BARROSO, acima qualificado, que terá a representação ativa e passiva da 
empresa, em juízo ou fora dele, tendo para tanto direito ao uso da denominação social, a faculdade de 
movimentar contas bancárias, contrair empréstimos, receber e dar quitação, emitir e endossar duplicatas, 
constituir procuradores em nome da empresa para o bom desempenho das atividades sociais, podendo 
para tanto, sempre assinar isolada e indistintamente. 
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DIGITAL COMERCIO E SERVIÇOS DE INFORMATICA LTDA. 

CNPJ N° 13.218.878/0001-40 
RUA COELHO DE RESENDE N 929 SALA 07 CENTRO 

CEP 64001-370 TERESINA — P1. 

ADITIVO AO CONTRATO SOCIAL 
N°09 

2 

CLÁUSULA QUARTA - A titular, Senhora MARIA DO CARMO DE ARUAJO BARROSO, declara 
sob as penas da lei que não possui nem é titular de nenhuma outra empresa nos moldes de empresa 
individual de responsabilidade limitada em qualquer parte do território nacional. 

CLÁUSULA QUINTA - A titular, Senhora MARIA DO CARMO DE ARAUJO BARROSO, acima 
qualificado, declara sob as penas da lei que não está impedido por lei especial de exercer a administração 
da empresa e nem condenado ou sob efeitos de condenação a pena que vede ainda que temporariamente o 
acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão ou 
peculato; ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa 
da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade conforme artigo 1.011, 
parágrafo 1° do Código Civil. 

CLAUSULA SEXTA — À vista das modificações ora ajustadas consolida-se o contrato social com a 
seguinte redação: 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

CLÁUSULA PRIMEIRA - A Sociedade unipessoal gira sob o nome de DIGITAL COMÉRCIO E 
SERVIÇOS DE INFORMATICA LTDA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - A sede e domicilio da sociedade será na cidade de Teresina, Estado do Piauí, 
na Rua Coelho de Resende, n° 929, Sala 07, Centro, Cep 64001-370. 

CLÁUSULA TERCEIRA - Observadas as disposições da legislação aplicável, a empresa poderá abrir e 
fechar filiais, agencias e/ou escritórios comerciais em qualquer parte do território nacional por decisão do 
titular. 

CLAUSULA QUARTA - O Objetivo da sociedade Será: 
a) 6201-5/01 Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda; 
b) 6319-4/00 Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet; 
c) 8219-9/01 Fotocopias; 
d) 6209-1/00 Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação; 
e) 6203-1/00 Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customizáveis; 

6204-0/00 Consultoria em tecnologia da informação; 
g) 6311-9/00 Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem 
na internet; 
h) 8599-6/04 Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial. 
i) 6920-6/02 Atividades de Consultoria Contábil e Tributaria 

7020-4/00 Atividades de Consultoria em Gestão Empresarial 
k) 8660-7/00 Atividades de Apoio a Gestão de Saúde. 

CLÁUSULA QUINTA - O prazo de duração da sociedade será por tempo indeterminado e o início de 
suas atividades será a partir de 03-01-2011. 
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DIGITAL COMERCIO E SERVIÇOS DE INFORMATICA LTDA. 

CNPJ N° 13.218.878/0001-40 
RUA COELHO DE RESENDE N 929 SALA 07 CENTRO 

CEP 64001-370 TERESINA — P1. 

ADITIVO AO CONTRATO SOCIAL 
N°09 

3 

CLÁUSULA SEXTA - O capital social da sociedade é de R$ 145.000,00 (Cento e quarenta e cinco mil 
reais), representado por uma única quota no valor nominal de R$ 145.000,00 (cento e quarenta e cinco 
mil reais), totalmente subscritas e integralizadas, neste ato, em moeda corrente nacional, pelo titular, a 
saber: 

MARIA DO CARMO DE ARAUJO BARROSO 01 quota R$ 145.000,00 
Totalizando 01 quota R$ 145.000,00 

PARAGRAFO PRIMEIRO — A responsabilidade do socio é limitada ao valor do capital social e 
responde exclusivamente pela integralização do capital. 

PARAGRAFO SEGUNDO — As quotas sociais da empresa são indivisíveis. 

CLÁUSULA SETIMA - A administração da sociedade será exercida pelo titular, Senhora MARIA DO 
CARMO DE ARUJO BARROSO, acima qualificado, que terá a representação ativa e passiva da 
empresa, em juízo ou fora dele, tendo para tanto direito ao uso da denominação social, a faculdade de 
movimentar contas bancárias, contrair empréstimos, receber e dar quitação, emitir e endossar duplicatas, 
constituir procuradores em nome da empresa para o bom desempenho das atividades sociais, podendo 
para tanto, sempre assinar isolada e indistintamente. 

CLÁUSULA OITAVA - A titular, Senhora MARIA DO CARMO DE ARUAJO BARROSO, declara 
sob as penas da lei que não possui nem é titular de nenhuma outra empresa nos moldes de empresa 
individual de responsabilidade limitada em qualquer parte do território nacional. 

CLÁUSULA NONA - Ao término de cada exercício social em 31 de dezembro de cada ano, o titular 
procederá ao levantamento do balanço patrimonial e da demonstração do resultado do exercício após as 
deduções previstas em lei e no ato constitutivo da empresa individual de responsabilidade limitada, à 
formação de reservas que forem consideradas como necessárias e os lucros ou prejuízos serão suportados 
pelo empresário a proporção das quotas do capital social que é possuidor. 

CLÁUSULA DÉCIMA - A titular, Senhora MARIA DO CARMO DE ARAUJO BARROSO, acima 
qualificado, declara sob as penas da lei que não está impedido por lei especial de exercer a administração 
da empresa e nem condenado ou sob efeitos de condenação a pena que vede ainda que temporariamente o 
acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão ou 
peculato; ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa 
da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade conforme artigo 1.011, 
parágrafo 1° do Código Civil. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Fica eleito o Fórum da Cidade de Teresina, Capital do Estado do 
Piauí para serem resolvidas as dúvidas que se originarem do presente instrumento de constituição de 
empresa individual de responsabilidade limitada, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja ou venha a ser. 
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DIGITAL COMERCIO E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA. 
CNPJ N° 13.218.878/0001-40 
RUA COELHO DE RESENDE N 929 SALA 07 CENTRO 
CEP 64001-370 TERESINA — P1. 

ADITIVO AO CONTRATO SOCIAL 
N°09 

Processo:  2D/olopp  2oz S 

Rubrica: 

4 

E por estar em perfeito acordo se obriga entre si e seus herdeiros a cumprir fielmente todas as cláusulas 
do presente Instrumento lavrado em 01 (uma) única via, assinada pelo titular, para todos os efeitos legais. 

Teresina/PI., 21 de outubro de 2024 

Thaiara Rayanne Araújo Barroso Sales. 
Socio Administrador 

Maria do Carmo de Araújo Barroso 
Socio 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 
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Processo:  2°70 (co jl --2-o `; 
Fls.: 2kS 
Rubrica: 

Certificamos que o ato da empresa DIGITAL COMERCIO E SERVIÇOS DE INFORMATICA LTDA consta assinado 

digitalmente por: 

CPF/CNPJ 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

16075447334 

60087652307 

Nome 

MARIA DO CARMO DE ARAUJO BARROSO 

THAIARA RAYANNE ARAUJO BARROSO SALES 

JUCEPI 

CERTIFICO O REGISTRO EM 25/10/2024 11,22 SOB N° 20240796390. 

PROTOCOLO: 240796390 DE 23/10/2024. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO, 12415242820. CNPJ DA SEDE: 13218878000140. 

NIRE: 22200339484. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 21,1.0/2024. 

DIGITAL COMERCIO E SERVIÇOS DE INFORMATICA LTDA 

LUIZ GONZAGA ROSADO FILHO 

PROCURADOR 

www.piauidigltal.pi.gov.br 

A ,. ..1:ciade deste doc,mento, se impresso, fica sujeito a comprovaçau Ue sua autenticidade nos 
respectivos portais, informando seus respectivos códigos de verificaOlo. 
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218.425 13/12/10 

MARIA DO CARMO DE ARAUJO BARROSO 

MARIA FERREIRA DO NASCIMENTO 
ANTONIO FERREIRA DE ARAU30 

NATURALIDADE NETA DE NASCIIMADD 

UNIÃO-PI 
pecomorm 
CERT.CASAM, 2041 L EIS F 280v 
4x1) TEREsíNK-PI-22703/84 
~AMA • .1 $1 

160.754.473-34m_,5j. uft. 

tie N1W0443 DECRETO 19.250.13 

• 

Fls.:  '2- { 
Rubrica: 



Processo: 29 0/0e1 Lr_ 
Fls.:  (?, 

Rubrica: 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PIAUÍ 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

• 

• 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PIAUÍ CERTIFICA que o profissional 
identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste Regional, apto ao 
exercício da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas prerrogativas profissionais, 
conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lei n.° 9.295/46. 

Informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que, 
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a 
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade. 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - PI 

Certidão n.°: PI/2024/00005326 
Nome: MANOEL FRANCISCO DOS SANTOS CPF 066.475.373-68 
CRC/UF n.° PI-002766/0 Categoria: CONTADOR 
Validade' 30/03/2025 
Finalidade: OUTRAS 

Confirme a existência deste documento na página www.crcpi.org.br, mediante número de controle a 
seguir: 

CPF : 066.475.373-68 Controle : 1588.2843.3157.3471 



Processo:  290 

As.:  1-k e6 

40 domingo. 31 de dezembro de 2023 

Balanço Patrimonial 
Licenciado para: MANOEL FRANCISCO DOS SANTOS ADMIN 

Empresa' DIGITAL COMERCIO E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA ME - CNPJ: 13.218.8780001-40 Fones Contábil 7.208.1 

Endereço RUA COELHO DE RESENDE. Complemento: SALA 07, N.°: 929, Bairro: Centro, Cidade: Teresina, Estado. Pl . CEP - 60001370. Telefone. (86) 
32215300 
NIRE. 22200339484 - Data: 24,01 '2011 

Rubrica: 

Foll Página e 

Conta Descrição 31/1212022 31112/2023 

Ativo "' 127.795,250 212.540,85D 

1.01 Ativo Circulante 45.771,55D 130.517,15D 

1.01.01 Disponibilidades 45.771,55D 44.823,05D 

1.01.01.01 Numerários em Espécie 1.847.790 4.284,320 

1.01.01.01.01 Caixa Geral 1.847,790 4.284.32D 

1.01.01.01.01.0001 Caixa 1.847,79D 4.284,32D 

1,01.01.02 Bancos 24.721,34D 21.336,310 

1.01.01.02.01 Contas Correntes 24.721.340 21.336,31D 

1.01.01.02.01.0001 Banco do Brasil S/A 24.721.34D 21.336,310 

1.01.01.07 Valores Mobiliários 19.202,420 19.202.42D 

1.01.01.07.01 Valores Mobilianos - Mercado de Capitais Interno 19.202,420 19.202,420 

1.01.01.07.01.0001 BaAco do Brasil SA 19.202,42D 19.202,420 

1.01.03 Clientes 0,00 85.694,100 

1.01.03.01 Clientes Nacionais 0.00 85.694,100 

1.01.03.01.01 Duplzatas a Receber 0.00 85.694.100 

1.01.03.01.01.0001 Clientes Diversos 0,00 85.694,100 

1.07 Ativo não Circulante 82.023,700 82.023,700 

1.07.04 Imobilizado 82.023.700 82.023,700 

1.07.04.01 Bens em Operação 82.023,700 82.023,70D 

401.07.04.01.01 Bens Utilizados na Produção eiou Pres:ação de Serviços 12.023.700 82.023,700 

1.07.04.01.01.0004 Veículos 52.000.000 52.000,00D 

1.07.04.01.01.0007 CONSORCIO 30.023,700 30.023,70D 

Total Ativo 127.795,25 D 212.540,85 D 

2 "' Passivo "' 127.795,250 212.540.85C 

2.01 Passivo Circulante 337,68C 2.184,05C 

2.01.01 Obrigações de Curto Prazo 337.680 2.184,050 

2.01.01.03 Obrigações Trabalhistas, Previdencianas e Fiscas 337.68C 2.184,05C 

2.01.01.03.01 Obrigações Trabalhistas e Previdencianas 337.68C 369,68C 

2.01.01.03.01.0003 Contribução Sindical a Recolher 0,00 257,490 

Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e 
nos responsabilizarmos por todas elas. 
As nformações foram extraidas das folhas 25 a 28 do Livro Diario n' 9 registrado 
na Junta Comercial do Estado do Piauí sob n' 12400351296 em 10-01-2024. 
A Sociedade não possui Conselho Fiscal instalado. A Sociedade não possui Auditoria 
Independente. 

Teresina-PI, 31 de Dezembro de 2023 

Manoel Francisco dos Santos lhaiara Rayanne Araujo Barroso 
Contador Socia Administradora 

CPF 066.475.373-68 CPF 600.876.523-07 
RG 180.154 SSP-PI RG 3.654.906 SSP Pi 

PI 2.766 

Cont 



Balanço Patrimonial Foll Pá 

Licenciado para: MANOEL FRANCISCO DOS SANTOS ADMIN 

Empresa: DIGITAL COMERCIO E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA ME - CNPJ: 13.218.878/0001-40 Fortes Contábil 7.208.1 
Endereço: RUA COELHO DE RESENDE, Complemento: SALA 07, N.': 929, Bairro: Centro, Cidade: Teresina, Estado: Pl. CEP: 60001370, Telefone: (86) 
32215300 
NIRE: 22200339484 - Data: 24/01/2011 

Conta Descrição 31/12/2022 31/12/2023 

2.01.01.03.01.0006 Contribuição Confederativa a Recolher 337,68C 112,19C 

2.01.01.03.03 Obrigações Fiscais 0,00 1.814,37C 

2.01.01.03.03.0008 IRRF a Recolher 0,00 1.814,37C 

2.07 Património Liquido 127.457,57C 210.356,80C 

2.07.01 Capital Realizado 50.000,00C 50.000,00C 

2.07.01.01 Capital Social 50.000,00C 50.000,00C 

2.07.01.01.01 Capital Social de Domiciliados e Residentes no Pais 50.000,00C 50.000,00C 

2.07.01.01.01.0001 Capital Subscrito de Domiciliados e Residentes no Pais 50.000,00C 50.000,00C 

2.07.07 Outras Contas 77.457,57C 160.356,80C 

2.07.07.01 Outras Contas 77.457,57C 160.356,80C 

2.07.07.01.01 Lucros Acumulados 77.457,57C 160.356,80C 

2.07.07.01.01.0001 Lucros Acumulados e/ou Saldo à Disposição da Assembléia 77.457,57C 160.356,80C 

Total Passivo 127.795,25 C 212.540,85 C 

Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e 
nos responsabilizarmos por todas elas. 
As informações foram extraidas das folhas 25 a 28 do Livro Diario n 9 registrado 
na Junta Comercial do Estado do Piauí sob n" 12400351296 em 10-01-2024. 

0. A Sociedade não possui Conselho Fiscal instalado. A Sociedade não possui Auditoria 
Independente. 

Manoel Francisco dos Santos 
Contador 

CPF 066.475.373-68 
RG 180.154 SSP-PI 

PI 2.766 

Teresina-PI, 31 de Dezembro de 2023 

Thaiara Rayanne Araujo Barroso 
Soeis Administradora 
CPF 600.876.523-07 
RG 3.654.906 SSP PI 

IP domingo, 31 de dezembro de 2023 Fim 

Processo:  2f/0100(1  2.0 2, 5 
Fls.: 

*W3icga 6 



Processo:  '10/0 0041 2.0 S 
Fls.: r)..,2-49 

Demonstração do Resultado do Exercício 
Licenciado para: MANOEL FRANCISCO DOS SANTOS ADMIN 

Empresa: DIGITAL COMERCIO E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA ME - CNPJ: 13.218.878/0001-40 Fortes Contábil 7.208.1 
NIRE: 22200339484 - Data: 24/01/2011 
Endereço: RUA COELHO DE RESENDE, Complemento: SALA 07, N.,: 929, Bairro: Centro, Cidade: Teresina, Estado: PI, CEP: 60001370, Telefone: (86) 
32215300 
Estabelecimentos: 0001 - DIGITAL; Centros de Resultado: 001 - Geral 

Foll 

01/01/2023 
Conta Descrição a 

31/12/2023 
(+) 010 Receita Bruta Operacional 512.572,10 

010.01 Faturamento Prod. Merc. e Serviços 512.572,10 

010.01.03 Vendas de Serviços 512.572,10 

3.01.01.01.01.0006 Receita da Prestação de Serviços - Mercado Intemc 512.572,10C 

(-) 020 Deduções da Receita 13.309,13 

020.01 Impostos Faturados 13.309,13 

020.01.05 Simple 13.309,13 

3.01.01.01.03.0007 Sim 13.309,13D 

(=) 030 Receita Líquida 499.262,97 

(--.) 060 Lucro Bruto 499.262,97 

(-) 070 Despesas Operacionais 416.363,74 

070.01 Despesas Administrativas 414.635,04 

3.01.01.07.01 Despesas Operacionais das Atividades em Geral 414.635,04D 

3.01.01.07.01.0003 Ordenados, Salários, Gratif e Outras Remuner a Empregados. 237.313,32D 

3.01.01.07.01.0006 Plano de Sai 27.130,81D 

3.01.01.07.01.0012 INSS - Previdência Soi 2.517,21D 

3.01.01.07.01.0013 A 26.641,28D 

3.01.01.07.01.0022 Demais Impostos, Taxas e Contribuições, exceto IR e CSL 1.494,85D 

3.01.01.07.01.0041 Despesa com Viagens, Diárias e Ajuda de Custo: 32.345,32D 

3.01.01.07.01.0042 Outras Despesas Operaciona 937,97D 

3.01.01.07.01.0043 Fé 24.076,97D 
3.01.01.07.01.0044 Décimo Terceiro Uh' 23.297,00D 

3.01.01.07.01.0045 Outros Gastos com Pessc 4.323,29D 
3.01.01.07.01.0046 Indenizações Trabalhist 7.284,11D 
3.01.01.07.01.0051 Vale Transpo 24.454,19D 
3.01.01.07.01.0056 Seguros Divers 2.583,72D 
3.01.01.07.01.0059 Despesas C/Festas e Comemoraçõ( 235,00D 

070.04 Resultado Financeiro 1.728,70 
070.04.02 Despesas Financeiras 1.728,70 

3.01.01.09.01 Despesas Financeira 1.728,70D 
. --- — • Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e 

nos responsabilizarmos por todas elas. 
As informações foram extraidas das folhas 25 a 28 do Livro Diario n° 9 registrado 
na Junta Comercial do Estado do Piauí sob 12400351296 em 10-01-2024. 
A Sociedade não possui Conselho Fiscal instalado. A Sociedade não possui Auditoria 
Independente. 

• domingo. 31 de dezembro de 2023 Continua... 

Teresina-PI, 31 de Dezembro de 2023 

Manoel Francisco dos Santos Thaiara Rayanne Araujo Barroso 
Contador Socia Administradora 

CPF 066.475.373-68 CPF 600.876.523-07 
RG 180.154 SSP-PI RG 3.654.906 SSP PI 

PI 2.766 



Demonstração do Resultado do Exercício 
Licenciado para: MANOEL FRANCISCO DOS SANTOS ADMIN 

Empresa DIGITAL COMERCIO E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA ME - CNPJ 13.218.878/0001-40 Fortes Contábil 7.208.1 
NIRE. 22200339484 - Data: 24/01/2011 
Endereço' RUA COELHO DE RESENDE. Complemento SALA 07, N.': 929, Bairro: Centro, Cidade: Teresina, Estado: PI, CEP: 60001370, Telefone: (86) 
32215300 
Estabelecimentos: 0001 - DIGITAL: Centros de Resultado 001 - Geral 

01/01/2023 

Conta Descrição a 
31/12J2023 

3.01.01.09.01.0008 Juros, Comiss e Outras Desps Bancária 

(.) 110 Res. Antes das Participações e Contrib. 

l=1 150 Res. Antes Imp.Renda e Contrib. Social 

(.1 200 Resultado Liquido do Exercicio 

Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e 
nos responsabilizarmos por todas elas. 
As Aformações foram extraidas das folhas 25 a 28 do Livro Diario n9 9 registrado 
na Junta Comercial do Estado do Piauí sob n' 12400351296 em 10-01-2024. 
A Sociedade não possui Conselho Fiscal instalado. A Sociedade não possui Auditoria 
Independente. 

• 

1.728,70D 

82.899,23 

82.899,23 

82.899,23 

Teresina-PI, 31 de Dezembro de 2023 

Manoel Francisco dos Santos Thatara Rayanne Araujo Barroso 
Contador Socia Administradora 

CPF 066.475.373-68 CPF 600.876.523-07 
RG 180.154 SSP-PI RG 3.654.906 SSP PI 

PI 2.766 

• domingo. 3, de dezembro de 2023

Foll Página 4 de 6 

Processo:  2 c¡Q ia)1 
Fls.: 22 k 
Rubrica: 



Notas Explicativas das Demonstrações Contábeis em 31/12/2023 Foll Página 5 de 6 

Licenciado para: MANOEL FRANCISCO DOS SANTOS ADMIN 

Empresa DIGITAL COMERCIO E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA ME - GNPJ: 13.218.878/0001-40 Fortes Contábil 7.208.1 

Endereço' RUA COELHO DE RESENDE. Complemento' SALA 07, N.°: 929, Bairro: Centro, Cidade: Teresina, Estado: PI, CEP: 60001370, Telefone: (86) 

32215300 
NIRE: 22200339484 - Data: 24/01'2011 

Nota 1 - Contexto Operacional 

A empresa se insere no seguimento de prestação de serviços CNAE 6201.5/00 - Desenvolvimento de 

programas de computador sob encome,nda. 

Nota 2 - Base de Preparação e Apresentação das Demonstrações Financeiras 

As demonstrações Financeiras foram elaboradas em obdiência aos preceitos da Legislação Comercial; aos 

preceitos da Lei das Sociedades Anónimas; e aos Princípios de Contabilidade Geralmente Aceitos. As 

principais práticas na elaboração das demonstrações financeiras são as seguintes: 

a) O resultado é apurado em obdiência ao regime de competência do exercicio; 

b) O Ativo Circulante está demonstrado aos seus valores originais; 

c) O Ativo Imobilizado é demonstrado ao custo ou valor de avaliação; 

d) O Paassivo Circulante está demonstrado por valores conhecidos ou calculaveis. 

Nota 3 - Património Líquido 

3.1 - Capital 

O Capital Social está representudo por 20.000 (vinte mil quotas) no valor nominal unitario de R$ 1,00 

(um real). 

Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e 

40 nos responsabilizarmos por todas elas. 
As informações foram extraidas das 'olhas 25 a 28 do Livro Diario M 9 regstrado 
na Junta Comercial do Estado do Piauí sob riz 12400351296 em 10-01-2024. 
A Sociedade não possui Conselho Fiscal instalado. A Sociedade não possui Auditoria 
Independente. 

Teresina-PI, 31 de Dezembro de 2023 

Manoel Francisco dos Santos Thaiara Rayanne Araujo Barroso 
Contador Socia Administradora 

CPF 066.475.373-68 CPF 600.876.523-07 
RG 180.154 SSP-PI RG 3.654.906 SSP PI 

PI 2.766 

40 aom 'no 31 do dezembro de 2023 

Processo:2501 Oc 1 I 2O2 

Fls.:  '2, 2-
Rubrica: a2—



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Página 6 de 6 

Processo:  N0100  24°25 
Fls.:  2 2-
Rubrica:  11; 

Certificamos que o ato da empresa DIGITAL COMERCIO E SERVIÇOS DE INFORMATICA LTDA - ME consta 

assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

06647537368 MANOEL FRANCISCO DOS SANTOS 

60087652307 THAIARA RAYANNE ARAUJO BARROSO 

••• 

JÚCEPI 

CERTIFICO O REGISTRO EM 16/01/2024 08:56 SOB N 20240028490. 

PROTOCOLO: 240028490 DE 11/01/2024. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12400554197. CNPJ DA SEDE: 13218878000140. 

MIRE: 22200339484. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 31/12/2023. 

DIGITAL COMERCIO E SERVIÇOS DE INFORMATICA LTDA - ME 

MATEUS FRANCISCO SANTOS RUFINO VIEIRA 

SECRETARIO-GERAL 

www.piauldigital.pi.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica suleito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 



ARAUJO 
BARROS0:60087652307 .....-

Thaiara Rayannè"~"Barroso 
Socia Administradora 
CPF 600.876.523-07 
RG 3.654.906 SSP PI 

Processo:22.1_910c22 - _ 
Fls.: / 1A 
Rubnca: J7 

NOME EMPRESARIAL: DIGITAL COMERCIO E SERVIÇOS DE INFORMATICA LTDA - ME 
CNPJ N2 13.218.878/0001-40 
NIRE 22200339484 
DATA DA CONSTITUIÇÃO 24.01.2011 

BALANÇO PATRIMONIAL PROCEDIDO EM 31-12-2023 

INDICES DE LIQUIDEZ 

ATIVO CIRCULANTE + REALIZAVEL A UPRAZO = 130.517,15 
LG (LIQUIDEZ GERAL) = 59.76 

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVEL UPRAZO = 2.184,05 

ATIVO TOTAL = 212.540,85 
SG (SOLVENCIA GERAL) = 97,32 

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVEL A UPRAZO 2.184,05 

ATIVO CIRCULANTE = 130.517,15 
LC (LIQUIDEZ CORRENTE) = 59,76 

PASSIVO CIRCULANTE 2.184,05 

Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e 
nos responsabilizamos por todas elas. 
As informações foram extraidas das folha n2 25 a 28 do Livro Diario n2 009 registrado na 
Junta Comerciao do Estado do Piaui osb n2 12400351296 em 10.01.2024. 
A sociedade não possui Conselho Fiscal instalado. A sociedade não possui Auditores 
Independentes. 

Teresina/PI, 31 de Dezembro de 2023 
THAIARA RAYANNE 

~leo,. • ••••••••••.A. • ••••••=1 . , MANOEL FRMC4SCO 
SANTOS05$47537368 

Manoel Francisco dos Santos 
Contador 
CPF 066.475.373-68 
RG 180.154 SSP PI 
CRC PI 2.766 



Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 

TERMO DE AUTENTICAÇAO - LIVRO DIGITAL 

Declaro autenticados automaticamente os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com 
características abaixo, em conformidade com o Art. 10 da IN DREI 82/2021 e com base nas 
informações prestadas pelo solicitante, sob a autenticidade n° 12400351296 em 10/01/2024, protocolo 
240028058. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o Portal de Serviços / 
verificação de documentos do Empreendedor (http://www.piauidigital.pi.gov.br) e informar o código de 
verificação. 

Identificação de Empresa 

Nome Empresarial: DIGITAL COMERCIO E SERVIÇOS DE INFORMATICA LIDA - ME 

Número de Registro: 22200339484 

CNPJ: 13218878000140 

Munícipio: Teresina 

Identificação de Livro Digital 

Tipo de Livro: DIÁRIO 

Número de Ordem: 9 

Período de Escrituração: 01/01/2023 - 31/12/2023 

Assinante(s) Nome CRC/OAB 

MANOEL FRANCISCO DOS 
06647537368 P12766 

SANTOS 

THAIARA RAYANNE ARAUJO 
60087652307 

BARROSO 

' I*" 
4:11:ín. 

JUCEPI 

CONFORME ART. 10 DA IN DREI 82/2021, 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO AUTOMATICA EM 10/01/2024 19,41 SOB N' 

20240028058. 

PROTOCOLO, 240028058 DE :1/01/2024. CODIGO TJE VERIFICAÇÃO, 

12400351296. MIRE. 22200339484, 

DIGITAL COMERCIO E SERVIÇOS DE INFORMATICA LTDA - ME 

JUNTA COMERCIAL ESTADO DO PIAUÍ 

RESPONSAVEL i,ELA AUTENTICAÇÃO 

TERESINA, 10/01/2024 

p ieuictigi tal pi . gov . br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito á comprovação de sua autenticidade nos resp,....ctr.,:,, portais, 
informando seus respectivos códigos de vonficação_ 



Página 1 de 30 

Termo de Abertura 

Nome do Livro: DIÁRIO 

N° de Ordem: 9 

Processo:  290190(1 LOZ 
2-24 

Rubrica: 

O presente livro do tipo DIÁRIO contém registros numerados, do n° 01 ao n° 29, e servirá para a escrituração dos 

lançamentos próprios da empresa DIGITAL COMERCIO E SERVIÇOS DE INFORMATICA LTDA - ME, município 

Teresina, CNPJ n° 13.218.878/0001-40, Número de Registro (NIRE) 22200339484. 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

Declaro(amos), sob as penas da Lei, que o livro apresentado para autenticação preenche todas as formalidades 

legais exigíveis, bem como que estou(amos) devidamente habilitado(s) para assinatura dos termos de abertura e 

Ariüe encerramento do livro. 
r 

Data do arquivamento dos atos constitutivos: 24/01/2011 

Ato constitutivo: 22200339484 

Teresina, 01/01/2023 

MANOEL FRANCISCO DOS SANTOS THAIARA RAYANNE ARAUJO BARROSO 
CONTADOR Administrador, Sócio 
CRC/PI 2766 CPF 600.876.523-07 



Página 29 de 30 

Termo de Encerramento 

Nome do Livro: DIÁRIO 

N° de Ordem: 9 

Processo:ZR01001  12,02_5 
Fls.: "L2') 
Rubrica: --P

O presente livro do tipo DIÁRIO contém páginas numeradas, do n° 01 ao n° 29, e serviu para escrituração no 

período de 01/01/2023 a 31/12/2023, da empresa DIGITAL COMERCIO E SERVIÇOS DE INFORMATICA LTDA - 

ME. 

Teresina, 31/12/2023 

MANOEL FRANCISCO DOS SANTOS THAIARA RAYANNE ARAUJO BARROSO 
CONTADOR Administrador, Sócio 

CRC/PI2766 CPF 600.876.523-07 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburooratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Página 30 de 30 

Processo: cio? 001 I Z. 5 
Fls.: 

Rubrica: 

Certificamos Certificamos que o ato da empresa DIGITAL COMERCIO E SERVIÇOS DE INFORMATICA LTDA - ME consta 

assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

06647537368 MANOEL FRANCISCO DOS SANTOS 

60087652307 THAIARA RAYANNE ARAUJO BARROSO 

CONFORME ART. 10 DA IN DRE., 82/2021, 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO AUTOMATICA EM 10/01/2024 19:41 SOB N' 

20240028058. 

PROTOCOLO, 240028058 DE 10/01/2024. MIRE. 22200339484. 

DIGITAI COMERCIO E SERVIÇOS DE INTORMATICA LTDA - ME 

JUNTA COMERCIAL ESTADO DO PIAUI 

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

TERESINA. 10/01/2024 

piauidigital.pi.gov.br 



Pá 
Balanço Patrimonial 
Licenciado para: MANOEL FRANCISCO DOS SANTOS ADMIN 

Empresa: DIGITAL COMERCIO E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA ME- CNPJ: 13.218.878/0001-40 Fortes Contábil 7.220.2 

Endereço: RUA COELHO DE RESENDE, Complemento: SALA 07, N.°: 929, Bairro: Centro, Cidade: Teresina, Estado: PI, CEP: 60001370, Telefone: ( 

32215300 
NIRE: 22200339484 - Data: 24/01/2011 

Conta Descrição 31/12/2023 31/12/2024 

1 *" Ativo *** 212.540,85 D 422.164,32 D 

1.01 Ativo Circulante 130.517,15 D 340.140,62 D 

1.01.01 Disponibilidades 44.823,05 D 238.096,44 D 

1.01.01.01 Numerários em Espécie 4.284,32 D 5.652,05 D 

1.01.01.01.01 Caixa Geral 4.284,32 D 5.652,05 D 

1.01.01.01.01.0001 Caixa 4.284,32 D 5.652,05 D 

1.01.01.02 Bancos 21.336,31 D 16.640,92 D 

1.01.01.02.01 Contas Correntes 21.336,31 D 16.640,92 D 

1.01.01.02.01.0001 Banco do Brasil S/A 21.336,31 D 16.640,92 D 

1.01.01.07 Valores Mobiliários 19.202,42 D 215.803,47 D 

1.01.01.07.01 Valores Mobiliários - Mercado de Capitais Interno 19.202,42 D 215.803,47 D 

1.01.01.07.01.0001 Banco do Brasil SA 19.202,42 D 215.803,47 D 

1.01.03 Clientes 85.694,10 D 102.044,18 D 

1.01.03.01 Clientes Nacionais 85.694,10 D 102.044,18 D 

1.01.03.01.01 Duplicatas a Receber 85.694,10 D 102.044,18 D 

1.01.03.01.01.0001 Clientes Diversos 85.694,10 D 102.044,18 D 

1.07 Ativo não Circulante 82.023,70 D 82.023,70 D 

1.07.04 Imobilizado 82.023,70 D 82.023,70 D 

1.07.04.01 Bens em Operação 82.023,70 D 82.023,70 D 

1.07.04.01.01 Bens Utilizados na Produção e/ou Prestação de Serviços 82.023,70 D 82.023,70 D 

1.07.04.01.01.0004 Veículos 52.000,00 D 52.000,00 D 

1.07.04.01.01.0007 CONSORCIO 30.023,70 D 30.023,70 D 

Total Ativo 212.540,85 D 422.164,32 D 

2 *** Passivo" 212.540,85 C 422.164,32 C 

2.01 Passivo Circulante 2.184,05 C 3.505,46 C 

2.01.01 Obrigações de Curto Prazo 2.184,05 C 3.505,46 C 

2.01.01.03 Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Fiscais 2.184,05 C 3.505,46 C 

2.01.01.03.01 Obrigações Trabalhistas e Previdenciárias 369,68 C 2.635,48 C 
2.01.01.03.01.0001 INSS a Recolher 0,00 2.530,48 C 

Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e 
nos responsabilizarmos por todas elas. 
As informações foram extraídas das folhas 38 a 42 do Livro Diário n' 10 registrado 
na Junta Comercial do Estado do Piauí sob n2 12500229415 em 08-01-2025. 
A Sociedade não possui Conselho Fiscal instalado. A Sociedade não possui Auditoria 
Independente 

Teresina-PI, 31 de Dezembro de 2024 

Manoel Francisco dos Santos Maria do Carmo de Araujo Barroso 
Contador Socia Administradora 

CPF 066.475.373-68 C P F 160.754.473-34 
RG 180.154 SSP-PI RG 218.425 SSP PI 

PI 2.766 

terça-feira, 31 de dezembro de 2024 Continua... 



Balanço Patrimonial 
Licenciado para: MANOEL FRANCISCO DOS SANTOS 
Empresa: DIGITAL COMERCIO E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA ME - CNPJ: 13.218.878/000140 Fortes Contábil 7.220.2 
Endereço: RUA COELHO DE RESENDE, Complemento: SALA 07, N.': 929, Bairro: Centro, Cidade: Teresina, Estado. PI, CEP: 60001370. Telefone: ( 

32215300 
NIRE. 22200339484 - Data: 24/01/2011 

Pági 

ADMIN 

Conta Descrição 31/12/2023 31/12/2024 

2.01.01 03.01.0003 Contribuição Sindical a Recolher 257,49 C 0,00 

2.01.01.03.01.0006 Contribuição Confederativa a Recolher 112,19C 105,00 C 

2.01.01 03.03 Obrigações Fiscais 1.814,37 C 869.98 C 

2.01.01.03.03.0008 IRIEIF a Recolher 1.814,37 C 869,98 C 

2.07 Patrimônio Liquido 210.356,80 C 418.658,86 C 

2.07.01 Capital Realizado 50.000,00 C 145.000,00 C 

2.07.01.01 Capital Social 50.000,00 C 145.000,00 C 

2.07.01.01.01 Capital Social de Domiciliados e Residentes no País 50.000.00 C 145.000,00 C 

2.07.01.01.01.0001 Capital Subscrito de Domiciliados e Residentes no País 50.000,00 C 145.000,00 C 

2.07.07 Outras Contas 160.356,80 C 273.658,86 C 

2.07.07.01 Outras Contas 160.356,80 C 273.658,86 C 

2.07.07.01.01 Lucros Acumulados 160.356,80 C 273.658,86 C 

2.07.07.01.01.0001 Lucros Acumulados elou Saldo à Disposição da Assembláa 160.356,80 C 273.658,86 C 
Total Passivo 212.540,85 C 422.164.32 C 

Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e 

010 nos responsabilizarmos por todas elas. 
As informações foram extraídas das folhas 38 a 42 do Livro Diário n° 10 regstrado 
na Junta Comercial do Estado do Piauí sob n° 12500229415 em 08-01-2025. 
A Sociedade não possui Conselho Fiscal instalado. A Sociedade rão possui Auditoria 
Independente 

• 

Teresina-PI, 31 de Dezembro de 2024 

Manoel Francisco dos Santos Mana do Carmo de Araujo Barroso 
Contador Socia Administradora 

CPF 066.475.373-68 CPE 160.754.473-34 
RG 180.154 SSP-PI RG 218.425 SSP PI 

PI 2.766 

terça-ferra 31 de dezembro de 2024 Fim 



Processo:Migaujj 7,0 2- 5 
Fls.: /2, k. 

Rpbric • IP 
Demonstração do Resultado do Exercício 
Licenciado para: MANOEL FRANCISCO DOS SANTOS ADMIN 

Empresa: DIGITAL COMERCIO E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA ME - CNPJ: 13.218.878/0001-40 Fortes Contábil 7.220.2 
NI RE: 22200339484 - Data: 24/01/2011 
Endereço: RUA COELHO DE RESENDE, Complemento: SALA 07, N.': 929, Bairro: Centro, Cidade: Teresina, Estado: PI, CEP: 60001370, Telefone: ( 

32215300 
Estabelecimentos: 0001 - DIGITAL; Centros de Resultado: 001 - Geral 

01/01/2024 

Conta Descrição a 
31/12/2024 

(+) 010 Receita Bruta Operacional 718.829,74 

010.01 Faturamento Prod. Merc. e Serviços 718.829,74 

010.01.03 Vendas de Serviços 718.829,74 

3.01.01.01.01.0006 Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno 718.829,74 C 

(-) 020 Deduções da Receita 38.205,49 

020.01 Impostos Faturados 38.205,49 

020.01.05 Simples 38.205,49 

3.01.01.01.03.0007 Simples 38.205,49 C 

(.) 030 Receita Líquida 680.624,25 

(=) 060 Lucro Bruto 680.624,25 

(-) 070 Despesas Operacionais 565.084,65 

070.01 Despesas Administrativas 570.890,81 

3.01.01.07.01 Despesas Operacionais das Atividades em Geral 570.890,81 C 

3.01.01.07.01.0003 Ordenados, Salários, Gratif e Outras Remuner a Empregados 371.164,28 C 

3.01.01.07.01.0006 Plano de Saude 45.426,65 C 

3.01.01.07.01.0008 Serviços Prestados Pessoa Física sem Vínculo Empregatício 7.440,00 C 

3.01.01.07.01.0009 Serviços Prestados Pessoa Jurídica ( 20.000,00) C 

3.01.01.07.01.0013 FGTS 27.464,98 C 

3.01.01.07.01.0022 Demais Impostos, Taxas e Contribuições, exceto IR e CSLL 1.794,04 C 

3.01.01.07.01.0041 Despesa com Viagens, Diárias e Ajuda de Custos 34.244,86 C 

3.01.01.07.01.0042 Outras Despesas Operacionais 2.713,29 C 

3.01.01.07.01.0043 Férias 27.950,94 C 

3.01.01.07.01.0044 Décimo Terceiro Salário 24.787,53 C 

3.01.01.07.01.0045 Outros Gastos com Pessoal 1.942,00 C 

3.01.01.07.01.0051 Vale Transporte 40.990,21 C 

3.01.01.07.01.0056 Seguros Diversos 2.629,38 C 

3.01.01.07.01.0059 Despesas C/Festas e Comemorações 1.039,00 C 

3.01.01.07.01.0064 Manut Conservação e Limpeza 788,00 C 

3.01.01.07.01.0066 Materiais de Expediente 450,85 C 

Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e 
nos responsabilizarmos por todas elas. 
As informações foram extraídas das folhas 38 a 42 do Livro Diário n' 10 registrado 
na Junta Comercial do Estado do Piauí sob n' 12500229415 em 08-01-2025. 
A Sociedade não possui Conselho Fiscal instalado. A Sociedade não possui Auditoria 
Independente 

Teresina-PI, 31 de Dezembro de 2024 

Manoel Francisco dos Santos Maria do Carmo de Araujo Barroso 
Contador Socia Administradora 

CPF 066.475.373-68 CPF 160.754.473-34 
RG 180.154 SSP-PI RG 218.425 SSP PI 

PI 2.766 

terça-feira, 31 de dezembro de 2024 Continua.. 



Processo:  9,010/00i  I 2._()2_ 

Fls.:  2,S2
P • w:dia 6

• 

• 

Demonstração do Resultado do Exercicio 
Licenciado para: MANOEL FRANCISCO DOS SANTOS ADMIN 

Empresa: DIGITAL COMERCIO E SERVICOS DE INFORMAI IGA LTDA ME - CNPJ: 13.216.878/000 $-40 Fortes Contábil 7_220.2 
NIRE: 22200339484 - Data: 24/01/2011 
Endereço: RUA COELHO DE RESENDE, Complemento. SALA 07, N.': 929, Bairro: Centro, Cidade: Teresina, Estado: Pl, CEP: 60001370, Telefone: ( 

32215300 
Estabelecimentos: 0001 - DIGITAL; Centros de Resultado 001 - Geral 

01/01/2024 

Conta Descrição a 
31/12/2024 

3.01.01.07.01.0073 Fretes 64,80 C 

070.03 Despesas Tributárias 100,21 

3.01.01.07.03 Despesas Tributárias 100,21 C 

3.01.01.07.03.0011 Impostos e Taxas Diversas 100,21 C 

070.04 Resultado Financeiro (5.906.37) 

070.04.01 Receitas Financeiras (7.973.67) 

3.01.01.05.01 Receitas Financeiras 7.973.67 C 

3.01.01.05.01.0007 Rendimentos Aplicações Financeiras 7.973,67 C 

070.04.02 Despesas Financeiras 2.067,30 

3.01.01.09.01 Despesas Financeiras 2.067,30 C 

3.01.01.09.01.0008 Juros, Comiss e Outras Desps Bancarias 2.067,30 C 

(=) 110 Res. Antes das Participações e Contrib. 115,539,60 

(=) 150 Res. Antes Imp.Renda e Contrib. Social 115.539,60 

1.) 200 Resultado Líquido do Exercicio 115.539,60 

Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e 
nos responsabilizarmos por todas elas. 
As informações foram extraídas das folhas 38 a 42 do Livro Diano n' 10 registrado 
na Junta Comercial do Estado do Piauí sob n' 12500229415 em 08-01-2025. 
A Sociedade não possui Conselho Fiscal instalado. A Sociedade não possui Auditoria 
Independente 

Teresina-PI, 31 de Dezembro de 2024 

Manoel Francisco dos Santns Maria do Carmo de Araujo Barroso 
Contador Soca Administradora 

CPF 066.475.373-68 CPF 160.754.473-34 
RO 180.154 ssn-rn RG 218.425 SS PI 

PI 2,766 

terça-feira, 31 de dezembro de 20).4 Ern 



Processo: 2 cl O 1 00 % Is 

• 

• 

Notas Explicativas das Demonstrações Contábeis em 31/12/2024 
Licenciado para: MANOEL FRANCISCO DOS SANTOS ADMIN 

Empresa: DIGITAL COMERCIO E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA ME - CNPJ: 13.218.878/0001-40 Fortes Contábil 7.220.2 
Endereço: RUA COELHO DE RESENDE, Complemento: SALA 07, N.': 929, Bairro: Centro, Ciaade: Teresina, Estado: PI, CEP: 60001370, Telefone: ( 

32215300 
NIRE: 22200339484 Data: 24/01/2011 

Fls.: 

exg* Pág 

Nota 1 - Contexto Operacional 

A empresa se insere no seguimento de prestação de serviços CNAE 6201.5/00 - Desenvolvimento 

programas de computador sob encomenda. 

Nota 2 - Base de Preparação a Apresentação das Demonstrações Financeiras 

As demonstrações Financeiras foram elaboradas em obdiéncia aos preceitos da Legislação Comercial; a 

preceitos da Lei das Sociedades Anônimas; e aos Princípios de Contabilidade Geralmente Aceitos. 

principais práticas na elaboração das demonstrações financeiras são as seguintes: 

a) O resultado é apurado em obdiência ao regime de competência do exercício; 

b) O Ativo Circulante está demonstrado aos seus valores originais; 

c) O Ativo Imobilizado é demonstrado ao custo ou valor de avaliação; 

d) O Paassivo Circulante está demonstrado por valores conhecidos ou calculaveis. 

Nota 3 - Patrimônio Liquido 

3.1 - Capital 

O Captal Social está representado por 145.000 (cento e quarenta e cinco mil quotas) no valor nomin 
unitario de R$ 1,00 (um real). 

Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e 
nos responsabilizarmos por todas elas. 
As informações foram extraidas das folhas 38 a 42 do Livro Diáno ng 10 registrado 
na Junta Comercial do Estado do Piauí sob n' 12500229415 em 08-01-2025. 
A Sociedade não possui Conselho Fiscal instalado. A Sociedade cão possui Auditoria 
Independente 

Teresina-PI, 31 de Dezembro de 2024 

Manoel Francisco dos Santos Maria do Carmo de Araujo Barroso 
Contador Soca Administradora 

CPF 066.475.373-68 CPF 160.754.473-34 
RG 180.154 SSP-PI RG 218.425 SSP PI 

PI 2.766 

terça-feira. 31 de dezembro de 2024 Fim 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gesta() e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

Rubrica: 
ASSINATURA ELETRÔNICA 

Página 6 de 6 

Processo:  2,u/01+90 t  I "1-015
Fls.: 

Certificamos que o ato da empresa DIGITAL COMERCIO E SERVIÇOS DE INFORMATICA LTDA consta assinado 

digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ 

06647537368 

Nome 

MANOEL FRANCISCO DOS SANTOS 

16075447334 MARIA DO CARMO DE ARAUJO BARROSO 

JUCEPI 

CERTICICO O REGISTRO EM 10/a1/2025 11:34 SOB N" 20250019617. 
PROTOCOLO, 250019611 DE 1U/01/2025. 
7.(0DICO DE VERIFICAÇAO. 22500345229. CNP,: DA SEDE, 1321687800014n, 
NIRE" 22200333464. COM WEITOS DO FEGISTRO EM: 31/12/2024. 
JIGITAL COMERCIO E SERVIÇOS IX INFORMATICA LTDA 

MUNIA MARIA LIBRARES SAI.IX)ING 
SECRETARIA-GERAL 

www.piauldigital.pi.gov.br 

A validade deate ioc,mentu, s. impreb,e, tira 5 , 
resper,:.ve, lefGe,ando ,7e4: re,pec,ivna ced , .• 



Processo: 2A 010o / t,O5 
Fls.: 

Rubrica: 

NOME EMPRESARIAL: DIGITAL COMERCIO E SERVIÇOS DE INFORMATICA LTDA - ME 
CNPJ Ng 13.218.878/0001-40 
NIRE 22200339484 
DATA DA CONSTITUIÇÃO 24.01.2011 

BALANÇO PATRIMONIAL PROCEDIDO EM 31-12-2024 

INDICES DE LIQUIDEZ 

ATIVO CIRCULANTE + REALIZAVEL A L/PRAZO = 340.140,62 
LG (LIQUIDEZ GERAL) = 97,03 

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVEL L/PRAZO = 3.505,46 

ATIVO TOTAL = 422.164,32 
SG (SOLVENCIA GERAL) = 120,43 

PASSIVO CIRCULANTE 4 EXIGIVEL A L/PRAZO 3.505,46 

ATIVO CIRCULANTE = 340.140,62 
LC (LIQUIDEZ CORRENTE) - 97,03 

PASSIVO CIRCULANTE 3.505,46 

Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e 
nos responsabilizarmos por todas elas. 
As informações foram extraídas das folhas 38 a 42 do Livro Diário n° 10 registrado 
na Junta Comercial do Estado do Piauí sob n° 12500229415 em 08-01-2025. 
A Sociedade não possui Conselho Fiscal instalado. A Sociedade não possui Auditoria 
Independente 

Teresina/PI, 31 de Dezembro de 2024 

ARAUJO 
BARROS0:16075447334,̀24 -- "- """.""- "" 

Maria do Carmo de Araujo Barroso 
Sacia Administradora 
CPF 160.754.473-34 
RG 218.425 SSP PI 

MARIAMARIA DO CARMO DE 
Pf CA1.2,  .CP," Al 0.011 MONO", OU. 

OMMIlIff.,  CAl.mucreat C.A.ARIA CAPAC 
Aft,J0 IMAP0.1807.147351 

Me.. ~A.A. ~MANOEL FRANCIS. Doa 

MANOEL FRANCISCO="w...".L.." 
CARTIPICAJORA KAMAdAl. Olo.noneamo 

DOS Iffliatem W -Gart.de Ou. 01,CantIabee F. A. 
C.A.V.124.1 PIAM MO DC40 SM. TOWNIWANGI,

war Maar 

SANTOS:0664753736 
have 1,IX AZI.2 

Manoel Francisco dos Santos 
Contador 
CPF 066.475.373-68 
RG 180.154 SSP PI 
CRC PI 2.766 



Página 1 de 44 

Termo de Abertura 

Nome do Livro. DIÁRIO 

N° de Ordeny 10 

Processo:  (.101 0(9 )i 2-4=.2 
Fls.. 

Rubrica: 

O presente livro do tipo DIÁRIO contém registros numeradus, do n° 01 ao n° 43, e servirá para a escrituração dos 

lançamentos próprios da empresa DIGITAL COMERCIO E SERVIÇOS DE INFORMATICA LTDA, município 

Teresina, CNPJ n° 13.218.878/0001-40, Número de Registro (NIRE) 22200339484. 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

Declaro(amos), sob as penas da Lei, que o livro apresentado para autenticação preenche todas as formalidades 

legais exigíveis, bem como que estou(amos) devidamente habilitado(s) para assinatura dos termos de abertura e 

r
sie encerramento do livro. 

Data do arquivamento dos atos constitutivos: 24/01/2011 

Ato constitutivo: 22200339484 

Teresina, 01/01/2024 

MANOEL FRANCISCO DOS SANTOS 
PROFISSIONAL DA CONTABILIDADE 

CRC/PI 2766 

MARIA DO CARMO DE ARAUJO BARROSO 
Administrador, Sócio 
CPF 160.754.473-34 



Processo:2;101w  L 2 2—'5 
As.:

Balanço Patrimonial 
Licenciado para: MANOEL FRANCISCO DOS SANTOS ADMIN 

Empresa: DIGITAL COMERCIO E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA ME - CNPJ: 13.218.878/0001-40 Fortes Contábil 7.220.1 
Endereço: RUA COELHO DE RESENDE, Complemento: SALA 07, N.°: 929. Bairro: Centro, Cidade: Teresina, Estado: PI, CEP: 60001370, Telefone: ( 

32215300 
NIRE: 22200339484 - Data: 24/01/2011 

âuàgCêie 44Pági 

Conta Descrição 31/12/2023 31/12/2024 

1 *** Ativo *** 212.540.85 D 422.164,32 D 

1.01 Ativo Circulante 130.517.15 D 340.140,62 D 

1.01.01 Disponibilidades 44.823,05 D 238.096.44 D 

1.01.01.01 Numerários em Espécie 4.284,32 D 5 652.05 D 

1.01.01.01.01 Caixa Geral 4.284.32 D 5.652.05 D 

1.01.01.01.01 0001 Caixa 4.284,32 D 5.652.05 D 

1.01.01.02 Bancos 21.336,31 D 16.640.92 D 

1.01.01.02.01 Contas Correntes 21.336,31 D 16.640,92 D 

1.01.01.02.01.0001 Banco do Brasil S/A 21.336,31 D 16.640.92 D 

1.01.01.07 Valores Mobiliários 19.202.42 D 215.803,47 D 

1.01.01.07.01 Valores Mobiliários - Mercado de Capitais Interno 19.202,42 D 215.803.47 D 

1.01.01.07.01.0001 Banco do Brasil SA 19.202,42 D 215.803,47 D 

1.01.03 Clientes 85.694.10 D 102.044,18 D 

1.01.03.01 Clientes Nacionais 85.694.10 D 102.044,18 D 

1.01.03.01.01 Duplicatas a Receber 85.694,10 D 102.044.18 D 

1.01.03.01.01 0001 Clientes Diversos 85.694.10 D 102.044.18 D 

1.07 Ativo não Circulante 82.023.70 D 82.023.70 D 

1.07.04 Imobilizado 82.023,70 D 82.023,70 D 

1.07.04.01 Bens em Operação 82.023.70 D 82.023,70 D 

1.07.04.01.01 Bens Utilizados na Produção erou Prestação de Serviços 82.023.70 D 82.023,70 D 

1.07.04.01.01 0004 Veículos 52.000,00 D 52.000.00 D 

1.07.04.01.01.0007 CONSORCIO 30.023.70 D 30.023,70 D 

Total Ativo 212.540.85 D 422.164,32 D 

2 *** Passivo —• 212.540,85 C 422.164,32 C 

2.01 Passivo Circulante 2.184.05 C 3.505.46 C 

2.01.01 Obrigações de Curto Prazo 2.184.05 C 3.505,46 C 

2.01.01.03 Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Fiscais 2.184.05 C 3.505.46 C 
2.01.01.03.01 Obrigações Trabalhistas e Previdenciárias 369.68 C 2.635,48 C 
2.01.01.03.01 0001 INSS a Recolher 0.00 2.530,48 C 

2.01.01.03.01 0003 Contribuição Sindical a Recolher 257.49 C 0.00 

2.01.01.03.01 0006 Contribuição Confederativa a Recolher 112,19 C 105,00 C 

2.01.01.03.03 Obrigações Fiscais 1.814,37 C 869,98 C 

2.01.01.03.03 0008 IRRF a Recolher 1 .814,37 C 869,98 C 
2.07 Patrimônio Liquido 210.356,80 C 418.658,86 C 

Teresina-PI. 31 de Dezembro de 2024 

Manoel Francisco dos Santos Maria do Carmo de Araujo Barroso 
Contador Socia Administi adora 

CPF 066.475.373-68 CPF 160.754.473-34 
RG 180.154 SSP-PI RG 218.425 SSP PI 

PI 2 766 

quarta-feira, 8 de janeiro de 2025 Continua 



Processo: 2ett9 001 -2,9 2-5 
Fls.: 2,V1. 

• 

• 

Balanço Patrimonial 
Licenciado para: MANOEL FRANCISCO DOS SANTOS ADMIN 

Empresa: DIGITAL COMERCIO E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA ME - CNPJ: 13.218.878/000140 Fortes Contábil 7.220.1 
Endereço: RUA COELHO DE RESENDE, Complemento: SALA 07, N.°: 929, Bairro: Centro, Cidade: Teresina, Estado: PI, CEP: 60001370, Telefone: ( 

32215300 
NIRE: 22200339484 - Data: 24/01/2011 

Pág 

Conta Descrição 31/12/2023 31/12/2024 

2.07.01 Capital Realizado 50.000.00 C 145.000,00 C 

2.07.01.01 Capital Social 50.000.00 C 145.000.00 C 

2.07.01.01.01 Capital Social de Domiciliados e Residentes no Pais 50.000.00 C 145.000,00 C 

2.07.01.01.01.0001 Capital Subscrito de Domiciliados e Residentes no Pais 50.000.00 C 145.000.00 C 

2.07.07 Outras Contas 160.356,80 C 273.658.86 C 

2.07.07.01 Outras Contas 160.356,80 C 273.658,86 C 

2.07.07.01.01 Lucros Acumulados 160.356.80 C 273.658,86 C 

2.07.07.01.01.0001 Lucros Acumulados eiou Saldo à Disposição da Assembléia 160.356.80 C 273.658,86 C 

Total Passivo 212.540.85 C 422.164,32 C 

Teresina-PI. 31 de Dezembro de 2024 

Manoel Francisco dos Santos Maria do Carmo de Araujo Barroso 
Contador Socia Administradora 

CPF 066.475 373-68 CPF 160.754.473-34 
RG 180.154 SSP-PI RG 218.425 SSP PI 

PI 2.766 

ouarta-feira, 8 de janeiro de 2025 Fim 



Processo:_issaeal -24.2 2 5 
Fls.: 

Rubrica: 

Demonstração do Resultado do Exercício 
Licenciado para: MANOEL FRANCISCO DOS SANTOS 
Empresa: DIGITAL COMERCIO E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA ME - CNPJ: 13.218.878/0001-40 

NIRE: 22200339484 - Data: 24/01/2011 
Endereço: RUA COELHO DE RESENDE, Complemento: SALA 07, N.': 929, Bairro: Centro, Cidade: Teresira, Estado: Pl. CEP: 60001370, Telefone: 
32215300 
Estabelecimentos: 0001 DIGITAL; Certros de Resultado: 001 Geral 

Pági 

ADMIN 

Fortes Contábil 7.220.1 

01/01/2024 
Conta Descrição a 

31/12/2024 

(+) 010 Receita Bruta Operacional 718.829,74 

010.01 Faturamento Prod. Merc. e Serviços 718.829,74 

010.01.03 Vendas de Serviços 718.829,74 

3.01.01 01.01.0006 Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno 718.829,74 C 

(-) 020 Deduções da Receita 38.205,49 

020.01 Impostos Faturados 38.205,49 

020.01.05 Simples 38.205.49 

3.01.01.01.03.0007 Simples 38.205,49 D 

(=) 030 Receita Liquida 680.624,25 

(=) 060 Lucro Bruto 680.624,25 

(-) 070 Despesas Operacionais 565.084,65 

070.01 Despesas Administrativas 570.890,81 

3.01.01 07.01 Despesas Operacionais das Atividades em Geral 570.890,81 D 

3.01.01.07.01.0003 Ordenados, Salários, Grafite Outras Remuner a Empregados 371.164,28 D 

3.01.01.07.01.0006 Plano de Saude 45.426,65 D 
3.01.01.07.01.0008 Serviços Prestados Pessoa Física sem Vinculo Empregaticio 7.440.00 D 
3.01.01.07_01.0009 Serviços Prestados Pessoa Jurídica ( 20.000,00) C 
3.01.01.07.01.0013 FGTS 27.464,98 D 
3.01.01.07.01.0022 Demais Impostos. Taxas e Contribuições. exceto IR e CSLL 1.794,04 D 
3.01.01.07.01.0041 Despesa com Viagens, Diárias e Ajuda de Custos 34.244,86 D 
3.01.01.07.01.0042 Outras Despesas Operacionais 2.713,29 D 
3.01.01.07.01.0043 Ferias 27.950,94 D 
3.01.01.07.01.0044 Décimo Terceiro Saláno 24.787,53 D 
3.01.01.07.01.0045 Outros Gastos com Pessoal 1.942,00 D 
3.01.01.07.01.0051 Vale Trarsporte 40.990,21 D 
3.01.01.07.01.0056 Seguros Diversos 2.629,38 D 
3.01.01.07.01.0059 Despesas C/Festas e Comemorações 1.039,00 D 
3.01.01.07.01.0064 Manut Conservação e Limpeza 788,00 D 
3.01.01.07.01.0066 Materiais de Expediente 450,85 D 
3.01.01.07.01.0073 Fretes 64,80 D 

070.03 Despesas Tributárias 100,21 
3.01.01.07.03 Despesas Tributárias 100,21 D 
3.01.01.07.03.0011 Impostos e Taxas Diversas 100,21 D 

070.04 Resultado Financeiro (5.906,37) 
070.04.01 Receitas Financeiras (7.973,67) 

Teresina Pl. 31 de Dezembro de 2024 

Manoel Francisco dos Santos Maria do Carmo de Araujo Barroso 
Contador Socia Administradora 

CPF 066.475.373-68 CPF 160.754.473-34 
RG 180.154 SSP-PI RG 218.425 SSP PI 

PI 2.766 
Quarta-1e ra 8 ce janeiro de 2025 Continua 



Processo:110.2211 '1-4 2-5 
Fls.: 1-t0
Rubrica: 

• 

• 

Demonstração do Resultado do Exercício 
Licenc:ado para: MANOEL FRANCISCO DOS SANTOS ADMIN 

Empresa: DIGITAL COMERCIO E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA ME - CNPJ: 13.218.878/0001-40 Fortes Contábil 7.220.1 
NIRE: 22200339484 - Data: 24/01/2011 
Endereço: RUA COELHO DE RESENDE, Complemento: SALA 07, N 929, Bairro: Centro, Cidade: Teresina, Estado: Pl. CEP: 60001370, Telefone: ( 

32215300 
Estabelecimentos: 0001 - DIGITAL; Centros de Resultado: 001 Geral 

Pági 

01/01/2024 
Conta Descrição a 

31/12/2024 
3.01.01.05.01 Receitas Financeiras 7.973,67 C 

3.01.01_05.01.0007 Rendimentos Aplicações Financeiras 7.973,67 C 

070.04.02 Despesas Financeiras 2.067,30 

3.01.01 09.01 Despesas Financeiras 2.067.30 D 

3.01.01.09.01.0008 Juros. Comiss e Outras Desps Bancárias 2.067,30 D 

(-) 110 Res. Antes das Participações e Contrib. 115.539,60 

(.) 150 Res. Antes Imp.Renda e Contrib. Social 115.539,60 

(.) 200 Resultado Liquido do Exercido 115.539,60 

Teresina-PI. 31 de Dezembro de 2024 

Manoel Francisco dos Santos Maria do Carmo de Araujo Barroso 
Contador Soda Administradora 

CPF 066.475.373-68 CPF 160.754.473-34 
RG 180.154 SSP-PI RG 218.425 SSP PI 

PI 2.766 

quarta-feira, 8 de janeiro de 2025 Fim 



Processo: 2,40( 001/ 
As.: 

Rubrica: 
Notas Explicativas das Demonstrações Contábeis em 31/12/2024 
Licenciado para: MANOEL FRANCISCO DOS SANTOS ADMIN 
Empresa: DIGITAL COMERCIO E SERVICOS DE INFORMATICA LT DA ME - CNPJ: 13.218.878/0001-40 Fortes Contábil 7.220.1 
Endereço: RUA COELHO DE RESENDE, Complemento: SALA 07, N.9: 929, Bairro: Centro, Cidade: Teresina, Estado: PI, CEP: 60001370, Telefone: ( 
32215300 
NI RE: 22200339484 - Data: 24/01/2011 

Págin 

Nota 1 - Contexto Operacional 

A empresa se insere no seguimento de prestação de serviços CNAE 6201.5/00 Desenvolvimento 

programas de computador sob encomenda. 

Nota 2 - Base de Preparação e Apresentação das Demonstrações Financeiras 

As demonstrações Financeiras foram elaboradas em obdiência aos preceitos da Legislação Comercial; a,

preceitos da Lei das Sociedades Anônimas; e aos Principios de Contabilidade Geralmente Aceitos. 

principais práticas na elaboração das demonstrações financeiras são as seguintes: 

a) O resultado é apurado em obdiência ao regime de competência do exercicio; 

b) O Ativo Circulante está demonstrado aos seus valores originais; 

c) O Ativo Imobilizado é demonstrado ao custo ou valor de avaliação; 

d) O Paassivo Circulante está demonstrado por valores conhecidos ou calculaveis. 

Nota 3 - Património Liquido 

3.1 - Capital 
O Capital Social está representado por 145.000 (cento e quarenta e cinco mil quotas) no valor nomin. 
unitario de R$ 1,00 (um real). 

Teresina-PI, 31 de Dezembro de 2024 

Manoel Francisco dos Santos Mana do Carmo de Araujo Barroso 
Contador Socia Administradora 

CPF 066.475.373-68 CPF 160.754.473-34 
RG 180.154 SSP-PI RG 218.425 SSP PI 

PI 2.766 

quarta-feira, 8 de janeiro de 2025 Fim 



Processo:  2- -10 LOO ( 2_ 
Fls.: 2, iÁ1 

Pági 

Termo de Encerramento 

Nome do Livro: DIÁRIO 

N° de Ordem. 10 

O presente livro do tipo DIÁRIO contem páginas numeradas, do n° 01 ao n° 43, e serviu para escrituração no 

período de 01/01/2024 a 31/12/2024, da empresa DIGITAL COMERCIO E SERVIÇOS DE iNFORMATICA LTDA. 

Teresina, 31/12/2024 

MANOEL FRANCISCO DOS SANTOS 

PROFISSIONAL DA CONTABILIDADE 

CRC/PI 2766 

MARIA DO CARMO DE ARAUJO BARROSO 

Administrador, Sócio 

CPF 160.754.473-34 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desbutocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Processo:21;10,00i/ to 2-9 

22A 

Rubrica: 
Página 

Certificamos que o ato da empresa DIGITAL COMERCIO E SERVIÇOS DE INFORMATICA LTDA consta assinado 

digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ 

06647537368 MANOEL FRANCISCO DOS SANTOS 

Nome 

16075447334 MARIA DO CARMO DE ARAUJO BARROSO 

JUCEP1 

CONFORME ART. 10 DA IN DREI 82/2021, 
CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO AUTOMÁTICA EM 08/01/2025 16:23 SOB N' 
20250012219. 

PROTOCOLO: 250012219 DE 08/01/2025. RIRE: 22200339484 
DIGITAL COMERCIO E SERVIÇOS DE INFORMATICA LTDA 

JUNTA COMERCIAL ES7ADO DO PIAU' 

REsPONSAvEL PELA AUTENTICAÇÃo 

TERESINA, 08/01/2025 

plauldigital pi.gov.bz 



Processo:  2A01 (.20.(1  1,0 4S 

Fls.: 

Pági 

Termo de Abertura 

Nome do Livro: DIÁRIO 

NI' de Ordem: 10 

O presente livro do tipo DIÁRIO contém registros numerados, do n° 01 ao n° 43, e servirá para a escrituração dos 

lançamentos próprios da empresa DIGITAL COMERCIO E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA, município 

Teresina, CNPJ n° 13.218.878/0001-40. Número de Registro (NIRE) 22200339484. 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

Declaro(amos), sob as penas da Lei, que o livro apresentado para autenticação preenche todas as formal dades 

legais exigíveis, bem como que estou(amos) devidamente habilitado(s) para assinatura dos termos de abertura e 

iie encerramento do livro. 

Data do arquivamento dos atos constitutivos. 24/01/2011 

Ato constitutivo: 22200339484 

Teresina, 01/01/2024 

MANOEL FRANCISCO DOS SAN1OS 
PROFISSIONAL DA CONTABILIDADE 

CRC/PI 2766 

• 

MARIA DO CARMO DE ARAUJO BARROSO 
Administrador, Sócio 
CPF 160.754.473-34 



Processo:' / 1.0 2-5 
As.: 2L4 5 
Rubrica: 

Pági 

Termo de Encerramento 

Nome do Livro: DIARIO 

N° de Ordem: 10 

O presente livro do tipo DIÁRIO contém páginas numeradas, do n° 01 ao n° 43, e serviu para escrituração no 

período de 01/01/2024 a 31/12/2024, da empresa DIGITAL COMERCIO E SERVIÇOS DE INFORMATICA LTDA. 

Teresina, 31/12/2024 

• 

• 

MANOEL FRANCISCO DOS SANTOS 
PROFISSIONAL DA CONTABILIDADE 

CRC/PI 2766 

MARIA DO CARMO DE ARAUJO BARROSO 
Administrador, Sócio 
CPF 160.754.473-34 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratizacão, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Página 44 de 44 

Processo:  'V( 01 (92 )1 7.0 S 

Fls.: 1, M 

Rubrica: 

Certificamos que o ato da empresa DIGITAL COMERCIO E SERVIÇOS DE INFORMATICA LTDA consta assinado 

digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

06647537368 MANOEL FRANCISCO DOS SANTOS 

13075447334 MARIA DO CARMO DE ARAUJO BARROSO 

• 

() 

tiOr 

JUCEPI 

CONFORME ART, 10 D/,. IN DREI 82/2021, 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO AUTOMÁTICA EM 08/01/2025 SOB N' 

20250012219. 

PROTOCOLO: 250011219 D',1 08/012025. HIRE: 2220033948 . 

DIGITAI COMERCIO E SERVIÇOS DF INFORMATICA LTDA 

JUNTA COMERCIAL ESTADO DO RIAD' 

RESPONSAvEL PELA. AUTENTICAÇÃO 

TERESINA, 38/01/2025 



Processo:126_0 1,0 2-5 
Fls.: I... 4 3) 

R 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
40,.1;ÁL 

MahlW' towl 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NU','ERO DE NSCRIÇACL
13.218.878/0001-40

ATRIZ M 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
24/01/2011 

NOME EMPRESARIAL 
DIGITAL COMERCIO E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
DIGITALL INFORMATICA 

PORTE 
ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
62.01-5-01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

62.03-1-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customizáveis 
62.04-0-00 - Consultoria em tecnologia da informação 
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação 
63.11-9-00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na Internet 
63.19-4-00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet 
69.20-6-02 - Atividades de consultoria e auditoria contábil e tributária 
70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica 
82.19-9-01 - Fotocópias 
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 
86.60-7-00 - Atividades de apoio à gestão de saúde 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
R COELHO DE RESENDE 

NUMERO 
929 

COMPLEMENTO 
SALA 07 

— CEP 
64.001-370 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICIPIO 
TERESINA 

UF 
PI 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
MANOELEXATA@IG.COM.BR 

TELEFONE 
(86) 3221-5300 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
Hm.* 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
24/01/2011 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
OrM**** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 08/03/2024 às 15:38:26 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 



Processo: VOO 2.° 2—
Eis.: 24 4‘ 

Rubrica: 

/IN 

'••• 

JUCEPI 

Governo do Estado do Piauí 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa - SEMPE 

Junta Comercial do Estado do Piauí 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - S1NREM 

Certificamos que as informações abaixo =instam dos docJmentos arquivados 
nesta Junta Comercial o são vigentes na data da sua expedição. 

PIAUI 

Nome Empresarial: DIGITAL COMERCIO E SERVIÇOS DE INFORMATICA LTDA Protocolo: P102500005636 

NIRE : 22200339484 
Natureza Jurídica: Sociedade Empfesána Limitada 

NIRE (Sede) I CNPJ Data de Ato Constitutivo Inicio de Atividade 
22200339484 1 13.218.878/0001-40 24/01/2011 01/01/2011 

Endereço Completo 
Rua COELHO DE RESENDE, N° 929, SALA 07, CENTRO - Teresina/PI - CEP 64001-370 

Objeto Social 
6201-5/01 - DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR SOB ENCOMENDA 6203-1/00 - DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO 
DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR NAO-CUSTOMIZAVEIS 6204-000 - CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO 6209-1/00 - 
SUPORTE TECNICO, MANUTENCAO E OUTROS SERVICOS EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO 6311-9/00 - TRATAMENTO DE DADOS, 
PROVEDORES DE SERVICOS DE APLICACAO E SERVICOS DE HOSPEDAGEM NA INTERNET 6319-4/00 - PORTAIS, PROVEDORES DE 
CONTEUDO E OUTROS SERVICOS DE INFORMACAO NA INTERNET 8219-9/01 - FOTOCOPIAS 8599-6/04 - TREINAMENTO EM 
DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL.6920-6/02 - ATIVIDADES DE CONSULTORIA E AUDITORIA CONTABIL E TRIBUTARIA. 7020-
4/00 - ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTAO EMPRESARIAL. EXCETO CONSULTORIA TECNICA ESPECIFICA, 8660-7/00 - ATIVIDADES 
DE APOIO A GESTA() DE SAUDE 

Capital Social 
R$ 145.000,00 (cento e quarenta e cinco mil reais) 
Capital lntegralizado 
R$ 145.000,00 (cento e quarenta e cinco mil reais) 

Porte 
ME (Microempresa) 

Prazo de Duração 
Indeterminado 

Dados do Sócio 
Nome CPF/CNPJ Participação no capital Espécie de sócio Administrador Término do mandato 
MARIA DO CARMO DE 160.754.473-34 R$ 145.000,00 Socio S 
ARAUJO BARROSO 

Dados do Administrador 
Nome CPF 
MARIA DO CARMO DE ARAUJO BARROSO 160.754.473-34 

Término do mandato 
Indeterminado 

Indeterminado 

lio último Arquivamento 
Data Número Ato/eventos 

Situação 
ATIVA 

25/10/2024 20240796390 002 ,' 075 - GARANTIA ENVOLVENDO Status 
DIREITOS. PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS SEM STATUS 
OU OUTROS BENS, CORPÓREOS OU 
INCORPÓREOS 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 07/01/2025, às 13:05:57 (horário de Brasília). 
Se impressa. verificar sua autenticidade no https://www.piauidigital.pi.gov.br, com o código GICACQJUF. 

THANiA MARIA LINHARES BALDOINO 
Secretarioa) Geral 

1 de 1 



Processo:  2°10 Do S 

Fls.:  1,1,M

• 

—r 

JUCEPI 

Governo do Estado do Piauí 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa - SEMPE 

Junta Comercial do Estado do Piauí 

CERTIDÃO ESPECÍFICA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Certificamos que DIGITAL COMERCIO E SERVIÇOS DE INFORMATICA LTDA 

encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue: 

NIRE 22200339484 

CNPJ 13218.8780001-40 

Rubrica: 

Protocolo: PI02500005673 

Endereço Completo Rua COELHO DE RESENDE, N2 929, SALA 07, CENTRO - Teresina PI - CEP 64001-370 

Arquivamentos Posteriores 

Situação 
ATIVA 
Status 

Ato Número Data Descrição 

002 20240796390 25/10/2024 GARANTIA ENVOLVENDO DIREITOS, PARTICIPAÇÕES 
SOCIETÁRIAS OU OUTROS BENS, CORPÓREOS OU 
INCORPÓREOS 

002 20240796390 25/10/2024 CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 
002 20240796390 25/10/2024 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
002 20240277937 22/04/2024 CONSOLIDAÇÃO DF CONTRATO/ESTATUTO 
223 20240028490 16/01/2024 BALANCO 
002 20220791023 19/12/2022 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
002 20220572682 02/09/2022 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
002 20200666606 18/12/2020 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
223 20200187376 12/05/2020 BALANCO 
223 20190193417 14/05/2019 BALANCO 
223 20180415573 23/10/2018 BALANCO 
223 20170338053 25/08/2017 BALANCO 
310 336945 05/07/2016 BALANCO 
002 20160104483 29/06/2016 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
310 329011 30:09/2015 BALANCO 
310 310729 28,07/2014 BALANCO 
310 295747 28/08/2013 BALANCO 
002 283926 13/12/2012 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
310 282522 2011/2012 BALANCO 
002 271589 01/03/2012 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
002 259948 11/05/2011 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
002 257976 2103/2011 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
315 255970 24/01/2011 ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 
090 22200339484 24/01/2011 CONTRATO 

II II 1111 II II II II 

Esta certidão foi emitida automatcamente em 07/01/2025, às 13:06:46 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https: ,,vww.plauidigital.pi.gov.br. com o código AFE4TKMP 

iI 
PIC2500005673 

11111 Ii 
THANIA MARIA LINHARES BALDOINO 

Secretáno(a) Geral 

1 de 1 



Processo: 2..'ID(190 1/ 2-02-
Fls.: 

Rubrica: 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: DIGITAL COMERCIO E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA 
CNPJ: 13.218.878/0001-40 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:15:54 do dia 17/12/2024 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 15/06/2025. 
Código de controle da certidão: 5724.959A.624F.0D62 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



27/01/25, 08:40 Consulta Regularidade do Empregador 

CAIXA 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

imprimir 

Processo: 

Fls.: 

Rubrica: 

13.218.878/0001-40 

DIGITAL COMERCIO E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA 

R COELHO DE RESENDE 929 SALA 07 / CENTRO / TERESINA / P1/ 64001-
370 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:18/01/2025 a 16/02/2025 

Certificação Número: 2025011803121884719704 

Informação obtida em 27/01/2025 08:39:58 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregadorjsf 1/1 



Processo:  ?PIO ice/  2e 1-S 

Fls.: (2.3 
Rubrica: 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: DIGITAL COMERCIO E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA (MATRIZ E 

FILIAIS) 

CNPJ: 13.218.878/0001-40 

Certidão n°: 87651608/2024 

Expedição: 20/12/2024, às 12:15:53 

Validade: 18/06/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que DIGITAL COMERCIO E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA (MmaRIz 

E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 13.218.878/0001-40, NÃO 

CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores 

Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 



ESTADO DO PIAUÍ 
SECRETARIA DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 
Número: 2400001025093771 

Processo:  2.c101001  i 2.Á.92.- 5 
Fls.:  25 
Rubrica:  çe 

CPF/CNPJ: 13.218.878/0001-40 
Nome/Razão Social: DIGITAL COMERCIO E SERVICOS DE 
INFORMATICA LTDA-ME 

Ressalvado o direito da Fazenda Estadual cobrar e inscrever 

quaisquer dívidas ainda não registradas ou que venham a ser 

apuradas, conforme prerrogativa legal prevista no artigo 149 da Lei 

Federal n2 5.172/1966, certifica-se a INEXISTÊNCIA DE DÉBITOS em 

nome do Sujeito passivo acima identificado. 

EMITIDA VIA INTERNET EM 20/12/2024 08:14:07 
VALIDA ATÉ 18/02/2025 

Documento expedido gratuitamente. 
Validade deste documento: 60 (sessenta) dias contados da data de sua emissão. 
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticação no 
site https•llsiatweb.sefaz.pi.gov.briportal-oublicoi.

Código de Autenticação: C1ED934D-8510-4D135-A5AC-8506ABB5CO2C 

Assinado digitalmente por SECRETARIA DA 
FAZENDA DO ESTADO DO PIAUI CNPJ: 
06.553.556/0001-91 
Data: 20/12/2024 08:14:28 -03 



ESTADO DO PIAUÍ 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

Procuradoria Tributária 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 
Número: 2500001036395940 

CPF/CNPJ: 13.218.878/0001-40 
Nome/Razão Social: DIGITAL COMERCIO E SERVICOS DE 
INFORMATICA LTDA-ME 

Ressalvados os direitos da Procuradoria Geral do Estado do Piauí de 

inscrever e cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo 

acima identificado que vierem a ser apuradas, certifica-se que, após 

consulta nos sistemas e registros da Dívida Ativa do Estado, NÃO 

CONSTAM débitos inscritos em nome do sujeito passivo acima 

identificado. 

Procuradoria Geral do Estado 
Procuradoria Tributária 

EMITIDA VIA INTERNET EM 10/02/2025 09:33:06 
VÁLIDA ATÉ 11/04/2025 

Documento expedido gratuitamente. 
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticação no site 
https://siatweb.sefaz.pi.gov.briportal-publico/.

Código de Autenticação: 86174FA5-9399-4C37-A2B8-1EDAB837ED55 

Assinado digitalmente por SECRETARIA DA 
FAZENDA DO ESTADO DO PIAUI CNPJ: 
06.553.556/0001-91 
Data: 10/02/2025 09:33:07 -03:00 
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Processo: Icto t 00 "2- 9 
Fls.:

Rubrica: 
I ESTADO DO PIAUÍ Folha

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERESINA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS - SEMF 

COORDENAÇÃO ESPECIAL DA RECEITA DO MUNICÍPIO 

CERTIDAO CONJUNTA NEGATIVA E DA DIVIDA ATIVA DO MUNICIPIO 

CÓDIGO DE CONTROLE: 0218840/24-64 

CPF/CNPJ: 13.218.878/0001-40 

Contribuinte: DIGITAL COMERCIO E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA 

Certificamos para os devidos fins de direito que, até a presente data, o contribuinte 

acima identificado está quite em relação a tributos e multas por descumprimento de obrigação 

estabelecida na legislação municipal, ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e 

inscrever em Dívida Ativa quaisquer débitos que venham a ser posteriormente apurados em seu 

nome, conforme estabelecem os arts. 456 e 457 da Lei Complementar n° 4.974, de 26 de 

dezembro de 2016 (Código Tributário do Município de Teresina). 

Emissão: Teresina-PI, às 16:55:21 h, do dia 2024/12/26 

Validade: 2025/03/26 

Certidão sem validade para transferência de imóvel em cartório. 

Observações: 
- A aceitação desta declaração está condicionada à verificação de sua autenticidade na internet, 

no endereço http://www.teresina.pi.gov.br 
- Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
- Certidão emitida conforme modelo definido no anexo I, do Decreto n° 11333/2011. 

Código autenticidade: I 779C639C5A22903 

N° Via: 4 



Processo: 2c1.0 t 0041 2,9 2. 5 

30/04/2024, 1455 Serviços MunIcipais de Teresina 

(http://www.teresina.pi.gov.br) 

(/Alvarallovo-war/jsf/index.jsf) 

t! DIGITAL COMERCIO E SERVICOS DE INFORMATICA L.DA - ME - 13.218.878/0001-40 

I MANOEL FRANCISCO DOS SANTOS - USUARIO 

ra u Risco 

Área Funcionamento: 60.00 M2

Somente Escritório NÃO 

Grau de Risco 

Meio Ambiente: NENHUM 

Vigilância 
NENHUM 

Sanitária: 

Atividades CNAE 

Código Atividade 

1 4751-2/01 

2 4754-7/01 

3 4789-0/07 

4 6201-5/01 

Comércio varejista 

especializado de 

equipamentos e 

suprimentos de 

informática 

MEI: NÃO 

RISCOS ANTIGOS 

M.A V.S 
LI B. 

ECON. 

RISCOS 

ATUALIZADOS 

M.A V.S 

BAIXO BAIXO Sim BAIXO_A BAIXO_A 

Comércio varejista de 
BAIXO BAIXO Sim BAIXO_A BAIXO_A 

móveis 

Comércio varejista de 

equipamentos para BAIXO BAIXO Sim NENHUM NENHUM 

escritório 

Desenvolvimento de 

programas de 
BAIXO BAIXO Sim BAIXO_A BAIXO_A 

computador sob 

encomenda 

RISCO FINAL CALCULADO NENHUM NENHUM 

slic.semf.teresina.pi.gov.br/Alvarallovo-war mo/GrauRisco/consultarGrauRiscojsf 1 2 



Processo: 2c10 (00 t w2-S 

30/04/2024, 14:55 Serviços Mui ¡doais de Teresina 

Código Atividade 

5 6203-1/00 

6 6204-0/00 

7 6209-1/00 

RISCOS ANTIGOS 

M.A V.S 
LIB. 

ECON. 

fls.: 

RI 
P, ;hrica: 

- 

ATUALIZADOS 

M.A V.S 

Desenvolvimento e 

licenciamento de 
COMPE 

programas de BAIXO Sim BAIXO_A BAIXO_A 
ESTADI 

computador não-custo-

mizáveis 

Consultoria em 

tecnologia da infor- BAIXO BAIXO Sim BAIXO_A BAIXO_A 

mação 

Suporte técnico, 

manutenção e outros 

serviços em tecnologia 

da informação 

RISCO FINAL CALCULADO 

BAIXO BAIXO Sim BAIXO_A BAIXO_A 

LEGENDA: RISCO IGUAL DO SIAT RISCO DIFERENTE DO SIAT 

Voltar 

C) Prefeitura Municipal de Teresina - Versão 4.5.0.0 - 2024 

NENHUM NENHUM 

2-5r) 

slic.semf.teresina.pi.gov.br/Alvarallovo-war/extemo/GrauRisco/consultarGrauRisco.jsf 2/2 



Processo:  2A0 1 00 11 "lo 2. 5 
Fls.: 

2.2t; 

SEMAM 
*a -- rer, Po. ap O., iarst ' 

Rubrica: 

TéFémãina 

DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICENÇA AMBIENTAL 

DECLARAÇÃO N° 

9664/2025 MA 

VALIDADE DA DECLARAÇÃO 

31/12/2025 

A Secretria Municipal. de Meio Ambiente e Recursos Hídricos - SEMAM declara para os devidos fins e de direito que a 
empresa Razão Social DIGITAL COMERCIO E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA, Nome Fantasia DIGITALL INFORMATICA 
CNPJ (MF) sob o n°: 13.218.878/0001-40, estabelecida no município de Teresina na RUA COELHO DE RESENDE, 929 - 
CENTRO, com atividade principal (CNAE) de COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E 
SUPRIMENTOS DE INFORMATICA, está dispensada de licença Ambiental, de acordo com o Artigo n° 29, parágrafo segundo, 
inciso II da Lei 4.962 de 05 de dezembro de 2016 (licenciamento para funcionamento de atividade econômicas) e o Artigo n°233 
em seu parágrafo terceiro da Lei 4.974 de 26 de dezembro de 2016 (Código 

Esta declaração tem como base as informações declaradas pelo responsável MANOEL FRANCISCO DOS SANTOS 
constantes no processo administrativo n° 9664/2025 MA, ficando a empresa sujeita a fiscalização ambiental, dando o 
cumprimento das seguintes condições abaixo estabelecidas. 

N° CÓDIGO ATIVIDADE(S) 
1 4751-2101 Comercio varejista especializado de equipamentos e supnmentos de informática 

2 4754-7/01 Comércio varejista de móveis 

3 4789-0/07 Comércio varejista de egu,pamentos para escritório 

4 6201-5/01 Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda 

s 6203-1/00 Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-custo- meáveis 

6 6204-0/00 Consultoria em tecnologia da infor- mação 

7 6209-1/00 Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação 

CONDIÇÕES GERAIS 

• Destinar os efluentes domésticos (esgoto sanitário) para local adequado: rede pública de esgotos ou Sistema de Tratamento de Efluentes 
Domésticos adquirido ou construido em conformidade com as normas técnicas atuais e 
• Armazenar seus resíduos sólidos em local coberto, dentro do estabelecimento e em recipientes tampados devidamente, colocando-os na via 
pública nos dias e horários de coleta de lixo urbano, definidos pela Prefeitura Municipal, Concessionária de limpeza ou Cooperativa de reciclagem; 

• O estabelecimento comercial deverá atender aos níveis sonoros estabelecidos na Lei Municipal n° 3508/2006 (Lei do Silêncio) evitando que 
emissões sonoras alcancem as residências e os estabelecimentos de vizinhos acima dos níveis permitidos ocasionando poluição sonora. Este 
documento não autoriza a utilização de equipamentos de fonte sonora no estabelecimento, devendo ser requerido a SEMAM caso seja necessário; 

• Este documento não autoriza o corte/supressão de qualquer vegetação de porte arbóreo no município de Teresina, devendo ser feito o 
requerimento separadamente à SEMAM caso haja necessidade; 

• Este documento não autoriza o uso de água subterrânea através de poço tubular sem a Outorga de Uso emitido 

• Manter arquivados no empreendimento os comprovantes de destinação (Notas Fiscais e/ou Declarações) de destinação final dada aos resíduos 
coletados para locais licenciados, apresentando à Fiscalização do 

• Manter uma cópia desta declaração de estabelecimento não sujeito à licensa ambiental, exposta em local visível ao público, no empreendimento. 

A constatação do descumprimento das medidas acima e a ocorrência de danos e prejuízos à comunidade pode resultar em aplicação de 
penalidades, suspensão de Alvará de Funcionamento e o seu cancelamento. 
A presente declaração isenta o empreendedor a obter as demais licenças ou autorizações pertinente à atividade. 

II
Código de Autenticidade 

ma9602e3418090841329fae122fbcdf873 

o 1 o 
03/01/25 09'06 

111111 II II 
Teresina, 03 de Janeiro de 2025 

Pág ra 1 de 



Processo:  2c10 t GO 1/ ao 2_5 
Fls.:

t1.1118

Estado do Piauí 
Prefeitura Municipal de Teresina - PMT 
Fundação Municipal de Saúde - FMS 

Rubrica: 

DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICENÇA SANITÁRIA 

DECLARAÇÃO N° VALIDADE DA DECLARAÇÃO 

9665/2025 VS 31/12/2025 

A Gerência de Vigilância Sanitária - GEVISA, declara que a empresa Razão Social DIGITAL COMERCIO E 
SERVICOS DE INFORMATICA LTDA , CNPJ: 13.218.878/0001-40 , CMC 1055216 estabelecida na RUA COELHO 
DE RESENDE, 929 - CENTRO - TERESINA-PI, com a atividade principal de COMERCIO VAREJISTA 
ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA, está dispensada de licença sanitária, 
de acordo com o Artigo n° 29 da Lei 4.962 de 05 de dezembro de 2016 (licenciamento para funcionamento de 
atividades econômicas) e o Artigo n° 262 da Lei 4.974 de 26 de dezembro de 2016. (Código de 

Esta declaração tem como base as informações declaradas pelo responsável MANOEL FRANCISCO DOS 
SANTOS constantes no processo de Renovação de Licenca Sanitária 1 N° 9665/2025 VS e fica a empresa sujeita a 
fiscalização sanitária, devendo providenciar o 

CONDIÇÕES GERAIS 

• Manter o local em rigorosas condições higiênicas, sanitária e de organização. Os banheiros devem dispor sabão liquido, papel toalha, papel 
higiênico, lixeira com tampa e acionamento por pedal e assento sanitário. 

• Dispor de água tratada obedecendo às normas e padrões de potabilidade estabelecidos na legislação vigente, mantendo a periocidade de limpeza 
e higienização dos reservatórios de água (máximo 6 meses) e bebedouros, com troca de filtro dos mesmo no máximo de 6 meses. 

• Realizar o correto acondicionamento dos resíduis sólidos gerados, devendo ser depositados para coleta em locais apropriados, de acordo com a 
legislação vigente, como também não acumular objetos em desuso no estabelecimento. 

• Fazer manutenção do sistema de renovação de ar filtrado no ambiente fechado. 

• É proibida a introdução direta ou indireta de esgotos sanitários e outras águas residenciais nas vias públicas, galerias pluviais e mananciais, bem 
como para imóveis vizinhos na existência de rede de esgotamento sanitário na área do estabelecimento, o mesmo deverá estar obrigatoriamente 
interligado. 

• Realizar o controle de pragas e vetores urbanos quando necessário. 

• Comunicar ao órgão sanitário qualquer agravo de ordem sanitária, mudança ou encerramento de atividades, alteração de endereço, ou qualquer 
informação omitida na fase de obtenção de declaração de estabelecimento 

• Manter uma cópia desta declaração de estabelecimento não sujeito à vigilância sanitária. exposta em local visível ao público, no empreendimento. 

A constatação do descumprimento das medidas acima e a ocorrência de danos e prejuízos à comunidade pode resultar em aplicação de 
penalidades, suspensão do Alvará de Funcionamento e o seu cancelamento. 

A presente declaração isenta o empreendedor a obter as demais licenças ou autorizações pertinente à atividade. 

Código de Autenticidade 

vs4301fb5d422f84404f8d83cfc0d1bc2a 

111 

GEVISA - Rua Firmino Pires 3225/3241, Bairro São Pedro - CEP 64.018-285 Teresina 
Fone (86) 3215-9102/9115 - Telefax: (86) 3215-9101 

Email: vigiiancia32159102@hotmail.com 

03/01/25 09:07 Pq,na rie 



Processo:  2.(40 too /  I Li72.-
Fls.:  2C, O 
Rubrica: 

Prefeitura Municipal de Teresina 

DECRETO N" 25.362, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2023. 

72_ 

Prorroga a validade dos documentos comprobatórios de Licenciamentos 
Municipais que especifica, e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TERESINA, Estado do Piauí. no uso das atribuições legais que lhe 

confere o inciso XXV, do art. 71, da Lei Orgânica do Município de Teresina, e em atenção ao Oficio o' 
124512023-GAB-SEMF, de 18.12.2023, constante do Processo Administrativo SEI n°00043.017991/2023-46. 

CONSIDERANDO a implantação da nova versão do Sistema de Licenciamento - SLIC com o intuito 
de aprimoramento dos serviços dispensados aos contribuintes do Município de Teresina e aos usuários do 
sistema; 

CONSIDERANDO o vencimento da Licença Ambiental de Operação (L0). da Licença Sanitária e 
Alvará de Funcionamento em 31.12.2023, conforme Decreto n°24.612. de 08.08.2023; 

CONSIDERANDO que a renovação das Licenças Ambiental de Operação (LO) e Licença Sanitária. 
para o período de 01.01.2024 a 31.12.2027, devem ser solicitadas pelos contribuintes na nova versão do 
Sistema de Licenciamento - SLIC: 

CONSIDERANDO, ainda, que a renovação dos Alvarás de Funcionamento para o período de 
01.01.2024 a 31.12.2024, deve ser requerida pelos contribuintes na nova versão do Sistema de Licenciamento - 
SLIC; 

CONSIDERANDO a imprescindibilidade da adoção de medidas administrativas para atendimento das 
novas solicitações de renovação dos Alvarás de Funcionamento e das Licenças Ambiental de Operação (1,0) e 
Licenças Sanitárias que vencerão em 31.12.2023; 

CONSIDERANDO. por fim, a necessidade de tempo suficiente para a implementação e ajustes do 
novo Sistema de Licenciamento - SLIC e em virtude do lapso temporal de 4 (quatro) meses sem que os 
contribuintes estejam devidamente licenciados, 

DECRETA: 

Art. 1° Ficam prorrogados, para até 30.04.2024, os documentos de Licença Ambiental de Operação - 
LO, dos contribuintes pessoas físicas e jurídicas, emitidos com data de vencimento em 31.12.2023, por meio 
do Decreto n°24.612, de 08.08.2023. 

Art. 2° Fiem prorrogados, para até 30.04.2024, os documentos de Licença Sanitária, para atividades de 
caráter permanente dos contribuintes pessoas físicas e jurídicas, emitidos com data de vencimento em 
31.12.2023. conforme Decreto n°24.612. de 08.08.2023. 

Art. 3° Ficam prorrogados, para até 30.04.2024. os Alvarás de Funcionamento com data de vencimento 
originalmente fixada em 31.12.2023. 

Art. 40 Pgle Derreto ..,ntra n, vi8or na data de sue publicaçao. 

Art. 5° Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Teresina (PI), em 20 de dezembro de 2023. 

JOSÉ PESS ,VEAL-
Prefeito de/1\reJna 



Processo: bb 100 fi 
As.: 26 1 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ Rubrica: 
CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA 
DISTRIBUIÇÃO DE 1° GRAU 
CERTIDÃO ESTADUAL 

CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU 
RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL 

CERTIDÃO N°3617144 

O Tribunal de Justiça do Estado do Piauí CERTIFICA QUE, revendo os registros de 

distribuição de feitos mantidos nos sistemas ThemisWeb, ThemisWeb Recursal , PROJUDI, 

Processo Judicial Eletrônico (PJe) e Sistema Eletrônico de Execução Unificado (SEEU), 

ressalvadas as observações abaixo, NÃO CONSTA AÇÕES DE FALÊNCIA, CONCORDATA, 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL, inclusive nos JUIZADOS 

ESPECIAIS CÍVEIS E CRIMINAIS (JECC'S), em andamento nas unidades judiciárias do Poder 

Judiciário do Estado do Piauí em desfavor de: 

RAZÃO SOCIAL:DIGITAL COMERCIO E SERVIÇOS DE INFORMATICA 

CNPJ: 13218878000140, REPRESENTANTE LEGAL: THAIARA RAYANNE ARAUJO 

BARROSO 

ENDEREÇO: RUA COELHO DE RESENDE N°929-SALA 03/05 

BAIRRO: CENTRO SUL, MUNICÍPIO: TERESINA - PI 

OBSERVAÇÕES: 

• Certidão expedida gratuitamente com base no Provimento n°013/2017 da Corregedoria-
Geral da Justiça do Estado do Piauí; 

Esta certidão abrange apenas AÇÕES DE FALÊNCIA, CONCORDATA, 
INSOLVÊNCIA CIVIL, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU RECUPERAÇÃO 
EXTRAJUDICIAL; 

• Os dados necessários à emissão da certidão são fornecidos pelo solicitante, sendo de 
exclusiva responsabilidade do destinatário ou interessado a sua conferência, inclusive 
quanto à autenticidade da própria certidão; 

• Esta certidão não contempla os processos em tramitação no 2° Grau de jurisdição do 
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, que deverão ser objeto de 

• Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a 
Receita Federal que verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL 

Esta certidão tem validade de 60 (sessenta) dias. 

Certidão emitida em 25 de Novembro de 2024 às 14 h 34 min 

PãE: •??1E1 A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do 
▪ • • 

• • Tribunal de Justiça do Estado do Piauí (www.tjpi.jus.br), link "Certidão 
Negativa de i a Instância". Certidão N° 3617144. Código verificador: 
141EE.31E65.635C3.3E0AE 

FOLHA 1 de 1 



Processo le2 1 
Fls.. 

Rubrica: 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICÍPIO DE PAULINO NEVES 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 

Av. Dr. Paulo Ramos, s/n - Centro, Paulino Neves/MA 

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA 

A Câmara Municipal de Paulino Neves declaramos à quem possa 
interessar, que a empresa DIGITAL COMERCIAL E SERVIÇOS DE INFORMATICA 
LTDA, inscrita no CNPJ rig. 13.218.878/0001-40. com o nome fantasia DIGITAL 
INFORMATICA, estabelecida na Rua Coelho de Rezende, 929, Sala 07, Centro Sul. 
64.001-370, Teresina, Piaui. 

Desenvolvendo prestação de serviços de licenciamento e locação de 
software integrados para Gestão Pública. 

• Prestação de serviços de licenciamento e locação de software integrados para 
Gestão Pública. Também centraliza informações e fornece dados para o 
aperfeiçoamento dos softwares, conversão, treinamento presencial e remoto. testes 
e serviços de manutenção e suporte técnico online, para suprir as necessidades da 
entidade contratante. Os serviços foram realizados com os seguintes sistemas: 
- SOFTWARE DE CONTABILIDADE/TRANSPARÊNCIA 
- SOFTVVARE DE FOLHA DE PAGAMENTO1 
- PORTAL DA TRANSPARENCIA 

Declaramos ainda que a empresa acima citada cumpre com suas 
obrigações tendo entregue os produtos e serviços conforme as especificações 
solicitadas de forma rápida e eficiente. 

Paulino Neves — Maranhão em, 20 de Março de 2024. 

MANOEL ROCHA 
DOS REIS: 

79928226334 

Dobby renal by MANOF..1. ROCRA DOS REIS 79E/28226334 
ON GB0. 0.1CP-ErbeR OU.RC SOL L/TI 1.1~5. 
O4J•2780344000125. 011~cabo PÇ A 1 
CN, MAROCL ROOlA DOS REIS 79428Z20334 
Ril•~1 1 Ir, 7,11 aLbor bocumant 
Locabon 

MANOEL ROCHA DOS REIS 
PRESIDENTE 



Processo:2 0 
Fls.: 3 
Rubrica: 

. ' . Prefeitura do Município de Teresina 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe 

Número da Nota 

00002524
4 , ..‘ .. . Data e Hora de Emissão 

14/03/2024 17:24:59

Código de Verificação 

61137c3f 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 

Nome/Razão Social: DIGITAL COMERCIO E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA - ME 

CPF/CNPJ: 13.218.878/0001-40 Inscrição Municipal : 105521-6 

Endereço: RUA COELHO DE RESENDE, N°929 - SALA:07; - BAIRRO CENTRO - CEP:64001-370 

Município: TERESINA UF: PI 

TOMADOR DE SERVIÇOS 
Nome/Razão Social: CAMARA MUNICIPAL DE PAULINO NEVES 
CPF/CNPJ: 01.700.124/0001-42 
Endereço: RUA RIO NOVO S/N, N°01 - BAIRRO CENTRO - CEP:65585-000 
Município: PAULINO NEVES UF: MA E-mail: cmpaulinoneves@gmail.com 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 
Descrição: 
CONTA BANCARIA: 
pIGITAL COMERQO E SERVIÇOS DE INFORMATICA 
AGENCIA, 4249-8, C/C: 50292-8, BANCO DO BRASIL 

Tributável 
SIM 
SIM 
SIM 

Item 
SUB-LOCAÇAO DO SISTEMA DE CONTABILIDADE SCPI,REFERENTE AO MES DE FEVEREIRO/2024 
SUB-LOCAÇÃO DO SISTEMA INTEGRADO DE PESSOAL SIP, REF. AO MES DE FEVEREIRO/2024 
SUB-LOCAÇÃO DO SISTEMA PORTAL DA TRANSPARENCIA, REF MES DE FEVEREIRO/2024 

Qtde 
1, 
1, 
1 

Unitário RS 
1000,00 
1000,00 

900,00 

Total R$ 
1.000,00 
1.000,00 

900,00 

DOCUMENTO EMITIDO POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL 
PIS (0,0000%): COFINS (3,0000%): INSS (2,0000%): IR (1,5000%): CSLL (2,0000%): 

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0100 R$ 0,00 
VALOR TOTAL DA NOTA = R$ 2.900,00 

Valor Total das Deduções: Base de Cálculo Abquota: Valor do ISS: 
R$ 0,00 R$* * RS* 

OUTRAS INFORMAÇÕES 

Mês de Competência da Nota Fiscal: 03/2024 Tributação: TRIBUTÁVEL S.N. 

Local da Prestação do Serviço: PAULINO NEVES/MA Incidência: TERESINA/PI 

Prestador optante Simples Nacional Recolhimento: ISS A RECOLHER PELO PRESTADOR 
CNAE: 620910000 - SUPORTE TECNICO, MANUTENCAO E OUTROS SERVICOS EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO 

Serviço: 0107 - Suporte técnico em informática, inclusive instalação, configuração e manutenção de programas de computação e 
bancos de dados. 

A EMISSÃO DE NOTA FISCAL ELETRÔNICA NÃO AUTORIZA O FUNCIONAMENTO DA EMPRESA 
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CONTRATO N° 002/ 2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 040/2023 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 002/2024, QUE FAZEM ENTRE SI A 
CÂMARA MUNICIPAL DE PAULINO NEVES/MA E A EMPRESA DIGITAL COMERCIAL E SERVIÇOS DE 
INFORMATICA LTDA 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PAULINO NEVES/MA, com sede na Av. Dr. Paulo Ramos, s/n - Centro, na cidade 
de Paulino Neves/MA, inscrito(a) no CNPJ sob o n° 01.700.124/0001-42, neste ato representado(a) pelo(a) 
Sr.(a) Manoel Rocha dos Reis, portador(a) da Carteira de Identidade n° 000066189896-2 SSP-MA e CPF n° 
799.282.263-34, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa DIGITAL COMERCIAL E SERVIÇOS DE 
INFORMATICA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 13.218.878/0001-40, sediada na Rua Coelho de Resende, 
n° 929, Sala 07, Centro-Sul, Teresina-PI, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pela Sra. 
THAIARA RAYANNE ARAUJO BARROSO, portadora da Carteira de Identidade n° 3654906, expedida pela SSP-
PI, e CPF n° 600.876.523-07, tendo em vista o que consta no Processo n° 040/2023 e em observância às 
disposições da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei n° 
8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 
decorrente do Pregão Eletrônico n° 015/2023, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO. 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de empresa especializada para prestação 
de serviços de locação de sistema contábil para atender as demandas da Câmara Municipal de Paulino 
Neves — MA, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à 
proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA — VIGÊNCIA. 

2.1. O prazo de vigência deste contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da data da assinatura do 
contrato, prorrogável na forma do art. 57, §1°, da Lei n° 8.666, de 1993. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA — PREÇO. 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 34.800,00(trinta e quatro mil e oitocentos reais) para 
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ITEM DESCRIÇÃO / ESPECIFICAÇÃO UNID 
QTDE 
MÊS 

VALOR 
MENSAL. R$ 

VALOR TOTAL R$ 

1 
Sistema Integrado de 
Contabilidade 

MÊS 12 1.000,00 12.000,00 

2 
Sistema Integrado de Pessoal 
(RH) 

MÊS 12 1.000,00 12.000,00 

3 

Hospedagem de dados e 

integração da execução 
orçamentária para o Portal da 

 Transparencia 

MÊS 12 900,00 10.800,00 

VALOR GLOBAL: R$ 34.800,00(trinta e quatro mil e oitocentos reais). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto da contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

4.1 As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento da Câmara, para o exercício de 2024 na classificação abaixo: 

1 CAMARA MUNICIPAL DE PAU LINO NEVES 
01 PODER LEGISLATIVO 

01 01 CAMARA MUNICIPAL 
01 01 CAMARA MUNICIPAL 00 
01 Legislativa 
01 031 Ação Legislativa 
01 0001 GESTÃO LEGISLÁTIVA 031 

01 031 0001 2001 0000 MANUT. DAS ATIV. ADM. E LEGISLATIVA DA CAMARA 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 

5. CLÁUSULA QUINTA — PAGAMENTO. 
5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência. 

6. CLÁUSULA SEXTA — REAJUSTE. 
6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo 
a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA — GARANTIA DE EXECUÇÃO. 

Página 2 
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8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO. 

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, 

anexo ao Edital. 

9. CLAUSULA NONA — FISCALIZAÇÃO. 

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela 

CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 
10.1 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
a) Executar o objeto contratual de conformidade com as necessidades requeridas pela CONTRATANTE; 

b) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem 

subcontratar quaisquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termode 

Referência ou na minuta de contrato; 

c) Iniciar, a partir da data da assinatura do contrato firmado, e da expedição da competente ordem de 

serviço, os serviços pactuados, conforme solicitado pela CONTRATANTE, informando em tempo hábil 

qualquer motivo impeditivo ou que a impossibilite de assumir suas atividades conforme estabelecido; 

d) Executar fielmente o contrato firmado, em conformidade com as cláusulas avençadas e normas vigentes, 

bem como, cumprir fielmente o que estar disposto no termo de referência; 

e) Receber os valores contratuais pela prestação dos serviços, desde que cumpridas todas as formalidades 

e exigências estabelecidas no Contrato; 

O Cumprir todas as orientações da CONTRATANTE, para o fiel desempenho das atividades especificas; 

g) Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da CONTRATANTE, prestando todos os 

esclarecimentos solicitados, de forma clara, concisa e lógica, atendendo prontamente às questões 

formuladas; 

h) Arcar com as questões levadas ao seu conhecimento por parte da fiscalização do contrato firmado, 

cuidando imediatamente das providências necessárias para a correção, evitando repetição de fatos; 

i) Prestar os esclarecimentos a CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a envolvam, 

bem como relatar toda e qualquer irregularidade observada em função da prestação dos serviços. 

j) Manter durante a execução do objeto deste contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 

k) Responsabilizar-se integralmente pela prestação de serviços contratados, nos termos da legislação 

vigente; 

I) Apresentar à CONTRATANTE, quando exigido, comprovantes de quitação de suas obrigações trabalhistas 
e previdenciárias relativas aos seus empregados que estejam ou tenham estado a serviço na CONTRATANTE, 

por força deste contrato; 
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m) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de 

sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade fato da 

CONTRATANTE fiscalizar seu acompanhamento; 

n) Assumir todos os encargos de natureza tributária, trabalhista e previdenciária, decorrentes da execução 

dos serviços, cabendo apresentar à CONTRATANTE, sempre que solicitados, os correspondentes 

comprovantes desses pagamentos. Fica facultado à CONTRATANTE reter total ou parcialmente o pagamento 

do valor da prestação dos serviços, caso não sejam devidamente comprovados os instrumentos dos encargos 

de natureza previdenciária. A ausência dessa comprovação pela CONTRATADA, caso solicitada 

pela CONTRATANTE, poderá decorrer em pena até de rescisão contratual, em atendimento ao disposto no § 
30 do art.195 da Constituição Federal, bem como artigos 55, VIII e 78, I da Lei Federal n° 8.666/93 e posteriores 

alterações; 

o) Requerer a exclusão da CONTRATANTE de lide que venha a ser movida por qualquer funcionário seu, 

sob pena de ressarcimento dos prejuízos advindos do processo judicial; 

p) Manter sigilo absoluto sobre qualquer informação adquirida em virtude da execução do contrato, não 

podendo, sob qualquer pretexto, utilizá-la para si, divu:gar, revelar, reproduzir ou delas dar conhecimento a 

terceiros, responsabilizando-se em caso de descumprimento das obrigações assumidas, por eventuais perdas 

e danos e sujeitando-se às cominações legais; 

q) Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela 

CONTRATANTE; 

r) Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por 

ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou cooperados ou prepostos envolvidos na 

execução do contrato; 

s) Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo quando do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade 

a fiscalização ou o acompanhamento pela CONTRATANTE; 

t) Arcar com as despesas de embalagem, frete, despesas com transporte, carga e descarga, encargos fiscais, 

comerciais, sociais, trabalhistas, seguros e quaisquer outras despesas decorrentes dos serviços. 

u) Lançar na nota fiscal as especificações dos serviços de modo idêntico àquelas constantes do objeto do 

Edital de Pregão; 

v) Manter, durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

w) Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado do contrato. 

x) Todas as despesas decorrentes da execução do objeto além do lucro, todas as despesas e custos, 
como por exemplo: transportes, frete, tributos de qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas, 
relacionadas com a execução do objeto da presente licitação, ocorrerão por conta da CONTRATADA. 
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10.2. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

a) A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno 

cumprimento das obrigações decorrentes da presente licitação, consoante estabelece a Lei n° 8.666/93. 

b) Acompanhar e fiscalizar o fornecimento, objeto do presente contrato. 

c) Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a prestação dos serviços, podendo 

recusar aqueles que não estejam de acordo com os termos do contrato. 

d) Rejeitar os serviços que não satisfazerem aos padrões exigidos nas especificações; 

e) Efetuar os pagamentos à CONTRATADA, à vista das Notas Fiscais/Faturas/Recibos, devidamente 

atestados, pelo setor competente, de acordo com a forma e prazo estabelecidos no instrumento de contrato, 

observando as normas administrativas e financeiras em vigor. 

f)Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com o serviço, objeto desse 

instrumento, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas. 

g) Proceder às advertências, multas e demais comunicações legais pelo descumprimento das obrigações 

assumidas pela CONTRATADA. 

h) contrato será acompanhado e fiscalizado por um representante da Administração especialmente 

designado, conforme o art. 67 da Lei 8.666/93. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que: 

11.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado 

dentro do prazo de validade da proposta; 

11.1.2. Apresentar documentação falsa; 

11.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

11.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

11.1.5. Não mantiver a proposta; 

11.1.6. Cometer fraude fiscal; 

11.1.7. Comportar-se de modo inidôneo; 

11.2. O atraso injustificado ou retardamento no fornecimento objeto deste certame sujeitará a empresa, a 

juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% 

(dez por cento), conforme determina o art. N° 86, da Lei N° 8666/93. 9.2. 

11.3. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem 
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

11.3.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos 
para a Contratante; 
11.4. Multa moratória de 0,5% por cento por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 dias; 

11.4.1. Multa compensatória de 1,0 % (um por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 
total do objeto; 

11.4.2. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será 
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aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

11.4.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar pelo prazo de até dois anos; 

11.4.4. Impedimento de licitar e contratar pelo prazo de até cinco anos; 

11.4.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 

Contratante pelos prejuízos causados; 

11.5. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei n° 8.666, de 1993, as empresas ou 

profissionais que: 

11.5.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento 

de quaisquer tributos; 

11.5.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

11.5.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 
praticados. 

11.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 
8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei n° 9.784, de 1999. 
11.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio 
da proporcionalidade. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — RESCISÃO 
12.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO: 

12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 
78 da Lei n° 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da 
aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; 

12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n° 8.666, de 1993. 

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o 
direito à prévia e ampla defesa. 

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista 
no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993. 

12.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES ASPECTOS, 
CONFORME O CASO: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES 

13.1. É VEDADO À CONTRATADA: 
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13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

13.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, 

salvo nos casos previstos em lei. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — ALTERAÇÕES 
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 
14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 
do contrato. 
14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite 
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 
15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.666, 
de 1993, na Lei n° 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativose, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei ne 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 
Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — PUBLICAÇÃO 
16.1. Incumbirá á CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário 
Oficial do Município, no prazo previsto na Lei n° 8.666, de 1993. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — FORO 
17.1. É eleito o Foro da Comarca de Tutóia/MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 
Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2° da Lei n° 8.666/93. 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual 
teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

Paulino Neves/MA, 06 de fevereiro de 2024. 

MANOEL ROCHA DOS REIS 
PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE PAULINO NEVES/MA 

DIGITAL COMERCIAL E SERVIÇOS DE INFORMATICA LTDA 
CNPJ N°: 13.218.878/0001-40 

THAIARA RAYANNE ARAUJO BARROSO 
RESPONSÁVEL LEGAL 
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Rubrica: 2._ 
N° 

RUBRICA 

Página 8 



• 

Comprovante de Inscnçl,n e de Situação Cadastral 

Processo: V4.010011 
Fls,:

Rubrea: 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Cidadão, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua atualização 

cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

.--1_ 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NUMERO DE NSCRIÇÃO 
17.422.433/0001-38 
MATRIZ 

7 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO 

CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
„ mv2„ 2

NOME EMPRESA/ I in, 
ADTR SERVICOS DE INFORMATICA LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANIAS(A) 
........-• 

1 PORTE 
DEMAIS 

CONGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIP, 
62.02-3-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizaveis 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDAFILAS 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis 
47.89-0-07 - Comércio varejista do equipamentos para escritório 
63.19-4-00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na intemet 
82.19-9-01 - Fotocópias 
69.20-6-02 - Atividades de consuttona e auditoria contábil o tributária 
63.99-2-00 - Outras atividades de prestação de serviços de informação não especificadas anteriormente 
62.03-1-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customizáveis 
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação 
62.04-0-00 - Consultoria em tecnologia da informaçao 

CONGO E DESCRIÇÃO DA NATI...REZA JURIDICA 

206-2 -Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOORO 
PC ALFREDO TEIXEIRA 

NÚMERO 
1 

COMPLEMENTO 
...... 

CEP 
65.050-090 

BAIRRO/DISTRITO 
COHAB ANIL II 

MUNICIPIO 
SAO LUIS 

UF 
MA 

ENDEREÇO ELETRONICO 
MANOELEXATAWG.COM.BR 

TE-EFONE 
(86) 3221-5300 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EF RI 
....... 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
17/12/2012 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

Sr-ILAÇÃO ESPECIAL 
............. 

DATA DA SITUAÇÁO ESPEC.. 
....... 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n' 2.19, de 06 co dezemoru de 2022. 

Emitido no dia 05/02/2025 às 15:57:23 (data e nora de Brasília). 

ALI CONSULTAR OSA ig VOLTAR 43 IMPRIMIR 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre politica de privacidade e uso, clique aqui. 

Página. 1/1 

https://solucoes.receila.fazenda.gov.br/servicos/cnweva/Cnpireva_Comprovante.asp 12 



Processo: 

Fls.: T r) 3 

cJiçiI I 
i ri 1 c›i irrwáit 

À 

CÂMARA MUNICIPAL DE BOM LUGAR — MA 

Comissão Permanente de Licitação - CPL 

Ref.: Dispensa de Licitação n° 002/2025 

Declaração de Inexistência de fatos supervenientes impeditivos de habilitação 

Rubrica: 2 J 1 

Declara sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente 
processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Declaração de Pleno Conhecimento do Objeto 

Declara que possui pleno conhecimento do objeto da Dispensa de Licitação n° 002/2025 e concorda com todas as 
exigências contidas na execução dos serviços. 

Declaração de Enquadramento na Condição de ME ou EPP 

Declara sob as penas da lei, que está enquadrada na condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, 
nos termos da lei complementar n°. 123/2006 e suas alterações, e que no ano-calendário de realização da 
presente dispensa de licitação, não celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores somados 
extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, nos 
termos do art. 4°, §2°, da Lei Federal n°. 14.133/2021. 

Teresina(PI), 10 de Fevereiro de 2025. 

MARIA DO CARMO DE Assinado de forma cl,gttal por 

ARAUJO MARIA DO CARMO DE ARAUJO 
BARR050:16075447334 

BARROSO:16075447334 Dados: 2025 02.10 084337 -0300' 

DIGITAL COMÉRCIO E SERVIÇOS 

DE INFORMÁTICA LTDA 
CNPJ: 13.218.878/0001-40 

INSC. EST.: 194840514 

DIGITAL COMERCIO E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA 
Rua Coelho de Resende, 929, Sala 07, Centro-Sul 

Teresina — PI 
CNPJ: 13.218.878/0001-40 



ri ri f ocs r - nr-à.ái i 

À 

CÂMARA MUNICIPAL DE BOM LUGAR — MA 

Comissão Permanente de Licitação - CPL 

Ref.: Dispensa de Licitação n° 002/2025 

Processo: Zjio ‘00 Iloz-
Fls.: irg 

Rubrica: 

Declaração de Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 70 da Constituição Federal 

Declara, para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei n2 14.133, de 01 de abril de 2021, acrescido 
pela Lei n2 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a 
partir de 14 (quinze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7 2 da 
Constituição Federal. 

Declaração de não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado 
Declara que não possui em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, nos termos do INCISO 1111 e IV do art.12 e no INCISO 1111 do art.52 da Constituição Federal. 

Teresina(P1), 10 de Fevereiro de 2025. 

MARIA DO CARMO DE 
ARAUJO 

Assinado de forma digital por 
MARIA DO CARMO DE ARAUJO 
BARROSO16075447334 

BARROSO:16075447334 Dados: 2025.02.10 08:43.16 
-0300' 

DIGITAL COMÉRCIO E SERVIÇOS 
DE INFORMÁTICA LTDA 

CNPJ: 13.218878/0001-40 
INSC. EST.: 194840514 

DIGITAL COMERCIO E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA 
Rua Coelho de Resende, 929, Sala 07, Centro-Sul 

Teresina — PI 
CNPJ: 13.218.878/0001-40 



Processo: '7,c10 t)0 
Fls.: 

Rubrica: 

i ri fc rmi5lI t 

À 

CÂMARA MUNICIPAL DE BOM LUGAR — MA 

Comissão Permanente de Licitação - CPL 
Ref.: Dispensa de Licitação n° 002/2025 

Declaração de Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 70 da Constituição Federal 

Declara, para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei n° 14.133, de 01 de abril de 2021, acrescido 
pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a 
partir de 14 (quinze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7 9 da 
Constituição Federal. 

Declaração de não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado 
Declara que não possui em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, nos termos do INCISO 1111 e IV do art.19 e no INCISO 1111 do art.59 da Constituição Federal. 

Teresina(PI), 10 de Fevereiro de 2025. 

Assinado de forma digital por 
MARIA DO CARMO DE MARIA DO CARMO DE ARAUJO 
ARAUJO 8ARROSO:16075447334 

BARROSO:16075447334 Dados: 2025.02.10 08:43:16 
-03'00' 

DIGITAL COMÉRCIO E SERVIÇOS 
DE INFORMÁTICA LTDA 

CNPJ: 13.218.878/0001-40 
INSC. EST.: 194840514 

DIGITAL COMERCIO E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA 
Rua Coelho de Resende, 929, Sala 07, Centro-Sul 

Teresina — PI 
CNPJ: 13.218.878/0001-40 



Processo:  1,e‘0100/ 202, 5 
Fls.: 

Rubrica: 

À 
CÂMARA MUNICIPAL DE BOM LUGAR — MA 
Comissão Permanente de Licitação - CPL 
Ref.: Dispensa de Licitação n° 002/2025 

DECLARAÇÃO DE PLENA CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA ÀS CONDIÇÕES 
EDITALÍCIAS 

MARIA DO CARMO DE ARAUJO BARROSO, Sócia administradora, RG N 218.425 

CPF N' 160.754.473-34 como representante devidamente constituído de 
DIGITAL COMÉRCIO E SERVIÇOS DE INFOFMÁTICA LTDA, declaramos a plena 
ciência e concordância às condições do Edital de contratação direta por 
Dispensa de Licitação n° 002/2025, da Câmara Municipal de Bom Lugar, 

Maranhão, bem como conhecimento pleno das condições necessárias para a 
formulação da proposta e execução do contrato, especialmente no que se 
refere a trechos, prazos, garantias seguros e onerações diretas e indiretas sobre 
a execução do contrato. 

Teresina(PI), 10 de Janeiro de 2025. 

MARIA DO CARMO Assinado de forma digital 
por MARIA DO CARMO DE 

DE ARAUJO ARAUJO 

BARROSO:1607544 BARR050:16075447334 
Dados: 2025.02.10 09:36:06 

7334 -0300' 

DIGITAL COMÉRCIO E SERVIÇOS 
DE INFORMÁTICA LTDA 

CNRI: 13.218.878/0001-40 
INSC. EST.: 194840514 

DIGITAL COMERCIO E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA 
Rua Coelho de Resende, 929, Sala 07, Centro-Sul 

Teresina — PI 
CNPJ: 13.218.878/0001-40 



Processo:  ZCIO too{  /20 /5 
05/02/2025. 15 57 -,rprovante de InscrO, ..,e Situação Cadastral Fls..  2- r) 

Passo a  passo  para o CNP.J Consultas CNPJ Estatísticas EatulLoâ Serviços CNPJ 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

02018 PORTAL DA REDESIM Todos direitos reservados 

Rubrica: 

https fisolocoes recettalazenda.gov.briservicos/cnpirevaienpireva_Comprovante.asp 



Processo:2 Cio ( 00 I  J tc)2_ 5 
:5 :2 2:25 57 C.anprovante de inscrição: de Situação Cadastral 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Cidadão, 

Fls.:  21t?' 

Rubrica: 47 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua atualização 

cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

, i 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
17.422.433/0001-38 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DE
ABERTURA DIA-FT/AU/2012 

NOME EMPRESARIAL 

ADTR SERVIDOS DE INFORMATICA LTDA 

• TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
......... 

PORTE 

DEMAIS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIRAL 
62.02-3-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizaveis 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
47.54-7-01 - Comércio varejista do móveis 
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório 
63.19-4-00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet 
82.19-9-01 • Fotocópias 
69.20-6-02 -Atividades do consuttona e auditoria contábil o tributária 
63.99-2-00 - Outras atividades de prestação de serviços de informaçáo não especificadas anteriormente 
62.03-1-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador nào-customizáveis 
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação 
62.04-0-00 - Consultoria em tecnologia da informação 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIOiC.A 

206-2 -Sociedade Empresária Limitada 

t OGRADOURO 
PC ALFREDO TEIXEIRA 

NUMERO 
1 

COMPLEMENTO

1 
........... 

CEP 
65.050-090 

BAIRRO/DISTRITO 
COHAB ANIL II 

MUNIC AC 
SAO LUIS 

UF 

MA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

MANOELEXATA@IG.COM.BR 
TELEEONE 

(86) 3221-5300 

i_,,, , E FEDERATIVO neSPONSAVEL (E, R) 
.. 11."• 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

1 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
17/12/2012 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CA1,ASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL DATADA SITUAÇA0 ESPECIAL 
i............ 

i 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 05/02/2025 às 15:57:23 (data e hora de Brasília). 

4 1, CONSULTAR QSA 0 VOLTAR 43 IMPRIMIR 

A RFS agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, dique aqui. 

Página: 1/1 
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05/0212025, 15 57 ':ornprovante de Inscrição e de Situação Cadastral Processo: 2..cto 

Fls.: 
Passo a passo para o CNPJ Cojisultas CNPJ Estatísticas Parceiros Serviços CNPJ Rubrica: COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

02018 PORTAL DA REDESIM. Todos direitos reservados 

2C2-

https://solucoes.receita.fazenda.gov.briservicos/cnotreva/Cnpireva_Comprovante.asp 2/2 



Processo:  14o too ti 2.42 
05/02/2025, 15:58 Consul:a Regularidade do Empregador Fls.: 

Rubrica: 

CAIXA 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 17.422.433/0001-38 

Razão 
ADTR SERVICOS DE INFORMATICA LTDA ME 

Social: 
Endereço: PC ALFREDO TEIXEIRA 1 / COHAB ANIL II / SA0 LUIS / MA / 65050-090 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:23/01/2025 a 21/02/2025 

Certificação Número: 2025012310482179894626 

Informação obtida em 05/02/2025 15:58:38 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

cl O 

https://consulta-crtcaixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregadorlsf 1/1 



Processo:  "j4 O 1001  j  S

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ 
CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA 
DISTRIBUIÇÃO DE 1° GRAU 
CERTIDÃO ESTADUAL 

L% 
Rubrica: 

CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU 
RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL 

CERTIDÃO N° 3692470 

O Tribunal de Justiça do Estado do Piauí CERTIFICA QUE, revendo os registros de 

distribuição de feitos mantidos nos sistemas ThemisWeb, ThemisWeb Recursal, PROJUDI, 

Processo Judicial Eletrônico (PJe) e Sistema Eletrônico de Execução Unificado (SEEU), 

ressalvadas as observações abaixo, NÃO CONSTA AÇÕES DE FALÊNCIA, CONCORDATA, 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL, inclusive nos JUIZADOS 

ESPECIAIS CIVEIS E CRIMINAIS (JECC'S), em andamento nas unidades judiciárias do Poder 

Judiciário do Estado do Piauí em desfavor de: 

RAZÃO SOCIAL:DIGITAL COMERCIO E SERVIÇOS DE INFORMATICA 

CNPJ: 13218878000140, REPRESENTANTE LEGAL: MARIA DO CARMO DE ARAUJO 

BARROSO 

ENDEREÇO: RUA COELHO DE RESENDE N°929-SALA 07 

BAIRRO: CENTRO SUL, MUNICÍPIO: TERESINA - PI 

OBSERVAÇÕES: 

Certidão expedida gratuitamente com base no Provimento n°013/2017 da Corregedoria-
Geral da Justiça do Estado do Piauí; 

Esta certidão abrange apenas AÇÕES DE FALÊNCIA, CONCORDATA, 
INSOLVÊNCIA CIVIL, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU RECUPERAÇÃO 
EXTRAJUDICIAL; 
Os dados necessários à emissão da certidão são fornecidos pelo solicitante, sendo de 
exclusiva responsabilidade do destinatário ou interessado a sua conferência, inclusive 
quanto à autenticidade da própria certidão; 

Esta certidão não contempla os processos em tramitação no 2° Grau de jurisdição do 
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, que deverão ser objeto de 

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a 
Receita Federal que verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL 

Esta certidão tem validade de 60 (sessenta) dias. 

Certidão emitida em 27 de Janeiro de 2025 às 08 h 30 min 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do 
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí (www.tjpi.jus.br), link "Certidão 
Negativa de 1° Instância". Certidão N° 3692470. Código verificador: 
B65E0.594CC.499FD.03022 

FOLHA 1 de 1 



Processo 10.2-5 
Fls.: 

Rubrica: 

À 

CÂMARA MUNICIPAL DE BOM LUGAR — MA 

Comissão Permanente de Licitação - CPL 

Ref.: Dispensa de Licitação n° 002/2025 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO LEI COMPLEMENTAR 

N.° 123/06 

MARIA DO CARMO DE ARAUJO BARROSO, como representante devidamente 

constituído de DIGITAL COMÉRCIO E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA, para os efeitos 

do tratamento diferenciado da Lei Complementar n° 123/06 e para fins de participação 

no processo de contratração direta por Dispensa de Licitação n2 003/2025, da Câmara 

Municipal de Bacabeira - Maranhão, declaramos: 

( ) que estamos enquadrados na condição de microempresa e que não estamos 

incursos nas vedações a que se reporta o §4 do art. 32 da Lei complementar n9

123/06. 

Ou 
(X) que estamos enquadrados na condição de empresa de pequeno porte e que 

não estamos incursos nas vedações a que se reporta o §42 do art. 32 da Lei 

complementar n9 123/06. 

Teresina(PI), 10 de Fevereiro de 2025. 

MARIA DO CARMO DE Assinado de forma por 

ARAUJO MARIA DO CARMO DE ARAUJO 
8ARR0S016075447334 

BARROSO:1607544733 Dados: 2025.0210 08:43,54 

4 0300 

DIGITAL COMÉRCIO E SERVIÇOS 
DE INFORMÁTICA LTDA 

CNPJ: 13.218.878/0001-40 
INSC. EST.: 194840514 

DIGITAL COMERCIO E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA 
Rua Coelho de Resende, 929, Sala 07, Centro-Sul 

Teresina — PI 
CNPJ: 13.218.878/0001-40 



Processo:2901001/2025 

Fls: 

yRubrica:

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE BOM LUGAR - MA 

CNPJ: 01.616.26110001-01 
Rua Manoel Severo - Centro Administrativo - Centro - Bom Lugar 

ATA DE ABERTURA DA 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 002/2025 

Às 14 horas do dia 1 1 (onze) de fevereiro de 2025 (dois mil e vinte e cinco), na sala de reuniões da 

Comissão de Contratação, da Câmara de Bom Lugar, MA, reuniram-se o Agente de Contratação, o Sra. 

CARLOS MIGUEL DE SOUZA FREIRE, e a Sra. ANTONIA DUTRA DE OLIVEIRA e o Sr. 
RAIMUNDO NONATO SOUSA PEREIRA, membros da equipe de apoio, para o recebimento de 
propostas de preços para a Dispensa de Licitação n°002/2025. A presente Dispensa de Licitação tem 

como objeto a Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de implantação, 
locação e operacionalização de sistema de folha de pagamento, para atender as necessidades da 
Câmara Municipal de Bom Lugar — MA - MA. 

Após a disponibilização do Aviso de Licitação e seus Anexos, empresa DIGITAL 

COMERCIAL E SERVIÇOS DE INFORMATICA LTDA, inscrita no CNPJ 

n°13.218.878/0001-40, enviou proposta no prazo e demais condições previstas no Aviso de Dispensa 

de Licitação e seus anexos. 
A empresa supra, apresentou sua proposta no endereço eletrônico indicado no aviso, no dia 1 1 

de fevereiro de 2025, dentro do prazo e horário limite estabelecido no Aviso, que foi impressa, 

rubricada pelo agente de Contratação e juntada aos autos do processo. 

Após encerrado o prazo previsto no subitem 1.3 do Aviso de Dispensa de Licitação n°002/2025, 

o Agente de Contratação e membros da equipe de apoio, iniciaram a fase de análise da proposta 

apresentada. 

Da análise da proposta apresentada pela empresa DIGITAL COMERCIAL E 

SERVIÇOS DE INFORMATICA LTDA, inscrita no CNPJ n°13.218.878/0001-40, verificou-se 

que a empresa atendeu a todos os requisitos estabelecidos no termo de referência e aviso, 

estando, portanto, classificada para a presente Dispensa de Licitação, estando apto a seguir com 

os demais atos inerentes ao procedimento em curso. 
O agente de contratação e membros da equipe de apoio, comunicaram a vencedora, que será 

aberto o prazo de até 48(quarenta e oito) horas, contados da comunicação, para a apresentação da 
Documentação de Habilitação. 

A empresa enviou a documentação de habilitação, para o e-mail, antes de vencer as 48h 
concedidas. 

O agente e membros passaram em seguida. para a análise dos documentos de habilitação. 

Da análise dos documentos apresentados, constatou-se o cumprimento das condições de 
participação da empresa interessada. Foram confirmadas a habilitação jurídica, a regularidade 
fiscal, social e trabalhista, a habilitação técnica e a qualificação econômica financeira, com o 
envio de documentos comprobatórios, na forma prevista no Aviso de Dispensa de Licitação. 
Portanto, a empresa está habilitada e apta a seguir com os demais atos inerentes ao 
procedimento. 

Sem mais para o momento, lavro a presente ata que vai datada e assinada pela Agente de 
Contratação e membros da equipe de apoio. 

LÁ-a,7& 
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Bom Lugar, Estado do Maranhão, em I I de fevereiro de 2025. 

CARLOS MIGUELJ DE SOUZA FRE E 
Agente de Contratação 

OJC/ 
ANTONIA DUTRA DE OLIVEIRA 
Equipe de apoio 

Re~m.kA"-ick49 'rvã-rka0 94-e4-41)0. e‘~-
RAIMUNDO NONATO SOUSA PEREIRA 
Equipe de apoio 
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RESULTADO DE JULGAMENTO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO 

2%5

DISPENSA N° 002/2025 
PROCESSO ADM: N°2901001/2025 
FUNDAMENTAÇÃO: art. 75, Inciso II combinado com o seu §30, da Lei Federal n° 14.133, 
de 1° de Abril de 2021. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BOM LUGAR, ESTADO DO MARANHÃO, torna 
público o resultado do julgamento da Dispensa de Licitação n° 002/2025 (Processo 
Administrativo n° 2901001/2025, para a Contrato tem como objeto a Contratação de empresa 
especializada em prestação de serviços de implantação, locação e operacionalização de sistema 
de folha de pagamento, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Bom Lugar — 
MA - MA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Aviso de Dispensa 
e Termo de Referência, para atendimento à demanda da Câmara Municipal de Bom Lugar 
deste Município, com fundamento no art. 75, Inciso II combinado com o seu §3°, da Lei 
Federal n° 14.133, de 1° de Abril de 2021. 

Vencedor: DIGITAL COMERCIAL E SERVIÇOS DE INFORMATICA LTDA, inscrita no 
CNPJ n° 13.218.878/0001-40, no valor total de R$5.520,00(cinco mil, quinhentos e vinte 
reais). 

1. HISTÓRICO 

A CÂMARA DE BOM LUGAR, ESTADO DO MARANHÃO, tornou pública a 
Dispensa de Licitação n° 002/2025, no dia 06/02/2025, por meio de publicação resumida do 
Aviso de Dispensa de Licitação no Diário Oficial da CÂMARA DE BOM LUGAR, bem como 
no site oficial deste Poder Legislativo Municipal (https://cmbomlugar.ma.gov.br/), para 
cumprimento do disposto no Art. 75, Inciso II, § 3° da Lei Federal n° 14.133/2021. Foram 
disponibilizados, por ocasião da publicação da dispensa de licitação, o aviso de licitação e seus 
anexos, no site oficial da Câmara Municipal de Bom Lugar (https://cmbomlugar.ma.gov.br/). 

Após a disponibilização do Aviso de Licitação e seus Anexos, apenas a empresa 
DIGITAL COMERCIAL E SERVIÇOS DE INFORMATICA LTDA, inscrita no CNPJ n° 
13.218.878/0001-40, enviou proposta e documentação no prazo e demais condições previstas 
no Aviso de Dispensa de Licitação e seus anexos. 

A proposta de preços e documentação enviados pela empresa DIGITAL COMERCIAL 
E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA, inscrita no CNPJ n° 13.218.878/0001-40, foram 
recebidos e rubricados, pelo agente de Contratação, conforme consta nos autos. 
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Após encerrado o prazo previsto no subitem 1.3 do Aviso de Dispensa de Licitação n°. 

002/2025, foi analisado a proposta e posteriormente a documentação apresentada pela empresa 

DIGITAL COMERCIAL E SERVIÇOS DE INFORMATICA LTDA, inscrita no CNPJ n° 

13.218.878/0001-40, cujo preço ficou no valor total de R$5.520,00(cinco mil, quinhentos e 

vinte reais), cumprindo todos os prazos e exigências, conforme documentos comprobatórios 

constantes nos autos. 
Concomitantemente a análise da proposta, como condição prévia ao exame da 

documentação de 'habilitação da proponente detentora da proposta classificada, O agente de 

Contratação verificou o cumprimento das condições de participação da empresa interessada. 

Posteriormente, mediante análise dos documentos de habilitação exigidos e recebidos, foram 

confirmadas a habilitação jurídica, a regularidade fiscal, social e trabalhista, a habilitação 
técnica e a qualificação econômica financeira, com o envio de documentos comprobatórios, na 
forma prevista no Aviso de Dispensa de Licitação. 

II. INSTRUÇÃO DO PROCEDIMENTO 

Em decorrência do advento da Nova Lei de Licitações, cujo conhecimento teórico e 
prático é imprescindível para o sucesso dos trabalhos da agente de Contratação. 

Assim, passamos a expor o que segue: 
O Processo administrativo de dispensa de licitação está devidamente instruído e 

autuado com os elementos necessários à sua instauração, incluindo: 
i) Solicitação para abertura de licitação pública emitida pela Câmara Municipal, 

acompanhada de planilha contendo especificações e quantitativos dos 
serviços a serem contratados; 

j) Certidão de Autuação do Processo Administrativo; 

k) Pesquisa de Preços de Mercado; 

1) Informações sobre a dotação orçamentária, conforme previsto; 

m) Termo de Referência, elaborado pela Requisitante, na forma da Lei Federal 
n°. 14.133/2021, regulamentada pela Lei n°002, de 18 de fevereiro de 2022, e 
demais normas pertinentes; 

n) Autorização para instauração de procedimento dispensa de licitação, nos 
termos do Art. 75, Inciso II da Lei Federal n°. 14.133/2021. 

o) Termo de Autuação do Procedimento; 

p) Despacho do Presidente da Câmara Municipal, encaminhando a remessa dos 
autos a Assessoria Jurídica: 

Minuta do Aviso de Dispensa de Licitação com os anexos; cl) 
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r) Parecer jurídico sobre o Aviso de Dispensa de licitação e seus anexos; 

s) Documentos de habilitação da proponente que apresentou menor valor; 

A partir daí passamos a mencionar as razões para que a presente dispensa de licitação 

seja formalizada nos termos da Lei. 

III. NOÇÕES GERAIS: 

As aquisições e contratações públicas seguem, em regra, o princípio do dever de licitar, 

previsto no artigo 37, inciso XXI da Constituição. Porém, o comando constitucional já enuncia 

que a lei poderá estabelecer exceções à regra geral, com a expressão "ressalvados os casos 

especificados na legislação". 
O fundamento principal que reza por esta iniciativa é o artigo 37 Inciso XXI da 

Constituição Federal de 1988, no qual determina que as obras, os serviços, compras e 
alienações devem ocorrer por meio de licitações. 

A licitação foi o meio trazido para a Administração Pública, via aprovação e sanção de 
lei na esfera federal, para tornar isonômica a participação de interessados em procedimentos 
que visam suprir as necessidades dos órgãos públicos acerca dos serviços disponibilizados por 
pessoas físicas e/ou pessoas jurídicas nos campos mercadológicos distritais, municipais, 
estaduais e nacionais, e ainda procurar conseguir a proposta mais vantajosa às contratações. 

Para melhor entendimento, vejamos o que dispõe o Inciso XXI do Art. 37 da 
Constituição Federal de 1988, 

(—) 
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 
compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação 
pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, 
com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as 
condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual 
somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica 
indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações. 

Portanto, a lei poderá criar hipóteses em que a contratação será feita de forma direta. O 
novo regulamento geral das licitações, a Lei n° 14.133/2021 de 01/04/2021, a exemplo da Lei 
n° 8.666/93, também prevê os casos em que se admite a contratação direta, podendo a licitação 
ser dispensável ou inexigível. 

Assim, conforme previsão do Artigo 75. II, da Lei 14.133/2021 (Nova Lei de 
Licitações) trouxe em seu texto a possibilidade de realizar dispensa de licitações para 
contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de 
serviços e compras. Oportuno salientar que o referido valor foi atualizado, por meio do 
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DECRETO N° 12.343, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2024 para R$ 62.725,59 (sessenta e dois 
mil setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e nove centavos). 

Com efeito, conforme previsto na norma retro citada, os critérios se aplicam no caso 
em tela, uma vez que, consoante disposto no Artigo 75, inciso II, da Nova Lei de Licitações e 
Contratos (Lei n° 14.133/2021), é autorizado e está em harmonia com a lei a contratação direta 
de serviços e compras, cujo valor seja de até R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil setecentos e vinte 
e cinco reais e cinquenta e nove centavos). 

Todavia, faz-se necessário transcrever o artigo alhures, que assim dispõe: 

Art. 75. É dispensável a licitação: 

11 - para contratação que envolva valores inferiores a 
R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros 
serviços e compras; 

IV. DISPENSA DE LICITAÇÃO NOS TERMOS DA LEI FEDERAL 14,133/2021, 
PARA COMPRAS E SERVIÇOS: 

Conforme a Lei Federal acima mencionada ficou alterado o valor para a dispensa de 
licitação para os serviços e compras citados acima que. após as devidas cotações de preços. não 
excederem o valor de R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil setecentos e vinte e cinco reais e 
cinquenta e nove centavos). 

Trata-se da hipótese de dispensa de licitação mais comum na rotina do administrador 
público, sendo um importante Instrumento de gestão, pois permite atender às demandas de 
caráter e eventual, multas vezes urgentes. 

A correta caracterização da dispensa em razão do valor pressupõe uma rica e 
criteriosa pesquisa de preços no mercado, como forma de combater a tendência de os preços se 
aproximarem do valor limite da contratação ou, em outras palavras, evitando que o 
procedimento, por ser menos formalista, induza o sobre preço. 

De fato, o.s fornecedores, ao vislumbrarem a possibilidade de se obterem ganhos 
maiores em um processo no qual a competição é mais limitada, tendem a inflar suas propostas, 
induzindo a administração a uma contratação antieconômica. 

Nas palavras do doutor Marçal Justen Filho (2004, p. 236)1. 
"A pequena relevância econômica da contratação não justifica gastos com uma 
licitação comum. A distinção legislativa entre concorrência, tomada de preços e 
convite se fi lia não só à dimensão econômica do contrato. A lei determinou que 
as formalidades prévias deverão ser proporcionais às peculiaridades do interesse 
e da necessidade pública. Por isso, tanto mais simples serão as formalidades e 
mais rápido o procedimento licitatório, quanto menor for o valor a ser 
despendido pela Administração Pública." 
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Por fim, na inteligência de Jorge Ulisses Jacoby Fernandes, em Contratação Direta sem 

licitação, Ed. Brasília Jurídica, 5' Edição, p. 289: 

"Para que a situação possa Implicar dispensa de licitação, deve o fato concreto 
enquadrar-se no dispositivo legal, preenchendo todos os requisitos. Não é 
permitido qualquer exercício de criatividade ao administrador, encontrando-se 
as hipóteses de licitação dispensável previstas expressamente na lei, numerus 
clausus. no jargão jurídico, querendo significar que são aquelas hipóteses que o 
legislador expressamente indicou que comportam dispensa de licitação". 

A lei autoriza a contratação direta quando o valor envolvido for de pequena relevância 

econômica para se iniciar uni processo licitatório e sendo assim presente contratação atende ao 

disposto no Art. 75, Inciso II da Lei Federal 14.133/2021. 

V. REQUISITOS MÍNIMOS PARA UM PROCESSO DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO 

- Elaboração Termo de Referência; 
Apesar de menos formalista, em comparação com o processo licitatório, o processo 

administrativo para compra e/ou contratação por dispensa de licitação possui vários requisitos 
essenciais ao alcance de suas finalidades de forma eficiente e econômica 

Na verdade, o processo de dispensa de licitação neste caso, muito se assemelha à fase 
interna de uma licitação. A elaboração das especificações técnicas do objeto e das condições da 
contratação ou execução constitui elemento essencial na condução de qualquer processo 
administrativo para contratação. A sua Importância está assim definida na nova Lei de 
Licitações, capitulo II - Fase Preparatória, artigo 181 o qual dentre diversos incisos. 
descrevemos alguns, senão vejamos: 

Lei n°14.133/2021 
CAPITULO II - DA FASE PREPARATÓRIA 
Seção 1 - Da Instrução do Processo Licitatório 
Art.. 18.(...) 

(--) 
II - a definição do objeto para o atendimento da necessidade, por meio de da 
execução dos serviços, anteprojeto, Termo de Referência ou projeto executivo, 
conforme o caso; 
III - a definição das condições de execução e pagamento, das garantias exigidas 
e ofertadas e das condições de recebimento; 
IV - o orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados para sua 
formação; 

(---) 
VI - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que constará 
obrigatoriamente co anexo do edital de licitação; 
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VII - o regime de execução de serviços, de prestação de serviços ou de execução 

de obras e serviços de engenharia, observados os potenciais de economia de 

escala; 

(—) 

VI. DA JUSTIFICATIVA DA AQUISIÇÃO E/OU CONTRATAÇÃO 

A justificativa da contratação, elaborada pela unidade requisitante, especificou as razões 
de fato e de direito que fundamentam a demanda da aquisição que se pretende contratar, 
apontando claramente os benefícios a serem alcançados pela aquisição. 

Portanto, a justificativa apresentada, demonstrou que a contratação se encontra 
plenamente adequada ao seu objetivo, além de evidenciar que o objeto da dispensa de licitação 
seria a melhor (ou única) solução capaz de satisfazer as necessidades da Câmara. 

Esse mesmo suporte fático de que utiliza o gestor para justificar a contratação também 
servirá de base para a caracterização da hipótese de dispensa ou inexigibilidade verificada no 
caso concreto, a exemplo da contratação fundamentada no art. 75, inciso 11 da Lei Federal 
14.133/2021 de 01/04/2021. 

VII. DA RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR 

Em análise aos presentes autos, observamos que foram realizadas pesquisas de preços 
de mercado, e ainda, foi providenciada a devida publicação do aviso de dispensa de licitação, 
ocasião em que foram devidamente disponibilizados, em site eletrônico oficial, o Aviso de 
Licitação, Termo de Referência e demais anexos, no prazo e demais condições previstas na Lei 
n°. 14.133/2021: tendo a empresa DIGITAL COMERCIAL E SERVIÇOS DE 
INFORMATICA LTDA, apresentado preços compatíveis com os praticados nos demais órgãos 
da Administração. Assim, diante do exposto nos documentos, o valor estimado é de 
RS5.520,00(cinco mil, quinhentos e vinte reais), resultante da cotação de preços realizada, e 
o MENOR VALOR, ofertado pela empresa DIGITAL COMERCIAL E SERVIÇOS DE 
INFORMATICA LTDA, inscrita no CNPJ n° 13.218.878/0001-40. foi de RS5.520,00(cinco 
mil, quinhentos e vinte reais). 

A execução dos serviços ofertados pela proponente supracitada é compatível e não 
apresenta diferença que venha a influenciar na escolha, ficando está vinculada apenas à 
verificação do critério do menor preço. 

VIII. DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO 
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Procedeu-se a consulta de preços com empresas do ramo e chegou-se ao menor preço e 

conforme demostrado, a proposta da empresa DIGITAL COMERCIAL E SERVIÇOS DE 

1NFORMATICA LTDA, Situada na Rua Coelho de Resende, n° 929, Sala 07 — CEP.: 64.001-

370, Centro - Sul — Teresina - PI, inscrita no CNPJ sob o n°13.218.878/0001-40, apresentou o 

menor valor para a execução dos serviços, pelo montante de RS5.520,00(cineo mil, 

quinhentos e vinte reais). 

Segue abaixo a planilha detalhada: 

ITENS DESCRIÇÃO UNID. QUANT. V. UNIT. V. TOTAL 
Licença de software de sistema de folha de 

01 pagamento. MÊS 12 460,00 5.520,00 

DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS: 
O sistema de integrado de pessoal em linguagem para Windows, descrito sucintamente abaixo atende, no 
mínimo, as seguintes exigências: 

a) Permite a elaboração e controle de admissão de funcionários, demissão, afastamentos, férias, folha de 
pagamento obedecendo à todas as exigências do Decreto Lei 5.452 de 01/05/1943 Constituição das Leis do 
Trabalho, suas alterações posteriores e demais regimentos do funcionalismo público municipal. 
b) Permite a elaboração e controle de todo o sistema que envolve a folha de pagamento em estrita obediência às 
exigências dos Tribunais Regionais do Trabalho do Estado do Maranhão. 
c) Permite os controles e produção dos demonstrativos exigidos pela Legislação do Ministério do Trabalho e 
Emprego (MTE), exportando arquivos para os sistemas SEFIP, CAGED, RAIS, DIRF etc. 
d) Utiliza sistemas especializados e inteligência artificial para executar todas as operações conforme as tabelas 
em vigor divulgadas pelo MTE (previdência, salário mínimo, salário família). 
e) Utiliza sistemas especializados e inteligência artificial para executar cálculos de imposto de renda coerentes 
com as tabelas em vigor divulgadas pela Receita Federal. 
O Permite todos os controles de movimentação de funcionários, integrando informações de tempo serviços, 
divisões e locais de trabalho, histórico de salários e demais proventos. 
g) Permite a geração de arquivo bancário para depósito dos salários dos funcionários, conforme convênio 
firmado entre o município e a entidade bancária. 
h) O arquivo bancário gerado pelo sistema possibilita a visualização do holerite nos terminais eletrônicos 
bancários (caixa eletrônico), tal como ocorre a demonstração do holerite em papel. 
i) Caso a câmara municipal possua um site próprio na intemet, lhe será possível, através de uma ferramenta do 
sistema, fazer um cadastramento de seus funcionários para que estes, por meio de qualquer computador 
conectado à internet, possa acessar o site da câmara e visualizar o seu holerite 
j) Permite para todo e qualquer demonstrativo a utilização de impressoras matriciais, jatos de tinta ou lasers. 

Total 5.520,00 

Em relaçãà ao preço, ainda, verifica-se que estão compatíveis com a realidade do 
mercado em se tratando de serviço similar, podendo a Administração adquiri-lo sem qualquer 
afronta à lei de regência dos certames licitatórios. 
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IX. DA DOCUMENTAÇÃO 

Nos procedimentos administrativos para contratação, a Administração tem o dever de 
verificar os requisitos de habilitação estabelecidos no art. 62 da Lei 14.133/2021. Porém, 
excepcionalmente, a lei de regências prevê a possibilidade de dispensa de alguns dos 
documentos, notadamente, os previstos nos artigos 66 a 69 da Lei n°. 14.133/2021, conforme 
estabelecido no Inciso III, do artigo 70 da mesma norma legal. 

Resta deixar consignado que a proponente demonstrou habilmente sua Habilitação e 
Regularidade Fiscal e Trabalhista. 

X. DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO: 

O agente de Contratação da Câmara Municipal de Bom Lugar/MA, no uso de suas 
atribuições legais e, considerando o que consta deste processo administrativo, vem emitir a 
presente DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, fundamentada art. 75, Inciso II da 
Lei Federal 14.133/2021, para a contratação pretendida através da empresa DIGITAL 
COMERCIAL E SERVIÇOS DE INFORMATICA LTDA, Situada na Rua Coelho de 
Resende, n° 929, Sala 07 — CEP.: 64.001-370. Centro - Sul — Teresina - PI, inscrita no CNPJ 
sob o n°13.218.878/0001-40. 

Este é o entendimento do Agente de Contratação, pelas razões expostas neste 
documento, o qual encaminhados os autos, à autoridade competente, para as demais 
providencias cabíveis. 

Bom Lugar NA, 1 1 de fevereiro de 2025. 

ARLOS IG ,L E SOUZ FREIRE 
Agente de Contratação 
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

Considerando o inteiro teor dos autos do processo administrativo n°2901001/2025. que deu 
origem a Dispensa de licitação no 002/2025, tendo por objeto a Contratação de empresa 
especializada em prestação de serviços de implantação, locação e operacionalização de sistema 
de folha de pagamento, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Bom Lugar — 
MA - MA, eu. Presidente da Câmara, no uso de minhas atribuições legais que me são 
conferidas, e de acordo com o que dispõe o art. 75, inciso II da Lei Federal 14.133/2021, tendo 
em vista o resultado apresentado no processo acima identificado, adjudico o objeto supra a 
proponente VENCEDORA: DIGITAL COMERCIAL E SERVIÇOS DE INFORMATICA 
LTDA, Situada na Rua Coelho de Resende, n°929, Sala 07— CEP.: 64.001-370, Centro - Sul — 
Teresina - PI, .inscrita no CNPJ sob o n°13.218.878/0001-40, no valor total de 
R$5.520,00(cinco mil, quinhentos e vinte reais). 

Bom Lugar, Estado do Maranhão, em 1 1 de fevereiro de 2025. 

MARCELO DE BRITO DAMASCENA 
Presidente da Câmara 
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO 
Processo:  7,'-1.0 tO0 À  i  2-C L5 

Fls.: 
Rubrica: 

Considerando o inteiro teor dos autos do processo administrativo n02901001/2025, que deu origem a Dispensa 
de licitação no 002/2025, tendo por objeto a Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de 
implantação, locação e operacionalização de sistema de folha de pagamento, para atender as necessidades da 
Câmara Municipal de Bom Lugar — MA, eu, Presidente da Câmara, no uso de minhas atribuições legais que me 
são conferidas, e de acordo com o que dispõe o art. 75, inciso II da Lei Federal 14.133/2021, tendo em vista o 
resultado apresentado no processo acima identificado, adjudico o objeto supra a proponente VENCEDORA: 
DIGITAL COMERCIAL E SERVIÇOS DE INFORMATICA LTDA, Situada na Rua Coelho de Resende, n° 929, 
Sala 07 — CEP.: 64.001-370, Centro - Sul — Teresina - PI, inscrita no CNPJ sob o n°13.218.878/0001-40, no valor 
total de R$5.520,00(cinco mil, quinhentos e vinte reais). 

• 

• 

Bom Lugar, Estado do Maranhão. em 11 de fevereiro de 2025. 

MARCELO DE BRITO DAMASCENA 
Presidente da Câmara 

Eri."93 
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Processo:2701001/2025 

Fls: 

Rubrica: 

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE BOM LUGAR - MA 

CNPJ: 01.616.26110001-01 
Rua Manoel Severo - Centro Administrativo - Centro - Bom Lugar 

Ao 
Senhor 
ALEXANDRE DA COSTA SILVA BARBOSA 

Assessor Jurídico 

Câmara Municipal de Bom Lugar /MA. 

ASSUNTO: Solicitação de parecer jurídico sobre dispensa de licitação. 

Senhor assessor, 

2c,I5

Por meio do presente expediente, encaminho os autos do Processo Administrativo n° 
2901001/2025, para apreciação e consequentemente emissão de parecer jurídico sobre o 
processo de contratação direta por dispensa de licitação, que tem por objeto a Contratação de 
empresa especializada em prestação de serviços de implantação, locação e operacionalização 
de sistema de folha de pagamento, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Bom 
Lugar —MA - MA, conforme determina o Artigo 53, §1°, Inciso II, C/C 72, Inciso III, da Lei 
n° 14.133/2021. 

Bom Lugar - MA, em 11 de fevereiro de 2025. 

sui oe, •oaAg.-/Ani 
MARCELO DE BRITO DAMASCENA 

Presidente da Câmara 



ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE BOM LUGAR - MA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO NQ 2901001/2025 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 002/2025 

PARECER JURÍDICO CONCLUSIVO 

RELATÓRIO 

Processo: 2901001/2025 

Fis: 

Rubrica: 

Tratam-se os autos sobre Dispensa de Licitação, objetivando a realização de 
contratação de empresa especializada em prestação de serviços de implantação, locação 
e operacionalização de sistema de folha de pagamento, para atender as necessidades da 
Câmara Municipal de Bom Lugar— MA. 

Constam nos autos em síntese e no que importa para a presente 
manifestação: 

a. Solicitação para abertura de licitação pública emitida pela Câmara 
Municipal, acompanhada de planilha contendo especificações e 
quantitativos dos serviços a serem contratados; 
b. Certidão de Autuação do Processo Administrativo; 
c. Pesquisa de Preços de Mercado; 
d Informações sobre a dotação orçamentária, conforme previsto; 
e. Da execução dos serviços, elaborado pela Requisitante, na forma 
da Lei Federal n°. 14.133/2021, regulamentada pela Lei n°002, de 18 
de fevereiro de 2022, e demais normas pertinentes; 
f. Autorização para instauração de procedimento dispensa de 
l icitação, nos termos do Art. 75, inciso II da Lei Federal n°. 14.133/2021. 
g. Termo de Autuação do Procedimento Licitatório, emitido pela 
Câmara Municipal; 
h. Despacho da Câmara Municipal, determinando a remessa dos 
autos a Assessoria; 
i Minuta do Aviso de Dispensa de Licitação com 04 (quatro) anexos; 

J. Parecer jurídico sobre o Aviso de Dispensa de licitação e seus 
anexos; 
k. Documentos de habilitação da proponente que apresentou menor 
valor; 
I. Resultado De Julgamento da Dispensa de Licitação; 
m. Termo De Adjudicação 
n. Despacho do Presidente, encaminhando a remessa dos autos a 
Assessoria; 



ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE BOM LUGAR - MA 

Processo: 2901001/2025 

Fls:  2 -e t 

Rubrica: (?)

Os autos foram encaminhados a esta Assessoria Jurídica, em cumprimento 

ao artigo 53, §12, inciso II c/c o artigo 72, inciso III, da Lei Federal n2 14.133/2021, para 

análise e emissão de Parecer jurídico, acerca da legalidade da contratação pretendida. 

É o relatório. Passo ao parecer. 

DA FUNDAMENTAÇÃO 

CONSIDERAÇÕES INICIAIS 

Com a presente manifestação jurídica visa-se assistir a autoridade solicitante, 

para fins de controle prévio de legalidade, consoante previsto no art. 53, § 42, da Lei n2

14.133/2021, cabendo a esta, na eventualidade de decidir não atender estas orientações, 
justificar nesses autos as razões que embasaram tal postura, nos termos do art. 50, VII, 
da Lei n9 9.784/1999. 

Ademais, no presente parecer a análise se restringe aos aspectos jurídicos do 
procedimento, excluídos, portanto, aqueles que abrangem conveniência e oportunidade 
para a celebração do ato, bem como os elementos de natureza eminentemente técnica, 
o que inclui o detalhamento do objeto da contratação, suas características, requisitos e 
especificações, uma vez que as questões técnicas fogem das atribuições deste órgão de 
consultoria, sendo afetos aos setores competentes da Administração. 

DA CONTRATAÇÃO DIRETA— DISPENSA DE LICITAÇÃO 

A Constituição Federal em seu artigo 37, reza que a administração pública 
direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do distrito Federal e dos 
Municípios, obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade e eficiência. 

Adiante, no artigo 37, inciso XXI, da Constituição Federal de1988, estabelece 
que a contratação de obras, serviços, compras e alienações a ser feita por órgãos 
públicos, deverá ser precedida, em regra, por licitação. Vejamos: 

Art. 37. A Administração pública direta e indireta de qualquer dos 
Poderes da União. dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 
obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 

) 
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 
compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação 
pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, 



ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE BOM LUGAR - MA 

Processo: 2901001/2025 

cl 

Rubrica: 

com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as 
condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente 
permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica 
indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações (grifo nosso) 

Por sua vez, o Artigo 75, II, da Lei 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações) trouxe 
em seu texto a possibilidade de realizar dispensa de licitações para contratação que 
envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de serviços e 
compras. Vejamos: 

Art. 75. É dispensável a licitação: 

li - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras; 

Oportuno salientar que o referido valor foi atualizado, por meio do DECRETO 
N9 12.343, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2024 para R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil 
setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e nove centavos). 

No caso em comento, verifica-se que a empresa DIGITAL COMERCIAL E 
SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 13.218.878/0001-40, que 
apresentou proposta no valor total de R$ 5.520,00 (cinco mil e quinhentos e vinte reais), 
quantia esta que se enquadra nos limites previsos no artigo 75, inciso II, da Nova Lei de 
Licitações e Contratos (Lei n9 14.133/2021), sendo perfeitamente cabível a Dispensa de 
Licitação. 

Registre-se que os casos de contratação direta não dispensam a observância 
de um procedimento prévio formal. Assim para a formalização das contratações públicas, 
sejam elas decorrentes de procedimento licitatório ou de contratação direta, há 
necessidade de se fazer pesquisa de preços, o que restou demonstrado nos autos. 

No presente caso, ficou demonstrado que a gestão dessa Casa Legislativa se 
valeu de três orçamentos de fornecedores que atuam no ramo da contratação, em 
cumprimento à orientação consolidada por alguns órgãos de controle, como o Tribunal 
de Contas da União. 

Dessa feita, temos que os fatos narrados e o preço apresentado são razoáveis 
e está dentro dos parâmetros aceitáveis e, portanto, compatível com os preços do 
mercado, o que autoriza a contratação direta com dispensa de licitação, nos termos do 
art. 75, da Lei 14.133/2021. 



ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE BOM LUGAR - MA 

DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

Processo: 2901001/2025 

Fls: 

Rubrica: 

De outra banda, mesmo nas dispensas ou inexigibilidades de licitação, a 

comprovação da habilitação do contratado deve ser exigida com relação aos aspectos 

essenciais à regularidade da contratação (art. 72, V, c/c art. 91, § 4°, art. 92, XVI, e art. 

161 da Lei ng 14.133, de 2021). 

Verifica-se que foram juntados os documentos que comprovam a habilitação 

jurídica, a regularidade fiscal, trabalhista, econômico-financeira e qualificação técnica da 
futura contratada, bem como a inexistência de óbices para a sua contratação. Por fim, 

antes da assinatura do contrato é necessário a atualização da consulta às certidões que 
estiverem vencidas ou próximas ao vencimento, para verificação de sua validade. 

DA MINUTA DE CONTRATO 

Com relação à minuta do contrato administrativo, verifica-se que nela estão 
presentes todos os elementos legais necessários, exigidos no art. 92, da Lei n2 14.133, de 
2021. No caso, presentes os nomes das partes e os de seus representantes, a finalidade, 
o ato que autorizou sua lavratura, o número do processo da contratação direta e a 
sujeição dos contratantes às normas da Lei Federal 14133/2021 e às cláusulas 
contratuais. 

Ademais a minuta do contrato apresenta as condições para a sua execução, 
estas estabelecidas com clareza e precisão, expressas em cláusulas que definem os 
direitos, as obrigações e as responsabilidades das partes, assim como estão presentes: 
cláusulas que regem o regime de execução ou a forma de fornecimento, o preço e as 
condições de pagamento, os critérios, a data-base e a periodicidade do reajustamento 
de preços e os critérios de atualização monetária entre a data do adimplemento das 
obrigações e a do efetivo pagamento; o crédito pelo qual correrá a despesa, com a 
indicação da classificação funcional programática e da categoria econômica; as 
penalidades cabíveis e os valores das multas e suas bases de cálculo; a obrigação do 
contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a qualificação, na 
contratação direta. 

CONCLUSÃO 

Considerando a veracidade presumida da documentação acostada, tendo em 
vista os apontamentos desse Parecer sob o ponto de vista jurídico formal, esta Assessoria 
Jurídica manifesta-se pela legalidade do procedimento de Dispensa de Licitação para a 
contratação da empresa DIGITAL COMERCIAL E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA, 
inscrita no CNPJ sob o n° 13.218.878/0001-40, que apresentou proposta no valor total 
de R$ 5.520,00 (cinco mil e quinhentos e vinte reais). 



ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE BOM LUGAR - MA 

Processo: 2901001/2025 

Fls:  2.G1 — 

Rubrica: k 

Registre-se, novamente, que compete a esta Assessoria, opinar sob o prisma 

estritamente jurídico, não lhe cabendo adentrar em aspectos relativos à conveniência e 

à oportunidade da prática dos atos administrativos, que estão reservados à esfera 
discricionária do administrador público legalmente competente, tampouco examinar 

questões de natureza eminente técnica, administrativa e/ou financeira. 

Encaminhem-se os autos ao Presidente da Câmara Municipal de Bom Lugar, 
para conhecimento e adoção das providências cabíveis. Ressalto que a autoridade 
administrativa deverá zelar pela correta condução do processo administrativo submetido 
a exame, sendo de sua inteira responsabilidade a observância às normas legais de 
regência e às recomendações constantes do opinativo. 

Por fim, recomenda-se que o ato que autoriza a contratação direta ou o 
extrato decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do público 
em sítio eletrônico oficial (art. 72, parágrafo único, da Lei n9 14.133, de 2021), com a 
divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), nos termos do art. 94 da 
Lei n-9 14.133/2021, sendo que esta publicação será considerada cumprida quando o 
Órgão publicar, em diário oficial, as informações que a Lei n2 14.133/2021 exige que 
sejam divulgadas em sítio eletrônico oficial, nos casos previstos no artigo 176, caput e 
parágrafo único da Lei n° 14.133/2021. 

Este é o nosso parecer, S.M.J. 

Bom Lugar (MA), em 11 de fe ei e se 025. 

ALEXA E DA e A SILVA BARBOSA 
As ssor Jurídico 

L.2AÍ MA N2 11.109-A 



• 

• 

Processo:2701001/2025 

Fls: '300
Rubrica: 

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE BOM LUGAR - MA 

CNPJ: 01.616.26110001-01 
Rua Manoel Severo - Centro Administrativo - Centro - Bom Lugar 

RATIFICAÇÃO 

Dispensa de Licitação n° 002/2025 

O Presidente da Câmara de Bom Lugar, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista 

que foram cumpridas todas as formalidades da Lei n° 14.133/2021, ante a Dispensa de 
Licitação n° 002/2025, que tem por objeto a Contratação de empresa especializada em 
prestação de serviços de implantação. locação e operacionalização de sistema de folha de 
pagamento, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Bom Lugar — MA - MA, 
com fulcro no art. 75. inciso II da Lei Federal 14.133/2021, bem como com base no Parecer 
Jurídico e na documentação constante do Processo em epigrafe, RATIFICA, face ao disposto 
no art. 72, Parágrafo único da Lei 14.133/2021, o processo acima identificado em favor da 
proponente VENCEDORA: DIGITAL COMERCIAL E SERVIÇOS DE INFORMATICA 
LTDA. Situada na Rua Coelho de Resende. n° 929. Sala 07 — CEP.: 64.001-370, Centro - Sul 
— Teresina - Pl. inscrita no CNPJ sob o n°13.218.878/0001-40, no valor total de 
R$5.520,00(cinco mil, quinhentos e vinte reais). 

Bom Lugar, Estado do Maranhão, em 12 de fevereiro de 2025. 

MARCELO DE BRITO DAMASCENA 
Presidente da Câmara 
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CÂMARA MUNICIPAL DE BOM LUGAR - RATIFICAÇÃO - RATIFICAÇ 

RATIFICAÇÃO 
Dispensa de Licitação n° 002/2025 

Processo1,R01.00  2,07,5 

As.: 

Rubrica: 

O Presidente da Câmara de Bom Lugar, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista que foram 
cumpridas todas as formalidades da Lei n° 14.133/2021, ante a Dispensa de Licitação n° 002/2025, que tem por 
objeto a Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de implantação, locação e 
operacionalização de sistema de folha de pagamento, para atender as necessidades da Câmara Municipal de 
Bom Lugar — MA, com fulcro no art. 75, inciso II da Lei Federal 14.133/2021, bem como com base no Parecer 
Jurídico e na documentação constante do Processo em epigrafe, RATIFICA, face ao disposto no art. 72, 
Parágrafo único da Lei 14.133/2021, o processo acima identificado em favor da proponente VENCEDORA: 
DIGITAL COMERCIAL E SERVIÇOS DE INFORMATICA LTDA, Situada na Rua Coelho de Resende, n° 929, 
Sala 07 — CEP.: 64.001-370, Centro - Sul — Teresina - PI, inscrita no CNPJ sob o n°13.218.878/0001-40, no valor 
total de R$5.520,00(cinco mil, quinhentos e vinte reais). 

• 

• 

Bom Lugar, Estado do Maranhão, em 12 de fevereiro de 2025. 

MARCELO DE BRITO DAMASCENA 
Presidente da Câmara 

DOM assinado eletronicamente por Marcelo de Brito Damascena Damascena - CPF: . *".556.013-** em 17/02/2025 16:53:07 - IP com n°: 
192.168.1.228 

Autenticação em: www.cmbomlugarma.gov.bridiariooficial.php?id=1613 



• 

• 

Processo:2701001/2025 

Fls: 

Rubrica: 

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE BOM LUGAR - MA 

CNPJ: 01.616.261/0001-01 
Rua Manoel Severo - Centro Administrativo - Centro - Bom Lugar 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 002/2025 

Processo Administrativo N° 2901001/2025 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 002/2025. Processo Administrativo n° 
2901001/2025. A CÂMARA MUNICIPAL DE BOM LUGAR - MA, inscrita no CNPJ n° 
01.616.261/0001-01. e a CONTRATADA: DIGITAL COMERCIAL E SERVIÇOS DE 
INFORMATICA LTDA, inscrita no CNPJ n° 13.218.878/0001-40, situada na Rua Coelho 
de Resende, n° 929. Sala 07— CEP.: 64.001-370, Centro-Sul — Teresina - PI, no valor total 
de RS5.520,00(cinco mil, quinhentos e vinte reais). FUNDAMENTO: Art. art. 75, 
inciso II, da Lei Federal n° 14.133, de 01 de abril de 2021. Objeto: Contratação de 
empresa especializada em prestação de serviços de implantação, locação e 
operacionalização de sistema de folha de pagamento, para atender as necessidades da 
Câmara Municipal de Bom Lugar — MA - MA. VIGÊNCIA: A vigência será de 12(doze) 
meses. RATIFICAÇÃO: 12/02/2025. MARCELO DE BRITO DAMASCENA — 
Presidente da Câmara. 



• 

• 

Processo:2W0412.0.—

Fis.: 503 

Rubrica: 

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE BOM LUGAR - MA 

CNPJ: 01.616.261/0001-01 
Rua Manoel Severo - Centro Administrativo - Centro - Bom Lugar 

ATO CONVOCATÓRIO 

Pelo presente instrumento c com base na Dispensa n° 002/2025, convocamos a empresa 

DIGITAL COMERCIAL E SERVIÇOS DE INFORMATICA LTDA, inscrita no CNPJ 
n° 13.218.878/0001-40, situada na Rua Coelho de Resende, n° 929, Sala 07 — CEP.: 
64.001-370, Centro-Sul — Teresina - PI, neste ato representada pela Sra. MARIA DO 
CARMO DE ARAUJO BARROSO, portadora da Cédula de Identidade n° 21*.4** e do 
CPF n° 160.***.473-**, para assinatura do contrato a ser celebrado entre esta Câmara 
Municipal e essa empresa supra. As certidões expedidas pela internet e que possuam 
código para averiguação, estão condicionadas à verificação de sua autenticidade nos sites 
de cada órgão emissor. 

Bom Lugar, Estado do Maranhão, em 12 de fevereiro de 2025. 

ttiodio ag N3-u5-towakelit,3 
MARCELO DE BRITO DAMASCENA 
Presidente da Câmara 

Recebi em: 
MARIA DO CARMO DE 
ARAUJO 
BARROSO:16075447334 

Assinado de forma digital por MARIA 
DO CARMO DE ARAUJO 
BARR050:16075447334 
Dados: 2025.02.12 16:06:26 -0300' 

DIGITAL COMERCIAL E SERVIÇOS DE INFORMATICA LTDA 
CNPJ n° 13.218.878/0001-40 



Processo:  111401004  I (ALS 
Fls.:  t Okk
Rubrica: 

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE BOM LUGAR - MA 

CNPJ: 01.616.261/0001-01 
Rua Manoel Severo - Centro Administrativo - Centro - Bom Lugar 

CONTRATO N° 120201002/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2901001/2025 

CONTRATO DE FONECIMENTO, QUE ENTRE 
SI FAZEM A CÂMARA DE BOM LUGAR/MA e A 
PROPONENTE DIGITAL COMERCIAL E 
SERVIÇOS DE INFORMATICA LTDA. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BOM LUGAR — MA, inscrita no CNPJ sob n°. 
01.616.261/0001-01, sediada na Rua Manoel Severo, s/n°, Centro, Bom Lugar — MA, por 
meio de seu Presidente, o Sr. MARCELO DE BRITO DAMASCENA, portador do CPF 
n° 045 ***013..**; denominada CONTRATANTE, e a empresa DIGITAL 
COMERCIAL E SERVIÇOS DE INFORMATICA LTDA, Situada na Rua Coelho de 
Resende, n° 929, Sala 07 — CEP.: 64.001-370, Centro - Sul — Teresina - PI, inscrita no 
CNPJ sob o n°13.218.878/0001-40, doravante denominada CONTRATADA, neste ato 
representada por sua sócia administradora, a Sra. MARIA DO CARMO DE ARAUJO 
BARROSO, portadora da Cédula de Identidade n° 21*.4** e do CPF n° 160.***.473-**, 
a seguir denominada CONTRATADA, acordam e justam firmar o presente Termo, nos 
termos da Lei 14.133/2021, assim como pelas cláusulas a seguir expressas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO 

1.1 - O presente Termo de Contrato tem como objeto a Contratação de empresa 

especializada em prestação de serviços de implantação, locação e operacionalização de 

sistema de folha de pagamento, para atender as necessidades da Câmara Municipal de 

Bom Lugar — MA. 

1.2 — Integram e completam o presente TERMO DE CONTRATO, para todos os fins de 

direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas na 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 002/2025, e na Proposta da Contratada. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

2.1. A entrega dos serviços, será de inteira responsabilidade da CONTRATADA, 
devendo ser observado o prazo máximo de 05 (cinco) dias. 

2.2. Os pedidos acerca da execução se farão conforme a necessidade da 
CONTRATANTE, assim como seu pagamento, estrito aos quantitativos recebidos. 

2.3. Serão aceitos os serviços que estiverem em estrita conformidade com as 
determinações da execução dos serviços e aviso. 
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2.4. A aceitação preliminar dos serviços se dará com a emissão, por servidor designado 

pela Contratante, de Termo de Recebimento Provisório e sua aceitação final com a 

emissão de Termo de Recebimento Definitiva, o qual deverá ocorrer no prazo de 5 (cinco) 

dias. 

CLÁUSULA TERCEIRA - GARANTIA DOS SERVIÇOS 

3.1. Independentemente da aceitação, a Contratada garantirá a qualidade dos serviços 
executados. 

CLÁUSULA QUARTA — VALOR E FORMA DE PAGAMENTO 

4.1. Pela aquisição do objeto do presente instrumento de contrato, a CONTRATANTE, 

pagará à CONTRATADA, o valor global de R$5.520,00(cinco mil, quinhentos e vinte 

reais). 

ITENS DESCRIÇÃO UNID. QUANT. V. UNIT. V. TOTAL 
Licença de software de sistema de folha de 

01 pagamento. MÊS 12 460,00 5.520,00 

DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS: 
O sistema de integrado de pessoal em linguagem para Windows, descrito sucintamente abaixo 
atende, no mínimo, as seguintes exigências: 

a) Permite a elaboração e controle de admissão de funcionários, demissão, afastamentos, férias, folha 
de pagamento obedecendo à todas as exigências do Decreto Lei 5.452 de 01/05/1943 Constituição 
das Leis do Trabalho, suas alterações posteriores e demais regimentos do funcionalismo público 
municipal. 

b) Permite a elaboração e controle de todo o sistema que envolve a folha de pagamento em estrita 
obediência às exigências dos Tribunais Regionais do Trabalho do Estado do Maranhão. 

c) Permite os controles e produção dos demonstrativos exigidos pela Legislação do Ministério do 
Trabalho e Emprego (MTE), exportando arquivos para os sistemas SEFIP, CAGED, RAIS, DIRF 
etc. 

d) Utiliza sistemas especializados e inteligência artificial para executar todas as operações conforme 
as tabelas em vigor divulgadas pelo MTE (previdência, salário mínimo, salário família). 

e) Utiliza sistemas especializados e inteligência artificial para executar cálculos de imposto de renda 
coerentes com as tabelas em vigor divulgadas pela Receita Federal. 

f) Permite todos os controles de movimentação de funcionários, integrando informações de tempo 
serviços, divisões e locais de trabalho, histórico de salários e demais proventos. 
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g) Permite a geração de arquivo bancário para depósito dos salários dos funcionários, conforme 
convênio firmado entre o município e a entidade bancária. 

h) O arquivo bancário gerado pelo sistema possibilita a visualização do holerite nos terminais 
eletrônicos bancários (caixa eletrônico), tal como ocorre a demonstração do holerite em papel. 

i) Caso a câmara municipal possua um site próprio na internet, lhe será possível, através de uma 
ferramenta do sistema, fazer um cadastramento de seus funcionários para que estes, por meio de 
qualquer computador conectado à internet, possa acessar o site da câmara e visualizar o seu holerite 

j) Permite para todo e qualquer demonstrativo a utilização de impressoras matriciais, jatos de tinta 
ou lasers. 

Total 5.520,00 

4.2. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir 

do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em 
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

4.3. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o 
órgão contratante atestar a entrega do objeto do contrato. 

4.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 
da regularidade fiscal e trabalhista, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133, de 2021. 

4.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 
exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
Contratante. 

4.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

4.7. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta aos sítios eletrônicos 
oficiais, para comprovação da regularidade fiscal e trabalhista para verificar a 
manutenção das condições de habilitação exigidas na execução dos serviços. 
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4.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação 

quanto a regularidade fiscal e trabalhista. 

4.9. Será rescindido o contrato em execução com a contratada que não esteja em situação 

regular, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse 

público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima 

autoridade da contratante. 

4.10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

4.11. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz 
jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

4.12. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento 
da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM =IxNx VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para 
o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = 
Valor da parcela a ser paga. 
I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

— (TX) I I — ( 6 / 100 )/365 I TX 
anua

 taxa 
, 

4.13. O pagamento será creditado diretamente na conta bancária da contratada, abaixo 
especificada, mediante a apresentação das certidões enumeradas nesta cláusula. 

3.13.1. Banco do Brasil S/A. 
3.13.2. Agência: 4249-8 
3.13.3. Conta corrente: 50292-8 

Favorecido: Digital Comercio e Serviços de Informática 

CLÁUSULA QUINTA- RECURSOS FINANCEIROS 
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5.1 - As despesas decorrentes da execução do objeto correrão por conta dos recursos 

específicos consignados no orçamento da Câmara Municipal de Bom Lugar - MA, 

classificada conforme abaixo especificado: 

ORGÃO: 01 Poder Legislativo 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 

0101- Câmara Municipal 
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 01.031.0001.2.001 Manutenção e Funcionamento 

Ativ. da Câmara Municipal 
das 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 — Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica. 
FONTE DE RECURSOS 1500000000 — Outros recursos não vinculados a impostos 
VALOR DISPONÍVEL: R$124.000,00. 
Valor reforçado mediante abertura de crédito suplementar 

Valor não reforçado X 

5.2. — Em caso de prorrogação contratual ou alteração/inclusão dos respectivos créditos 
orçamentários e/ou financeiros, as despesas decorrentes da execução do objeto correrão 
por conta dos recursos específicos consignados no orçamento vigente, devidamente 
classificadas em termo de aditamento de contrato. 

CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE 

6.1 - Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contada data limite para a 
apresentação das propostas. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DA VIGÊNCIA 

7.1 - O presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência até 12 (doze) 
meses, contado a partir da data de assinatura do contrato, cabendo prorrogação, nos 
termos do Art. 107, da Lei Federal n" 14.133/2021, sucedendo que toda e qualquer 
obrigação entre as partes se encerrara após a liquidação da despesa. 

CLÁUSULA OITAVA — DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

8.1. Caberá ao CONTRATANTE além das obrigações previstas no AVISO e na 
execução dos serviços: 

8.1.1. Nomear Gestor ou Fiscal Técnico Administrativo e Requisitante do contrato para 
acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato; 

8.1.2. Vetar o emprego de qualquer produto que considerar incompatível com as 
especificações apresentadas na proposta da CONTRATADA, para execução dos serviços, 
que possa ser inadequado, nocivo ou danificar seus serviços patrimoniais, ou ser 
prejudicial à saúde dos usuários; 
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8.1.3. A Contratante deverá ter reservado o direito de não mais utilizar os serviços da 
Contratada caso a mesma não cumpra o estabelecido no Contrato, aplicando ao infrator 
as penalidades previstas na Lei n° 14.133/2021; 

8.1.4. Intervir ou interromper a execução dos serviços, nos casos e condições previstos na 
Lei n° 14.133/2021; 

8.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada de acordo com as disposições do Contrato; 

8.1.6. Denunciar as infrações cometidas pela Contratada e aplicar-lhe às penalidades 
cabíveis nos termos da Lei n° 14.133/2021; 

8.1.7. Modificar ou rescindir unilateralmente o Contrato nos casos previstos na Lei n° 
14.133/2021; 

8.1.8. Preencher e enviar a Ordem de serviços de acordo com os critérios estabelecidos 
na execução dos serviços; 

8.1.9. Receber os serviços executados pela CONTRATADA, que estejam em 
conformidade com a proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo 
assinar ao final o TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO; 

8.1.10. Solicitar a substituição imediata de serviços que julgar insuficientes, inadequados 
ou prejudiciais; 

8.1.11. Recusar com a devida justificativa qualquer item fornecido fora das 
especificações constantes na proposta da CONTRATADA; 

8.1.12. Assumir a responsabilidade pelos prejuízos eventualmente causados à 
CONTRATADA, decorrentes do mau uso ou operação imprópria, a partir do ato do 
recebimento do item de forma inadequada; 

8.1.13. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela 
CONTRATADA dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato; 

8.1.14. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a 
execução dos serviços. 

8.1.15. Promover o acompanhamento e a fiscalização do objeto contratado, sob os 
aspectos quantitativos e qualificativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas 
e comunicando por escrito à CONTRATADA, as ocorrências de imperfeições, falhas ou 
irregularidades, fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou irregularidades constatadas na 
execução dos serviços. 

8.2. Caberá à CONTRATADA, além das obrieações previstas no contrato e na 

execução dos serviços: 

I Ia 
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8.2.1. Fornecer os serviços, objeto do contrato, em conformidade com o Termo de 

Referência, e de acordo com a sua proposta de preço, independentemente de sua 

transcrição, sob as penas da Lei n° 14.133/2021; 

8.2.2. Assumir em caráter exclusivo, toda e qualquer responsabilidade de natureza civil, 

trabalhista previdenciária, comercial, fiscal, e respectivos ônus, tanto em relação a si, 

quanto ao pessoal eventualmente contratado para a execução dos serviços objeto do 

contrato; 

8.2.3. Emitir a Nota Fiscal de Execução dos serviços fazendo discriminar no seu corpo a 

dedução dos impostos exigidos pela Contratante, e o lote e número de processo de 

contratação. 

8.2.4. Fornecer os serviços conforme especificações definidas na execução dos serviços, 
não podendo nunca ser inferior a esta; 

8.2.5. Manter capacidade mínima de execução para atender as demandas contratadas; 

8.2.6. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo contratante, 
relacionados com as especificações dos serviços; 

8.2.7. Fornecer no local determinado pelo CONTRATANTE na (s) Ordem(ns) de 
Execução, os serviços objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo 
de execução estabelecido; 

8.2.8. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter 
urgente em relação aos serviços que forem objetos do Contrato e prestar os 
esclarecimentos necessários; 

8.2.9. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que 
deverá responder pela fiel execução do Contrato; 

8.2.10. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências do fiscal de contrato 
inerentes à execução do objeto contratual; 

8.2.11. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a 
terceiros, por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em 
decorrência da presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução do objeto pela 
CONTRATANTE. 

8.2.11.1 Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregada 
CONTRATADA, esta pagará à CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o 
pagamento de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor 

---clo Contrato no valor correspondente ao dano, acrescidas demais penalidades constantes 
do instrumento convocatório e do contrato. 
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8.2.14. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização da execução do 
objeto pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar a execução 
dos serviços, total ou parcialmente, a qualquer tempo, sempre que considerar a medida 
necessária, e recusar os serviços que julgar inadequados; 

8.2.15. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na dispensa de licitação; 

8.2.16. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à 
CONTRATANTE para pagamento; 

8.2.17. Substituir os serviços reprovados na aceitação, dentro do prazo estabelecido na 
execução dos serviços, sem ônus para a CONTRATANTE; 

8.2.18. Substituir os serviços que apresentarem falhas, sem ônus para a 
CONTRATANTE, no prazo de demais condições previstas na execução dos serviços. 

8.2.19. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio 
de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando 
for o caso; 

8.2.20. Fornecer nos locais determinados pelo CONTRATANTE na Ordem de serviços, 
objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de execução 
estabelecido; 

8.2.21. Arcar com todas as despesas relacionadas à Fornecer os serviços, tais como frete, 
seguro, impostos, taxas e outros, inclusive em caso de troca, se houver. 

8.2.22 Os Serviços deverão ser de excelente qualidade, sendo aplicadas todas as normas 
e exigências do Código de Defesa do Consumidor. 

8.2.23. A contratada estará obrigada a atender a todos os pedidos efetuados durante a 
vigência do contrato, ainda que a execução dos serviços decorrente esteja previsto para 
ocorrer após o término de sua vigência. 

8.2.24. Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposições 
contidas na execução dos serviços e no (s) respectivo(s) contrato (s), inclusive quanto ao 
compromisso de execução dos serviços dos quantitativos contratados; 

CLÁUSULA NONA — DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1. Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei n° 14,133, de 2021, a 
Contratada que: 

9.1.1. Der causa à inexecução total ou parcial de qualquer das obrigações assumidas em 
decorrência da contratação; 
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9.1.2. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

9.1.3. Não celebrar o contrato ou deixar de entregar a documentação exigida dentro do 

prazo; 

9.1.4. Ensejar o retardamento Termo de Referência sem motivo justificado; 

9.1.5. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

9.1.6. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

9.1.7. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

9.1.8. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

9.1.9. Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

9.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode 
aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

9.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante; 

9.2.2. Multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor da parcela inadimplida, até o limite de R$ 50,00 (cinquenta reais); 

9.2.3. Multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no 
caso de inexecução total do objeto; 

9.2.4. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do 
subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

9.2.5. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo 
de até dois anos; 

9.2.6. Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da Administração 
Pública Municipal de Bom Lugar/MA, com o consequente descredenciamento no 
Cadastro de Registro Cadastral- CRC pelo prazo de até cinco anos; 

9.2.6.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é 
aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 
8.1 da execução dos serviços. 
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9.2.7. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

9.3. As sanções previstas nos subitens 9.2.1, 9.2.5, 9.2.6 e 9.2.7 poderão ser aplicadas à 

CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando- a dos pagamentos a serem 

efetuados. 

9.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156,111 e IV da Lei n° 14.133, de 2021, 

as empresas ou profissionais que: 

9.4.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal 
no recolhimento de quaisquer tributos; 

9.4.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

9.4.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 
virtude de atos ilícitos praticados. 

9.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-
se o procedimento previsto na Lei n° 14.133, de 2021, e subsidiariamente a Lei n° 9.784, 
de 1999. 

9.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores 
a serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, 
quando foro caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Municipal e cobrados judicialmente. 

9.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 
(dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 

9.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 
conduta do proponente, o Município ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente 
judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

9.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 
à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

9.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 10 de agosto de 2013, como ato 
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lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo 

necessárias à apuração da responsabilidade da proponente deverão ser remetidas à 

autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a 

eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 

Responsabilização - PAR. 

9.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 

como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 

12.846, de 1° de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

9.11. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, 
com ou sem a participação de agente público. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DA FISCALIZAÇÃO 

10.1. A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por servidor ou comissão 
designada para esse fim. 

10.2. A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui nem reduz 
a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer 
irregularidades, imperfeições técnicas, vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não 
implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, na 
vigência do art. Art. 120 da Lei n° 14.133/2021. 

• 10.3. Ao servidor designado compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a 
execução do objeto, bem como dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e pendências 
que surgirem no curso de sua execução, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas, ou problemas observados, conforme prevê o art. 117, da Lei n° 
14.133/2021. 

10.4. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado 
para o acompanhamento e a fiscalização do objeto deverão ser solicitadas à autoridade 
superior deste Município, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 

11.1. A extinção do presente instrumento de contrato dar-se-á de acordo com os artigos 
137, 138 e 139 da Lei Federal n°. 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
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12.1. O presente Instrumento é regido pelas disposições expressas na Lei n° 14.133, de 1° 

de abril de 2021, regulamentada pela Lei n°002, de 18 de fevereiro de 2022, e pelos 

preceitos de direito público, lhe aplicando supletivamente os princípios da teoria geral 

dos contratos e as disposições de direito privado. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — CASOS OMISSOS 

13.1 - Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n° 14.133/2021, e dos princípios 

gerais de direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DA PUBLICAÇÃO RESUMIDA DESTE 
INSTRUMENTO 

14.1. Em conformidade com a Lei n° 14.133/2021, a publicação resumida deste 
instrumento de contrato e seus aditamentos (se houver), será efetuada na imprensa oficial. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — FORO 

15.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Bacabal - MA, para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

E, por estarem de acordo com as disposições contidas na preste ata, as partes assinam o 
presente instrumento, que foi impresso em 03 (três) vias de igual teor, na presença de 
duas testemunhas para que surtam seus legais e jurídicos efeitos. 

Bom Lugar — MA, em 12 de fevereiro de 2025. 

Câmara Municipal de Bom Lugar — MA 
CNPJ n°01.616.261/0001-01 

MARCELO DE BRITO DAMASCENA 
Presidente da Câmara 

Contratante 
MARIA DO CARMO DE Assinado de forma digital por 

ARAUJO MARIA DO CARMO DE ARAUJO 
BARR050:16075447334 

BARROSO:16075447334 Dados: 2025.02.12 16:06:07 -0300' 

DIGITAL COMERCIAL E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA 
CNPJ n° 13.218.878/0001-40 

Contratada 
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EXTRATO DE CONTRATO 

Extrato de Contrato N° 120201002/2025. Partes: CÂMARA DE BOM LUGAR - MA, por 

meio do Sr. Marcelo de Brito Damascena, a seguir denominada CONTRATANTE, e a 

empresa: DIGITAL COMERCIAL E SERVIÇOS DE INFORMATICA LTDA, Situada na 
Rua Coelho de Resende, n° 929. Sala 07 — CEP.: 64.001-370, Centro-Sul — Teresina - PI, 
inscrita no CNPJ sob o n°13.218.878/0001-40. Dispensa de Licitação n° 002/2025. Objeto: 
Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de implantação, locação e 
operacionalização de sistema de folha de pagamento, para atender as necessidades da Câmara 
Municipal de Bom Lugar — MA - MA. Base Legal: Na Lei Federal Lei 14.133/2021. Valor: 
R$5.520,00(cinco mil, quinhentos e vinte reais). Vigência: A contar da data da assinatura, até 
12(doze) meses. Dotação Orçamentária: Órgão: 01 Câmara Municipal; Unidade Gestora: 
0101- Câmara Municipal; Função Programática: 01 .031.0001.2.001 Manutenção e 
Funcionamento das Ativ. da Câmara Municipal; Classificação Econômica: 3.3.90.39.00 
— Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica; Fonte de Recurso: 1500000000 — Recursos 
não vinculados a Impostos; Signatários: Sr. Marcelo de Brito Damascena, inscrito no CPF n° 
045.***.013-**; e a Sra. MARIA DO CARMO DE ARAUJO BARROSO, portadora da 
Cédula de Identidade n° 21*.4** e do CPF n° 160.***.473-**, em 12 de fevereiro de 2025. 

• 
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Rubrica: 

Extrato de Contrato N° 120201002/2025. Partes: CÂMARA DE BOM LUGAR - MA, por meio do Sr. Marcelo de 
Brito Damascena, a seguir denominada CONTRATANTE, e a empresa: DIGITAL COMERCIAL E SERVIÇOS DE 
INFORMATICA LTDA, Situada na Rua Coelho de Resende, n° 929, Sala 07 — CEP.: 64.001-370, Centro-Sul — 
Teresina - PI, inscrita no CNPJ sob o n°13.218.878/0001-40. Dispensa de Licitação n° 002/2025. Objeto: 
Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de implantação, locação e operacionalização 
de sistema de folha de pagamento, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Bom Lugar — MA. 
Base Legal: Na Lei Federal Lei 14.133/2021. Valor: R$5.520,00(cinco mil, quinhentos e vinte reais). Vigência: A 
contar da data da assinatura, até 12(doze) meses. Dotação Orçamentária: Órgão: 01 Câmara Municipal; Unidade 
Gestora: 0101- Câmara Municipal; Função Programática: 01.031.0001.2.001 Manutenção e Funcionamento 
das Ativ. da Câmara Municipal; Classificação Econômica: 3.3.90.39.00 — Outros Serviços de Terceiros 
Pessoa Jurídica; Fonte de Recurso: 1500000000— Recursos não vinculados a impostos; Signatários: Sr. Marcelo 
de Brito Damascena, inscrito no CPF n° 045.*".013-**; e a Sra. MARIA DO CARMO DE ARAUJO BARROSO, 
portadora da Cédula de Identidade n° 21*.4** e do CPF n° 160.***.473-**, em 12 de fevereiro de 2025. 

• 

• 

DOM assinado eletronicamente por: Marcelo de Bnto Damascena Damascena - CPF .556.013-** em 17/02/2025 16:53:07 - IP com n°: 
192.168.1.228 

Autenticação em: www.cmbomlugar.ma.gov.br/diariooticial.php?id=16 
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CÂMARA MUNICIPAL DE BOM LUGAR — MA 
R. klan,.-tel Severo. Centro. Bom LatearN1.1. F P (.15703-000 

C`.\:P.1: 01 616.261 0001-01 

PORTARIA N" 010/2025, DE 06 DE JANEIRO DE 2025 

Dispõe sobre a nonwak ao para o cargo de Gestor de 
Contratos. criado peia Lei Complementar n"01 de 28 
de _fevereiro de 2023. 

O Presidente da tâmara Municipal de Bom Lugar - MA. nu uso das suas atribuições 
legais. RESOLVE: 

Art. 1 - NOMEAR a Sra. Juliana de Sousa Silva. portadora do CPI': 619.522.413-83, 
para exercer cargo de (112s1.()R DE CONTRATOS. criado pela Lei Complementar tf 
01 de 28 de texercire de 2023, em conformidade com o Regimento Interno da Câmara 
Municipal de Bom Lugar - a partir desta data. 

Art. 2" - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. rev ogadas as disposições 
em contrário. 

Art. 3" - Publique-se e cumpra-se na forma da Lei. 

Gabinete do Presidente da ( irriara Municipal de Bom 1 rir. l'istado do Maranhão. 06 de 
janeiro de 2025. 

V -t4"—V 5
MARCELO DE BRITO DANIASCENA 

C PF: 045.556.913-7S 
Preside Crnara Municipal de Bom gar -Mai4nhão 
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PORTARIA N° 010/1025, DE 06 DE JANEIRO DE 2025 Rubrica: 

DI,spbe sobre a nomeação para o cargo de Gestor de Contratos, criado pela 
Lei Complementar n°01 de 28 de fevereiro de 2023 

O Presidente da Câmara Municipai de Bom Lugar - MA, no uso cias suas atribuições legais, RESOLVE: 

Art. 1° - NOMEAR, a Sra. juliana de Sousa Silva, portadora do CPP: 619.522.413-83, para exercer o cargo de 
GESTOR DE CONTRATOS, criado pela Lei Complementar n° 01 de 2.8 de fevereiro de 2023, em conformidade 
com o Regimento Interno da Câmara Municipal de Bom Lugar - MA, a partir desta data. 

Art. 20 - Esta Portada entra em vigor ra data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Art, 3° - Publique-se e cumpra-se na forma da Lei. 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Bom Lugar. Estado da Maranhao, 06 de janeiro de 2025. 

MARCELO DE i3R/TO DAMASCE NA 
CPF: 045.556.013-78 

Presidente da Câmara Municipal de Bom L Ligar -Maranhão 

DOM assinado elat'ona,-nante ry;, : Marie=x, 114,randa - C 'F —A /1.463--  err: 17,e • 2026 11 - 65w _ IP oni 19168.1.10 
Autecticaçào em ~Av tx,mkger.ms. .v.br.'dlai-:ookial.php?Id=2744 

www.bomlugar.rna.gov.br 819 
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C\ RI: 01.616.261/0001-01 

PORTARIA N° 004/2025, DE 06 DE JANEIRO DE 2025 

Dispõe sobre a nomeação para o cargo de Fiscal de 

Contratos, criado pela Lei Complementar n°01 de 28 

de fevereiro de 2023. 

O Presidente da Câmara Municipal de Bom Lugar - MA. no uso das suas atribuições 

legais. RESOLVE: 

Art. l° - NOMEAR. A, Sra. Maria Eduarda dos Reis Sobrinho, portadora do CPF: 
240.182.048-50. para e\ercer o cargo de FISCAL DE CONTRATOS. criado pela Lei 

Complementar rÉ) 01 de 28 de fevereiro de 2023. em conformidade com o Regimento 

Interno da Câmara Municipal de Bom Lugar .; MA. a partir desta data. 

Art. 2" - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. revogadas as disposições 

em contrário. 

Art. 3" - Publique-se e cumpra-se na forma da Lei. 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Bom Lugar. Estado do Maranhão, 06 de 
janeiro de 2025. 

tf''ijj~U '' 
ttryWx.) 

MARCELO DE BRITO DAMASCENA 
CPF: 045.556.013-78 

Presidente da Câmara Municipal de Bom Lugar -Maranhão 
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CÂMARA MUNICIPAL DE BOM LUGAR- PORTARIA - NOMEAÇÃO: 004/2025 

PORTARIA N° 004/2026, DE Oki DE JANEIRO DE 2025 

Dispõe sobre a nomeação para o cargo de Fiscal de Contratos, cnado pela Lei 
Complementar ne 01 de 28 de fevereiro de 2023. 

O Presidente da Câmara Municipal de Bom Lugar - MA, no uso das suas atribuições legais, RESOLVE: 

Art. 1" - NOMEAR, A Sra, Maria Eduarda dos Reis Sobrinho, portadora do CPF: 240.182.048-50, para exercer o 
cargo de FISCAL DE CONTRATOS, criado peia Lei Complementar n° 01 de 28 de fevereiro de 2023, em 
conformidade com o Regimento Interno da Câmara Municipai de Bom Lugar - MA, a partir desta data. 

Art. 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Art. 30 - Publique-se e cumpra-se na forma da Lei. 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipai de Bom Lugar, Estado do Maranhão, 06 de janeiro de 2025. 

MARCELO DE BRITO DAMASCENA 
CPF: 045.556.013-78 

Presidente da Câmara Municipal cie Bom n Lugar -Maranhão 

DOM assinado Oetrenscame.r.t, o. Marc.eic 81711.) Oanascuria Oinnasurna - CPF —.555.013-" eu 28701/2025 1 i7.45 - IP cerr r 

192.158." .1.v9 
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